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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Unidade Setorial da Diretoria de licenciamento Ambiental

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos 26 dias do mês de janeiro de 2017, procedemos a abertura deste volume nQ
LX do processo de n0 02001.000508/2008-99, que se inicia com a página nQ 11497. Para
constar subscrevo e assino.

MAYCON ROBERTO DA S. MARTINS

^ Responsável do(a) SETORIAL DILIC/IBAMA
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MMA-IBAMA

Documento:

02001.031207/2011-11

SantoAntônio Data: ZZ*ÜÍ>$U{
Porto Velho, 20 de junho de 201"i.

£ Tf !; R "• I !\

A Senhora

Gisela Damm Forattini

Diretora de Licenciamento Ambiental

Diretoria de Licenciamento do

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- IBAMA

Brasília - DF

N°. Ref.: Santo Antônio Energia / PVH: 0632/2011

Assunto: Encaminhamento do PBA 24 - Plano Ambiental de Conservação e Uso do
Entorno do Reservatório - PACUERA - Versão Resumida

Prezada Senhora,

Cumprimentando-a, cordialmente, a Santo Antônio Energia - SAE reporta-se a

CT SAE PVH: 0557/2011, protocolada nesse Instituto em 08/06/2011 e em

complementação, encaminha a versão resumida do Plano Ambiental de Conservação

e Uso do Entorno do Reservatório - PACUERA da UHE Santo Antônio (PBA 24) para

conhecimento.

Sendo o que se apresenta para o momento, a SAE mantém-se à disposição.

Atenciosamente,

j/Ricardo Márcio Martins Alves '
Gerente de Sustentabilidade

Ricardo Márcio Martins Aives
Gerente de Sustentabilidade
Sarite Antônio Energle

ii 'i; : >. m i i i |i \;,\'.

R.Tabajara, 834-Olaria
CEP 76.801-316

Tel 55 69 3216 1600 - Fax 55 69 3216 1679
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

BNÒ'INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS /

Serviço de Informação Ao Cidadão

MEM. 02001.013168/2016-76 SIC/IBAMA

Brasília, 12 de setembro de 2016

À Senhora Diretora da DILIC

Assunto: Pedido de Informação ir3 10752/2016.

1. Em cumprimento à Lei de Acesso à Informação - Lei nQ 12,527/2011 de
18/09/2011, regulamentada pelo Decreto n° 7.724, de 16/05/2012, encaminho pedido de
informação protocolo n° 10752/2016, recebido por meio do Sistema Eletrônico do Serviço
de Informação ao Cidadão - e-SIC.

2. A Lei nD 12.527/2011, art. 11, § V1, estabelece que, não sendo possível o
imediato acesso à informação solicitada, o órgão ou entidade que receber o pedido deverá
fornecê-la ao interessado, em prazo não superior a 20 (vinte) dias. Por sua vez, as
informações pessoais ou sigilosas não podem ser fornecidas.

3. Caso o prazo estipulado não seja suficiente para fornecer a informação,
sugere-se a solicitação de prorrogação por mais 10 (dez) dias, mediante justificativa que
será encaminhada ao requerente antes do término do prazo inicial de 20 (vinte) dias.

4. Cabe alertar que nos termos do art. 32 da referida lei, o não atendimento das
demandas nos prazos estabelecidos nos arts. 11 e 15, constitui condutas ilícitas que
ensejam responsabilidade do agente público, inclusive em improbidade administrativa.

5. Outrossim, em razão da tramitação interna do pedido de informação, solicito
que as respostas sejam encaminhadas ao SIC-IBAMA, no prazo de 18 dias.

Atenciosamente,

LYA SOARES SILVEIRA

Coordenadora Substituta do SIC/IBAMA

IBAMA pag.1/1 12/09/2016-15:26
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MINÍSTERIO DO MEIO AMBIENTE - WtMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IB.
AUDITORIA/OUVIDORIA/LINHA VERDE fí$

m« * SISTEMA LINHA VERDE DE OUVIDORIA - SISLIV ~
4 Sã^

V——^£—. /Encaminhamos para conhecimento e devidas providências, a ocorrência abaixo discriminada: v Rus~~~

OCORRÊNCIA

Número: 10752/2016 N° WEB: 1215-1945

Data / Hora: 12/09/2016 15:19:45

Documentos: 02680001996201660

Tipo de Assunto: Pedido de Informação

Descrição: Solicitamos cópia dos seguintes anexos citados no Oficio 02001.009694/2016-31 DILIC/1BMA:

MAB n° 54/16, de 28.07.2016 (Prot. n° 02024.004111/2016);
MAB n° 55/16, de 02.08.2016 (Prot. 02024.004191/2016-10);
ABAIXO ASSINADO DO MOVIMENTO DOS ATINGIDOS POR BARRAGENS.

Para pronta referência encaminhamos cópia do Ofício citado.

Motivo da solicitação: O licenciamento ambiental citado na correspondência trata da UHE Santo Antônio.

Agradecemos breve retorno.

CÓPIA DOS ANEXOS DO OFICIO 02001.009694/2016-31 DILIC/IBAMA

Fechar

Dados Cadastrais do Solicitante

Login
monicasae

Nome

Mõnica Mello Ferreira
CPF

13058039816

Data de nascimento

05/08/1964
Sexo

F

/ Escolaridade
V^ Pós-graduação

Profissão
Empregado - setor privado
E-mail

monicaferreira@santoantonioenergia.com.br
País

Brasil

Endereço
Av Nacoes Unidas, 4777, 6 andar, Alto de Pinheiros
UF

SP

Cidade
São Paulo

CEP

05477-000

Telefone

(11)37022267

LOCAL DA SIC - SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO

Endereço: Av Nacoes Unidas, 4777, 6 andar, Alto de Pinheiros

Píg 1/2 EmiSíuOT. 18/09/2016 15:21:01



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - 1BAMA
AUDITORIA/OUVIDORIA/LINHA VERDE

mm* SISTEMA LINHA VERDE DE OUVIDORIA - SISLIV

Município: SAO PAULO UF: SP CEP: 05477000

Cadastrada por: MARIA LUIZASILVA Recebida Via: E-SIC

Nenhum encaminhamento efetuado.

u

Pág 212 Emilido em:12/D9/201615:31.01
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE fçf
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RE^OV^HS;, |

Diretoria de Licenciamento Ambiental \ ~r^L í
Coordenação de Energia Hidrelétrica \— __,

\ "UB

MEM. 02001.014729/2016-54 COHID/IBAMA

Brasília, 10 de outubro de 2016

ÀSenhora Coordenadora da SIC

Assunto: Resposta ao pedido de informação protocolo SISLIV n9 10752/2016.

1. Em cumprimento à Lei de Acesso à Informação - Lei ne 12.527, de 18/09/2011,
^ regulamentada pelo Decreto n^ 7.724, de 16/05/2012, encaminho em anexo mídia digital

com os documentos solicitados no pedido de informação, protocolo SISLIV nQ 10752/2016,
recebido por esta Coordenação de Energia Hidrelétrica, por meio do Memorando nQ
02001.013168/2016-76 SIC/IBAMA, datado de 12 de setembro de 2016.

2. Encaminho, também, formulário do e-SIC preenchido com resposta ao
interessado.

Atenciosamente,

FREDEÇÍCa^íÜEIROeÂ DON
CoordenadoKd^-COHID/IBAMA

10/10/2016 -17AO
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Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
Auditoria Interna do Ibama

Coordenação de Ouvidoria

e-SIC
I' "•U' Sistema Eteciômto éo Serviço de Irtfermaçâo ao CidadãoI

RESPOSTA DO PEDIDO DE INFORMAÇÃO

Número SISLIV: 10752/2016

(X) Pedido de Informação ( ) Recurso 1a Instância ( ) Recurso de 3a Instância

Referente ao documento: MEtó 02001.013168/2016-76 SIC/IBAMA

TEXTO DE RESPOSTA PARA O CIDADÃO/SOL1CITANTE

Sra. Mònica Mello Ferreira

Em atendimento ao pedido de informação n^ 10752/2016, de 12/09/2016, que

solicita os anexos citados no Ofício n? 02001.009694/2016-31 DILIC/IBAMA, encaminho

anexo mídia digital com as cartas do Movimento dos Atingidos por Barragens - MAB n^

54/16 (Prot. ne 02024.004111/2016-31), e n* 55/16 (Prot. n^ 02024.004191/2016-10),

ambas contendo abaixo-assinado para suspensão de Audiência Pública sobre o Projeto

Básico Complementar Alternativo - PBCA, na região de Jacy-Paraná.

Atenciosamente,

SIC - Serviço de Informação ao Cidadão do Ibama

SCEN - Setor de Clubes Esportivos Norte - Trecho 02 Ed. Sede do Ibama Bloco: ICEP: 70.818
-900- Brasília-DF

sic@ibama.gov.br

MMA ^Pj ç í//-„._ £
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16/11/2016 - ::SEI/SDH-0263807-Ofício:

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA
SECRETARIA ESPECIAL DE DIREITOS HUMANOS
SCS - B - Quadra 09- Lote C - Edifício Parque Cidade Corporate, Torre A

' " Brasília- DÍ; - CEP 70308-200 - Telefoneis): (61) 2027-3907. (6!) 2027-3276 - hlíp://www.sdh.gov.br

Ofício nD 11239/2016/SEI/CNDH/GM -

Brasília, 03 de outubro de 2016.

A Sua Excelência a Senhora.
SUELY MARA VAZ GUIMARÃES DE ARAÚJO
Presidente '.
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis-IBAMA /

- SCEN Trecho 2, Ed. Sede do IBAMA
W70818-900 Brasília -DF

Tel: (61) 3316-1001 até 1003
' Fax:(61)3316-1025 • _

e-mail: presid.sede@ibama.gov.br

Assunto: Recomendações do Relatório do Conselho Nacional dos Direitos Humanos - CNDH sobre
Defensores de Direitos Humanos Ameaçados no Estado de Rondônia.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo n° 00005.217407/2016-08.

Senhora Presidente,

1. A par de cumprimentá-la cordialmente, faço uso do presente para apresentar a Vossa
Excelência o Relatório do Conselho Nacional dos Direitos Humanos - CNDH sobre os Defensores de Direitos
Humanos ameaçados no Estado de Rondônia, no âmbito da Comissão Permanente dos Defensores dos
Direitos Humanos e Enfrentamento à Criminai izaçãõ dos Movimentos Sociais, criada pela Resolução CNDH
n° 09,.de 03 de dezembro de 2015, aprovado por aclamação em sua 19a Reunião Ordinária.

2. O CNDH, órgão criado pela Lei n° 12.986, de 02 de junho de 2014, tem por finalidade a
promoção e a defesa, dos direitos humanos mediante ações preventivas, protetivas, reparadoras e
sancionadoras das condutas e situações de ameaça ou violação desses direitos e a proteção aos direitos e
garantias fundamentais, individuais, coletivos ou sociais previstos na Constituição Federal, nos tratados e atos
internacionais celebrados pela República Federativa do Brasil.

3. Conforme o disposto na referida Lei, compete ao CNDH, dentre outras atribuições, expedir
recomendações a entidades públicas e privadas envolvidas com a proteção dos direitos humanos, fixando
prazo razoável para .o seu atendimento ou para justificar a impossibilidade de fazê-lo. Nesse sentido,
o referido Relatório aprovou as seguintes recomendações ao Instituo Brasileiro do Meio Ambiente - IBAMA:

1- Considerando as denúncias reportadas pela comunidade de Abunã epela liderança
Nilce de Souza, brutalmente assassinada, recomenda-se:

a) o reconhecimento de todos os autodeclarados atingidos, direta ou indiretamente, pela
UHE Jirau, considerando como tais aqueles que tiverem sofrido impactos em suas moradias
e atividades diárias, em razão da construção da barragem e daformação do lago, incluindo

http://sei.sdh.gov.br/sei/ccrtrdador.php?acao=documentojm 1/3



16,11/2016 ' :: SEI / SDH - 0263807 - Ofício::

também òs atingidos pelo encharcamento do solo e pela elevação do lençol jreático, e a
conseqüente contaminação dasfontes de água na região;

b) o adequado remànejamento dos ribeirinhos atingidos pela UHE Jirau, considerando os
aspectos socioeconômicos da comunidade e conforme os critérios estabelecidos no Plano
Básico Ambiental;

c) a garantia ao direito de participação das famílias atingidas,como protagonistas na
implantação e elaboração dosprojetos de reassentamento;

d) o fornecimento das informações devidas, sempre qüe solicitadas pelas comunidades
afetadas, estejam elas organizadas ou não no Movimento dos Ajingidos por Barragens,
incluindo o cadastro socioeconómico das pessoas/famílias afetadas, o número total de
propriedades rurais a serem realocadas, o caderno de preços para indenizações e os mapas
que demonstrem a mancha de inundação considerando a nova cota de proteção (OF
02001.000610/2016-02 COHID/IBAMA de.20 dejaneiro de 2016);

e) o cumprimento imediato das ações previstas no Programa de Apoio às Atividades
Pesqueiras;

f) afiscalização e o acompanhamento do cumprimento de todas as medidas recomendadas
neste-relatório pela Energia Sustentável do Brasil - ESBR e a suspensão da Licença de '•-)
Operação sempre queforem descumpridas suas condicionantes.

II - Considerando as denúncias reportadas pelas comunidades deJaci-Paraná, Mutum
Paraná e Nova Mutum Paraná, e tendo em vista o descumprimento da Licença de Operação '
pela Energia Sustentável do Brasil - ESBR, recomenda-se:

a) a imediata suspensão da Licença de Operação, até o cumprimento total das
condicionantes;

b) o reconhecimento de todos os atingidos, direta ou indiretamente, pela UHE Santo
Antônio, considerando como tais aqueles que tiverem sofrido impactos em suas moradias e
atividades diárias, em razão da construção da barragem e da formação do lago, incluindo
também os atingidos pelo encharcamento do solo e pela elevação do lençol freático, e a
conseqüente contaminação dasfontes de água na região;

c> o adequado remànejamento dos ribeirinhos atingidos pela UHE Jirau, considerando os
aspectos socioeconômicos da comunidade e conforme os critérios estabelecidos no' Plano
Básico Ambiental;

d) a garantia do direito de participação das famílias atingidas, como protagonistas na -~J
implantação e elaboração dosprojetos de reassentamento;

e) o fornecimento das informações devidas,, sempre que solicitadas pelas comunidades
afetadas, estejam elas organizadas ou não no Movimento dos Atingidos por Barragens,
incluindo o cadastro socioeconómico das pessoas/famílias afetadas, o número total de
propriedades rurais a serem realocadas, o caderno de preços para indenizações e os mapas
que demonstrem a mancha de inundação considerando a nova cota de proteção (OF

. 02001.000393/2016-42 COHID/IBAMA de 13 dejaneiro de 2016- ANEXO 1), deixando
claro as diferenças entre os impactos dessa definição da Agência Nacional de Águas e os
possíveis impactos da ekpansão da hidrelétrica de Santo Antônio, caso seja aprovada.

4- De forma geral, recomenda-se a não elevação da cota nas UHE's Santo Antônio e Jirau, até o
completo .atendimento das obrigações firmadas no licenciamento;'a não realização das audiências públicas de
apresentação do Plano Básico Complementar Ambiental (PBCA) referente a. expansão da UHE Santo'
Antônio, até que as comunidades atingidas estejam prévia e devidamente informadas; que os atingidos sejam
sempre tratados como protagonistas na execução e implantação do projeto (alertar o fracasso dos
reassentamentos implantados nos primeiros anos daobra, como Nova Mutum, Novo Engenho Velho e Parque
dos Buritis), para o reassentamento das populações atingidas.

http://sei.sdri.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_ímprimir_web&acao_origem=arvore_uisuaiizar&id_documento=303314&infra sistema=100000100&.. 2/3



16/11/2016 :; SEI /SDH - 0263807- Ofício::

5. No intuito de dar continuidade ao monitoramento destas recomenda^fê'̂
• Conselho solicita informações, no prazo de 30 (trinta) dias, sobre as ações adotadas para

implementação ou sobre impossibilidade de fazê-lo.

6'. Aoensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de estima e consideração.

C BSÍíH

eleirôíiita

IVANA FARINA NAVARRETE PENA

Presidente

Conselho Nacional dos Direitos Humanos

Documento assinado etelronicamente por Ivana Farina Navarrete Pena, Presidente do Conselho
Nacional dos Direitos Humanos, Usuário Externo, em 05/10/2016, às 13:33.

i A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.sdh.gov.br/aLitenticidade.
informando o código verificador 0263807 e o código CRC 2A0458FB.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo
n" 00005.217801/2016-38

SEI n° 0263807

htip://sei.sdh.gov.br/sei/conlrolador.php?acao=documento_ímprirnir_webS.acaoil.origerri=arvore_visuaiizar&íd_documento= 303314&infra_sistema-10000Q1008i.. 3/3
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CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS - CNDH
SCS-B Quadra 09 Lote C - EdifícioParque Cidade Corporate - Torre A, .10o andar

CEP: 70.308-200-Brasília/DF

(61) 2027 3403 / 3907 - E-mail: cndh@sdh.gov.br

CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS

RELATÓRIO DA MISSÃO REALIZADA EM

JUNHO/2016 PELO GRUPO DE TRABALHO

SOBRE DEFENSORES DE DIREITOS

HUMANOS AMEAÇADOS NO ESTADO DE
RONDÔNIA, - CRIADO NO ÂMBITO DA
COMISSÃO PERMANENTE DE DEFENSORES
DE DIREITOS HUMANOS E

ENFRENTAMENTO À CR1MINALIZAÇÀO
DOS MOVIMENTOS . SOCIAIS, DO
CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS

HUMANOS.

Brasília - DF

•Agosto de 2016
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1 INTRODUÇÃO

O Conselho Nacional de Direitos Humanos (CNDH) foi criado a partir da

Lei n. 12,986 de 2014, em substituição ao antigo Conselho de Defesa dos Direitos da

Pessoa Humana. O CNDH é vinculado à Secretaria Especial de Direitos Humanos do

Ministério da Justiça e Cidadania, e tem por finalidade a promoção e a defesa dos direitos

humanos, mediante ações preventivas, protetivas, reparadoras e/ou sancionadoras das

condutas e situações de ameaça ou violação desses direitos.

No âmbito do CNDH, foi instituída, por meio da Resolução n° 09, de 03 de

dezembro de 2015, a Coraissão Permanente Defensores de Direitos Humanos e

£ ; Enfrentamento àCriminal!zação dos Movimentos Sociais. Em reunião nodia09 demarço

de 2016, areferida Comissão deliberou pela criação de um Grupo de Trabalho (GT) sobre

defensores de direitos humanos ameaçados em Rondônia. .

É importante registrar a necessidade que motivou a criação do GT. Segundo

o caderno de Conflitos no Campo da Comissão Pastoral da Terra (CPT), em 2015 a

violência se concentrou na Amazônia de forma ainda mais espantosa que nos anos

anteriores: dos 50 assassinatos ocorridos em conflitos agrários, 47 foram na Amazônia.

A região contou ainda com 30 das 59 tentativas de assassinato, 93 das 144'pessoas que

receberam ameaças de morte, 66 dos 80 camponeses presos e 20.000.853 dos 21.374.544

hectares em conflito.

O Estado de Rondônia é o que mais surpreende: foram 20 pessoas

assassinadas, dentre indígenas, quilombolas, posseiros, sem-terra, ambientalistas,

trabalhadores rurais e lideranças. No número de violência contra a pessoa, é o segundo

Estado, concentrando 21, 3% do total. Também detém a segunda posição em relação aos

ameaçados de morte, em empate com o Estado do Maranhão. "Hoje, a cor que predomina
a.

na Amazônia brasileira é o vermelho do sangue do campesinato, que escorre em cada

canto da fio resta"^

A primeira ida a campo do GT se deu entre os dias 30 de maio e 04 de junho

de 2016. Integraram a missão realizada pelo GT: um representante da Associação dos

L

1CABRAL, Diogo Diniz Ribeiro. Tem cheiro desangue naterra -camponeses brasileiros enlre a violência
e a injustiça. Em Conflitos no campo - Brasil 2015. CPT Nacional- Brasil, 2015,

3
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Magistrados Brasileiros (AMB) - Sr. Ricardo Barreto, um representante do Conselho

Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) - Sr. Everaldo Patriota, um

representante da organização da sociedade civil Justiça Global - Antônio Neto, e uma

representante do Movimento dosAtingidos por Barragens (MAB) - BrunaBalbi.

Durante a missão, foi realizada visita aos familiares da defensora de direitos

humanos Nilce de Souza Magalhães, liderança na luta dos atingidos por barragens

recentemente assassinada. Na seqüência, foi visitado o distrito de Nova Mutum Paraná,

paraa audiência de outraslideranças do Movimento dosAtingidos porBarragens - MAB.

Ao fim do dia, os integrantes da missão participaram do lançamento do documentário

"Jirau e Santo Antônio: relatos de uma guerra amazônica".

Nos dias que se seguiram, foram visitados o município de Machadinho do

Oeste, em contato com os seringueiros da floresta; o Assentamento Madre Cristina, do

. Movimento dos Trabalhadores Sem Terra (MST), onde eslá temporariamente situado o

acampamento Hugo Chávez, no município de Ariquémes; e a sede da Liga dos

Camponeses Pobres (LCP), no municípiode Jaru.

O último dia da missão foi destinado a reuniões na capital, Porto Velho, com

o campesinato, organizado ou não em movimentos sociais, que se deslocou de origens

diversas pararelatar os conflitos vivenciados, especialmente na região do Valedo Jamari.

Na seqüência, os integrantes da missão se reuniram com os seguintes representantes do

Governo do Estado: Secretário da Casa Civil, Procurador do Estado" Assessor da Casa

Civil, ProcuradorGeral de Justiça, Subsecretário de Segurança, Comandante da Polícia

Militar, Diretor da Polícia Civil e o Procurador Regional dos Direitos do Cidadão da

Procuradoria da República em Rondônia. O presente'relatório é o conjunto dos relatos

presenciados e denúncias recebidas pelos integrantes da missão. J
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1.1 TIPOS DE CONFLITOS IDENTIFICADOS NO ESTADO DE RONDÔNIA

/

Durante a missão, pudemos identificar quatro diferentes tipos de conflitos no

Estado, que irão compor, na seqüência, o relatório. Os tipos de conflitos'são definidos a

partir da identificação de sua origem e das populações atingidas.

a) O primeiro tipo de conflito identificado, e que não pode ser confundido çom os demais em

razão de sua origem, é aquele vivenciado pelas comunidades atingidas por barragens.

Diferente dos conflitos que veremos a seguir, esses são originados a partir da construção

das usinas hidrelétricas de Jirau e Santo Antônio no rio Madeira.

b) O segundo tipo pode ser subdividido. Isto porque o campesinato relata-conflitos com

adversários distintos, a depender da localidade das comunidades. Em primeiro lugar, há

=Ui



a tensão com os latifúndios, que, em sua ampla maioria, são oriundos de um problema

antigo no Estado: a grilagem dè terras públicas. Além disso, os camponeses enfrentam

ainda as políticas ambientais de viés conservacionista, disputando terras com a Reserva

Biológica Jaru. Ainda, temos os conflitos causados pela inexistência de implementação

das Reservas Extralivislas, que têm como suas vítimas os seringueiros, constantemente

perseguidos por aqueles que lucram com a exploração ilícita de madeira .na região,

c) Por fim,- os povos indígenas e quilombolas seguem protagonizando conflitos causados por

racismo ambiental, sendo, por exemplo, impedidos de ter acesso a políticas públicas de

direitos básicos, e. pelo sucateamento da FUNAI - Fundação Nacional do índio e do

INCRA - Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

2. AS COMUNIDADES ATINGIDAS POR BARRAGENS

2,1 CONFLITOS DECORRENTES DE PROBLEMAS ORIGINADOS" COM A

. CONSTRUÇÃO DAS USINAS HIDRELÉTRICAS DE SANTO ANTÔNIO EJIRAU '

2.1.1 Abunã

Abunã é ura distrito de Porto Velho, localizado, assim como a capital, às

margens do rio Madeira. É área defronteira do Brasil com a Bolívia. Foi uma das regiões

mais importantes na época de funcionamento da Estrada de Ferro Madeira Mamoré

(EFMM), para o escoamentoda produção de látex. Com o fim da demanda por borracha

e a desativação da EFMM, se tornou um a região pacata, habitada por. uma comunidade

ribeirinha. A vila da sede distrital e as linhas rurais abrangidas pelo distrito de Abunã

englobam uma população de cerca de 5.000 habitantes.

Nilce de Souza Magalhães, conhecida como Nicinha, era ribeirinha na

comunidadede Abunã, quandoa ESBR - EnergiaSustentável do BrasiPchegouà região.

2

O consórcio Energia Sustentável do Brasil, responsável pela Usina de Jirau, é composto
pelas seguintes empresas: GDFSUEZ-Tractebel com 40%, Mitsui com 20% e o grupo Eletrobrascom
40%, vis Eletrosul e Chesf, cada uma com 20%.



No início, o consórcio,, responsável pela construção da usina hidrelétrica de Jirau,

remanejou as famílias que residiam na região em que seria construída a barragem.

O distrito de Abunã, até então, não havia sido reconhecido como atingido.

Por ser faixa de fronteira, a sua inclusão como atingido pela barragem poderia acarretar

o reconhecimento de um impacto binacional. Mas, a partir da formação do lago de Jirau,

ficou evidente o impacto sofrido por Abunã. Hoje, o distrito faz parte do lago da UHE

Jirau (Ofício n° 2/2016/SER-ANA - ANEXO II).

Nilce de Souza foi quem iniciou nà comunidade o debate sobre a necessidade

de remànejamento. Com aformação do lago, Abunã se tornou um'local de risco, tendo

início o processo de desbarrancamento das margens e a elevação do lençol freático, que

acarreta o encharcamento do solo.tornando-o inapto à agricultura e também provocando
l y

a contaminação de fontes de água para consumo humano.

Além disso, antes mesmo da formação do lago, os ribeirinhos começaram a

sentir os impactos na pesca. O Programa de Apoio à Atividade Pesqueira não estava sendo

executado. A empresa alegava que estava em processo de negociação com as colônias,

que seriam as entidades representantes dos pescadores. No entanto, de acordo com relatos

da comunidade, eles nãos se sentiam legitimamente representados pela entidade. Esta

fragmentou os pescadores com a judicial izaçãõ e a individualização dos casos que

perduram por anos sem resolução.

Nilce organizou em Abunã um grupo de ribeirinhos que pressionou a empresa

a negociar sobre os problemas da pesca sem a intermediação da colônia. Os integrantes

desse grupo se identificavam enquanto pescadores tradicionais. Nilce era a liderança e

denunciava publicamente as fraudes da colônia, que envolviam, dentre outros, o seguro

defeso e o cadastro de pescadores.

No processo de negociação com a empresa, o grupo de pescadores

tradicionais do Abunã analisou os relatórios de monitoramento da atividade pesqueira,

Foram identificadas novas fraudes, na coleta e sistematização dos dados do Subprograma

de Monitoramento das Atividades Pesqueiras.

Nicinha e os pescadores de Abunã reivindicavam a condição de produtores

polivalentes, típica das populações"' ribeirinhas, que apresentam diferentes ciclos

produtivos ao longo do ano, inseridos nos ciclos ecológicos da floresta, geralmente

^ \



relacionados ao extrativismo vegetal, como do açaí, da castanha-do-Brasil e da bacaba.

Os programas de monitoramento dos impactos socioambientais da UHE Jirau, assim

como o Subprograma de Monitoramento das Atividades Pesqueiras não levam em

consideração as condições socioeconòmicas e de vulnerabilidade das famílias atingidas.

No caso do Subprograma de Monitoramento das Atividades Pesqueiras, há

uma ênfase do monitoramento na quantificação da captura realizada pelos pescadores,

sem considerar a renda proporcionada, ou seja, o resultado da comercialização do

pescado, uma vez que houve drástica redução nas variedades de peixes que apresentam

valor comercial relevante. Sem este parâmetro em relação à atividade pesqueira, somado

a'renda proporcionada por todas as demais cadeias produtivas praticadas pelo grupo

familiar - pesca, caça, extrativismo vegetal, agricultura em terra firme eagricultura de " ,^
vazante-se torna difícil diagnosticar até mesmo ascondições desegurança alimentar dos

atingidos.

Além disso, noSubprograma de Apoio às Atividades Pesqueiras é previsto o

pagamento de verbas de manutenção, assim como ocorre com as famílias que fazem parte
do público do Subprograma de Reorganização das Atividades Produtivas do Programa de

Remànejamento da População Atingida. Estas recebem mensalmente uma verba de

manutenção até que as condições de trabalho e geração de renda se restabeleçam, mas

isso não está ocorrendo com os pescadores, mesmo após constatação da vulnerabilidade

social dos pescadores era vistoria técnica do IBAMA e a exigência por nota técnica de

que se inicie o pagamento das verbas previstas.
De modo geral, constatou-se que a maioria dos pescadores não está i

N conseguindo gerarrenda do trabalho de pesca. Estão desmotivados e sem
expectativas para o futuro. Mesmo aqueles que conseguem pescar, estão ~\
com muitas dificuldades em comercializar o pescado. Nota-se claramente

o impacto negativo na geração de renda familiar, comprometendo,
significativamente, a qualidade de vida dos pescadores. Nesse sentido
sugere-se urgência nas tomadas de atitude pela ESBR para garantir
condições de produção pesqueirae rentabilidade.
Vale ressaltar, que foi solicitado pelo IBAMA um Plano de Trabalho para
ESBR, apresentar ações de mitigação'para os impactos gerados pelo
empreendimento sobre a atividade pesqueira. Preliminarmente, a ESBR
apresentou este plano que não se mostrou adequado para mitigar possíveis
impactos gerados pelo empreendimcnlo sobre a pesca. Ações apresentadas até
o momento não se mostram eficazes para melhorar qualidade de vida mesmo

•mitigar impacto advindosda falta de pescado.
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As observações quanto à situação dos pescadores são sistemáticas em termos
dos dados que dispomos, sendo de responsabilidade da ESBR encontrar
resultados positivos, (grifamos)

O grupo, sempre corri Nilce à frente, contestou os dados apresentados pela

empresa, cobrando que fosse realizada vistoria pelo IBAMA. Assim, foram gerados dois

inquéritos no MPF, nas áreas civil e criminal. O inquérito civil, sob o número

1.31.000.000214/2011-15, visava obrigar a empresa ao cumprimento do Programa de

Apoio à Atividade Pesqueira, sob pena de suspensão da Licença de Operação.

j A comunidade, organizada no Movimento dos Atingidos por Barragens,

realizou duas paralisações da obra da UHE Jirau em 2015, na tentativa de negociar com

a empresa. Por conta disso, conseguiram uma reunião com a empresa em Brasília. Nilce

viajou representando a comunidade de Abunã.

Três semanas após seu retorno, foi noticiado 6 seu desaparecimento. Nessa

época, Nilce residia acampada com outros pescadores de Abunã em área de propriedade

da UHE Jirau, em uma ilha que fazia parte de seu reservatório. De acordo com relatos do

MAB, o grupo iria permanecer no local até que fossem resolvidos.os problemas do '

remànejamento e da pesca. Após o desaparecimento de Nilce, p acampamento ficou

abandonado. Seu corpo somente seria encontrado em junho, cinco meses depois.

Com a reunião em Brasília, Nilce conseguiu encaminhar a vistoria pelo

IBAMA, que foi realizada nos dias 15, 16, 17 e 18 de fevereiro. A equipe do IBAMA

relata que havia grande preocupação, por parte da população deAbunã: com a nova cota

deproteção do distrito, estabelecida pela Agência Nacional deÁguas (ANA): com a área

afetada na comunidade; cora o processo de indenização e remànejamento das famílias;

além do tratamento dispensado a elas por parte da ESBR, e outros.

Em relação à cota de.proteção e ao remànejamento, o ÍBAMA encaminhou à

ESBR o Ofício n. 02001.000610/2016-02 COHID/IBAMA (ANEXO IV), solicitando

informações, no prazo, de 20 dias. Em resposta ao Ofício, ã ESBR encaminhou carta

IT/AT 224-2016, no dia 18/02/2016, solicitando prazo adicional de 60 (sessenta) dias

para apresentação das informações. Esgotado o prazo, não houve resposta por parte do ,

consórcio.

No dia 21 de junho, o corpo da Nilce foi localizado. O corpo foi localizado a

apenas 400 metros de distância da antiga moradia da militante, o acampamento de
9
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pescadores no rio Mutum. Descoberto por trabalhadores da hidrelétrica, o corpo estava
com as mãos e pés amarrados por uma. corda e ligado a uma pedra. Duas filhas da

liderança confirmaram ao Instituto Médico-Legal que o relógio e as roupas encontradas

com ocorpo pertenciam à mãe. Oresultado do examede DNA não foi liberado até adata

da redação do relatório.

Importante destacar a atuação precária da Polícia Civil, que carece de

estrutura física e preparo técnico para a perícia. Em alguns momentos, parece faltar

vontade na atuação da polícia, acarretando morosidade no processo investigatório.

Há um réu confesso do assassinato: Edione Pessoa da SíIva. O réu apresentou

diversas versões sobre a morte de Nilce, em geral por motivos fúteis. É importante
destacar, pelo teor político do caso, que a família do acusado possuía ligação com a ^
colônia de pescadores. '

Com a confissão,'conclui-se o inquérito, ainda que com incertezas sobre a

dinâmica docrime e sobre a motivação, além da ausência do corpo da vítima, que ainda

...não havia sido localizado. A ação penal n. 0000701-65.2016.8.22.0501 tem como réus:

Edione Pessoa da Silva, acusado dehomicídio, além de Leonardo Batista da Silva e Oziel

Pessoa Figueiredo, acusados de o.cultação de cadáver. O réu acusado de homicídio foi ;

preso preventivamente, mas se evadiue está foragido. • .
Hárelatos nacomunidade de que o réu confesso, responsável pelo homicídio

i

de Nilce, estaria circulando próximo à vila de Nova Mutum Paraná, e que se comunica

com a mãe de seus filhos por telefone. Foi aberto um segundo inquérito sobre o caso, para

apurar o suposto envolvimento deoutras pessoas nocrime.

Em 03 de agosto do corrente ano, foi noticiado a captura de Edione Pessoa da -•-.

Silva, no município de Capixaba, no Estado de Rondônia.

RECOMENDAÇÕES:

Considerando as denúncias reportadas pela comunidade de Abunã e pela liderança Nilce

de Souza, brutalmente assassinada:

10
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Ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)

e à Energia Sustentável do Brasil (ESBR1. recomenda-se:

S O, reconhecimento de todos os autodeclarados atingidos, direta ou.

indiretamente, pela UHE Jirau, considerando como tais aqueles que tiverem

sofrido impactos em suas moradias e atividades diárias em razão da

construção da barragem e da formação do lago, incluindo também os atingidos

pelo encharcamento do solo e pela elevação do lençol freático, e a conseqüente

contaminação das fontes de água na região;

. S O adequado remànejamento dos ribeirinhos atingidos pela UHE Jirau,

considerando, os aspectos spcioeconòmicos da comunidade e conforme os

critérios estabelecidos no Plano Básico Ambiental.

/ A garantia do ' direito de participação das famílias atingidas como

protagonistas na implantação e elaboração dos projetos de reassentamento;

S O fornecimento das informações devidas, sempre que solicitadas pelas

comunidades afetadas, estejam elas organizadas ou não no Movimento dos

Atingidos por Barragens, incluindo o cadastro socioeconómico das

pessoas/famílias afetadas,o número total de propriedades rurais a se realocar,

o caderno de preços para indenizações e os mapas que demonstrem a .mancha

de inundação considerando a nova cota de proteção (OF 02001.000610/2016-

02 COHID/IBAMA de 20 dejaneirode 2016);'

S O cumprimento imediato das ações previstas r)o Programa de Apoio às

. Atividades Pesqueiras.

Ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

ÍIBAMA). recomenda-se:

•f A fiscalização e o acompanhamento do cumprimento de todas as medidas

recomendadas neste relatório pela ESBR e a suspensão da Licença de

Operação sempre que forem descumpridas suas condicionantes.

11'

RÜ8.



Ao Ministério Público Federal ("MPF), recomenda-se:

S A fiscalização do cumprimento de todas as medidas recomendadas neste

relatório pela ESBR, investigando a atuação do consórcio, quando necessário.

À Secretaria Especial de Direitos Humanos, do Ministério da Justiça e Cidadania

(SBDH/MJC), recomenda-se:

S Promova a proteção das defensoras e defensores de direitos humanos, não

apenas investindo nos programas de proteção e estruturando-os, mas

empreendendo todos os esforços necessários para a erradicação dos conflitos

que originam essas violências e ameaças.

2.1.2 Jaci-Paraná, Mutum Paraná e Nova Mutum Paraná

Jaci-Paraná era um distrito pequeno, cortado pelos trilhos da Estrada de Ferro

Madeira Mamoré. Jaci-Paraná foi afetado pelas duas usinas hidrelétricas construídas no

rio Madeira. Com a implantação da UHE Jirau, sofreu o impacto sócioambiental gerado

pelo inchaço populacional - vinte mil pessoas migraram para a região para trabalhar na

usina. Além disso, Jaci-Paraná foi atingido pelo lago da hidrelétrica de Santo Antônio, à

jusante de Jirau. Desde 2013, as famílias de Jaci-Paraná e o Movimento dos Atingidos

por Barragens (MAB) vêm denunciando intensamente os impactos provocados pela

formação do reservatório da hidrelétrica de Santo Antônio3 no distrito, que estão se

intensificando ao longo dos anos de diversas maneiras, não somente com a expansão da

área do lago, mas também pelo encharcamento do solo, pela elevação do lençol freático

e a conseqüente contaminação das fontes de água para consumo humano, entre outros

problemas, como a proliferação de macrófitas aquáticas no reservatório desencadeando a

reprodução desenfreada de mosquitos do gênero Mansonia sp.

Grande parte dos trabalhadores que fixaram moradia na região eram

funcionários de empresas subcontratadas na obra da UHE Jirau. Essas empresas

descumpriam os direitos trabalhistas, o que ocasionou rebeliões no canteiro de obras,

3"A Santo Antônio Energia, responsável pela Usina Hidrelétrica de Santo Antônio, tem a seguinte
composição; Furnas com39%,Odebrccht com 18.6%, Andrade Gutierrez com 12,4%, Ccmigcom 10%; e
Caixa FIP Amazônia Energia com 20%. i ,

•' '12

J



além de uma gama.de dissídios coletivos da Justiça do'Trabalho e até denúncias de

trabalho escravo". Algumas empresas pediram falência e abandonaram os trabalhadores

em Jaci-Paraná. Devido às condições insalubres do local, os trabalhadores foram procurar

abrigo na ocupação de Nova Mutum Paraná.

Jaci-Paraná passa pela mesma situação que o distrito de Abunã, a comunidade

é atingida pelo reservatório de Santo Antônio e o consórcio resiste ao reconliecimento e

ao remànejamento da comunidade. Sendo que também foi determinada pela Agência

Nacional deÁguas a realocação daárea urbana deJaci-Paraná que estiver abaixo dacota

de77,10meoalteamentodaBR364nomesmo trecho, no mínimo até acotade77,40m

(Ofício n°330/2015/AA-ANA - ANEXO I).

C Em vistoria realizada pelo IBAMA em 2014, em Jaci-Paraná, era áreas

diferentes do distrito, com moradores do Ramal Santa Inês, Linha do IBAMA, Bairro do

Trilho, Bairro Castanheira e Parque dos Buritis, foram constatados os mesmos problemas

que são decorrentes dos impactos gerados pelo reservatório de Santo Antônio. No final

do Relatório de Vistoria o analista ambiental traz conclusões e recomendações:

De maneira geral, as condições encontradas na vistoria sào semelhantes aos

relatos apresentados na reunião.
Sendo que o principal problema observadoc a condição da águaque está sendo
"consumida pelos moradores, uma vez que apresenta, a olho nu, alto grau de
turbidez e uma consislèneia espumosa, além de exalar mau cheiro.

• Recomenda-se que seja feita a comunicação com os órgãos competentes para
a análise da água que seja divulgadoo resultadodas análises paraos moradores
que não receberam.
Foi possível observar que o solo esta úmido e que, possivelmente, esteja
afetando as plantações, o que necessila de análise de um profissional habilitado

. • para atestar qual o grau de influencia da umidade do solo para os cultivares.
%»* Reeomenda-se que seja realizada vistoria no período seco (verão amazônico)

para verificar se está ocorrendo o encharcamento do solo.

Apesar dos graves problemas já proporcionados pelo reservatório da UHE

Santo Antônio, os empreendedores ainda pretendem aumentar o nível do lago em 0,80 m

e adicionar mais seis turbinas à hidrelétrica.

Sobre o tema, ver o Relatório de Violações de Direitos Humanos nas Hidrelétricas do Rio Madeira,
produzido pela Plataforma Dhesca Brasil, cm abril de 2011 .•
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Cabe ressaltar que, em 2013, foi concedida liminar pela Justiça Federal contra

Santo Antônio Energia em favor de Ação Civil Pública do Ministério Público Federal e

do Ministério Público do Estado de Rondônia devido a irregularidades em audiência

pública realizada para a apresentação Projeto Básico Complementar Alternativo (PBCA)

referente aos danos ambientais da elevação da cotado reservatório da usina de 70,5m para

71,3m.

Em 2016, com a retomada do projeto de expansão da UHE Santo Antônio as

irregularidades permanecem, sendo que não está claro para os atingidos a diferença entre

a nova cota de proteção do reservatório estabelecida pela Agência Nacional de Águas,

que implica no remànejamento do distrito de Jaci-Paraná e a pretensão ainda não

autorizada de elevação do nível do lago e ampliação das unidades geradoras. ~\

Mutum Paraná era uma comunidade ribeirinha situada entre o rio Mutum e o

rio Madeira. Outro antigo ponto de.parada do trem da Estrada de Ferro Madeira Mamoré,.

escoava a produção de látex dos seringais da região. Toda a comunidade de Mutum

Paraná foi removida para a formação do lago de Jirau. Algumas famílias foram

remanejadas para as casas construídas em Nova Mutum Paraná. Muitas não foram

indenizadas ou receberam indenizações parciais.

Nova Mutum Paraná é uma vila urbana construída, inicialmente, para servir

como alojamento aos funcionários da empresa e, à medida que a obra avançasse, ao

reassentamento das famílias atingidas pela usina hidrelétrica de Jirau. Nova Mutum fica >

à distância de aproximadamente 60 quilômetros do antigo distrito de Mutum Paraná.

O principal objetivo da construção foi atender o Programa de Remànejamento

das Populações Atingidas, já que o alojamento para os funcionários da ESBR —Energia

Sustentável-do Brasil seria apenas temporário. Na condicionante 2.15, item d, da LO n.

1097/2012 (ANEXO V), o IBAMA determinou o seguinte:

d) No caso da Prctcitura Municipal de Porlo Velho nâo receber as casas que
serão desocupadas pela ESBR, em Nova Mutum Paraná, previstas para serem
doadas à prefeitura, deve ser dada destinaçào soeialmenle viável'e/ou
desmobilização das estruturas, aliada as atividades de recuperação de áreas
degradadas constantes no Programa de Recuperação de Arcas Degradadas do
empreendimento.

J

14



t

Apesar disso, a empresa começou a desmobilizar os trabalhadores já em 2013,

e não comunicou a Prefeitura de Porto Velho, nem ao IBAMA. Para agravar a situação,,

o domínio das casas foi transferido à empresa Camargo Côrrea Comércio e Construção,

subcontratada pelo consórcio responsável pela UHE Jirau (ESBR). A Camargo Côrrea

utilizou na comercialização das casas, uma falsa propaganda de financiamento pela Caixa

Econômica Federal (ANEXO VI).

Nova Mutum não é um exemplo de reassentamento, ao contrário, a vila

apresenta diversos problemas, principalmente por desconsiderar a cultura local. Os

moradores da antiga Mutum Paraná eram pescadores e garimpeiros, portanto, em Nova

Mutum, distante do rio, não encontraram trabalho. No reassentamento não tem árvores,

nem terra para plantio. Além disso, faltam funcionários no posto de saúde, a escola da

região oferece formação apenas até o ensino fundamental e o posto policial' está

constantemente fechado.

A situação é tão grave, que dentro de todo o universo de atingidos pela UHE

de Jirau apenas 35 lotes rurais anexos à Nova Mutum Paraná foram implantados para

reassentamento das famílias, sendo que, conforme o Parecer Técnico-540/2013, que

analisa parte da condicionanté específica 2.15 da Licença de Operação de Jirau, que diz

respeito ao monitoramento das famílias do Reassentamento Coletivo Jirau afirma: "pode-

se constatar que as famílias não estão conseguindo gerar nenhum tipo de renda nas

propriedades rurais. A renda das famílias está baseada principalmente em atividades

externas a propriedade, recebimentos de aposentadorias ou outros auxílios sociais e

aluguel de casa em Nova Mutum Paraná. Em relação aos aluguéis, com o iminente

processo de desmobilizaçãõ da mão de obra da UHE Jirau o mercado imobiliário tende a

ter queda, portanto, essa fonte de renda tende a não se manter por muito mais tempo.

Além disso, é premissa do Programa de Remànejamento da População que as famílias

restabeleçam as condições de moradia e renda e isto não tem se observado no

reassentamento".

Nova Mutum foi "o que sobrou" para a população "se refugiar". Por isso, com

o descumprimento da condicionanté prevista na Licença de Operação, os atingidos pelas

UHE de Santo Antônio e Jirau iniciaram a ocupação das casas em Nova Mutum em 2015.
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Apesar do escândalo na venda das casas, noticiado na mídia local enacional,
aCamargo CÔrrea recorreu à Justiça do Estado de Rondônia, que deferiu liminar para ^
reintegração de posse da área. Aliminar não chegou aser executada, eoMovimento dos
Atingidos por Barragens fortaleceu apressão para negociação com aempresa através do
governofederal.

Assim", as famílias organizadas de Mutum Paraná eAbunã bloquearam duas
vezes a BR-364 no ano de 2015, forçando a negociação com a ESBR por meio da ?
Secretaria de Governo da Presidência da República e do Ministério Público Federal. A
primeira reunião ocorreu era Porto Velho, easegunda em Brasília, no mês de dezembro.
Aúltima envolveu o acúmulo de uma série de denúncias sobre as violações de direitos
humanos da ÚHE Jirau - foi amesma-reunião da qual Nilce participou representando os ^J
pescadores tradicionais de Abunã, logo antes de ser brutalmente assassinada.

Recentemente; aCamargo Côrrea desistiu da ação de reintegração de posse e

revendeu as casas a uma terceira empresa. Mas, a condicionanté continua sem o seu

cumprimento eas casas em domínio alheio ao da ESBR.
O IBAMA remeteu ofício à ESBR em fevereiro de 2016, determinando o

atendimento àcondicionanté referida, com a doação das casas desocupadas pela empresa

à Prefeitura de Porto Velho.

No relatório da vistoria realizada em fevereiro, expedidoem março de 2016,

o IBAMA reiterou a necessidade de'cumprimento da condicionanté de licença de
.operação pela empresa. Além disso, verificou alguns problemas em "Nova Mutum, como
o transbordamento do sistema de saneamento, que estava, nas palavras do relatório,
"exalando forte cheiro". As famílias relataram ainda: condições precárias de segurança,
problemas referentes ao transporte escolar eainstalação de ar-condícionado na escola,
ausênciade áreas de lazer para a população, entre outros.

Com todos esses desafios, duas lideranças se destacaram na comunidade:

Ludma e índia. A família de Ludra.a fazia parte da comunidade ribeirinha de. Mutum
'Paraná. índia morava em Jaci-Paraná, na chamada ocupação do trilho. Hoje, as duas
residem na ocupação de 600 casas de Nova Mutum Paraná. Elas organizam as famílias
na luta pelas casas e, por isso, vêm sofrendo ameaças constantes.

J
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As ameaças partem inclusive de um agente da Polícia Civil, o que dificulta a

denúncia na região. No caso de Ludma, há ameaças não somente a ela, como aos clientes

do bar que administra, e a tentativa recorrente de incriminá-la pelos furtos que ocorrem

na localidade.

Com a Polícia Militar a situação não é diferente. Em geral, os policiais alegam

que estão agindo "a mando" aõ tentarem interferir na disposição das casas, pressionando

as famílias a desocuparem as moradias.

Em ligação anônima, as lideranças foram ameaçadas por estarem em reunião

com um Procurador da República do Ministério Público Federal em Rondônia. O autor

da ligação afirmou que areuniãohaviaservido para "organizar alista", fazendo referência

a uma possível lista de homicídios a serem1 executados. Essa reunião ocorreu em 15 de

dezembro de 2015, e Nilce também estava presente. No dia 07 de janeiro, ela foi

assassinada.

Os acusados de envolvimento no homicídio de Nilce também vêm ameaçando

as lideranças. Sem o apoio da polícia local,. Ludma e índia recorreram, no mês de

fevereiro de 201.6, ao Programa de Proteção aos Defensores dos Direitos Humanos -'

PPDDH. Até ó momento da redação do presente relatório, não havia qualquer retorno

quanto à inclusão das defensoras no programa, que apresenta um processo burocrático de

análise, desconsiderando a urgência iminente aos pedidos realizados.

RECOMENDAÇÕES:

a) Considerando as denúncias reportadas pelas comunidades de Jaci-Paraná, Mutum

Paraná e Nova Mutum Paraná, e tendo em vista o descumprimento da Licença de

Operação pela Energia Sustentável do Brasil (ESBR):

Ao Instituto Brasileiro do Meio' Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

(IBAMA), recomenda-ise:

S A imediata suspensão da Licença de Operação, até o cumprimento total das

condicionantes.
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Ao Ministério Público Federal (MPF1. recomenda-se:

•/ A apuração do caso de venda ilegal das casas.

i

À Prefeitura Municipal de Porto Velho, recomenda-se:
l

S O acompanhamento do caso e o' recebimento das casas, conforme a Licença

de Operação, para o remànejamento dapopulação atingida pelas barragens.

Ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

(IBAMA) e à Santo Antônio Energia fSAE). recomenda-se:

•/ O reconhecimento- de todos os atingidos, direta ou indiretamente, pela UHE

Santo Antônio, considerando como tais aqueles quetiverem sofrido impactos

em suas moradias e atividades diárias em razão da construção da barragem e

daformação do lago, incluindo-também os atingidos pelo encharcamento do

solo e pela elevação do iençol freático, e a conseqüente contaminação das

fontes de água ha região;

y O adequado remànejamento dos ribeirinhos atingidos pela UHE Jirau,

considerando os aspectos socioeconômicos da comunidade e conforme os

critérios estabelecidos no Plano Básico Ambiental;

/ A garantia do direito de participação das famílias atingidas como

protagonistas naimplantação e elaboração dos projetos de reassentamento; .

S O fornecimento das informações devidas, sempre que solicitadas pelas

comunidades afetadas,,estejam elas organizadas ou não no Movimento dos

Atingidos por Barragens, incluindo o cadastro socioeconómico das
pessoas/famílias afetadas, o número total de propriedades rurais a ser
realocadas, o caderno de preços para indenizações eosmapas que demonstrem

a mancha de inundação considerando a nova cota de proteção (OF

02001.000393/2016-42 COHID/IBAMA de 13 dejaneirode 2016 -ANEXO

I), deixando claro as diferenças entre os impactos dessa definição da Agência

Nacional de Águas e os possíveis impactos da expansão da hidrelétrica de

Santo Antônio', caso seja aprovada.
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b) Considerando a situação de risco e vulnerabilidade percebida pelas defensoras de

direitos humanos Ludmae índia, recomenda-se:

Ao Programa de Proteção aos Defensores dos Direitos Humanos (PPDDH).

recomenda-se:

S A imediata inclusão das lideranças no Programa.

Ao Ministério Público Estadual ÍMPROI e Federal (MPF). recomenda-se:

S O exercício do controle externo da atividade policial, atividade privativa dos

respectivos órgãos.

3. A REGIÃO DO VALE DO JAMARI

A região do Vale do Jamari é composta por 9 municípios (Alto Paraíso,

Ariquemes, Buritis, Cacaulàndia, Campo Novo de Rondônia, Cujubim, Machadinho

d'Oeste, Monte Negro e Rio Crespo) e é uma região marcada pelos conflitos agrários

desde a sua ocupação, com a exploração dos seringais para a produção de borracha. Nessa

região, imperao domínio do latifúndioconcentrando e grilandoterras, onde a impunidade

dos crimes cometidos pelos latifundiários é a tônica no conflito. Aliado a isso, temos a

falência de todas as tentativas de se promover programas de "reforma agrária", seja na

esfera federal e/ou estadual.

O Vale do Jamari era conhecido peia abundância de suas especiarias nativas,

destacando o cacaue o látexda seringueira. A regiãohabitadapor extrativistase indígenas

possuía vários seringais no momento em que a Amazônia ainda era desconhecida ao

restante do país. A sua ocupação ocorreu por volta de 1900, principalmente durante o

primeiro ciclo da borracha, mas a sua ocupação efetiva começou a partir de 1909, com a

construção da linha telegráfica de Cuiabá a Santo Antônio do Rio Madeira.

Ao longo do tempo, essa região tem.sido um território de intensa migração

nordestina, que ocupavam as terras para a extração das riquezas naturais. Eram

explorados especialmente o cacau e o látex da borracha, que adquiriram importância

internacional no início do século XX.

Como já tratado, Rondônia é o Estado do Brasil com mais mortes decorrentes
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de conflitos agrários. Desde o ano de 1985, nunca houve tantos assassinatos no campo
em Rondônia como em 2015, fato provocado pela concentração fundiária e o

estancaraento da reforma agrária. Hámais de 15,6 conflitos por disputa de terras, amaioria
concentrados nas regiões do Cone do Sul, de Ariquemes eoutras. OVale do Jamari virou
então o palco.de uma verdadeira'guerra, o pior foco de violência no campo de todo o
Brasil, sem a devida apuração da participação das forças de segurança e pistolagem do
lado dos fazendeiros. Somente no ano de 2016, até a presente data, dos \\ assassinatos

de trabalhadores e trabalhadoras rurais, lideranças e dirigentes de movimentos sociais
camponeses, 9 foram em municípios do Vale do Jamari. O conflito se dá, pois, os
trabalhadores rurais sem terra se organizam nos movimentos sociais que contestam a

situação fundiária da região eos fazendeiros também se organizam entre si na Associação. ^ J
dos Fazendeiros de Ariquemes.

É com esse contexto e histórico de violência e violação de direitos humanos

que percorremos vários municípios dessa região enos deparamos com.a grave situação
em que estão inseridos/as os/as Défensores/as dos Direitos Humanos. Acompanhamos de
perto o conflito com oAcampamento Hugo Cháyez do Movimento dos Trabalhadores
Sem Terra (MST) no município de Ariquemes, o conflito com a Liga dos Camponeses

Pobres concentrado, sobretudo, no município de Jaru e também o conflito com

extrativistas no município de Machadinho d'Oeste. Trataremos desses conflitos

especificamente mais adiante.

3.1 RETRATOS DO CAMPESINATO NO ESTADO DE RONDÔNIA

3.1.1 Acampamento Hugo Chàvez-MST

É um acampamento montado no ano de 2013, com. cerca de 106 famílias e
420 pessoas que ocuparam as margens da rodovia estadual RO 140, no quilômetro 364,
próximo a Fazenda Nova Vida. Desde o início, as/os acampadas/os conviviam com
ameaças feitas por funcionários da Fazenda Nova Vida e que em um determinado
momento acordou-se um pacto de convivência, onde os funcionários não chegariam perto

do acampamento nem as/os acampadas/os chegariam perto das imediações da referida
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fazenda. Depois de um certo tempo de calmaria, no ano de 2016 recomeçam as ameaças

e xingamentos contra as/os Sem Terra que viviam no acampamento. Devido a essas

ameaças as/os acampadas/os foram até Porto Velho e fizeram uma denúncia ao Delegado

Agrário, explicitando as ameaças sofridas dentro do acampamento.

Mesmo com a denúncia feita, as ameaças e xingamentos não cessaram.

Ameaças a uma família que saiu do acampamento para fazer uma ligação no único local

onde tem sinal de celular; funcionário da Fazenda Nova Vida que chegou na entrada do

acampamento e deu tiros para o alto e outras situações de violências eram corriqueiras.

No dia 2-de abril, 6 pistoleiros (três encapuzados e três de rosto limpo) invadiram o

acampamento, espancaram três acampados que estavam na porteira e atiraram para o alto

dentro do acampamento. Nesse momento os outros ocupantes fugiram para dentro da

mata para se livrarem dos tiros e proteger suas vidas, ficando na mata até às 22 horas.

Quando voltaram ao acampamento chamaram a polícia (GOE~de Ariquemes) que foi ao

acampamento e recolheu diversas cápsulas de balas deflagradas e voltaram no outro dia

para recolher mais cápsulas e outras evidências da ação dos pistoleiros. Mas mesmo assim

as autoridades policiais não tomaram providências para proteger a vida das. pessoas que

estavam no acampamento.

As"ameaças e violências não paravam. Já no outro dia, na manhã de segunda-

feira dia 4 de abril, os pistoleiros voltaram e ficaram em uma ponte perto do acampamento

ameaçando e mostrando as suas armas de fogo. Depois de um certo tempo somente

ameaçando, ospistoleiros então, invadiram e cercaram o acampamento atirando e saindo

de outros lugares mais pistoleiros que estavam escondidos. Os/as acampados/as fugiram

correndo para d pasto e para dentro da mata e lá permaneceram até às 16 horas, quando

voltaram para o acampamento decidiram sair da área, pois já não agüentavam mais tantas

ameaças e tiros, levando somente os seus documentos e poucos pertences pessoais.' O

acampamento ficou até às 2 da manhã cercado pela polícia para que os pertences fossem

retirados, mas as ameaças e tiros continuavam por parte dos pistoleiros que estavam perto

do acampamento. A polícia mais uma.vez não agiu contra os pistoleiros.

Com os acampados fora do acampamento, na terça-feira dia 5 de abril, mais

um atentado contra um acampamento do MST. Os mesmos pistoleiros que amedrontavam

e ameaçavam as pessoas voltaram ao acampamento vazio e incendiaram o acampamento
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Hugo Chávez, queimando todos os pertences que ficaram da saída urgente do dia anterior.
As famílias acampadas que saíram do acampamento foram alojadas num

ginásio de esporte na cidade de Ariquemes eposteriormente as/os açampadas/os do Hugo
Chávez foram então, provisoriamente, para uma área cedida pelo Assentamento Madre
Cristina, também do MST, em Ariquemes eláreergueram suas casas para continuar a luta
por um pedaço de terra e de uma vida melhor para a sua família. Contaram com a
solidariedade de outros camponeses que já passaram pela mesma luta e hoje tem seu lugar

para viver a vida dignamente.

Deve ser registrado .que, após o incêndio doacampamento que sequer estava

em área da Fazenda Nova Vida, os proprietários desta, mandaram passar o trator, para

apagar qualquer vestígio da ação criminosa, obstruindo,, assim, qualquer possibilidade de ^
pericia no local das violações de direitos humanos. Mais uma vez aomissão do sistema

de.segurança em permitir que tal ocorresse.

RECOMENDAÇÕES:

À Polícia Judiciária do Estado de Rondônia, recomenda-se:

^ A apuração da responsabilidade do incêndio do acampamento e da ação dos
jagunços da região. Averiguar as responsabilidades dos proprietários da

Fazenda Nova Vida.

Ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA1. recomenda-se:

•/ A resolução da questão da terra com o assentamento imediato das famílias

organizadas pelo MST em RO (mais ou menos 1000 famílias);

S Aregularização dos assentamentos jádesapropriados eque ainda não tiveram
o processo concluído (Assentamento Che Guevara e Antônio Conselheiro Ie

II).
\

3.1'.2. Ligados Camponeses Pobres (

i

À Liga dos Camponeses Pobres (LCP) é um movimento social que

organiza trabalhadoras e trabalhadores rurais sem terra em Rondônia e em outros Estados.
"• 22
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A sua atuação remonta ao conflito da Fazenda Santa Elina em Corumbiara em 1995, que

resultou no conhecido Massacre de Corumbiara onde se contabilizou dezesseis mortes,

sete desaparecimentos e mais de 200 pessoas com graves seqüelas da violência. Esse

conflito resultou na reorganização dos trabalhadores que foram vítimas do massacre e em

1996 organizaram o Movimento Camponês de Corumbiara (MCC) e a partir daí

começaram a fazer ocupações de terras no Valedo Jamari e aprofundara sua organização.

Esse processo de reorganização ieva o MCC, em seu terceiro congresso em 1999, a

transformar-se em LCP e continuar a luta que já vinham travando desde o Massacre de

Corumbiara. Nesse sentido, se aprofundaram as ocupações de terras, de prédios públicos,

de prefeituras feitas pelas/os trabalhadoras/es organizadas/os pela LCP.

No inicio dos anos 2000, o aumento das tomadas de terra e a ameaça que '

representava a organização camponesa obrigaram o estado e o latifúndio a fazer novas

prisões, intimidações e tentativas'de assassinato para desmontar a organização. Várias

lideranças foram presas ou processadas, numa demonstração de que representavam

ameaça aos interesses do latifúndio.

Em 2003 o governo seguiu reprimindo, novas prisões ocorreram em

função do acirramento da luta. Durante o primeiro semestre, os latifundiários

promoveram ataques com bandos de pistoleiros armados em várias áreas, algumas de

atuação ou de influência da LCP. Os camponeses Ozeias, em Jacinópolis; Ivo, em

Cacaulândia; o casal Antônia e Serafim, em Montenegro; e o presidente da Associação

de pequenos produtores de Cujubim, Edgar, foram assassinados por pistoleiros. No

segundo semestre foram presos mais de 40 camponeses em luta pela terra em todo o

Estado de Rondônia.

São essas as características que marcam ainda hoje os conflitos na região

do Vale do Jamari, e em especial com a LCP. No ano passado 50'pessoas foram

assassinadas no campo no Brasil, das quais 21 estão em Rondônia e dessas 21, 12 pessoas

estavam ligadas direta ou indiretamente aos conflitos com a LCP. São números

alarmantes que demonstram o estado de constante guerra que vive essa região.

Em 2016 os dados são igualmente alarmantes. Das 11 mortes de

camponeses registradas em RO, 9 são de trabalhadoras/es rurais e lideranças ligadas a

LCP que listaremos a seguir: -
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• Dia 23/01/16: Enilson Ribeiro dos Santos c Valdiro Chagas de Moura,

lideranças daLCPem Jaru. Foramperseguidospor uma motopor um longo trechodentro

da cidade e posteriormente executados na linha 605 por pistoleiros.

• Dia 31/01/2016: Ruan Hildebran Aguiar e Alysson Henrique Lopes.

No dia 31 de dezembro foi realizada uma reintegração de posse na Fazenda Tucumã. Os

sem-terra que estavam no local, saírara pacificamente e não houve confronto. No dia

seguinte à reintegração, um grupo de cinco rapazes foi até o local. Eles teriam deixado o

carro próximo a uma fazenda vizinha e teriam ido a pé até a propriedade para buscar

pertences, já que eles não estavam no local no dia da reintegração. No entanto, os jovens

se depararam com um grupo de homens armados que faziam a segurança da fazenda. Eles

foram forçados a irem embora, mas quando retornaram para o local onde deixaram o carro

foram surpreendidos, novamente, pelo grupo armado. Três conseguiram fugir e dois

teriam sido alcançados pelo grupo armado. Entre eles estavam o jovem de 18 anos que

continua desaparecido e o outro que teve o corpo carbonizado localizado em um carro

incendiado. Suspeita-se que um desses corpos seja o de Ruan e o corpo de Alysson

continua desaparecido.

• No dia 24/04/2016: Nivaldo Batista Cordeiro ê Jcsser Batista Cordeiro.

Eram irmãos, foram assassinados e seus corpos encontrados boiando no rio Candeias a

cinco quilômetros de distância do lugar em que foram abordados. Esse crime tem todas

as características dos crimes praticados por policiais. Os camponeses saíram de casa no

domingo cedo, à luz do dia, numa estrada muito movimentada. Foram assassinados em

um lugar e seus corpos encontrados em outro. Pistoleiros não teriam como fazer tal

operação sem chamar a atenção. A moto em que viajavam estava suja de sangue. Isso

leva a crer que eles foram baleados na estrada enquanto viajavam e seus corpos

carregados e desovados noriocandeias. Ambos eram acampados na Área 10 de maio, e

haviam recebidos ameaças de morte do latifundiário Caubi Moreira Quito que, em várias

ocasiões.afirmou que iria matar todos os "sem-terra antigos" do acampamento.

• Dia 09/05/2016: Geraldo de Campos Bandeira. Acampado na fazenda

Padre Cícero - Acampamento Monte Verde foi encontrado morto na Linha 34,

quilômetro 25, zona rural de Buritis, alvejado por tiros.

• Dia 22/05/2016: Luís Carlos da Silva e Cleidianc Alves Tcodoro. Foram
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encontrados no Rio Candeias, Buritis. As vítimas apresentavam tiros na cabeça e cortes

no abdômen. Segundo os representantes da LCP, Luiz Carlos da Silva era liderança do

também denominado Acampamento Luiz Carlos (em homenagem a outro camponês

desaparecido em 2014), que reivindica a área grilada pela Fazenda de Jair Miotto,

conhecida também como Fazenda Fluminense, de Monte Negro.

• Dia 24/05/2016: Um grupo de estudantes do Movimento Estudantil

Popular e Revolucionário (MEPR), ligados a LCP, foram presos abusivamente pela

Polícia Militar em Ji Paraná. Eles estavam distribuindo panfletos em apoio ao

Acampamento Jhone Santos de Oliveira, da LCP. Os esmdantes foram presos por

supostas calúnias a oficiais da PM do Estado, sendo que uma das supostas vítimas, capitão

da PM, teria realizado ele mesmo a lavratura da ocorrência.

RECOMENDAÇÕES:

Ao Governo do Estado de Rondônia e ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma

Agrária (INCRA). recomenda-se:

•/ Imediata intervenção do Estado para resolver o problema fundiário da região.

Destinar áreas para Reforma Agrária e Assentamento das Famílias acampadas.

À Polícia Judiciária do Estado de Rondônia, recomenda-se:

•/ A investigação dos assassinatos relacionados a este conflito e a posterior

responsabilização dos mandantes e executores dos assassinatos;

S A investigação da participação da Associação dos Fazendeiros de Ariquemes nos

Crimes. ;

Ao Governo do Estado de Rondônia, recomenda-se:

^ A garantiada proteção da vida e da atuação das liderançascamponesasda região

e também das famílias que vivem acampadas.

3.1.3 Extrativistas de Machadinho Djaeste

O avanço sobre a fronteira amazônica ocorreu inserido em contexto de
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expropriação e violência. No território rbndoniense, durante a década de 1970, esse
processo foi ainda mais intenso, atingindo indígenas, seringueiros, garimpeiros e
posseiros. Ao mesmo tempo, padeceram os colonos pobres, tangidos do Centro:sul pela

também excludente modernização no campo.

A construção da rodovia BR 364 marcou um momento importante nessa

região. Esta foi aestrada que, apartir de meados da década de 1960, trouxe ogrileiro, que
trouxe o camponês expropriado do oeste paranaense, mas que trouxe também um

processo de desenvolvimento desigual para-todo oterritório rondoniense. Os seringueiros
que territorializaram-se historicamente na região, assim como, garimpeiros e posseiros
foram também cercados pelos arames do latifúndio. As demarcações de vários projetos
de colonização sobrepuseram terras ocupadas por antigos seringueiros eposseiros que j
produziam em um sistema de subsistência. Por isso, o conflito entre colonos e i
seringueiros também foi recorrente durante o processo de colonização agrícola no

território dessa região.

Dentre esses projetos de colonização, podemos citar o projeto

POLONOROESTE que foi implementado em 1981 com a dita intenção de amenizar o
conflito agrário em Mato Grosso e Rondônia, promovendo ao mesmo tempo o

desenvolvimento econômico da região. Com investimentos de 1,5 bilhões de dólares, dos

quais 34% feitos pelo Banco Mundial. Suas principais ações consistiam em: asfaltamento
de 1400 km da BR 364 e o estabelecimento de cerca de 20.000 camponeses em novos

projetos de colonização, dos quais 15.000 em Rondônia.
Citamos também outro projeto importante, o Plano Agropecuário e

Florestal de Rondônia - PLANAFLORO que foi aprovado em março de 1992, com ,o

objetivo geral de "implantar uma abordagem mais aperfeiçoada para o manejo, a
conservação e o desenvolvimento dos recursos naturais do Estado", em acordo com o
Zoneamento Socioeconómico e Ecológico. Este Plano visava à interrupção do processo

de desmatamento predatório das florestas, sobretudo como resultado do'
POLONOROESTE; recuperação de áreas desmaiadas e dos ecossistemas mais frágeis;

recuperação das áreas de capoeira pela implantação de culturas permanentes; implantação
de um modelo de ocupação racional, econômica e não predatória na região Amazônica; e

melhoria do nível de vida da população e da infraestrutura econômica.
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Contudo, na implementação desses dois projetos, foram priorizados os

investimentos em infraestrutura (mesmo os recursos que estavam destinados ao

fortalecimento de políticas socioambientais foram realocados para a criação de

infraestr,utura, especialmente, viária). O recurso destinado ao assentamento de famílias

colonas em projetos de assentamento não foi totalmente utilizado, sendo que apenas três

projetos foram efetivamente implementados (PA Urupá, PA Machadinho e PA Cujubim).

Mesmo tendo sido desembolsados significantes levas de recursos públicos

e do Banco Mundial, contemplando a criação de unidades de conservação estaduais e a

implementação das medidas visando suas proteções, isso não ocorreu, restando às

comunidades totalmente desassistidas de todas as políticas, tornando-se, portanto,

vulneráveis.

Desde então foram criadas 16 reservas extrativistas que foram

implementadas com o propósito de fazer justiça para as populações tradicionais que

existiam na região desde o início do século XX e que não foram consideradas em

nenhuma das ações do Estado brasileiro para a realização de assentamentos humanos. As

reservas florestais dos projetos" de assentamento de Machadinho não estavam

normatizadas pela legislação, de modo que foi possível seu ajustamento ou conversão

para reservas extrativistas, tornando-se uma medida de reparação, contemplando o povo

tradicional e permitindo uma forma de gestão participativa capaz de zelar pelo patrimônio

florestal. Essas reservas ficaram sob os cuidados da Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Ambiental - SEDAM e das entidades associativas e cooperativas das

populações. Mas até hoje, essas reservas carecem de implementação efetiva do Estado de

Rondônia e por isso sofrem vários ataques à natureza e a vida das populações tradicionais
i.

que láyivem.

No decurso dos anos, a partir da criação destas unidades de conservação

(UCs), poucas ações foram empreendidas peia manutenção desses espaços florestais. As

"picadas"5 limítrofes abertas na hora que foram decretadas suas criações, nunca foram

reavivadas e isso serve como argumento para que o poder público justifique as ações dos

criminosos:

1listradas abertas dentro das reservas para delimitá-las.
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Oprocesso de implementação dessas reservas aconteceu cheio de conflitos

entre seringueiros, colonos, madeireiros, latifundiários, policiais militares e outros

agentes públicos que ejácobraram avida de muitas vidas. Somente nos últimos 10 anos
16 mortes violentas de lideranças extrativistas foram registradas na região, 8 dos 16

assassinatos aconteceram na reserva Aquariquara nomunicípio de Vale do Anari', mas o

conflitomais abertoestava nas reservas Rio Preto Jacundá e Angelím que são as reservas

com terras muito férteis e por causa disso despertam os interesses de madeireiros e

grileiros.

Esses conflitos são decorrentes de ações de madeireiros e o que os

seringueiros consideram que são organizações criminosas com aparticipação de policiais
militares e agentes públicos diversos, foram e seguem sendo denunciados para as ^\
autoridades competentes que atuam na região e também no Estado. Essas denúncias dão
conta de vários crimesrcomo por exemplo, a grilagem de terras, furto de madeira, caça e

pesca ilegal, assassinatos eameaças de lideranças extrativistas, que vamos tratar mais a
frente, e muitos outros ilícitos.

As denúncias feitas pelas associações e cooperativas de seringueiros6 dão

conta também da falta de ação das instituições do Estado brasileiro,-sejam eles de

responsabilidade do Estado de Rondônia ou do governo federal emesmo dos municípios
onde estão localizadas essas UCs. Apesar de todas as denúncias feitas é importante

ressaltar que nos últimos anos não foi possível que os extrativistas se mantivessem nas
UC^i ocorrendo" inquestionável.êxodo devido à falta de políticas públicas nas mais
diversas áreas como educação e saúde, entre outras. Segundo relatos as/os extrativistas

foram abandonadas à própria sorte, como historicamente registrado. Os municípios em

cujos territórios foram instituídas as RESEX agem de modo semelhante, muito pouco, ou
nada oferecendo aestas populações tradicionais, apesar de serem contemplados com seus

produtos que são integrantes do arranjo produtivo. Para exemplificar, as condições para
transporte escolar dos estudantes filhos dos extrativistas são as piores possíveis, quando

6 Cabe destacar a Organização dos Seringueiros de Rondônia (OSR) com a participação dos maiores
seringais de Rondônia, Pacaás Novos eOuro Preto do município de Guajarã Mirim, Cautário eCurralínho
em Costa Marques, Santa Fé è Rio Candeias em Candeias do Jamari, União, Boa Vista e São Paulo cm
Machadinho D'Oeste e São Pedro, em Pimenta Bueno. -
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existe iniciativa neste sentido. A falta de um programa específico de eletrificação das

comunidades foi outro fator decisivo para ocorrência desta retirada. Hoje, as iniciativas

existentes são resultado de investimentos programados pelas próprias comunidades, sem

que haja efetivamente uma ação por parte dos entes públicos. O que se tem atualmente é

resultado da aplicação de recursos oriundos dos projetos de manejos florestal

comunitários.

Diante das denúncias feitas e da pouca ação dos órgãos públicos e

aproveitando-se de um momento em que a chefia do escritório da SEDAM em

Machadinho d'Oeste era exercido por um ambientalista historicamente ligado as

organizações de extrativistas, as lideranças das comunidades juntamente com esse

W ambientalista chefe da SEDAM local, voluntários da Polícia Militar e agentes do Serviço

de Investigação e Captura (SEV1C), passaram a construir "missões" que percorriam

longas distâncias dentro da mata fiscalizando e desmobilizando muitas práticas ilícitas

que já vinham sendo denunciadas. Essas ações operacionais levaram aquase uma centena

de pessoas envolvidas em práticas ilícitas à presença das autoridades. Dezenas de tratores

e máquinas dé elevado valor foram apreendidas, removidas e apresentadas às autoridades.

• Essas ações comandadas pelo chefe local da SEDAM com ajuda da comunidade estavam

na prática conferindo à comunidade uma ação que é de responsabilidade do Estado, que

é a fiscalização e responsabilização dos envolvidos em ilícitos. Chegou-se a esse

momento devido a todas as denúncias feitas por parte da comunidade e consequentemente

ignoradas pelo poder público do Estado e da região.

A ação organizada da comunidade contrariou muitos interesses e pessoas

C^ que se contrapõem a estas práticas podem se colocar como alvos das organizações

criminosas que agem na região. A violência e ameaça é uma prática corriqueira para

impedir que as comunidades se organizem e lutem por seus direitos. Nos últimos 10 anos,

16 assassinatos de lideranças extrativistas foram' registrados na região. Mortes com

extrema violência foram praticadas contra essas lideranças que serviam para mandar um

recado para o conjunto dos extrativistas de que se algum deles ousasse a enfrentar o poder

rdos latifundiários, esse seria o fim deles. Foram registrados os assassinatos das seguintes

lideranças: Antônio Durões, Máximo Melo, Raimundo facão, Araújo, Negâo, Moacir

Manco, Piaca, Góes, Batista, Chico e Popó, Marcos, Pacó, Laquera, João do Tiro e
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Cabelo. Nafloresta a forma de identidade é sobretudo pelos seus apelidos e isso dificulta

o trabalho das instituições, mas é dessa forma que se reconhece essas pessoas. De todas
essas mortes somente duas mortes foram levadas ao tribunal - as mortes de Chícó e Popó

- e tiveram os seus autores materiais condenados a 30 anos de prisão, mas os autores

intelectuais sequer foram citados no processo. Outra morte teve um início de investigação,
mas não concluiu anada. As outras 13 mortes não são encontradas nos registros públicos,

supostamente por uma mudança de metodologia no programa de registro das mortes, e
dessa forma nãose sabe a situação ernqueaconteceram esses assassinatos.

Hoje o conflito continua. A luta das comunidades também. Na ida da
missão podemos encontrar ainda 8 lideranças ameaçadas constantemente pelos
madeireiros e latifundiários-da,região. Todas essas pessoas são lideranças ligadas a
resistência histórica dos extrativistas da região. José Pinheiro Borges, conhecido como

Dé que épresidente da Asmorex - Associação de Moradores da Reserva Extrativisía Rio
Preto Jacundá e é um responsáveis pelas ações de resistência da comunidade em

enfrentamento do crime organizado; Giselda Pereira. Ramos e João Coelho ambos .
residentes e lideranças na Rescx Massaranduba; Sandro Machado do Nascimento e
Antônio Fernandes moram na Reserva Extrativista Castanheira e são diretores da

Associação de Seringueiros de Machadinho (ASM); Sílvio Fail morador da Resex
Roxinho; Éderson Chaves Dias mais conhecido como Éder e/ou Cabeção éum dos mais
atuantes nos trabalhos de incursões, é morador e liderança na Resex Angelim; Elizeu

Berçaepla é um ambientalista e trabalha na ASM, membro do Conselho Deliberativo-
das Resex - CDREX e foi Chefe do escritório local da SEDAM que junto com a

comunidade fez as missões de incursões nas reservas. Sofreu um atentado dentro da

cidade de Machadinho d'Oeste levou três tiros que não o atingiu e estava sendo

constantemente ameaçado.

- Na reunião fomos alertados sobre os riscos que essas lideranças correm.

Elas podem vir aser ameaçadas também, dada as suas atuações edemandas oferecidas
junto 30 Ministério Público Estadual etambém às instituições de controle efiscalizadoras.
Há inclusive motivação para maiores preocupações visto que boa parte das demandas por

diligencias fiscalizadoras vierem ser de conhecimento das pessoas que atuam na região,
não sendo conhecido pelas lideranças por onde pode ter havido vazamento das
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infonnações que deveriam ser guardadas sob sigilo. A situação atual das lideranças apela

por proteção, pois eles seguem fazendo as denúncias em todos os locais que possam fazer,

somente no ano de 2015 participaram de 8 audiências públicas sobre a situação das

reservas que eles atuam. Todas as ameaças sofridas e denúncias feitas tem uma grande

quantidade de documentação arquivada que podem ser acessadas e já foram enviadas para

as autoridades.

RECOMENDAÇÕES:

Ao Governo do Estado de Rondônia, recomenda-se:

C, S Aimplementação de todas as Reservas Extrativistas-- que foram repassadas pelo

Governo Federal para o Governo do Estado de Rondônia, mediante as seguintes

ações:

Regularização fundiária de todas as reservas;

Concessão do direito real de uso;

Reavívamento e emplacamentos dejodas as picadas originais do decreto

federal;

Embargo das áreas invadidas e griladas que incidem sobre a reserva;

Apuração e punição dos envolvidos nas ações criminosas cometidas nas

reservas;

Resolução de todos os homicídios praticados contra as lideranças;

Garantia da vida e da segurança das 8 lideranças ameaçadas nesse conflito;

O afastamento de um Coronel, suspeito de chefiar uma empresa de segurança

privada que estaria envolvida com a morte de lideranças.

3.1.4 Audiencias.com Grupos Locais e movimentos sociais - Arquidiocese de Porto

Velho

No dia 03 de junho pela manhã, na Arquidiocese de Porto Velho, foi realizada

uma audiência com participação de diversos grupos e movimentos. Estavam presentes

Defensoria Pública da União (DPU), Defensoria Pública do Estado (DPE), Ministério

Público Federal (MPF), FETAGRO, CIMI, CPT, MAB e outros grupos trabalhadoras/es
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rurais do Estado de RO. Ouvimos muitas situações de violações e violências que

retrataremos mais adiante.

• Relatode um sobrevivente do ataque de pistoleiros a acampados da Fazenda

Tucumã em Cujubim que vitimou Ruan Hildebran e Alysson Henrique: Raimundo
testemunhou uma perseguição implacável que sofreu de pistoleiros na cidade de Cujubim
onde levou ura tiro no braço e ainda agravada por uma cirurgia. Raimundo é um dos três

sobreviventes do ataque sofrido junto com outros quatro jovens integrantes do

Acampamento Terra Nossa, da Linha 114 do município de Cujubim, no dia 31 de janeiro
de 2016. Apenas três conseguiram escapar, sendo que Ruan Hildebran Aguiar eAllyssün
Henrique Lopes foram considerados assassinados, apesar de que apenas ocorpo de um ^\
deles, ainda não identificado, foi achado carbonizado o dia 01 de fevereiro. As noticias
dão conta de que ofazendeiro Paulo lwakami, da fazenda Tucumã, alguns pistoleiros da
fazenda evários policiais que realizavam serviços particulares de vigilância foram presos.

Um arsenal de armas, incluindo uma metralhadora ponto trinta de uso restrito das formas

armadas", foi apreendido na fazenda. Um sargento da reserva - que conseguiu evadir no
meio da operação - e um pecuarista estão com ordens de busca e captura. Raimundo é
testemunha desse duplo assassinato e se encontra sobrisco demorte.

RECOMENDAÇÕES: ,

Ao Programa Federal de Proteção a. Vítimas e Testemunhas Ameaçadas (PROVITA),

recomenda-se:

•/ A imediata inclusão de Raimundono PROVITA.

A Defensoria Pública do Estado de Rondônia, recomenda-se:

^ Viabilizar a emissão dos documentos de Raimundo para instruir o seu pedido de

ingresso no PROVITA.

Ao Governo do Estado de Rondônia, recomenda-se:

•/ Garantir aproteção davida de Raimundo até seu ingresso no PROVITA.
\
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• Reintegração de posse da Fazenda Trianon - Acampamento Monte Cristo:

A reintegração foi executada no dia 02/06/2016 e despejou 120 famílias de acampados.

Eles tinham arrendado uma área particular próxima à Fazenda Triângulo e foram

ilegalmente despejados, sendo, mandados para quadra de esporte no município de Vale do

Paraíso. Este local não tem condições nenhuma de receber essas famílias, .pois não tem

nem água, luz e nem banheiros. Essas famílias reivindicam a desapropriação da Fazenda

Triângulo que é de um proprietário de nome Ramires e notícias das pessoas da região dão

'conta de que essa fazenda está abandonada há 15 anos, tendo 11 mil hectares de terra.

Segundo o comandante da tropa que executou a reintegração os proprietários irão colocar

"Guaxeba"7 para fazer a segurança da área.
i

RECOMENDAÇÕES:

Ao Governo do Estado de Rondônia, recomenda-se:

•/ Colocar as famílias acampadas no ginásio em um local que ofereça as devidas

condições para as famílias conseguirem sobreviver dignamente.

Ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), recomenda-se:

S Resolver as questões relacionadas à vistoria e desapropriação dessa área e

assentamento definitivo das famílias.

• Acampamento 13 de Agosto - Fazenda São Romão: Acampamento organizado

por 76 famílias que ocupam a Fazenda São Romão no município de Alto Paraíso há um

ano. Os representantes relatam problemas com Guaxebas e que entre eles atuam policiais.

As ameaças constantes partiam de um vizinho chamado Capixaba. O ouvidor agrário

regional constantemente vai até a área para pressionar o pessoal que está acampado e não

resolve o problema. Existe uma confusão entre o Incra e o Programa Terra Legal do MDA

7Nome popular naregião parapistoleiros.
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sobre a responsabilidade de fazer a vistoria e a desapropriação da área, já que a terra é

pública. Os acampados relatam ameaças e ações dos pistoleiros inclusive com ação de
policiais armados à paisana circulando pelo acampamento.

RECOMENDAÇÕES:

Ao instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) e ao Ministério do

Desenvolvimento Social e Agrário ÍMDSA). recomenda-se:

S Pormeio do Programa Terra Legal para fazer à vistoria da fazenda São Romão e

a sua conseqüente desapropriação e assentamento das famílias.

• Expulsão de posseiros da Reserva Biológica Jaru: Um grupo de posseiros foi

expulso de suas terras, que ocupavam há mais de 30 anos, vizinhas ao território da
Reserva Biológica (Rebio1) Jaru. Eles contam que as famílias trabalhavam e moravam

nessas áreas e que 10 anos atrás quando apareceu um suposto proprietário com

documentos da fazenda (com mais de 110 anos) TT Bela Vista quetêm 83 mil hectares e

está localizada entre três municípios, Vale do Paraíso, Machadinho e Vale do Anari. Na
f

época em que o proprietário apareceu existia uma associação que cuidava dos interesses

das famílias que moravam nessas terras e fizeram um acordo com esse proprietário

escrevendo contratos de compra e venda, maisde 200 contratos, que foram parcialmente

pagos pelos posseiros. Nesse período, representantes do IBAMA apareceram na

localidade e disseram para que esse acordo não fosse feito, pois eles iam fazer um decreto

de intenção para anexar asterras dos posseiros a Rebio .Iam. Nesse momento foi feito um

decreto presidencial anexando a TT Bela Vista a Rebio e a partir daí iniciou-se a

perseguição às famílias para que desocupem a área: Oproprietário resolveu suspender o
recebimento dos pagamentos dos contratos de compra em venda e pediu para rescindir os

contratos. Após 5 anos ojuiz local passou o.processo para o Tribunal de Justiça, que no

julgamento em primeira instância deu ganho de causa para os posseiros. Eposteriormente

na segunda instância deu ganho para o ICM-bio. A partir desse momento a relação dos

posseiros com o ICM-bio ficoLvmuito' ruijn e o órgão estatal não reconhecia nada de

34

J

J



i"ks,ifo22>t

direito dos posseiros. A situação se agravou e os posseiros que ocupavam esse território

tiveram que sair de suas casas e espaços de trabalho, tirando gado e perdendo benfeitorias,

trazendo prejuízos, financeiros, de saúde e também psicológicos para muitos moradores.

RECOMENDAÇÕES:

Ao Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio). recomenda-se:

S Reparar os danos às benfeitorias e investimentos feitos na terra;

Ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária flNÇRA). recomenda-se:

S Encontrar outra área para.assentar essas famílias.

• O Problema da titulação das terras e os Contratos de Alienação

Terras Públicas l(CATP's): O conflito é mais que centenário, segundo o ex-

superintendente do INCRA em Rondônia, Olavo Nienow, a guerra de titulação de terra,

é anterior a criação do território, há títulos ainda expedidos e registrados em cartórios dos

Estados de Mato Grosso e do Amazonas, dos quais fora retirada a área do território de,

Guaporé, mais tarde Estado de Rondônia, passando pela tumultuada colonização imposta

pelo regime militar, e, em todas as fases, o Estado nunca priorizou o social, sempre

grandes projetos, com grandes incentivos e renuncias fiscais, daí os grandes latifúndios

atuais, onde se concentram a pecuária e a soja, exciudentes de mão de obra e

concentradoras da renda na mão de poucos. Relatou-nos a questão das CATP's, como

segue. •

Existem várias áreas que foram destinadas a projetos agrícolas, através das

CATP's - Contrato de Alienação Terras Públicas, quando da colonização da região, pelos

quais, eram destinados grandes lotes de terra para projetos agrícola e de pecuária, nunca

implantados, ficando as áreas em poder dos contratantes, seus sucessores e oíi terceiros,

em verdadeira grilagem oficial, já que desviadas do objetivo contratado.

Após esta constatação, várias ações judiciais foram manejadas, pedindo a

anulação das CATP's, após ura longo processo, obteve-se o êxito em diversas ações, foi
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decretada a anulação, terminou oprocesso, aanulaçãp écoisa julgada, contudo, por razões

desconhecidas, ora o INCRA diz que a responsabilidade pela imissão de posse dessas

áreas é da AGU, esta, por sua vez, 'diz ser responsabilidade do INCRA a imissão de posse.

Nesse jogo de empurra entre o INCRA e a AGU, ganham a grilagem e o latifúndio
institucionalizado peío Estado de Rondônia, enquanto vidas seesvaem na luta pela terra,

o sangue de mártires ensopa o solo onde grassa a injustiça, fomentada pela violência
. consentida por um Estado que só tem justiça e segurança para proteger a propriedade,

ainda que esta não atenda a suafunção social.

RECOMENDAÇÕES:

Ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA). recomenda-se:

•/ A definição, como órgão responsável pela execução da reforma agrária, de uma

vezportodasoajuizamentodasaçõesde imissão de posse.

À Advocacia-Geral da União (AGU). recomenda-se:

V a manifestação de sua posição oficial sobre as ações de imissão de posse.

4. REUNIÕES INSTITUCIONAIS
i.

4.1. REUNIÃO COM O MINISTÉRIO PÚBLICO DEARIQUEMES

A missão também esteve reunida com o Ministério Público Estadual de

Ariquemes, não conseguimos falar com o promotor de justiça que denunciou os -J
fazendeiros epistoleiros por crimes contra membros dos movimentos sociais, mas fomos
recebidos pela promotora Tâmera Padoin Marques Marin que nos contou que otema dos
conflitos no campo éuma das prioridades dessa promotoria. mas que não poderia nos dar
informações mais precisas sobre os casos, pois não era a promotora responsável pelas

denúncias.
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4.2. REUNIÃO COM O SECRETARIO DE CASA CIVIL - EMERSON SILVA

CASTRO

Na reuniãocom as autoridades no GabineteCivil, coordenadapelo seu secretário^

este fez questão de colocar a posição do governo de Rondônia, notadamente, a posição

pessoal do governador, pela defesa dos direitos humanos, registrando que em breve seria

colocada em prática a Mesa de Diálogo, criada por iniciativa do governo, para mediar e

atenuar as tensões dos conflitos sociais.

Os membros da missão relataram as violações de direitos humanos; as quais

sempre contam com a participação de .policiais, muitos ligados a empresas,de segurança,

que fazem a "proteção" aos fazendeiros, o caso da prisão de adolescentes presos porque

protestavam distribuindo panfletos, aó que o comandante geral da PM, de fonna

veemente, se posicionou dizendo que foram presos em flagrante por crime de calunia.

Questionado sobre o flagrante do crime de calunia, o comandante geral da PM,

que se portou de forma bastante autoritária na reunião, teve o apoio do diretor-geral da

Polícia Judiciária. Nessa reunião o Procurador Regional dos Direitos do Cidadão da

Procuradoria da República em Rondônia, informou que apresentaria recomendação ao

governo de Rondônia, o que causou forte reação do Comandante geral da PM, por mais

de uma vez, até o secretário do Gabinete Civil assegurar que receberia a recomendação,

de forma institucional e não pessoal.

Tivemos notícia, já em fins de julho, que a Mesa de Diálogo fez a sua primeira

reunião ajudando a mediar um conflito entre fazendeiros e sem-terra na cidade de

Cerejeiras.

5. POVOS INDÍGENAS E QUILOMBOLAS

A situação da EUNAI não é muito diferente da do INCRA, completamente sucateada. A

representante do Conselho Indigenista Missionário - CIMI comentou sobre a paralisação

dos processos territoriais dos povos indígenas (Puruborá, Miquelenos, Cujubim, Wuajuru

e Guarasugwe) e dos quilombolas do Vale do Guaporé, assim como as invasões e

discriminação que sofrem outros territórios indígenas demarcados.
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6. RECOMENDAÇÕES GERAIS:

Ao Ministério da Justiça eCidadania (MSC) eàSecretaria Especial de Direitos Humanos

dn Ministério Ha Justiça e Cidadania ÍSEDH/M.1C), recomenda-se:

• Enfrentar de maneira efetiva as causas estruturais geradoras das situações de risco
e ataque a Defensores de Direitos Humanos no Brasil, conforme os casos

apresentados. -

Ao Ministério ria Justiça e CidaHania fMJCY e ao Instituto Nacional de Colonização e

Reforma Agrária flNCRAI. recomenda-se:

v- Priorizar a* demarcação de terras indígenas, quilombolas e de populações
tradicionais em geral, assim com'o efetivar a reforma agrária, com o aporte de
recursos necessários às demandas de Rondônia ao INCRA e a FUNA1.

AoMinistério da Justiçae Cidadania fMJO, recomenda-se:

• Que seja determinado ã Policia Federal priorizar a atuação contra milícias
privadas e grupos de extermínio.

À Fundação Nacional do índioCFUNAD- recomenda-se:

• Respeitar eaplicar aConvenção 169 da OIT, que assiste em sua totalidade os
direitos dos povos indígenas, quilombolas écomunidades tradicionais. Odireito
a consulta, prévia, livre e informada sobre atos que possam sobrepor seus
territórios é uma das garantias previstas notratado;,

l

Ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente edo* Recursos Naturais Renováveis fIBAMA)
e ao Ministério de Minas e-Energia (MMK). recomenda-se: ^ •

• Não elevação da cota nas UHE's Santo Antônio e Jirau, até o completo
atendimento dasobrigações firmadas no licenciamento.
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Ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA),

recomenda-se:

</ Não realização das audiências públicas de apresentação do Plano Básico

Complementar Ambiental (PBCA) referente a expansão da. UHE Santo Antônio

até que as comunidades atingidas estejam previa e devidamente informadas.

Ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA^ao Ministério Me

Minas e Energia (MME) e ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos

Naturais Renováveis (IBAMA), recomenda-se:

•/ Para o reassentamento das populações atingidas, ter sempre os atingidos como

L , protagonistas na execução e implantação do projeto (alertar o fracasso dos

reassentamentos implantados nos primeiros anos da obra, como Nova Mutum,

Novo Engenho Velho e Parque dos Buritis).

Ao Ministério do Meio Ambiente (MMA), recomenda-se:

S. Implantação de todas as Reservas Extrativistas - que foram repassadas pelo

governo federal para o Estado de Rondônia.

A Casa Civil da Presidência da República (CC/PR) e ao Ministério do Meio Ambiente

(MMA), recomenda-se:

•S O fortalecimento e a {reestruturação.do IBAMA, que não tem conseguido gerir o

licenciamento (o que diminuiria os conflitos e ajudicialização das demandas).

C
Ao instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA) e à Advocacia-Geral

da União (AGU), recomenda-se:

v' .A imediata revisão dos Contratos de Alienação de Terras Públicas (CATP) e

outros títulos do mesmo gênero, com o cancelamento daqueles que careçam de

legitimidade ou, ainda, venham permitindo a alienação de terras de domínio

público para especulação imobiliária, sem o cumprimento das contrapartidas
a

constantes no contrato (sem imissão na posse) e/ousem o cumprimento da função

sócioambiental da propriedade.
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Ao Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário ÍMDSA1.-recomenda-se:

•/ Imediata revisão do andamentodo ProgramaTerra Legal em Rondônia.

Ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária flNCRA), recomenda-se:

S Avaliação da cadeia dominial das terras nas áreas de conflito e elaboração de-um

plano urgente de Reforma Agrária para o Estado de Rondônia.

Ao Ministério Público do Estado de Rondônia, recomenda-se:

S A apuração de todos os casos de violência e ameaças celatados no presente "\

relatório, inclusive mediante a investigação daatuação das polícias locais.

À União e ao Programa de Proteção à Defensores de Direitos Humanos, recomenda-se:

V Reconhecer a legitimidade do trabalho dos defensores dos direitos humanos,

conforme a Declaração de 1998 das Nações Unidas sobre o Direito e o Dever dos. . .

Indivíduos, Grupos e Órgãos da Sociedade de Promover e Proteger os Direitos e

as liberdades fundamentais universalmente reconhecidos; /

V Priorizar, efetivar, fortalecer e manter uma ampla política de proteção a

defensoras e defensores de DHs que articule as diferentes políticas públicas e

órgãos que são fundamentais para tanto;

•S Efetivar e fortalecer o Programa Nacional de Proteção a Defensores de Direitos

Humanos, conferindo-lhe uma consistente ínstitucionalidade como Política de

Estado prioritária, com marco legal que estabeleça o status de política pública; -"
transparência no funcionamento e efetiva participação da sociedade civil;

transparência de informações, desde que não firam a proteção aos DDHs,

mediante a aprovação do PL4575/2009 que transforma em lei o PPDDH e que

está parado na Mesa Diretorada Câmara Federal;

w" Estabelecer e aperfeiçoar, contando com a participação da sociedade civil

organizada com histórico conhecimento e experiência no tema, um marco

metodológico parado PPDDH que proporcione formação e treinamento adequado
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para as equipes integrantes do programa e garanta um vasto e efetivo leque de

medidas de proteção e segurança aos defensores atendidos;

v' Lutarpeloaperfeiçoamento do sistema dejustiça paraque haja responsabilização

dos perpetradores das violações a Defensores de Direitos Humanos e assegurar,

que as vítimas tenham acesso a reparação adequada;

S Promover uma ampla campanha sobre o trabalho de defensoras e defensores de

direitos humanos e seu direito à liberdade de expressão e de militância;

'•/ Alterar o Decreto n° 8724 de 27 de abril de 2016, que instituiu o Programa de

Proteção aos Direitos Humanos, em substituição ao Decreto Presidencial n°. 6.044

de 12 de fevereiro de 2007. O referido Decreto possui alguns problemas centrais

que precisam, urgentemente, serem analisados. A manutenção do decreto tal como

ele se encontra pode comprometer a política nacional de proteção e não servir

como instrumento que traga efetividade ao PPDDH. Nesse sentido a sociedade

civil organizada no Comitê Brasileiro de Defensoras e Defensores de Direitos

Humanos sugeriu as alterações necessárias em carta enviada a ex-Ministra das

Mulheres da Igualdade Racial, Juventude e Direitos Humanos Nilma Lino e ao

antigo Secretário Especial de Direitos Humanos Rogério Sotilli no dia 2 de maio

de 2016.
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ANEXO I - Ofício n. 330/2015/AA-ANA

gâ^ANA

Qfcta n* 330^015/AA-ANA
ÜOflunHSnlií !)*• ÜÜIK10.054SeU/2015-a4

«-?/. f-.,-''.f ^-ClS
Brasília, 10 <1*? fltílsmtiro du 201S

A Suis Sanhana o Sonhar
Eduardo Da Mofo Pinto
rjireíor.Preüidcnlu

SanTaArironia Energia 5. A '- SAE
Av das Naçflus Unidas, n'4777. Eríl. VilJa LoBos. H"A^rjar -Alia dos PiííhSiros
DSi«?/-at!0- SSo Paulo - SP

Assumo; Medidas de proteção rfas arcas de roomsnto contra eis«fólios da remanEodo resKrvatóMe.
da UHE Santo Antônio
Referfincia 00000 0S4I51V2Ü15 o CúUDO.OSaigaíSUia. '

Sanriür1 ciir^shr,

1 . Em alonçao aos Oficina SAE ..SP "° 0000-12 !,'30tS s n" 253/21)1 5-Sfc-MMe (I
considerando qua nao caOoni a ANA avaliaçõos dos aspcqloG regulntanos do geração « qomercialuaçSo
da energia, acatam-50 as pondaruçOss dos reisrldnii oiFckis, ticanSo Borl«nxo manllda a tf-rirn
operaolonaldolinida na ResoluçãoANA n" !67/2012. Ainda cons.dílrarwio o NA minopumlivti du ?Ú om
o os islridos da remartso a dados aprtssnmrttlnft psía SAE a aprowidos paia ANA,lutam esiabeleadas as
Teguinres cotas da proíacãra pEii;. íj1sjnd"msnto as ccndtrMonantes de otilojtja

i. CelaalMixo ria qual a úres urbana da Jaei-Pírarni deverá ser rsiloraida: Tí.iam;

ii Ooía mínima par^ a SR 364 noa triH-.hus sob influencia no resçruatono da UHE
Sanw Anrínlo; 77.40 m. Em ralação à 'an 36.1, devera ainda sar onsBrjaOa a
folga priKpriBfirld pelo DNITcara o vao sob a ponfô sobra o rsoJaa-Paran3.

s- F'al mantido s prajo rie 60 dias a eonk» do rMi.uimenlo do Ofício ANA n°
aSOíMlS/AA-AMA. do 13(00/3015, para a aprcwntaçâo. pelaSanloAnltjmo EnetQia, dacronograma dá
düütjnvalvimenro dos proietas o executar) da rçtocacso da área urbana da Jsci-Paranã e do alteamsnlo

5- " „ 4 " P°r,B sobry o rio Jaci-Parana aiõ as cotas rmpraciíadas. pra-ré esle quo tlrsiía íim
IJ1TÜÍSÜ15.

"-"-^. amiar,'.iLm.mitf Ui— nan"sa«njO^.1»..nw t.... •. 11.



3 Par último, em retaçSü à proposta do rebaixamento da UHE Santo Antônio para proteção
drirtl* das toa* SS montantecolida ETOltao SAE -SP o' «MQ42VSQ15. a qi*l P«* um
S^Mto Sr* ***> «.000 m% do MA 70,5 maiè 0NA 68,5 mpni «Jw. «««"«;
obsBwa%e a«o Ste não atende ás rastriçües operativas oslaMtóíias "a outorça de dMilo de uso Ho
£^"£m UHE Santo Antfnto. RnobEêd ANA o* WSG12, Arüga 8» 1^0'V; além disso a-[eS^pXSuirít. intacto «feforr^AMab * dto* de Peno Valho. Portanto, .eleita-sa
a proposta sq:

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente}
VIGENTE ANDF1EU
Dírefi»-Presidente

O<s, UliEJuiríoBa.«« Fai»!m SWf8!*1c-EmcHl»ll •Miris!**! tfí «nas fl Encime H«n>» Chlor. Dkcf"Í^Im, tS
tíitMist «1 SiíBir.1 E*Í«)-WS;Jtanw EMWlwto ftufltltt. DSiíO-Ofrt -AÜnrja Mau™ He Emergia EHlrtej -**-£• •"_"
írtIT; T*sm« m»t*í d* Totsía SSww *• (.rasnciameiitii Ambientei - 'hsMub Brasjlmto do mso AraUiímts 3«« Recaiais
Natt-iari f!uiwjyavcá - .BAMf- .

~Ai6i 5-flmdffl3 -

J
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ANEXO. II - Ofício, n. 2/2016/SER-ANA
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rkl-íkclA Nnr.iOKíl. PS &>'.*&

Documento tí> 000(J0Gu0134í20!6-tM

Qk Q ÍK\<0
Brasília, A fia janeiro de 2(116.

At! Senhor

Mateus Vinícius Lsise CataS d» Maio
Diretor Substituto da tiesíreianwitG Ambiental
Instituto Brasileiro do Meaj Ambfente e (tos Recursos Nalurai3 Renováveis
SCE.N Tracho 2 Ed Seds do (PAMA
70818-900 -Brasisa -DF

Assunto: Estudos ífe remaiiSB-no reservatório da UHE Jirau e proteção das áreas de montante
Referência: tIocunienioODO0O.GaO^7lí5015, processo 02501.000047/2GOG

Sanhor* (a) Diretoi Substituto üe Licenciamento Amhienlal,

1. • Em atenção » Gfess OÍODt.OHSKCTIfj-aiDILIC/IBf^A. inforrriarFraB ou» a ANA
eonsttiu as analisas relatiVss tos travos estudos ún-f^isianso do restjfaaifino da UHS Jsttus, euníonne
PaseterTécnico na &6/2C15í€GSÍEGf3RE cuja cópia seyuffi anexa a esta Õrkio.

2. Ainda ta csiatjQlecidp peta ANA a partir <iaavaliação interna e consuilas realtóadas a
ÀNEEt, DNS e MME que a proteção definitiva das locaMstdos o inlraoslruturas atoladas pulos nioitos do
rwiHfsso do teservatorio da UHE Jirau eonfrsrmo estabdecitto na soa Oütorge de üfaito de uso de
reouretis hídricos, de rasposiEtsoiiidadK tía fesrgia Suslaniávs! do Brasil • tíSBR devetã ser nfetivada por
meto de medidas estruturais, nue envolverão h relocaçâo rjíi aners urOana dft AbunS-Vila H ít atteampntn
d&tiechcs da BR 364 e ruspectivas pontes. Nesta sontido, sugue cópia do Ollcio n° 351/2015,'AA-ANA,

lâESBR.

Atenciosamente,

' Oi tÍ!-l-i'-HAíí ilriünjrfcm \CiJH

[assinado elmionicurnsmol
PATWCK THADOt THOMAS

SupermteiHtente Adjuntti de Regulação

cr-ií
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ANA
AGÊNOWrinOONttMí.GUSS

Oficio n^St/ÍDISíAA-ANA
Documenta n°; Otlfiao. 058068/2015-90

Asua Senti mia o Santo
(58C Teixeira
Piictísr

Energia Sustentável do Brasil
Av. Almirante Barre» 52. 2B0S
20031.000 -Rio de Janeiro--RJ

Níveis d'agua no reservatório da UHE Jli
: Processo 02501.0

Senhor' Diretor,

í de outubsa ire 3015.

!- Em atenção â Carta HTiJ/IT/PT, encarranfsattios cópia rio Parecer Tépníco n° 96/2015
, /CÜREGíSRE, o qual avaliaos novasestuite ds teniariEü du reservatório da UHE Jirau.

3- Sm relação às medidas de proteção neces-sarias para proteção das mtiaeslmtoras e
(ocalittfidfiK canm Cs Oleilos doremanso doreservatório da UME Jirau, presenteadas riasua" outorga ds
direito uguse Ou recursos hidndos, e considerando as manifestações exanttías pelaANEEL pormera do
Oficio n* 13SffiU15-"Da'ANEEL, peloOMS porrrislo da Carta r?" 1Ü45.'100/2015 e peloMME cor maio du
Oficio n' 170/2015-SE-MME, a ja informadas pela ANA à ESBR por meio dos Oiicios n*
29572015/AA-ANA rs n* 329/2015/AA-ANA. informo que a proteção definitiva, <fa fesponsatslidade da
outorgada, devi«S'$ísr efetivada por meio do medidas estruturais, quo envolverão •a tetocaçào ou
proteção dafeii urbanadé Abuna e o alleameiifs de trechos da BR 3B4 e respecíwas pontes.

3. Assisti, a rotaabaixo daqual.a ãrea iFbana daAbona devera mi retocada ou(Sotegida é
de 100,4rt? e as mias mínimas para a BR354 nos íresnos Et* ifAiÉncia tio reservatório da UHE Jirau
saoas seguintes1

Trecho da BR364 . Nível d'água
m •

Dq km B35.5 30 857,7 93,dm

Do km B5Ü65 ao 850,S 93,5m

Do km 860,85 au 863,2 B3,Sm

Do km 868,03 ao 876,0 94,4m '

Dt}fcmB?6,3 ao 886.3 94.7m

Do km 889,5 ao 890,7 95,Qm -

Do km 932 ao 937 10G,3m'
I Ú>*r""í*!-*a ifelpfttifal r>"1* -Ü-^i-í UHfSfi.Ldr-i.lTii'. 1

r* mi*-!

-ir • xo •>

c<l!P"



4. Rm f«façaa a 8R 364,devsrãaindaser-absaivatis a folga pieconiiada peloDNIT para
às víos sob as pontos locaüíadas nos trechos supracitados.

5. Por ultime, solicito no praze do aíé 60 dias, a aptesentaçâo de cronograma para
desenvolvimento dos projetos ,e executo da íatocaçâo ou proteção da áraa urbana de Abunâ a do
alteamentoda BR 364 e rasDecIrvas pontes alÈ as cotas !

Atenciosamente,

(assinado elBtronicíitítijnle)
VICENTE ANDflEU
Diretor' Presidente

riüUspQiirjs

t ttnttQn.il üa iiiífafisffííítiífl $<}

t '
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flCínciA NAçranfii cc íi ,«ts

Püiectír íécrsico n' 9Í/20I 5/CÜWH3/58Ê
Docymçriitt ^íMtXSO.05/529/20 ti-ít)
RelerÈnciu: processo 02M1.0000A7/2006

Rertianso da UHE Jliau.

Introdução

'• ' Kilt! poreccr técnico visa o ovaiiui o estudo de (eniomn consolidada cio
reservotc.no da UHE Jirau. enviado peto Ejêtí por meio ao Carla ÜWH/Pr [doe
O0O00,(!54!'fl3/?0Iíi), com vidos à definiçãodos níveis de proiei.ao da rodovia SR364.

a- Cote saüenior, Maaimerile, quo o desliriiçao destes rtvKis toi scJicítodo pela
iDepartamento ftaeíona' d« inlraeslrulura, da •Irampattes (DNfí), pó? •meto do olfeb
tvMQj/ffiiíyDlíi, aióm de iníorossarà ANA devido àscondicionanteítíe proteção constantes ncí
outorgo do omproundimgnto (Hoscluçõo ANA ri1269/2009]..

3- CQbs salientar tarstfoõm gue a apresentação deste- material obedecer a um'
crorsogramü ocerlado er>|re ANA o ESBK para o ano de 20iS, em diversos stopas, o sabe*: â
detoçâô das curvas-tnove « afluências: ajuste do nicdeto de remanso os cheios '
rüccfiiemenle ocorridas; e incorporação da sedimentação para o ano ás 2017 if ano de
operação, a cuwa-cnav© do exação Josante foz do toti. que dsüie os afluências ao
rtiservaiérío. já toi aprovada peta Superintendência de Geslão da Sedo Hidronieleorológfca
iSGri-AN-X), restando à SRE a avaliação do remanso e do assoreamento, bemcomomedidos e
encaminhame n los.

• «Juste <te modelo de remonie

"• " Como mencionado, o eilintatíva dos afluências au rraprvotâirà. durante as
cneiosde 2011 e 2015, foi reíio com bastinas vwíkü nbsisvodas na estação Jusarüe fio ü«ri
{153}8»30J, doravante dsromifiada JRE, sitíjodis a mortos!». Blas foram propagadas etó ú
!oç«tdo tiaircmento. considerando um (empo do propagação de aorcamndampnie um dio
c por matodo umnabordagem boseada no mélodo de Mttstogun. Assim, o vmáo aliyenreé
a soma da vazão um JPB, devidi^snle propagada, com o vazão do rtoAburíüe a wâo na
á'SQ ifiCfSrneniol:

QAJIUBnte =QMad_pn>.+ QMwi_rnc +QAtoirta

Q*KJMN »0,015 ,q"WJB p, qM^JB t ,6^^,,

s- A vaiàa inaomcMal O-""-"-- corresponde o 0,113,Q""« [relação ar» áreas),
enquonla a voião .;m Jtieproptigada. no intervala de tempo i, conespotid© a:

v J~



•4. 0,4B.QWad-JE,t *0.51 .QMa<t'»M +0,03 .
QMadj»roM

ontfs o indico"1-1* ínüfcaà uazSo rasdia anterior.

6i os coelicienlss do propagação |a,íW).51-0,0Sj torom obtidos pelo mè«ado de
Mtjstónaun,

/ O modula usado (Mira a estimativa do remanso Ui< o HSX-RAS do corpo de
engarrshísra do erórciio ameticaoii. a geometria do reservatório foi caracterizada por Si
soçftsí Kanivetiaii levantadas noanode 2012. cu|alocafcacao &mostrado naligoratíbwo'

rlpeu L ÍV^iV-t Ji'jiK3^r5Wf>P"<'"''*#•"• r^°"r'ii"ii«i

g. o «irpísarnsadai dispõe da monitoramenia de nível d'ógua sm 5 esiaçoes ao
lóno.o do reservaléi-'s> {poímeüal, Muium. ramborere. Pederneira e AbunOj. a poriij dos dado;
de vozão afluente « nivej observgdo nos cheias de 2014 e SOIS, os cosücrentes da Monnlrtg
foram veriodos ao longadosseções aiê qua se obtivesse umaaderência consideradarazoável
entre níveis observados e simuladas. Como condição de contorno de jusarf®, lotam adoraria?
05NA"s operativos pie!ívaiy.«nsopraticados ao dia.

? O coeíicieriio do MonniriCj calibrado variou enlro 0.032 e 0,034. quo é um.
lesulloda roiaiivamentti coerente com a liteialura De acordo com a mogriítwdp da va/ao, os
coeiictenles loram ajudados por morodo oro rjtuiüpfeüdor, contafnw labeia airatas:

Tiihtfo f S'.\dt'fh< -it''<r^ -h ij^ítyjww \jlHUtyis;>.'"t'it'íWffe'> ^
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MiiBipBcadef *s Matmírig
TiwSVo

Üm"ÍS
3.'iÜGO

nffs

45GCK1

iíft%

700OO

mVs

Banaroenío RlSPaime** 0,035 1 1 .1 1 0,90

RjaPalmesat KJ4 Mutum 0.033 1 f 1 1 1

RJ4 Mutum FW5 Í3fóÚKW££ 0.036 1,40 1 0,376 0.95 0H0

BJ5 Tamborete !ÍM Pstkaixns 0,036 i.SO 1,!Er 1 , 1 9S0

FÜ6 Perfcmeim RJTAtKmS 0,032 1.35 - 1 1 '! ilJ»

.10. Obs,«¥<3-sef que, um Oiguns casas a wltipfcoxfcf é interior a 1, significaria limo
redução efelLva da rugosldad©- com oaumento dova/õo, tntrpianlo, isto só acorre em aerai
dom vazou suponoret á< vazões a<í Si r 100 anas. e mesmo as*nasredtrç&w pcfcentuc* süõ

!t- Oo particular interesso para a ANA é oajusto doirodElo nas réuüos dePaimeirai
e Muium. que soo represenlolivos do trecho distado da Bfi M4. Os resultado! nessas réqu»
sòo mostrados nos gráficos abaixo-

í :•
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\2 • Observa-se aue hãumo boa aderência aos níveis observados, principalmente
na períedo.de cheio de ?0!4. cm qm as vatôei fofam da mesma ordem das vazões da SO e
100 anos. ' •

13 • , Os mesmos resultados toram aptescnfddos pelo emptcer-.dedor na toma de
labetos Hora cadodia cte íírnuSoçSo, foram apresentados os níveis observaaot e fcmuiaaos nas
ssuites bem como a diíerwçts entra ambas, permillrtdo avnitar numericamente a aderência
da modelo. Atapeto abaixo mostra um exemplo deste insultada. ontru os dios J2 rs Si de
masco de 2014. • •

HjiÍIIí

mu-

TM*arJH2* «^"'

fl^ **

kit" «icPifft»
«3fl 1M *í «3* y^"_™íí.

<*»• 1M «" 'WJi

Wg. *-P»" JM-W

w.it g**i -KfliJ.

»re *itt we-ft.

Wj?i »*» ««_

ia i'

ÜÍ3S .«íS..

M&£!!*?L_

í- ?3
a3 is

Alia »m •"*«_
aiH' yfl sbjt «u. «q^.

mu «'i mi ««

Hil nu ata "•» 1M»
»J5 w*< irozfl

aK írl? Síra

""M*rrTT|B

bis ali - &!} ci|.

ai" jij .nu

QJtí__an__^if "í?
^zj ^lii pit JH

H Ma motor parie dos tatervasss da tampo.-ns diferenças entre os níveis observados
e smulados foram da ordem d& poucas eoolimetros. mosüatido uma boa aderência do
modelo as remorso. Considera-se. portanto, que o modela da remanso reproduz de formo
adequada o relação solte vazões e níveis noreservatório da tiHt Jitou.

Remanso e assoreamento

15 tm 2015 "d ESBR roulirao'-nova baiim-strio do resoivotêrô, tonslotanda
atsnraamisntoem troapartedo reservatório, principalmenle emsflu terçode lusanfe.
li Como o outorga estabeioca a rócessidade de proteção pata as.lirtiaí d'agua
considerando o assoreamento até o 4a ano de opsfaçâo, è precisa-projete qual será o
assOioamento que devera-ocorrer nos seções transversais paia o ano do 2057 idado aue o
inicio da operação comercial se! deu em 20U!.
17 O esiudo apresenta uma meiodoiogia para fozer. esso projeção, lamberia
usandc o software HEC-RAS. Pora tanto, a empresa teafeamonitoramento sedímerntotogiCa na
estação, d* Abunã, dispondo deeurva-chove desedimentos odesua qfanuiomeina. Oestudo
procurou roprodujfr. por meio do modelagem (MélooVcfe tqursen). a rjsomeina dos secãos
tevoriiadas om !015, partindo-se do aãlimelria de 20SI. para com isso usar a modelo paro
faiOf uma p.oioçâo das seções em 2317. Enfielafiio. osla acordogem noo levo sucasse.
dovido à incerteza inerente o esse tipo de modelagem.
rg Assim .o estudo partiu para uma abordagem moís teorco. (jrocyranda
esiooelocer uma granutornotrro teptesentativa. que seria mais sensível 6 perturbação hkteufco
causada pdc transfoimaç*! do tio em reservolorio, e que poltanto sana o prtti&íjal
rítsaonsavei polo assoreamento. Assim, ao invés'ae íenfar uliBíoi toda a fawo granutoniÈlíicd
do sedimento do rio., elegtvu-se a foaa "do sílte giosso |i3,fB?mm a 0.0«mm| como
aronubmetria ropresenlotiva. simplificando as simulações.

J
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Iv. Por meio dessa simplificação, e usando ainda o métodode Laursen. o esludo
ologd ler encontrado uma boa representação das alterações ocorridas tia goaroliío da
reservatório entre 2D!2e3QIS. conforme touro abaixa:

Iip/rnJ .í:lc!-\i,.;< ir.:, .,r,.,ji,,;.,-í, ii,,.,r^vlr,.,^v.f^.r,'lr',ír..|.irr^;^ •&>^iWliJ-i./•• .:rirj,: Jtff.S -,,r-ri n. ih .;.-|v,* ,ws> 31.-,/.'.Wh
'lí-' i-i"/>t'*>- vlríüit^iVl,.. !ltr-/!.t\

20- a premissa adotada impleu que sedimentos mais t.nas do que o siflr? grasso não1
contnbuem poso o essaroamento, passando paro lusonfs pelas estruturas extrrjuasoros. Por
dutio lado, o estudo despreza partículas muito'grosseiras cujo Ironsporte se dá por arios-tü de
iundo. porconsiderar que seu volume é pouco eipressivo,

21. Com isso. o modelo de sedimentes toínovamente simulado, orojetondo-so \.ma
seqüência ae anos tsdroiógicos médios otõ 301? a verificando o resultado em termos de
assoreamento. A iígurq abaixo mostra a variação du elevação do lundo enlre o batimotria
aluaii? a geome!no prcioirjda porafflts.

o s BniosiisKíasiMuíiisiiEaisi !Kim5tiotííií5iisíírjlii:<cí.

*l»orssiia rjMHnoBanameftS! ISrO

''>£'."" ' r^i^.i'! ,l,j,-^.-rf.;r à, t)ti.,!,i ,útri", .'.nr.irjii, /íro<?&&! .í .r,Hjr.\r,ii. i >,,/'*:,',, !Ui '

^
o

V(/S>1



22 Naturalmente, fia uma grande incerteza rí«le aspecto, país não o posííveí
piever qual a magnitude dos pioremos anos hictroíógicos. Caso sejam maioios doquea média,
provavelmente a assoreamento ItítldHtíi 0'S«r maior:

23 a moiodoiogia apresentado pode ter considerado -aceitável, devido «
.complexidade da simulação hidrossedimenrologica necessária para osso projeção. Considera-
sequeas simpliiicaçües o premissas adotadas são razoáveis e relqiwstweite embasadra por
dadas ds campa Dopontode visia da AMA, taiveío principal aspecto Po loto der levar a
seçõestransversais mais elevadas, o que resulta em niveis d'ãgua também móis altos, portanto
a favor dá segurança. Assim, entende-seque estesresultados podem seraceitos.

Níveis d'âguQ pata pioIeçQo - BR 364

24 • • fjrna vs? definida- a gsromeíría da lesorvdiérfa para a condição do 4° ano do
operoçao. o modelo de temanso foi «svpmente simulado poro as vazões de SO e 100 anos'
(54393 irtVs e á?31* m'/s|. A.figura auaíxa mostra as linnas d'água de 50 e 10Q anos,
considerando a balimelria de 2ÒI5e a projetada para 2017,

ÍTJi-

irai

BS

r- y> Wm'/s "-íí*/?JW

-'fStiO-H MlmVs-5í*/J01J

a2S(ÜSSS-t5i

' «BsrlSíjaMfíirflolJi"srr!cma(Hnt
%*«> Aí!»/»!! Jtfjjri.)..'. '!»i'i;í''i1i^i^K'}sí*r,iiiBL'ír;.»*'Mfií/Itfltólirílíw^í"

Si. Como metieoncsdo, o assorecmonto pmvislo gera uma elevação rias .lintios
d'õquO. Ha efiação Mutum. por «xempla, fió uma Elevação de: JtKJGcm no NA
correspondente a cheiade 100 anos, o que confere olcjuma segurança adiciono! ao pivel de
proteção da rodovia.

%&. Diferenfemente da reservalótio da UHE Santo Anfôraa. em que a inundação so
úá em um trecho curto úa rodovia, no quai o nível de uma única seção do modelo de
'emansa ê representativo, na casa de Jlfau otiechoé baslanfe eiitmso. de toimaquea nível
d'áoup é variável ao longa do trecho aíetòdo. Para tellelir os nsveis d'úgua ern-termos de
inundação da rodovia SR 3*4 è necessário lazer uma correspondência eníra —-i-

J
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transversais e km de- rodovia. A conespendência que vem sendo adotada peta COK-G,
baseada rios'estudos de tomanso e nos pirrfe dr.i «sitada. e mostrada no tqpelaatxma.

^te__ km SóçSn km

RN33 • H3J.5 531 867.7

na 833,5 S32 876,1

RN33 Í<S2,3 533 876,1

$29 851.a • SJ& ' aso

S9B.7SJ.i 855,4) •S3Ü.S

ri?0 357,a

861,48

RJ12.3 936,8

R13 RJ? 927,7

SM ttsti.n Íi7 919,4

S31 867,7

2?- a ptiriir posta correspondendo, à possivei estimar o: nivoü para1 os diversos
trechos do SR 364,coaloifrio gràlico abai/o.

«o
Km 8a

/«»».(" iVrtíJ.Ármiun.i/r/r.iiSJ, l-niiil'l'il:;a:l^.u:.,tis-hri,p,í' !m,,m in. -T:», ,!!• içj.í .v h,.í, í ;«; .<„.«,'

58. Assim, para poder informar d ESBR e 00 DIJÜ os niveis de proteção-em €Odd
trecho, esiraiu-se da Figura 7 a taMla abano, conteria© os trachasatuaírnerifo atolados e o
nível d'ãí3ua corrusporidente.

I<ibilb' .1 'rsi^rs .rfrr.r^-' -lirru?JT Jr u."*,,. .j r,^-^i^«rí,: lIh-,,.,j,. i'i..-h„r ,>,

TVpc ho da BR364_
Do kmBS5.S aõlsíj"

flivetjfãgua (mj
I3.am

i km BSfi,65 aoS595fl375m

Otravado da rodovia BR.164, a panir ilt 1'iitrji ¥dfw. synmiMaha o miMadeira pela mx«cm direita. <k jusariie
para inontamc. Enlrclinro, ap/isir km !90a riíéjsiii íe afajla *> rio itlii n lacaliibcte Js Aburij. ande min nmanjei-
Io. parem no «laMedeiiBíiitaiile para jusante. l'or «Iarav.lo, 3finjw j/asm nfln «biimivoca au ter!g.stlü perfil

\ RÜB



[Do km 860,85 aoSftU
Dokm_a68,05 rio
3o km 871i,9 a a

3o Km 889,5 ao 890,7 BS.Om

Do km 932 ao 937 Í100,3m

17, Cabe ressaltai que o último irscns do km 932 aa 'fJi, t.orrcsponde ao fracho
finaida rodcvio antes do atracadouro da to<xa de travessia do ria Madeira.

30. • Cabe •salientar aindo que. conforme já constatado na Noto Técnica n"'
1*2/2014*CESEG/SRE hásobretevação donivel d'aoua, emrelaçòa ao HA naiuml, incfcísive no
trechodo povoada dp Abunft. !w pode serconstatado claramentepormeioda simulação da
modelode remanso no condiçãode rio. para a baiímetrra de 2012. mostradatiafigura aPaiw

.^-~

gp

tio P50 560 BJU aso gsa 900

Níveis tfâgua para proteção - povoado do Abunã

31. a jobrelevação do nível d'á.gua no trecho de monianle do reservatório da UHE
jirau {jasretbrá também a necnsíidatto' de. Intervenções no tocafidodn d« Abuna, a -,vi
prolegiria para a cheia de 50 anos.

32. Segundo Oestudo do ES6fi, o nwa! o ser atingido na seç-ão RJi\ correspondente
ao prwoodo. considerando a apfsfnçaoda leservalòrio na cola 90ro, 6 de 99J30m para urra
i/uíâo atlsjonte d» 50.000 m7s e <ie \asMm paia i«lra rarôa ottuenls de 55.003 m3;^
Inlerpolando ínearmonla para a rarôa do M.393 m'/s. com-spandoníü à ctoa d« 50 anos,
chcQO-snaumnivelcfáguade leo,3ísm. ^

33. " pata avaliar o efeito.dessa inundação sobro o povoado, fez-50 uso do altimolna
fornecida peta ESBK pormeio da corto928/iT/TS, recebida cm IW0o/20,M. Esta olfimelrio tom
'Esoiuçdods 30om.O modelo digitalds iwsna enviado é mostradoobaíío:

J



c

c

rViíHfiíV Mi*J.:fo,lip<tj!:«ittm„.,<l,-ifit,,,^i„ ,;• |í„,w , ,„„í,.'.,,;m„,, ,/,, .!((„« di/urtièiluMi/^tj Eiüfl

M- A£*#* *** MOi. loi feita uma recfEissifícoça.0. idorrtificotrdo-se os piífilí cem
colo inferior a- li» 'Mn, de tmmüa identrfcar os óreas a scwem inundadaspara a cheia de 56
anos. O resultado íqí ainda sobioposlo com wmo imagem de satélite obtidado Goorjle Earih
O resullada è mostrada rw figura abaísa.

••a aí V •> • V.

•^*^i

35- Nsl f|yura acima, as áreas sombreados estão em colos abcéra de ]fJO,38m- e
portanto licariem inarsaadas.Observa-w qus somente o aterro do 8R3í4ficariaacima do nivel
d'água nessa condição. '

36. Assim, há Onecessidade de inlorvenção, por porte Oa ESBB, para proteção da
área urbana do povoado de AbunA

Corsciujâes

37- s*ortíBilo. sugerii-sfe isn-ío do oficio oo ONU, informando oi niveis d'àoija o
trechos mortoionoclos na T.it'diL .1

3B- Acrcronalmenlo, a axomplo das providências tornada gunto a Santo Antônio
Enoigia opôs o consolidação do estuda do remanso. sugere-Se anviu do oticio ü ESSií,
solicitando, em um praio do -60 dias. a opresenioçòo de cronogromo de intpfonSoçda das
medidas de aitíwmento da BR3« nos írechoí afalados, tíemcama das medidos de rrsfccaçao
au proloçdü da área mbana de APunS.

39. 5er.ci-_- acordo, seguem minutas do oficias.

. v -d



t o rxKííCüf técnico.

Ge Accída,

Stasilo, 30 de setembro de ÍÜIS.

lossinodo elfâttanicamente]
Sruno Cu&ciwinn

Bpeciolístu em Fíecursos Hídricos

elelroniíEsmBnle}
AND Ri K. PAMIE

i Regulação
J
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ANEXO III - Ofício n. 02001.000393/2016-42 COHID/IBAMA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

iNsrrruTO brasileiro do meio ambiente e dos recursos naturais renováveis
Diretoria de Licenciamento Ambienta?

CourdunaçãD du Energia Hidrelétrica
SCENTrechu2 Ed. Sndn rtg llwina -Ci.Piist.il n» 09566Brasília -DF

CEP: 70818-900 d (61> 331Í-1H5 - 139ti

www. Ibama .gov.br

' OF 02001,000393/2016-42 COHID/IBAMA

Brasília, 13 de janeiro de 2016.

Ao Senhor

Guilherme Abbad Silveira '
Gerente da Guilherme Abbad Silveira
Rua Dom Pedro II, 637 - Centro Empresarial - 5a and - SI 510 - CAIARI
PORTO VELHO - RONDÔNIA

CEP.; 76801910 •

Assunto: Remanso do reservatório da UHE Santo Antônio e cota de proteção de
Jacy-Paraná.

REFERENCIA; CT 02001.024512/2015-71/

'Senhor Gerente

1. Considerando as informações prestadas peia SAE, por meio da carta

PVH-0000772, de 10/12/2015, especialmente quanto às propriedade rurais atingidas pela
conformação do reservatório, solicito que a SAE, apresente em até 10 dias:nova

' (a) o cadastro socioeconómico das pessoas/famílias afetadas;

(b)planilha com o número total das propriedade rurais que serão retocadas,

com indicaçãodo proprietário e endereço/localização do imóvel. A SAE
deverá incluir as propriedades afetadas do assentamento do INCRA e do '"\
Reassentamento Vida Nova (implantado pela "Energia Sustentável do Brasili; ^

(c) cronograma de execução das ações;

(d) encaminhe quinzenaimente planilha, por meio eletrônico, com o status de

negociação e atendimento aos atingidos rurais, o cadastro atualizado das

pessoas afetadas, individualizado por imóveis, informando as tratativas de

negociação, entre outras informações pertinentes ao período. . .

paq. VJ 13/01/2016 - lS:OS.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Dirotaila cte Licenciamento Ambienta!

CDardenaçaa de Energia Hidrelétrica
SCEN Trachü 2 Ed. Sede du Ibama - Cs, Pastai n= 095B6 Brasília - DF

CEP: 70HI3-B0O o (61) 3316-1595 - 1596

- wwh. ibama,gov.br

,.,K<"--lw,

°Fi.S. !(£&

2. .Quanto as afetações na área urbana de Jacy-Paraná, reitero a solicitação do
item "4" do Ofício ne 02001,011693/2015-76 CGENE/IBAMA".. .seja apresentada a mancha
de inundação para o TR 50 anos eTR 100 anos, espacializando em mapa as propriedades
e os equipamentos urbanos e infraestrutura viária atingidos pelo remanso do barramento,
alémdo número tota!de pessoas/famãíasatingidas", considerando a cota de proteção N.A.
77,10 m (IBGE 2009), determinada pela ANA, por meio do Ofício n9 330/2015/AA-ANA, de

18/09/2015. Neste contexto, solicito que a SAE, em até 10 dias:

a) reapresente os mapas e arquivos shapefile da área de jacy-Paraná

(incluindo o Reassentamento Parque dos Buritis] considerando a cota de

proteção N.A. 77,10 m;

b) apresente o cadastro socioeconómico das pessoas/famílias afetadas em Jaci
Paraná; .

c) apresente planilha com o numero "total, de imóveis (residenciais e1

. comerciais) que serão relocados, cora indicação do proprietário e endereço do

v imóvel;

d) encaminhe mapas da área urbana de Jaci Paraná com a delimitação da

nova cota de proteção (77,10 m), indicando o limite da área de cadastro, vias
e estruturas afetadas, assim como.os imóveis referenciados na planilha
solicitada acima;

e) apresente cronograma de execução da relocação da área urbana de Jaci

• Paraná até a cota estabelecida pela ANA;

f) encaminhe quinzenalmente planilha, por meio eletrônico, com o status de

negociação e atendimento aos atingidos da área urbana de Jaci Paraná, o

cadastro atualizado das pessoas afetadas, individualizado por imóveis,
informando as tratativas de negociação," o envio da proposta de acordo, o

aceite ou a recusa de negociação, bem como possíveis judicializações,. entre
outras informações pertinentes ao período.

3. - A SAE deverá realizar medidas complementares de comunicação e informação,
direcionadas a comunidade de Jaci Paraná e às propriedades rurais, sobre a.nova cota de
proteção e a regra operacional da Usina, com posterior envio de relatório comprovando as

pag.2/3 13101/20te - 1S.-0B



MINISTÉRIO DO MEIO AMBLENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Lleenclamento Ambiental

Coordenação de Êinsnjia Hidrelétrica
SCEN Trecho 2 Ed. Serie do IbJnia -C». Postal n9Q9ífifi Brasília-DF

CEP-. 7ÜB1B-900 o (fil) 3116-1593-15D6 ;
www.íbaiua. gov.br

ações realizadas. ' " -

4. O processo de negociação com as novas famílias atingidas deve ser pautado nos

critérios estabelecidos no PBA, referente ao Programa dé Remànejamento das Populações
Atingidas, de modo a causar o menor transtorno possível, visto que algumas famílias já

passaram por processo de remànejamento. ASAE deverá, apresentar, em até 10 dias,
proposta específica de tratamento para o público atingido do Reassentamento Vida Nova,

que se encontra em processo de adaptação ao remànejamento, no âmbito do Programa de -,

Remànejamento da População Atingida da UHE Jirau. ~^

5. Porfim,.solicitoqueaSAE,apresente, em até 10 dias, planilha final dos imóveis
(residenciais e comerciais} negociados e das famílias indenizadas da área.urbana de jaci
Paraná, dentro da cota de proteção (NA 75,5 m - IBGE 2009), com dados dos

proprietários, bem como o relatório de monitoramento destas famílias indenizadas.

Atenciosamente,

HENRIQUE MARQUES RIBEIRO DA SILVA
Coordenador Substituto da COHID/IBAMA-

1

pno. J/J 13/01I2U1E -15:03



ANEXO IV-Ofício n. 02001.000610/2016-02 COHID/IBAMA

c

c

# >\
i^.i.-.

o" .". X

ü^,'i%$
v^. SOB



MifJISTÉKlO DO MEIO AMBIENTE
INSTÍTUTO HliASlIKIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÍVEiS

•kreforlii dvLicvnclumcnlD Ambiental

CoaTdcnação dp Energia HidrrltlrLca

"SCEN Trechn 1 Ed. Soda do ll>aina - C«. VteasA n" 0«15Hr> Brnçjlta - DF
CEP: 7UB1B-SO0 r IB11 33iti-l396 - 159«

mvw.iliüinu.||ov.br

OF 02001.000610/2016-02 COHID/IBAMA

Ao Senhor

Isac Paulo Teixeira

Diretor da ísac Paulo Teixeira

Rua Joaquim Naouco. n° 3200 sala 02
PORTO VELHO- RONDÔNIA

CEP.; 76807OG6

Brasília. 20 de janeiro de 2016.

Assuntor Atualização de informações sobre o remanso da UHE Jirau

Senhor Diretor.

1. " Em atenção ao processo de licenciamento da UHE Jirau, solicito, que sejam
apresentados mapas e arquivos shapefílc da a'rea o da onvoltdria do rescrvatoVio da UHE
Jirau considerando os.efeitos de remanso para a nova vazão correspondente ã média das
máximas anuais e o estudo de remanso definido pela ANA (PT 96/2015/COREG/SRE/ANA).

2. A ESBR deve apresentar espacializaçãõ da APP do reservatório e das
propriedades rurais, destacando aquelas que são atingidas pela envoltdriá atualizada do
reservatório. Para as propriedades rurais atingidas, solícito que a ESBR apresente,
conjuntamente: i) o cadastro sncinoconõmico das pessoas/famílias afetadas; ii) planilha
com o numero lotai das propriedades rurais que serão retocadas, com indicação do
proprietário e endereço/localização do imóvel; e iii) cronogramade execuçãodás ações,

3. A ESBR deve apresentar também um comparativa, por meio de mapas.e
descrição técnica, da axea ocuparia pelo reservatório. APP e das propriedades atingidas
antes e após a atualização dos esrudns.

4. Solicito, ainda, quê sejam apresentados mapas e arquivos shapefíle da mancha
de inundação para o TR 50 anos e TR 100 anos, especializando as propriedades e os
equipamentos urbanos e a infraestrutura viária atingidos pelo remanso do barramento,
considerando as cotas de proteção determinadas pela ANA. Para, as propriedades urbanas
atingidas, solicito que a ESBR apresente conjuntamente: i) o cadastro socioeconómico das

pag. i/2 ZQ''OÍ/ZQIti - 1Z-.ZB
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria áv. LlemeíaiiicnEu Amblc ntiii

Cuuri]L-niir.riu de Energia EUdrEltErica
SCEN Tri-chn 2 Ed. Sodü do Ihania - Cx. PdíIbI 11° (IftSrJS Brasília -DF

CEP: 7081B-900 iH61| 3316-1595 - 1596
wwtv. jliagna.gov.b r

pessoas/famílias afetadas; ii) planilha com o numero total de imdVeis (residenciais e
comerciais) que serão relocados. cora indicação do proprietário e endereço do imóvel; e
lii) cronograma áé execução da relocaçâo ou proteção da arca urbana.

5. A ESBR devera realizar medidas complementares de comunicação e Informação,
direcionadas às comunidísdes atingidas e ,âs propriedades rurais, sobre a nova cota de
proteção e a regra operacional da Usina, com posterior envio de relatório comprovando as
ações realizadas.

6. Por fim, informo que todos os documentos solicitados neste Oficio devm ser
encaminhados em attf 20 (vinte) dias.

Atenciosamente.

HENRIQUE MARQUES RIBEIRO DA SILVA
- Coordenador Substituto da COHID/íBAMA
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIODO MEIQAMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIO AMBIENTE E DOS RECURSOSNATURAIS RENOVÁVEIS

- 2a RETIFICAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO N° 1097/2012

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, nomeado porDecreto de 16de maio de
2012., publicado no Diário Oficial da União de 17de maio de 2012, no uso das atribuições
que lhe'conferem o art.22". parágrafo único, inciso V do" Decreto nD 6.099, de 26 de abril
de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do iSAMA publicado íiô.Diário Oficial da
Uniãode27deabnlde2007;RSSOLVE ' '

OtpeJT '. :-.'j:C 5!3Licença do 0\ -•.ovjo -i

EMPFi FM"i.i:flí ENERGIASUSTENTÁVEL f"'0 -,KASIL
CNPJ ' •.' GC1-47

EINDE '.' '• uranta Bancso •-. í>2 sala 2802 Geníro.
CEP: QIDADE: Rio de Janeiro UF: RJ
TELE'-1W • 100

PROC -'• V 32001 00?71í"'-:008-88
CTF::

Relativa a Uhirv'

Rondônia, mji'ic'p'0 d
gerados por meio de i,
m. O barrarrento de ;

está situado na localic •

a próximadamfite 518 •
de remanso) 'uCdliüidc

Esta licença de i
19 de outufc'0 de ?

condicionantér, consta"

dos respectív-". ixara

FAX:.?,!)?*' i-yi£

- íu & • ••nrjiantacio íc no Madeira r o : stado de
sina lsm a capacidade insralad i f" "> 750 MW

Mino na cota 90,0
ma d-. .;j metros

i im -juvaíorio de

ans .ufjnSo efeito

0b. j .: -'.ar do dia
ou- ir1 rnento das

- us.ui< i= • .i, Huc urjTi^j cbf afcrc ?ss dentro
^s d-mai-. an 'ws jqnslifites et: p .: esso que,

embora não transcritos, sao partes integrantes deste, documento.

Brasília, DF l9jULèt

VOLNEY ZANARDI JÚNIOR
Presidente do IBAMA
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CONDIÇÕES DE VALIDADE DA V RETIFICAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO N° 1097/2012

Condfcionantes Gerais:

11 A concessão desta Licença de Operação deverá ser publicada em conformidade com s
Resolução n° 006/B6 do Conselho Nacional do Meio Ambiente . CONAMA. e cópias das publicações
deusrào ser encaminhadas ao IBAMA.

1.2. Quaisquer alterações no empreendimento deverão ser precedidas de anuência do IBAMA.

1.3. O IBAMAdeverá ser comunicado, imediatahieníe. em caso de ocorrência de qualquer acidente
que venha causardanoambiental. ' _

1.4. O IBAMA, medianlB decisão mo'tivada, poderá modificar as cor«licionani.es e as medidas de
controles adequação, suspender ou carreataresla licença, caso ocorra;

a) violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

b) omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença:

c) gravas riscos ambientais e de saúde.

1.5. Perante o IBAMA a ENERGIA SUSTENTÁVEL DO BRASit. e a única responsável pela
implementação doa Planos. Programes e Medidas Mitigadoras

1.6. Esta licença não autoriza a supressão da vegetação,

1.7 Todos os dados brutos das coletas da brota deverão ser entregues a esse Instifutosob forma de
planilha eletrônica editave!

Condicionantes Especificas:

2 1. Dar continuidade aos seguintes ptogra mas listados abaixo a os seus respeclivos subpragramas
previstos no PBA alentíendo as eiígencias elencadas no Oficio n" 1065/2012/DILIC/iBAMA:

i) Sistema de GesISoAmbientai-SGA;

ii| Programa Ambiental para Construção;

iii| Programa de Monitoramento do Lençol Freálico;

iv) Programa de Monitoramento Sismológico,

v) Programa de Monitoramento Climatológico;

vi) Programa de MonitoramentoHídroasedimenlológico; •

vií) Programa de Monitoramento Hldrobiogeoqtiímico;

viii) Programa de Monrtoramsnto dos Direitos Mínefários e Atividade Garimpeira;

ix) Programa Investigação, Monitoramento e Salvamento Paieontológico;

• x) Programa de Monitoramento de Limnologico.

ii) Programa de Monitoramento e Controle de Macrofltas Aquáticas;

xii) Programa de Conservação da Flora;

xíisi Programade Recuperaçãode Áreas Degradadas, ' .

sivl Programa de Desmatamenta do Reservatório;.

xv} " Programa de Conservação de Fauna Silvestre;

mi) Programa de Acompanhamento do Desmatamento e Resgate de Fauna Silvestre;

xvii) Programa de Conservação da Ictiofauna;

xviiij Programa de Resgate a Salvamento da Ictiofauna;
iíi) Piograma de Compensação Ambiental;

xx) Programa de Comunicação Social,

xxi) Programa de Educação Ambientei;

xxit) Programa de Saúde Publica;

•mi) Programa de Apoioàs Comunidades indígenas, /

xxiv) Programa de Praspecçáo e Salvamento do Palnmânio Arqueqlágico;
xxv) Programa de Remànejamento das Populações Alíngidas

I•""'-'^4,
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CONTINUAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE VAÜQADE OA 2* RETIFICAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO U' 1037/2D12

"xvi) Programa úê Ações a Jusante;

xxvii) Programade Recuperaçãoda Infraestrutura Atingida, • '

ixviii) Programa de Compensação Social,

xíiir) Plano Ambientalde Conservação e Uso do Entorno do Reservatório;

xxx) ProgramadeApoioâs Atividades de Tunsmo e Lazer:

xxxi) Programa de Monitoramento e Apoio ò Atividade Pesqueira

xxisi) Programa de Gestão de Troncos e Detritos Flutuante e Submersos: e.

xxxiii) Programada Monitoramento de Pontos Propensos á Instabilizaçâo de Encostas e Taiudes
Marginais.

\
•-jZccí.?'- i *i> :..! ,- ••• Operação e

r p to c-, .-i.sii 'ti i. i •,:;,. : -Tiodioidade
,. il . r* ,i u-fil.,r ..•:••.',-'... .:.' íaponsâvel

.criar. . -cresE.j •-•..' cor •. ••) sumário,
'. .••!• . .'•. ? Egír.. •.-,•. -•-. t- natura dos

:i ip.í.íI o ccs (.'!;!':,•:mnais nos
:rco I ^íulrio I; ..i

i rhsr-isev rj?; :£-'itadc9 dos

; enawix- -íc.i- r sjuízo dos

2.S .IPtiiiuiíaFr >.r-, C3!trJjj'.'api: =. jjedeceras
SI . -i I -o a*qé •».

j .. gj, - unch

., .i í t —entí

w£Ij:.. ? -oneh

§i»-Ai --.'i3a:
Presidem. :;lüAVA

§ 2° - O s-t:!" nen-o do -esarvatõrc s!á a coIt iH '
superior; 'li 'trislru1 meses, consiJerar Io p* j. •.
de quaíidi • : ~-ag j.i.

§3° - Par i ~ - .'oruiçSo ao íi síc ae anchirrecc das Etapas. 2 e 3. s ESBR deve-â c :;• i orar:

a) Finaii; =cSo dss Blruidaces oe suE'es95o de \&prE ;àa tiés jrec-i ='"Mda> : • • . >•. a lapas de
enchim: .t;

b) Fm." .' :»••• <'-> "S1!1. • :•-• na -terrch' 'io c a-v.-'i< ;~-c v, rai-ji rio locn1!* si,v. nas áreas
afetad •• ,:s: i »•••» i'lip.i'> :h t-i ' iim< i M v

§1 ,'. ." :,<• -fli^: rs :- ~io= :l -. <L-1 J r 1. "(

doí i.;ir ji c- : • •• '•. ..-r" i< "Çí.O * K. 1

difn'-rn iuc^ '*• •:'• .• •i ,ie,Em cor"t•• '." !.,.

técTC ;r".:'. í». -• r r "

nur.er?;Jo üs pj..n • l>.o-

resp:-ssveis tecricc 8KKL

órgíos .••; :!ds-je AP -.urrÉ1

§ ?• • R-Vi/-i i"i arcdir

pro '.-ii mijii".!; i'(,f.O
rela"')r>.<; sei -shais

i.n i. c

iiitV, i se' irr.indss r"6 ' ido

m rteven • •- «i> > .-:i('i .T i • w - Io igual ou
•í«uS iSsuLcLCdaí riels ANAe i -. : rognóstico

cl Man'rrjçdofjy.^ãvcl r.i ''ÍA'.; t-Ij ?c- - •» • ,•(•!- cnvj scAt.'-! 'J -i flciii.i • J .' m.

§ 4° - As raíáas defluantos. durante lodo o período de enchimento do reservatório; deverão ser
sempre superiores 3 Qs» # cadajfnés, desde que alazão afiuent»,se|a maior que esta. Quando a
vazão afluente for inferior aflSftei. n%isal. o endiÇnerjo^o reservatonçidevera ser interrampído. Neste .
caso, a vazão defluente devenÉsferílguai ã vazão ã"fkJer% -s- M%
§ 5° - Executar Plano Emergência! de Remoção da Resíduos no caso de afloramento do material
destinado ao enterro e -espalhamento na área de inundação de forma a garantir que não haja o
comprometimento dos usos müttipios a qualidade de água da reservatório.

2.3. No âmbito do íesgaíe de fauna durante o enchimento do reservatório e operação do
empreendimento.

a)-Ampliar a capacidade das bases de resgate de fauna, de forma preventiva ao aumento da
demanda, evitando a superlotação de animais nos recintos

b) Encaminhar relatórios mensais, durante a etapa dfe enchimento do reservatório, contendo as
seguintes informações; {!} dados quantitativos dos animais resgatados no mês e no período total
da atividade, (!) dados quaülaíivos dos animais resgatados, discriminando a destmação e local

J
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de soltura; lili) descnção da taxa de ocupação da base de resgate; e (tv) avaliação técnica
relativa ao adensamento e potenciais desequilíbrios causado a fauna nas áreas utilizadas para
a solturade animaisresgatados;e- j

c) Manter o resgate de fauna (período de rescaido), de forma permanente, até manifestação do
Ibama autorizando a interrupção da atividade.

2.4. Durante as fases de enchimento e esfabilizaçâO' do resarvaSârfo, realizar o rnoniloramanto da
qualidade da água em perfil ds profundidade, em todas as estações e períodos de coleta, de modo
a contemplar os seguintes parâmetros: temperatura, OD. condutividade elétrica, turbideze pH.

Parágrafo ünico - o monitoramento da qualidade da ãgua deverá ser realizado de forma intensiva nos
tributários Cotia. Mutum Paraná, bolsão do Mutum Paraná. Jirau, São Lourenço e naquele próximo ao
barramento. na margem esquerda (próximo aos lotes 5C e ED) Nesses locais, as amostras deverão
ser colhidas e avaíiadas diariamente e os resultados deverão ser apresentados ao Ibama com
periodicidade quinzena!, em formato digital

2:5. Efetuar o monitoramento da qualidade da água rio(s) pontols) de captação de água para
abastecimento publico, incluindo o ponto de captação da ETA da Nova Mutum Paraná, em acordo '

. com o estabelecido na Portaria MS n° 2.91-1 de 12/12/2011.

2 6 Executar o Piano de Ação para Controlede Cianobacíérias apresentado no licenciamento

§1° - Nos pontos de captação de água para abastecimento público, deverá ser adotado o níveí critico
de 20.000 cei/mL para disparar o monitoramento detalhado, o qual deve contemplar análise de
cianotoxinas O nível crítico para os demais casos deve seguir o Plano apresentado ao Ibama.

§2° - Realizar as açfles de controle caso seja identificada ocorrência de proliferação excessiva das
eianobactenas, conforme o Plano de Controle de Cianobacíérias e Cianotoxinas e as recomendações
do Parecer n° l2-t/2012/COHID/CGENBDIUC;íaAMA.

§ 3" - Adotar plano de ação para controle de cianobacíérias para ojs) ponto(s) de captação de água
para abastecimento público, considerando as premissas da Portaria MS n° 2.914 de 12/12(2011 Esse
plano deve contemplar tambÉm (i) ações corretivas no caso de proliferação excessiva de
cianobactérias, como instalação de compressor de ar e boias de conlenção na estrutura de captação
de água: (ü) proposta de niveis da alerta considerando as concentrações de cianobacíérias e
cianotoxinas na égua bruta, com as respectivas medtdas preventivas e mitigadoras de modo a evitar a

' risco à saúde pública e o ínterrompimento do abastecimento de água, e (iíi) ações referentes a
situação de Ínterrompimento do abastecimento de água, como açfias a serem executadas para o
restabelecimento imediato dos níveis aceitáveis de cianobacíérias e cianotoxinas nos pontos' de
captação, ações para suprira necessidade de consumo de égua da populaçãoe eficaz comunicação
á população e aos órgãos pertinentes. Apresentar, em 30 (trinta) dias, o plano adotado, e

§4° - Implementar, imediatamente, intervenções físicas nafs) !ceal!dade(s) de ocorrência de
concentrações de cianotoxinas superiores ao estabelecido na legislação para a redução da densidade
de Gianobactériasa niveis aceitáveis, bem como comunicar a comunidade local sobre as restrições do
uso da água.

2.7. Apresentai, em 30 (trinta) dias, nova propostade Sistema de Alertano âmbitodo Programa de
Monitoramento Llmnelógico, considerando:

a) Adotar valores de cbrte. (OD e-DBO|, niveis de alerta e ações mitigadoras, de forma
individualizada, para o rio Madeira e para cada tributário (especialmente os mais sensíveis à
formação do reservatório, como Cotia, Mutum Paraná, bolsão do Mutum Paraná, São
Lourençol, considerando os resultados do .monitoramanta limnoíógíco e da modelagem de
qualidade de égua. a legislação ambiental e a manutençãp das diferentes comunidades
aquáticas, ^

b) O sistema de alerta para o rio Madeira devera ser executada baseando-se nos resultados do
sistema de monitoramento em tempo real a montante do barramento; e

c) Além, das ações de controle de comportase renovaçãoforçada, a ESBRdeverá: (i) promover
constante comunicação enlre as equipes de monitoramento limnològicn e ictiofatrna a
especialistas; e (ii|manterdisponibilidade para a instalaçãoimediata de bombasde aeracéo em
trechos de tributários sensíveis è formação do reservatório, como medida de contingência
adiciona! para garantiada manutençãoda níveisseguros de OD

^ %.
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2.B. Apresentar, am 30 (trinta] día3, nova proposta de modelode gestão para o reservatório, como
ferramenta de suporte ao monitoramento durante.a operação da usina, ao prognóstico de eventuais
cenáriosdesfavoráveisde qualidadeda água eà proposição deaçflesmitigadoras.

2.9. Fica vetado o rebaixamento do nivel operacional da UHE Jirau para fins da descarga de
sedimentos-.Conforme a Resolução ANA n". 555/200S o nível d'água normal do reservatório devera
variar acompanhando as oondíçães naturais do rio Madeira. Qualquer operação de descarga, como
por exemplo, "flushing", deveré necessariamente ser ob|elo de estudo de impacto especifico
requerido ao ÍBAMAcom antecedência suficiente ao atendimento de todos os aspectos derivados

2.10. Mo âmbitodo Programade Monitoramento Hidrossedimentologico.

a) Efetuar a avaliação comparativa dos prognósticos de assoreamento e de vida útil do
reservatório, bem como os efeitosa monfarte •-a jusante após a entrada de operação da usina
por meio de dados coletados em campa e de acordo com o estabelecido na condicicnante 2.8
da Licença de Instalação n° S21/20Q9:

b) Estabelecer um planf^gW*!jistipule datas f p*ca para o monitoramento sistemático e não
automático desedilttôlítOSjilàe acordo com asépocas máís criticas, e que contemple no mínimo

-.;- . pperíodo deenchirito'do rioMade ira;-
rllriiíii •urami- .era :í. '^'liode r.a .-c1". -s, integrada

c;~» s íivsl.ü oi r o n>e"1i!'i!neii;:' :» :'!Sili6nci3 e
•«o..ti.1 cia cr.

'. "- va1 ••-.% •'.!• 'o ser r-sntiats em lõilJ :i-_ L, podendo
''reavaliado ),.v

ei A..-L=?r:ar. e jmpiM'ii.3 crlro .-osur-j:1. do modelo
•os vos- ii t ftua oco 'i 'ji.. tOi-flr.cs d'i respostas
•»•••" ••cnuü, dl ri i i pn sai- djjo ce ccor-r^cia e quais

, j-srtizad: rocesio cíinslrutiv^

3.1' N . 'iDilcido s Flir!imT03 - f! hnorí.oc

1, "..-!•.— c gropo- s^-j :y.'s n- Cuí cmsids e i :l»»ii i>: irrtnü :'•.•.' ->"co. ••<. maneira que
...•; i n.s arúxiTC poi. >e. d-s Tiea is das qLar.ldadesdiaras caia cada 'u1. i'e operação

a • •• r.iyHii •; j S.Ví"" i "» -"-«• * i • '• * •• ••*• -—i — - • • „v—j0 na regra
ocentiv} com obj - • »' :í arramenlo
:' .-• i'"m- hii CD . :.c .ama;

c) O ;. ,i •. ."jíTaiiS ijé no primeiro
cie, ,:-JaycT em •• ni.wviju.jn.j

d) A r-.j-.i oueraln 5 df. • sua efoêrc-a a ' após Um ciclo
h[dro';ç.icc C3i"r!ctc co oreraçE? no t ptena ce Tron-vo' çao de avaliação deverá
se- •!_• >i,'e. me Cac-Sr ('(• nitii-1--,i-;v:o a ;or'.m J '•! SOS aposta do regra
op'' -• • i

2 12 Instalar, em até 90 (noventa) dias. a segunda estação sismogrâfica no entorno, do reservatório
da UHE Jirau.

213. No âmbito do Prograrfía de lifcnSoramerjljjjJs Sojjtos Propen^O^a InstabiIlação de Encostas e
Taludes Marginais . -;"'•'..''•• ! %.< ". ,?••—]•':

a|.Estender a ãrea de abrangência do programaJpara as margesns localizadas a jusante do
barramento, a fim de monitorar os efeitos da mudança do ciclo fiidrcíógico provocado pelo .
barramento e pelas novas forças aos quais os taludas e barrancas do rio Madeira estarão
submetidos; e *

b) Apresentar, em 180 (canto e oitenta) dias. proposta de plano de Ação para ser executado caso
o monitoramento de inslabilização de taludes' a jusante indique impactos- decorrentes da
operação da UHE Jirau.

2.14. No âmbito do Programa de Acompanhamento das Atividades Mineránas, executar ações de
mitigação para os mineradores afetados paio empreendimento. Para tanto apresentar, em 30 (trinta)
dias, proposta deialbada das modalidades de mitigação e cronograma de-implantação das ações
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2,15 No âmbito do Programa de Remànejamento da População Atingida:.

a) Apresentar, em 60 (sessenta) dias, relatório contendo: (i) número da propriedades parcialmente
afetadas (com remanescente); iü) númaro de Estudos de Viabilidaderealizados; (iit) número de
propriedades consideradas inviáveis paios Estudos de Viabilidade: (iv)númeroda propriedades
consideradas viáveis pelos Estudos de Viabilidade; e (v) cronograma para finalização dos
Estudos de Viabilidade e negociação destas propriedades;

b) Implantar fórum da discussão e avaliação para eventuais casos de contestação do laudo de
avaliação,

c) No caso de"demora na definição da condição de propnedade inviável, executar ações junto aos
proprietários de modo que estes não tenham prejuízos;

d) No caso da Prefeilura Municipal de Porto Velho não receber as casas que serSo desocupadas
pela ESBR, em Nova Mutum Paraná, previstas para serem doadas à prefeitura, deve ser dada

> deslinação socialmente viável e/ou desmobilizarão das estruturas, aliada as atividades de
recuperação de áreas degradadas constantes no Programa de Recuperação de Áreas
Degradadas do empreendimento;

. e) Recuperar, em 30 (trinta) dias, todos os acessos ao raassantameato rural, incluindo o ramal do
Caldeirão do inferno;

f) Apresentar relatonos mensais de monitoramento das familias do reassentamento rural,
contendo, (i) ações desenvolvidas no âmbito da assistência técnica e social; (ii) situação de
ocupação dos lotes; (iii) avaliação da produção por fole; (iv) status de desembolso do fecurso
dos projetos individuais por !ote;-(v| relatório fotográfico Àavaliação sobre a penodicidade de
anlrsrja dos relatúnoí será feita pelo Ibama após o primeiro ano de monitoramento;

g) Manter a verba de manutenção prevista para os beneficiários do reassentamento rural até que:
(!) todos os equipamentos a infraestfultrra previstos sejam entregues a estejam em perfeito
funcionamento, e (iil sejam restabelecidas as condições de produção de ura ciclo agrícola;

ri)A proposta de suspensão'do pagamento da verba de manutenção aos reassentados rurais
deverá ser acompanhada de: (i) comprovação do cumprimento das exigências estabelecidas no
processo para o restabelecimento das condições de vida da população reassaiitada; (ii) estar
em consonância com os resultados do monitoramento de condições de vida realizado; e (iil)ser
encaminhada a este Instituto para avaliação, 30 (trinta) dias antes da data indicada para a sua
finalização;

11 A utilização dos recursos dos projetos das propriedades rurais deverá ter a concordância do
reassentado;

j) Executar assistência técnica e social por um periodo mfriímo de 03 (três) anos, observando: (i)
avaliação do perfil de produção; (li) hipóteses produtivas; (lli) objetivo da produção; e (iv) perfil
do reassentado;

k)A assistência técnica a social poderá ser prorrogada caso não ocorra o restabelecimento das
condições de produção e renda;

15 Realizar avaliaçSo do potencial de uso da Reserva Legal do reassentamento rural. Os
resullados deverão sef encaminhados juntamente com o 1° Relatório Semestral; e

m) Assegurar, aos reassentados rurais, disponibilidade da ãgua para consumo atendendo à
Portana MSN" 2.914, de "12 de dezembro de 2011

216. No âmbito do Programa de Compensação Social:

a) Executar Projeto de Dssmobilizaçad dos trabalhadores, com objetivo de mitigar os impactos
decorrentes da desmnbilização de mao de obra. Para tanto, apresentar, em 30 (trinta) dias,
proposla de Projeto de Desmobilízação. contendo, escopo das ações, matrii de
responsabilidades e cronograma em nível executivo,

b) Apresentar, am SO (sessenta! dias, plano de trabalho para executar Subprograma de Fomenta â
Tecnologia de Extração de Produtos Florestais com o objetivo de m&gaf ou compensar
impactos gerados aos extrativistas. Este daue contemplar ji) proposta da metodologia para
definição de púbiico-alvo: (ii) definição de cntérios da elagíbilidade; (iil) definição de medidas
rnrügadorase ou compensatórias; fiv)cronograma; e (v)orçamento; e

c) Darcontinuidade (i)ao monitoramento populacional até o final da obra, com campanhas anuais;

:^"

O

\r~m-~y



CONTINUAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE VAUDAOE DA 2" RETIFICAÇÃO DA LICEMÇA DE OPERAÇÃO N"10S7<2o12 •

e •(«) às ações de combate á exploração sexual infantil até o ímal da instalação Oo
empreendimento l

2.17. No âmbito do Subprograma de Apoio à AtividadePesqueira, apresentar:

a) Em 30 (trinta) dias, proposta de ações da mitigação e ou compensação associadas aos
resultadosdo monitoramento, de forma a atender os pescadores eventualmente afetados pela
implanlaçâo do ernpreenilirnpnto; •

b) Em 1S0 (cento e oitenta! dias, .proposta de Plano de Trabalho para atendimento a atividade
pesqueira, que devará ser consolidada e acordada com outras Instituições envoividas (como
Ministério da Pesca e Aquicultura. Associação dos Pescadores) para: (i) dar continuidade das
ações de monitoramento da atividade pesqueira: (ii) desenvolver atividades que contribuam
para a resolução de conflitos e: {Si) adotar medidas do mitigação e ou compensação para a
comunidade de pescadores, em consonância com os dados de monitoramento; e

c) Apresentar, no prgzo de 180 (centoe oitenta)dias, propostade atrvidarte de manejo pesqueiro
como alternativa de renda ã pesca extrativa

2.1S. implantara Áreade Preservação Permanente (APP de acordo com as premissas estabelecidas
ilo iicenoiamento ambientaí.dO énl(^endímento: ' -,,

ã) *e> usijr :.ii um o..'Oeb=:!..i) Jas. eslüdoe3 ^pciu j'ií-»•-.- íicSse^blifcifüiA - • ^J
b) A"iq ,i niti-^ra nip.ití* eri.tfp '.R irin/n í:rt t-,i"í2$ a A.'*-! íj r'rnserj"j^ vi ÍVrr-1:;-!!1: -i*

2.1S.1 •• •} 3 i.;'; do SuL^rsgramd ca lii>.*-rjnLj;li -ia A'(" 3 • ' •'bor.otdo f-jnrneitt d-. ;uturo
Resi ..i t.i o

a) A ; "-,1-nv., .í.iiíG (5«-,»eriÍj)di.is muie-. cteriilrvo do Suoprog-ama de IV.c-g-1 sçlo ; lArea
i1- - o.fvaçro Fenrdnar.te do Tuilt) RcseniBícT.o

b) '"-.: n;m ide cerr.i.das asorprodií.dã Hcíí f.-rcorroPt^e it." ; c-onp^r—lado pin-t-,'a ser
..: -• '..i ;nrje.Ti6';-ãie.jLavs.

c)'"'.m i ,:'.dL<süa Cl Tiieaí SíiraauVdadssdsip^ar.lc

d| •' —•npíi-rra d? pignho :•.-! APP do raaarvaloro dsveTS se 'On>j3' :o' rji' o : :•.•• ,. nento
cjj n- .c • j p'c.er:o.'.-- do ->KiiV. dl! rjcr-.:-,'!'>Ttf pi)P JZi"í'J i i"i. j^r/ros, i o n .- -|. 'vo de.

. r-a •!(.' j .• .Cíí :...',' ;•! íjpíc.c:

a) A', .«.[ --•,. í ( i ;, ,-fçate de
j-'iirr ivne.

f) Dar cor ":rj hiVi a mesma
diversidí-!-. a hv". da APP do
resérvatcr :i

g) Estender o pr a nLcossicede da plaitu da mjuii -.aptadas ás
condições n-pos'i ^ pe!; jíca-lío do k.- ,ol frea>:c n

h! Executa1 o Sulrniíi- • jí :• •• "T ... •;••,:, '"pgis .-:{• ves que tratam dos
, procediniertloi -ííIeíbíii r?; p."".i «'Sia -ação il .-.Lnrririjlo i!.i! Ar m-. d" Preservação

Permanentes.

2 20. Em relação á reposição florestal:

a) Encaminhar, em 90 [noVgntalsfdias projafçi^de .hstaosíçâo florestal incluindo cronograma de ,
.execução e proposta de-áreas rj/a píaittioJpliB avaliação e manifestação deste Instituto: 1

b) Utilizar as Áreas de Preservação Permanente do reservatório que [oram submetidas ao afetivo
plantio de espécies florestais para fins de geração de crédito de reposição florestal: e

c! Dar preferencia ao plantio de espécies nativas em areaü de preservação permanente e de
reserva legal degradadas, para atendimento da reposição florestal.

2.21. No que tange àaverbaçáo das Reservas Legais1

a) Finalizar, em 18 (dezoito) meses, a averbação da Reserva Legal do reassentamento rural e da
todas as propriedades remanescentes que tiveram suas reservas legais afetadas pelo
empreendimento:

b) Apresentar, em 90"(noventa) dias. comprovação das medidas adotadas para averbação das
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Reservas Legais, incluindoo mapa contendo a localização das futuras áreas de reservas legais
do reassentamento rural a das propriedades remanescentes que tiveram suas reservas
afetadas peto empreendimento; e '. .

c) Realizar, em 30 (noventa) dias após a desmobilízação do canteiro de obras, a averbação da
área de reserva legal do canteiro de obras.

2.22. Realizar a remoção da vegetação inundada (limpeza frna), caso se identifique impactos aos
usas múltiplos da água, balneabílídade. navegabilidade a beleza cênica do reservatório

2 23 No âmbito do Programa de Conservação da Fauna Silvestre (PCFS): -

a) Manter as atividades de monitoramento executadas no PCFS ao longo da instalação do
empreendimento, incluindo as dos Subprogramas A interrupção de qualquer atividade de
monitoramento só poderá ser realizada após manifestação do Ibama;,

b) Dar continuidade as amostragens, com a mesma metodologia utilizada durante a fase de
instalação, até a manifestação deste Instituto quanto ã eventual necessidade de redelineamanto
amostral-e ajustes metodológicos A redução de áreas amostrais implicará na necessidade de
instalação de novos pontos de amostragem;

c) Apresentar, em 60 (sessenta) dias, avaliação das parcelas, transados e áreas que sofrerão
interferência ou impossibilidade deamostragem,' em função daoperação do empreendimento,
considerando o efeito de remanso, para análise de necessidade de rédetineamental amostrai e
eventuais ajustes metodológicos;

d) Apresentar, hos relatórios de acompanhamento, análises-comparativas com os dados de fases
anteriores,pré-enchimento e enchimento, considerandoo efeitoda sazonaíidade,

e) Apresentar analise complementar, junte ao relatório semestral, contendo avaliação de impacto
ambiental na fauna terrestre, além da análise mulb-taxons, que contemple as espécies que não
foram abordadas ou que ocorrem em baixa freqüência;

f) Caso as atividades de monitoramento indiquem impacto sobre a fauna, apresentar, em 30
(trinta) dias após a identificação, propostade mitigação e/ou compensação, para avaliação por
este Instituto. Após aprovação da praposta, o empreendedor deverá implementar as ações
pertinentes;

g) Apresentar avaliação consolidada dos impactos do empreendimento a fauna e respectiva
proposta de mitigação e/ou compensação junto ao requerimento de renovação da Licença de

ir)Apresentar, em 180 (cento e oitenta) dias, avaliação quanto ao impacto da implantação do
empreendimento para a fauna qup utiliza ambientes específicos, pedrais e praias, como sítios
de nídificaçSo, •

i) Apresentar, no âmbito dos relatórios semestrais, 'análise específica do Subprograma de
Monitoramento de Psítaeídeos am Barreiros, em conjunto com os demais programas de
monitoramento sobre as aves associadas 3ds barreiros.

5) Nd âmbito do Subprograma de Monitoramentode Qualonios e Crocodilianos:

• Apresentar, em 80 (novanta) dias. avaliação quanto a eficácia da metodologia de
monitoramento por biotelemelna, assim como análise considerando a sazónalltíade dos
registros; e

r' . * Reiniciar as atividades de monitoramento, devido a formação do reservatório para mensurar
i*. o impado sobre a fauna de quelonlos (Podocnüm/S expanda e Puriocnerols r/nMs). Assim
^^ como apresentar anãíraes comparativas com as fasesanteriores, como prè-enchimehto e ao

enchimento.

li)Apresentar, em 90 (noventa) dias, no âmbito do Monitoramento de Mamíferos Semi-Aquéticos e
Aquáticos, anéiise dos dados de genética de cetáceos e proposta de medidas de mitigaçãoa
serem executadas no caso da Identificação de impacto em função da operação tío
empreendimento. '

2.24 No âmbito do Monitoramento das passagens de fauna sob as rodovias que fragmentarem
ambientes florestados:

a) Reiniciaras atividades de monitoramentoda fauna atropelada com ênfase na fase de
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enchimento. Os dados deverão ser apresentados em relatório analítico, junto ao Relatório
Semestral:

b)Executar a atividades de monitoramento, com coleta de dados primários, para avaliação da
eficácia dos bueiros e galerias como passagens defauna. Osdados deverão ser apresentados
am relatório analítico, junto ao Relatório Semestral; e

c) Executar medidas de mitigação caso identificado aumento da taxa de atropelamento de fauna
silvestre e estabelecer atividades preventivas ao incremento da'taxade atropelamento.

2.25. No âmbito do Subprograma de Ictíoplâreton

a) Permitir a,deriva de ovos. larvas e juvenis de peixes migradores. em taxas similares as
, obáervádas em condiçõesnaturais realizando as alterações que se mostrarem necessárias na

regra operativa da usina,

b) Encaminhar, em 60 {sessenta) dias, Plano de Trabalho para execução do monitoramento da
taxa de mortalidade de íctioplâncton (ovos, (ãrvas e Juvenis) na passagem pelo barramento
(turbinas e vertedouro); _.

c) Executa .-">-.r\--ii,ro ;ue coi>- I- .u' -c?c li v-xa f. - ..•> . i1--- :t< m-jrtctbn
(ovos, l!ii..iç p i«->p í rq mu» •— , i q • ,, r-.--- '.i 3.-..-, e ..j.i.. i, , Q- -lados
deverão . i •].< i -. .....i.---). :i •< »i| o NH?-: -. :,>:,••!-.<:

a) Propor (• o>i>; çi:r l ou ccn-.ponsajão c*1' : •—y-crnrriiil;' 1 ,nle a
opefaça irdi • essv.K i-. a p-ctivírcii) o .i.ck. t,-va* t ,. í-s em
relação. * i.r; nelurais. e

e) Mantar.ui j 1. ,!c \Ar zancc d iieniia melodiroyia exortada na \- se de
instalação do ir.rto ai, sagu i.lei aloraçOcs (i) «rpciiç.lu {,•). t~-r.<-jnhas
mensais p.«3 aco de ovos "-aiva;, u juht . z-i ';wr.ri sri C4 ';uatro)
estaçõei :,i"v 'a de lcliopia-.:1o.n. i!:*:içobs Ji jj f.Vu. i Feran.i Abunã
e Nova Var-orè) e (•) execu;So de ca-rraiilHi st:r .-•)•. nas 02 (•iJd\J '„sIjçC(.s .n-. rislas
paraseivm imost-fdas ;Csts;ã» J.-íj ífitwti S„ro v. &buiicidarh.-ifcli/ «1 ei i"i . 1 leses
de nover.t c 9 rovuroTO de C3d.j .ire

2.26. No-ãmbi".:. •> SuüprcsTJti; :>: l-vcrtar.o Taxoiomicg indicar, em 63 ísDSLj.-ria; i >; = . Sreas
prioritárias pt.M rtajxrvaçãn cn i.aol-iunn o as fedidas ca:i •"v v dv içSo uss j. •. o l:_ 1 ia se
mostraram pri^r .ípiior» i

2.27. Nosmüf»;) Va-ii'cra.~snl!}c;b".ltI.i.a:,i- r «iispcsiçS; da Peites (*i 11 •"

alUtilizarS -cccVcr.i? de trariposiçüc rio no'-ai^ma o iTiKr-Tp". ?m coij-í—i "íi • dois
STP's pii .i'..nos duinrlp'» rei ndo de eW-mento ta titff! T, o^íóio. tí i-ic: 1evitar • j
acumula;lo Jp eçaéíiyi a «o ria an*Mdci t'« .-iííí da cew '• fi.rt,] Opcir-esor <-cução
desta aUc1 ,'-;,> ::••„ .,nl0 .janstalflíf > c '.Ji<IiD de peites oas espertei aT.n 1>v 13 ser

. extendidj m<'.pj .•.'•)píj-eiclv ren1 j :'o leBervjtore.

bl Finalizar :ic fi;—• c•. r?M"qjc;So do S1DP-í Cesceiiadaí i >• .• 11!» t da proxi!'; ; _ò de
migração ?d -Icíei1' Hnv.-"!ibf.201?i

c) Encamml i eíattnrí c*e r*j .rlcr imarilt -ú* í% '^-l^^Ss ce Trcrijos Cj». uc -Êixes . s sórios.
com perre.daay r-->:w t r-i;? c pnmeiro cti, tuii1 icgk:. .; ccir. 7011 ^íicltía*.'. M—estral
apOs este período. Os relatórios deverão (1) apresentar análise diferenciada para cada um dos
STPPs; e(ii) incluir dados quantitativos e qualitativos das espécies que utilizam os STPPe;

d) Executar marcação de peÈifls no!Sislemas deÉnanj&ição de Pefes Provisórios (STPP). Os I J
dados obtidos deverão sábâMarÉproieto dèwpftiSçâo dos SisteVies deTransposição de ' """^
Pasmes Definitivo fSTP); ; f S ." .' ~.\ / %

e) Encaminhar, em 160 (cento e oitenta) dias após o monitoramento de 03 cictos de migração da ;
ictiofauna (ano de 2012, 2013 e 2014). projeto executivo e cronograma de construção dos I
Sistemas de Transposição de Peixes definitivos, • - ;

f| A data prevista para a entrega do projeto executivo poderá ser alterada pelo Ibama mediante
avaliação dos dados de monitoramento da transposição de peixes:

g) Implantar os Sistemas de Transposição de Peixes definitivos conforme projeto executivo e ;
cronograma aprovados pelo ibama; e :

J
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ti) Executar monitoramento da íctiofauna. por meio de técnica de telematna para,avaliação do
comportamento de peixes migradores (em especial os grandes bagres! na fase pós-
anchimento.

2 28. Implantar o Centrode Conservaçãoe Pesquisa em Peixes Migradores' íCPPM), atendendo aos
seguintes objetivos; (í) executar, imediatamente à emissão dã licença de operação, pesquisa com
fins de repovoamento para conservação e pesca de espécies migradoras potencialmente
prejudicadas pelo empreendimento, observando a diversidade genética; e (ii)caso o monitoramento
na fase de operação indique prejuízo nas espécies alvo decorrentes da implantação do
empreendimento, executaratividades de rèpovoamento para conservação e pesca de espécies,
observando a diversidade genética. Encaminhar, em 90 (noventa! dias. cronograma executivo das
ações relacionadas ao CPPM. incluindo os projetos arquitetônicos e civis dos laboratórios e
cronograma executivode abras e atividades, cem memorialdescritivo e mspa de localização.

2.29 No'âmbito do Programa de Resgate da icliofauna:

a) Executar resgate de ictíofauna nas atividades de comissionamento, nas parBdas das Unidades
Geradoras (programadas a emergenciais) e outras atividades potencialmente irripsclantes a
ictíofauna. seguindo Protocolo de Ação. a ser encaminhado em 30 (trinta) dias, para avaliação e
manifestação do ibama;

b) Incluir no Protocolo de Ação, "Plano de Contingência" com ações a serem executadas em
eventuais casos de mortandade de peixes durante a operação do empreendimento, incluindo .
pronta comunicação aos órgãos competentes;

c| Todos os espécimes resgatados deverão ser soltos a montante do barramento, com' eiceção de
espécimes de Piramutaba (Brachyplatyslama vailanüi) devidamente identificados, que deverão
ser soltos a jusante do barramento;

d) Encaminhar, com antecedência mínima de"30 {trinta) dias, solicitação de autorização ambiental
para atividade seguindo as-orientações contidas no documento "Procedimento para Emissão de
Autorizações de Captura. Coletae Transportede Material Biológico no Âmbito do Processo de
Licenciamento Ambiental': e

e) Registrar, durante o resgate de peixes nas turbinas, a abundância por espécie, tempo das
diferentes etapas de operação, medições de variáveis como temperatura, oxigênio e registro da
taxa de sobrevivência. Essas informações deverão ser encaminhadas junlo ao Relatório
Semastral.

2.30. No âmbito dos programas do meio bíQtíeo, a entrega de dados deve continuar sendo realizada
com periodicidade • semestral. nos moldes da Informação - Técnica" n"
18/2011/COHID/CGENE/OILiC/IBAMA Solicita-se também o envio dos dados contidos no corpo do
relatório, em formato de planilhas eletrônicas editáveis

2.31. Em 'relação aos órgãos envolvidos no licenciamento ambientai, observar'as seguintes
orientações'

a) FUNAI: atender ao dispostonoOficio"n" 690/2012/DPDS-FUNA1-MJ;

b) IPHAN: atender ao disposto no OficiotV136/2012-CNA/DEPAM/IPHAN; e

c) MS/SVS: apresentar, em 60 (sessenta) dias. Plano Complementar das ações para .a fase de
operação do empreendimento, incluindo o Plano de Ação de Controle da Malária. As açees
previstas neste plano deverão ser definidas em comum acordo com o Ministério da Saúde,
observando as recomendações da Nota Técnica n" 94/DSAST/SVS/MS#012,

2 32 No âmbito do Programa de Compensação Ambiental, informa-se, com base na Lei n' 9.985/00
(SNUC) e no Decreto n" 6.348/2009, que o valor da compensação ambiental (CA) referente a.UHE
Jirau e de RS 53 243.SS9.27 (cinqüenta e Ires mtihoes, duzentos e quarenta e oito mil, quinhentos e
sessenta e nove reais e vinte e sete centavos), de acordo com os valores arbitrados constantes do
Ofício nr 02001,003086/2013-6? DILIC/IBAMA. Para efetuar o cálculo, foram observados: (i) custo
total do empreendimento RS13.511.436.000,00; (ii) descontos 21,16%; (íii) Valor de Referência (VR|
RS 10.649 713.855.20, e(iv)Graude Impacto (Gl): 0,5%.
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ANEXO VI - Publicidade de venda das casas de Nova Mutum Paraná
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FINANCIE SUA CASA E REALIZE O SONHC
DA SUA FAMÍLIA.

Acabamento

• Não é Conjugada
• Telha de Barro

- Estrutura de Perfi! Metálico

-Casa Toda na Lage

-Cozinha

- Piso de Cerâmica S/N

- 2 e 3 Quartos

- Garagem '

Informações:

Ruas Asfaltadas

Rede de A&ua
• Rede de Esgoto
• Iluminação '

- Meio Fio

• Rodoviária

• Unidade de Saúde - UPA.

- Telefonia Movei

Piscina Semi-Olímpic

• Piscina Infantil"

• Salão de Festa

• Quadra Poliesportiva

• Playgraund
•Academia Completa



CASA PRONTA PARA MORAR
A PARTIR DE :

ÉSam

R$
STJfif*

NOVA MUTUM PARANÁ

PARCELAS A PA
bbpí i i aiBi • . j.-. w^HHflrr shhc^'•••»»- --«••.•»« _.. • ••

fc. .^fctíf" £-- -^ «CERTIDÃO DE
" ' *fc^"t ..J*"*-^» NASCIMENTO ou

.jgjBW CASAMENTO (RG eCPÍ= do
CÔNJUGE);

03 ÚLTIMOS CONTRA

CHEQUE; '

. COMPROVANTE DE

RESIDÊNCIA ATUALIZADO.

J
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ANEXO I-Ofício n. 330/2015/AA-ANA

«É^ANA
ofc *ouas

QfiCKUV> 330/2015/AA-ANA
DKumanln n°: 0O0OO.OS49eof2O5S-&4

Qrasilla. 1B de sstsmbra ce Í015

A Siím Senhoria o Senhor
Eduardo De Melo Pli.lo
•iretbr-Piiísidanh:
Santo Antflaio Enorgm S.A. - SAE

&&!£*&£££?£77,*"• VNSa i-on°3' ^ Araía' -Al,°dDS í"nhei™ '

oTuHE SarSAfflârtte™""*0 *" SreM "em°nla,i'a t,mlra DS efallos dfl ".manso 0„ reservatório
Referencia oorjüo.054isG/2ois o oor»ri_9S3i 93/201 o.

Siítríw' Oimtai,

1- . Em ate"Ç3= hpb Ofícios SAE -SP n" 0000421/2010 e n° 21S/201 b-SE--MME e™í*™ra° qUe nSo «beB! aANA avaliacc-cs dos espoc.ps fesutaíõ™?4 geraçla *"omlrciata^aÕ
de anerflia, acatam-se as pondsreçOes «as rerõridiw oh™», ruindo portanto mantida a rism
operacional definida'™ Resoluc*, ANA n» 1Q7/2012. Amda. considera™», oNA min op« ™ de ÍQ 6m
*.m™1™ ™,« T™™* d3dD5 aPrESDnlí'd™ PS*SAG a aprovados pala ANA. flcarn estaBelccuJa*^seguintes cotas da proteção para atendimento os stindtemnantes de outorga

Cata oftaixiuíaquala área urbanH da Jaci-Parar-a devera ser mlnrinila: 77,10mi

«. Cnta mínima para a BR 3fl1 nos trechos sob influencia üo resei-vatônoda UHg
Santa Amorna. 7-7.40 m..Êm ralação à E3E! 36a, dsvera atnda s«r observada a
rolga pracos.i2sds puiu ONIT para a vao sob a ponte sobre o rioJaci-Paraná

Mru-m,*.** áií^'".»"SS ™° pfaJr° dH 60 te,S '' ™nU" au rísc.Pimenio do Orído ANA „•S9&201&AA.AMA, ria 12,00,3015. para a apresentação, pela Santo Amorno BwrgM, ti« eronegrama de
lií - °S0™<e,?s s e,HCi"^" "*r^to=aí^daárea urbana deJaci-Paraná a ao luíeamento

la/icraoi'- " ° "" j3ei"PíirBnâ alB ^ ™,aí supracitadas.1 prazo- asse Ouo linda »,„

6S>^ ^w



1 'Par último cm relas*} à propoata do rebaixamento da UHE Santo Aniõrilo pata praiano

^^—a tanda?» B**™* SmcW « *?•• de Porto- Vetho. Portanto, f#B*«
a£roposta supracitada

AtencinsamePis,

(assinado tjlelfonicamentcl
VlCEMTE ANOHEU
Dtraior-Presidents

r«i •»""»"""' ™,*„.„,. ,-,„„,,,»,», BHfajíSa —.Substitua • ntisaflamcraoHacmn* :fe Snii.iostriihiiii do iiísiípsiiss

Sem PcííhI - Ara* 5- í rF.CEP jMfO-;ou-ieia*»™-'ai>

J
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ANEXO II - Ofício n. 2/2016/SER-ANA
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Oflr;iDn»2ffl01SíSRE-ANA

Docurasnío n"; vUfJD0.Du0i3-íí2016-l

Ct CJ ÍK^fc
Brasír-B. 4 de janeiro de 2G16.

Ao Sonhar

Mateus Vinirfus Leite Cabral de Meto

Diretor Substituto de Licenciamento Amliiwtfll
irssfituto Brasileira do Merc) AmfciKntB Gdos Recursos Naturais Renováveis
SCEfiTfíH*a2 Ed Sftdn doliSAMA

7081&.9SÜ -Brasília -DF

ú: SsUidos de remanso no reservatório da UHE Jirau a proteção das áreas dB montante
Referenda, rjocumonlo!X3GCQ.08e2?1/20Í5. processo OSSOf.000047r2006

•Senhor' (a) Diretor Substituto de Licenciamento Ambiental,

1. Em atençáa ao Õíissks (HS01.0l4ffl5ffiiíl5-g1DtLIC/IBAMA. iMoímamos qu(í a ANA
concluiu as análises relativas aos novos, estudas de remanso do resorvalórto da UHE Jirau, Conferme

i Técnicofi*96f201SílíQREG/5RE,cuja cópia segue anexa a este Oficio

% Ainda, foi iratawiesiífo atila ANA a partir d« srvadaçSo inlerna e consyifas roatodas á
ANEEi, OMS BMME. que a protaçáa ílBfirsiiivu das localídíidaS Binfrasslruloras iiffMüdas pulos efeitos lia
rotnanso do reservatório do UHE Jirau conforme eslnbeleciob na sua outorga d£ direito de uso t!ü
recursos Kídricaa, de responsabilidade na Energia Susieniávai do Brasil- ESBR deverá ser efetivada (sw
mulo íJb niBojdaa estruturais, «uo Sfivotarâo a retocaçito da área urbana da Abunà-Vila e a aiteamento
ds tracrios da BR 364 e rwBWfMSí ppflies. Neste sentido, segue cúpia do Oficio n°361/2015/AA-ANA,
enca minh ado à ES8 R.

Atenciosamente,

{«usinado ülHtronicansQntoi
PATRICK THADEU THDMAS

Superintendente Adjuntode Regulação

inili^slAiI it fi* "uvcri, ^i-eV-'-"""'•*-!;-•* it ovoniir^imLi ;-r •"--hit siívéj^ <ibf miiíiíJíjidl

^>M'l,r4T:jJ-ArrtS-Ui*«í3-B»í.rj.-a' 'L-.-M' a "S" - DiatirA-Ut-' CêP )•«T6-ÍS0 - ítttfo™ |íl> 3 l(«-M*9 •

A
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BUÉNCIBNAOlONSti)Ê JSíSUaS

Oficio n* 361/2015/AA-ANA
j n*;ÕDCOO.O 59068(2015-90

A sua Senhoria o Senfira
Isac Telaeira

Energia Sustentarei do Brasil
Ay.Almiranlo Barroso 52, 2302
2Q031.-OQO -Rio de Janeiro -RJ

Assunto: Niveis d'ãgua no reservatório da UHE Jiíau.
Referencia: Processo 02501J300Q47/3006

Sanhor1 Diretor.

ia, 8 da outubro do 2015.

"'.U Em atenção ã Carta 1174/nVPT, encaminhamos cõpla do Parecer Técnico n" 9672015
rCOREGíSRS.o «uai avalia os nouosesludos de.ranianso flo reservatório da UHEJirasj

2. Em relação âs rnHijlifes da proteção necessárias para proteção daí irtliaestruturas e
localiüattecüítRosâleüos dorettjansa do reservatório da UHE Jirau, preconizadas m suaoutorga de
direito dB usoda recursos hídricos, e considerando as manifestações exaradas pote ANEEL por melo do
OliciO n"13MUtS-DR/ANEEL, pelo ÜWS pormeio da Carian°1245Í1MÍS015 e peloMMg pormeio-do
Oficio n° 17QÍ20!S-SE-MME, o já iníormadas pala ANA à ESBR por meio dos Ofícios n*

' 295/2015/AA-ANA ü tf 329/2015/AA-ANAs informo que a proteção deíiniUva, de resuonsabilidauS da
outorgada, üemeà m efetivada por meio do medidas estruturais, guo envolverão a nsSocacâo ou
proteção da área urbana de Abuna e o aiteamento de irachcsda BR 3134 k respeclivas pontes •

3- Aüs/oi, a cora abaixo da«uai a área urbana deABunS deverá serretocada ou proísgitía è
do 100,4m b as cots$ mínimas para a BR364 nos trechos sob influência do reservatório da UHE Jirau
são as seguintes

I -'1 AfÜfítieASl ,1—li.rji*!! n

Trecho da BR364 Nível d'igua

(mi
Do km 8SS.S ao 8S?,7 93,<tm

Oo tem 858,65 ao 853.5 '93,5m
Do km 860,85 ao 863,2 93.6m

Dei lim 868,05 ao 876,0 9<1,4m

Do km 876,9 ao 836,3 94.7m

Do km 889,5 ao 890,7 95,0m

Do km 933 aa 937 100,3m

y»rinn«A«J> a m»irif»w iS-wmbgfjiHi i

z^



Emralação ã 6R 36*,deveraainda ser observaria a folga preeoniiadu peloONIT para
; as pontes localizadas nos.:

S. Por üílimo, solicito no praai de ate-60' aias. a apreseritaçaQ de
iiBSWWrvimemo dos projetos a execução da relocação ou proteção da área urbana de Abiinà fi uo

ida BR 364 e respectivas ponles ala 35 cotas supracitadas. ;

Atenciosamente,

(assinada etetíünicamentel
, VICENTE AtiDSEU

Diretor Prraidiinte

Ç.C.- S*. Llile AnMJnlo' tnrsl Sarei», fi*«si fiatnBoísitn&iin RodOit*a -Stilwllli», UçMHSSHSKis «social (iaBlin&snrWa ttt)

s.a»p«tai-*«»5-o™aas-tecí^', •L-,-w«T»s>«iíi»OF.ee!,«i»iíii»«-i«ism|tí)



«!£NC1A NASK

Fíiretor7écriíc«riay<í/S!)iS/COStC5/SHÉ
Documenlo rs* eOOOO.DS75S9/2015-90
Sele!ênclo:procijsso0250i.0000<l7/200í

SomorlsD Oo liMEJiiou.

Introdução

i. Esto pras-cor técnico visa o avaliar o estado de raríiaran consolidado do
r^^ol^i,'^ lJ"d"' onviado pel° KeR Pw ^ úa Gaiia "7-f/fWI fdoc.0CGQG.O5.t9Ba/iOI6j. com viste» à definiçãodos nívois de prafsjçüo da rodovia BK364

2- Cotie saliente, irncialrnenf©, qm a definição desies níveis foi solicitado ptsb
™™T^S' N?cí0!1(5-Í de rnftaessnjlurci de [ramp0ftes jqnif}, por mora do ofício

n mmiS/DK,atem da míofessar a ANA devido àscondicionantes de profecâo í-oriítanf-i no
outaüo do emproendimenio iffesoluçãD ANA r?269/?<Xi9).
3- Cab» salientar rarn&ém que rj apresentação deste mofe-riai obedece a uns
cronograma acertado enlre ANA o ESBR porá o o™ de.2015. um diversas atopas. a

,. . dos eurvas-chove b afluências: Djusie do. mode-a da remanso às cheias
rtjccrifemente ocorridas; e Incorporação do sedimentação para o ano de 2017 4o ano de
operação, a curva-chave da ésíoçóo Jusante foz do Beni. que dellne os afiuênrios ao
reservotaio, ia íoi aprovado pela superintendência de Gsstao da Becio HieífometeortUôglca
(SGH-ANÀ;. restando à SRE a avaliação doremanso # do awreamento, bem como medidos e
encarrintomentos

Ajuste do modelo de remanio

<i. _ Cora mencionado, o e\limaítva das afluências ao reservaláíio. durante os
cheias de 20-M e ?0li. foi feíla combass nas vazfes obstivadas na estação-Juwinle rio Bera
(1S31BOX30), doravante denominada JRB. iíluncio a montante. Estas forem propósito até c
local do bajTfswsnlo. considerando um (empode propagação da oeroximadomanfe um dia
e pormeio de ymçs abordagembaseada n0 método de iüisüingun. Assim, a vazãoaüueole è
a somada vazãoum JR8. de-vídamente- propagada,coma vaaia cto rio Abunã e a va^âõ na
área n-.cremerild-

•AfluBnle _QMadjjro t QMad^lnc +gAtamS
Onde:

0*^*-(ljMa.Q»«UB p/QM,Kl-JB<1S7Wm-/S
(^b«_MND0,OW. (0^-^-12.000,0/ qAWj» «ISTOr^/s

5- A v°&o incrementeis q™i>: correspondi: o Q.1]3.GK« {ralarão de ár-as)
enquanto a vcuõo em JRB propagada,nointervalo de tempo i,corresponde a:



QMatljHDt „0i4ftgM«(ÜBt 10i51 _qMM-^ +0,03.
0Madj)to|_l

1-1'Indica a vazatKMí dia antefiof. •

Os coeficientes de propogoçôa (O.-W-aSf-O.OlIi foram otitidos petométodo de
6,

-Mustónguo.

7. O modelo usado pato a estímoliva do remanso tal o HECMW5 do corpo de
...,..,,.,....á,™ do exército onwricano, a geometria da reseivatoiío foi casacterroda por 56
seções (rarev^naís levantadas no anofio »12, cuja localização è mostrada rso figura abono-

r-íj;nir ' ,%'iri I^Ts!.^.M> f*»f lri-*fd',r"7fc ^l^m^

8 o empreendedordispõede monitoramento de nível d'água Em 5 ejtaçiiCS ao
longo do reservatório [palmeira!. Mutum, Tamborete. Pederneira e Abuna). Apartir dosdados
de vazão afluente e nívsi observadonos cheias da 201 >s 2ÜIS, .oscoefidemes de Mannlng
foram voríodoí 00 lonao das seçõesaté que seobtivesse umaarisê^zlaconsiderada razoável
entre nivais observados e simuladas, Como condição de contorro de jusante toram adoíados
as NAS opRralivm efetivamente praticados no dia.'
o. o coctidcnlo do Manning calibrado variou entre 0,03? e O.OSd afie è um
resUluda rolotiüimortlecoerente com a Nteralum. De acordo i»m,a magnitude da varão, o:
coeficientes foram aju-síades pormeiode mi mwiliplicador, confonito Idbelaoba#a:

íeMiI .' HuttiltVisli/res M a»iit:t,iu ,1' U.mnriis í'«.Ií/,-'W v--,rl

J

'1



c

Matsiinij
0m'/5

Mutop

25000

W/s

tadra ito Manning

_

Irccho
3S0GO

nffií

4fXWO

fnVs

M5W

irfirs

faiarnemo RJJ Pakneiral 0.035 1 i 1 1 0.B0

RJ3Palme«al tJMMitais 0,033 J 1 1 1 1

RJ-IMuíurn ÍU!* Famlsísete 0.D36 1,40. 1 0.8/& 3.95 Ü,8ü

0,B0
HJS Tam rareie RJ6 Pedefrieua B.B3S 1.S0 1,10 .1 1

am Pederneira FUT Abonü 0,032 1,35 1 1 1 S.SS

10. Observa-se quo. em alguns casos, o multiplicador é inferior a i,significando uma
•leliva da rtrQosídade com o aumento da vacilo, tnlrélbnlo. isto sóacene ema*val
ss superiores as wôes de ffls 100 anos. e mesmo assim oi reduções percCTttxrfs sào

ü. De particular interesse paraa ANA é o aju
e Mulum. que sõo representativas do heehts af«lado i
sõa mostrados nos t

do modelo nas rèdc-os de PaJmaira;
3W. Os resullados nossas réguas

• r-ir-irw*,

h í *-11 %$%i i %i a 11 n

, 1(. inHiiH»iiii!ííii
íriü.M I .Irt.woíttíímr. mr.ii ititn«wi<>s« t,to,'rriaj,n mirti,tç,k-rglwwií

í»5ííiííilíií
n

)i i
s * í a



12 Observo-te qua há uma bOft adwèncív oo? níves ottfeivudos. píincip*itfrá#
to Jjshíoüo de cheia etò TOM, om que as v^ões foram du m<wmtfj ofdem daí vajfe d« 50 e

n •Os rresmoí resmtadas íoram oprewíntoefcs pelo OTpfeer.seco.- no l^ma d»
íobelas raracoda dro deymulaçõa taram apresôfttodos o? níveír, ebsefvocJos e simufados rw
5wçúes k£m como tfdilerença anlre ambas, permitinoo avaliar numericamente a aderência
do mods^ A tabela còaixs moslra ym exempto da&íe «stuitcrda entre os aos Í2 $ 31 de

-2014.

/Ir/w&í.? tfrij^í.^^r.-.to.^.Wr.^v.'^ i-riWítív^wí-íi-vví^
Dlrtartofa-in-- Fm çjmwdui jtafm

«a bs

ms m» ata, yjg Mffi.

«u *•» «si «a» iom»

UU MJti «M jlM IW1A
Sí« W*L eu* *>s*_«!L«

ali .asa aar ""

n n jar__QM-iEn

iajt a«u...

H.J3 »» 9*1-'

uai k« »i«

íjjj <*t« «ü ' -/nu. iflfia

»J6 um <m w« Wflffi

Í1M -Jttt WWJJHWP
wu*_*«21 «•fe"J"-....?,".
ai* *tw a'í

fl» &tí -*i* íjr
.eu fl.ii Air -ms

M Ma nioíor parledosiniervaios de lempo. as diferenças enlreosniveis observados
e simulados foram do ordem de poucos centímetros, mostrando ump boa ade/enoq da
modelo de remanso. Considera-se, portanto, que o modela de remanso reprodui de forma
adequada areíaçõo enlre vazões « nivèá no reservalòtio da UHE Jirasi.

Hemaras » aiíoiearnersto

••5 Em 2015 a E5BH raolHou nova baümeirid da roswoiotio, corwlalando
ossorfitiiTionlo em boo parte do reseivateío.principatm«n!« em seu í«ço de fusanfe.
14 Como a outorga estabeleceo necessidade de proteção paraas Unhai d,àgüa
considerando 0 assoreamento dlé o •*" ano de operação, ê preciso projetar qual sero o
assoreamento que devera ocorrer na* SfSçSes Iransvsiwls porá o ano de 2017 [dado Que =
ímdo da operação cornerciol se deu em 301*!.

17 O estuda,apresento urro metodologia para lo;er essa projeção, iambèm
usando osolfwarô tiEC-RAS. Paro tanlo. a empresa realiza monitoramento sedimentoiágico ria
estação deAsxjrá dispondo decurva-ctiove desedimente a desua grar>u!omeliio. Oestudo
procurou- repwduA por mela da modelam (Método cte laursan,. a gaorneirla das sbç&k
levantados am. 7d\&, poriindo-se Ha baSirnstria dá 2»!2. poro com Isso usar o modelo pa;a
fazer uma proioçõo das seções em 2!W,.t;rt»elantu, esla atiordagom não tevo sucosío.
devido à incerteza ingente n ssçe üpo ae madoiagom.

,e Assim -o esludo parilu paro uma abordagem moís teórica, _praorondn
ejsiabelecer oirogrorrulomeiria repres«fe!iva. que seifo risas senslvet à pertuebaçõo nidráiJco
causada pelo trssrafoisitaçaa da tio em rçsorvatório. e que ,p«tan!o ifiiia o prtncipa
responsável pelo assoreamento. Assim, au Invés de lenlar uliüzar Ioda a fo«o granulomelrica
do sedimento do rio. elegeu-se o toiía do silte gtosío |0.032mm a 0.063mm| como
granulomoMa rapreserstalíva. simplificando as simulações.

J
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Iv. i'or meia dessa simplificação, e .usando ainda o método do icturssn, o estudo
alego ter enconlrado uma toa rapiemniaçac das alterações ocorridas m geometria do
reseivalono enlremi a MSS, conloimofigura adaitio:

axco .

rt*efi»<r,wi-,(]iiiii/!jfiiítiiii fl/:C-/ilí

20' íj» ^ piernfsso adoiadu implica que saalmenlos mçils finos do que ô sille grossa noo
cofiisfcoom pato o assoreamento, passando' para jUMmte pelas estrufuras extravasarei Por
ouíro fada. o esludo despreza poriiotios muno grosseiras cujo franspoito se dá por oirasrú de
fundo, porconsiderar aue seuvolume é pouca expiessívo.

• Com isso. o modelo de sedimentos totnovamente simulado, projetando-se uma

wecnK-í^^js_o.DH.Liíj_Ê^,

-*a^

«Cl» ítil»Sai»13Sl* Í«IB

2t, ~-"Iiii^'. " imuubiu ac soaimenroí tot novomerile Simulado, projetando-se uma
seqüência de anos bidrológiços médios ais 20r? o verificando o resultada em termos de
assoreamento A iígnra abato mosira a. variação do elevação do fundo íiníre o batimctria
aluai e a grjomelria projetada para 201 s.

Hl

aaiHila LkLturiain^iitDtlvn)

(•«WS." f'!irill(il:-.íj;ii-I.V írí.*l»!ií..íi rc. uíWVSi, J!i>'/i'i Nr. ,5- iíí3ii,í,w..-i,-i,1;!ií.-„ .W '

3UB



22 ' NaSuratmerste. hà uma grande Weúma nesto ospecto. pois nüo é poisivei
prever qual a magnitude dos próximos anos hidrólogos-- Coso !*iit!maíorps dpaue a média,
provavelmente» assoreamento lenderóasemiuior.
23 a metodologia apresentado podo'ser considerada aceitável, devido à
complexidade dosimulação hídrosíedimenlolâgica necessária para essa projeção. Considera-
se- aae ai símoiilieaçães o premissas adotados sôo lOíoòveís e telollvcimonre embosadas por
dados de .saoipo. Do ponto de vislo da ANA. taivei o principal ospecto ê o iaio da tevar a
seções Iranusríais mais elevadas, o queresulta emniveis d'água também mais alto, portanto
a favor dq segurança. Assim, entende» qoües!« resultados podamseraceitos.

Níveis tfdguo paia praieçBo- BR 344

24 umo vbí definida a «someirta do rasoivatorio para a condição do 4° anode
opEfaçáo. o modelo dorenronsa toi novamente simulado poro ra va/õta d*s'5D e 100 arsos
{StíW rtfVs e S/31? mf/sj. A ligue? abaixo moslra as linhas «'água de 50 e 100 anos.
coraderando o batimeitía dtaMlSs a protelada paro 2017.

j»í
1H1UO-V ji*m'/!-í«/aii'

.,.„ m u»-5?JI9mV*-jm/!IrlS
FKW-

i*.-.-uni& t.»it),i.\'t'úíi

«SSrKíaa pjrtlr AnOarrsmemo t«m)

-r,/, iUí IUi.xHif/xiti.íf íí*!n'Jri.H ii-:«ii t jingftfitlí 'fli 2111 -

25 . Como mencionado, o assoreamento previsto gera orno etovaçaa nas unhai
ú'Csgua Na esiaçCia Mutum. por exemplo, ha uma olevaçâo de •30-3ücm no NA
correspondente à cheia cie 100 anos, o quecontrai) ofguma segurança adrctorai ao-níve) rio
proteção da rodovia.-
3é Diferememente do reservolório da UHI Saoto Anlor-éo. em que a InunoacSo se
dá em um Irecho curió do rodovia, no qual o nível de umo única seção do modulo de
remanso é representaüvo, nocoso de Jirqu o trecho é bastante eitlerao, de forma qiro o ntVoi
d'àgua é variâve! ao fongo do trecho atetado. Para rellelir os niveis d'ógua em termos de
inundação da roâovio BR 3$j, 6' necessário teer uma cosespendetida entre seções

J
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irarwvefsois e km de rodovia. A corresportcfônciã que voni sendo adotado polo
baseada nosestudos de remansoe nospeifís do.ourada, é mostradana tabda obaiío

COKEG.

Sgâo___ km iSeçío kw

SN 23 S37S 531 867,7

RJ2 333,5 S33 876,1

RN» 842,3 533 87fi,l

333 ' 851,8

855,47

SÍS aso

898.7m S34.5

S3Q •

Rf3

857,4

8SM8

RM2.Í S36,a

RI7 927,7*'
Si4 ém.iv 5J? 319,4

531 HS7,7

A porta desta correspondendo, ó possível csiimor os níveis para as diversos
da BR 364,conformegrálico abaixo.

Sm

.1

8

fW 950 BW «W HJB ÍSO MG
Km tia rodovia

_Iríu.^?. 'Wí'<^'«WAi»».íiSJeí;í^í,ís^.tf„,,,,,.|.1.,,jA. j/í(í,„,,,,,ri,j"lr,,)St

7&- *«im. poro poder informar d ESBR e oo DNIT as níveis de proteção em cada
Irecho, eiiraio-se da RgttE.i 7 o rabelo, aboíío. conlendoaí tfrehos oiuoírnonle afetados o o
r-ivef d*óaija cnriespondenie.

ÍTrecho d»fi'Ã3€4 Mwel d'átjua (mj

•o fcm.8S5,S ao 8S7.7 ' ""H"4m "
[Do km B58,65 ao859,5 P3,5m_

SJÜ

Otraça*» d,i iü*jvffl BR164, Hpsmr 4cPeito Vrlim. acraipanha o rin VWtin pela marsiem dimila. da jusante
pjrn «ronlass*. Eiitteratiio, após uimS90 arodovia st iiiasu do rin ate ulocalidade ilíAbim& onrk voha ri inargcá.
li-, porém rawnlíilotlc munlaiito rura jiiramc. Por yiui r.ujo. a linha iTigtraiiik! nruimívaca ao longo ilo perfil.

[üfls,/]5çc>



JDoTm ãea.os ãÔ" gTfiiÕ^Mw
ÍDo kro 876,9 ao 8B63 j94,7m.
jpõlsm BB9.5 ao 890,7 BS,0m
Do km 932 ao 937 il00,3m

j9_ cabe ressaltar que o ÚHimo trecho, do km 932 ao ¥37, f.orresponde ao ítethis
fino! da rodovia anlesdo alracodouio da bolsa de travessia do rio Madeira.
30 Cabe saliontar ainda que', .conforme já constaiad© no Nolo Técnica n°
!4j/2tHi/Gl:SEG/SB£, há sobretevaçSü do nível d'oao«, em relação ao NA natural, Mobsivi» 'ia
trecho dopovoada de Abunü, Isso podeser constatado claramente por meio aosimulação da

! rsmonso na condiçaode rio, paroo balfmeitia de 2012. mostrada na figuro abaixo:

fr^m-.i ^ Mwlyrv WH,'ii<'t(wt»//<íls #;wà<jti">i ut««<'<h*i,<íí fW-^n-i. \\vr<k)

-PsrM «MM '

%100 ariirt '.

Nfveis d'sgua para pioieção-povoado de Abunâ

3t /•. lobietevaçâo da nível d'ãgííd no trecho de montante do reservatório do UHE '
' Jtrou ocwreiará também a necessidade de intervenções no localidade âs AfeiHiô. a ser
polegida paro a cheia de 50 anos.

'32 Segurwto ©«slwdo da BBH. o nfvef o serplingicto na seção SJ7, correspondente
00 povoado, considerando d operação do resBivaiotlo na cata Mm. 0 de WMmpaia umo
voiâo afluente de 50.000 itffl e de lC0,4Sni paia uma vaiâa alluenlo d» SS.0QO mVs.
IrsierpoSando Eneaimentrj porq a vcnâa da 54.393 mVs. correspondenie à cri»a de Süonos.
íihega-íetium nfvei d'âgoa de 100.38m.
33 - • para avofcr o «leito dessa inundação sobre o povoado, tei-so uso da allimetria
fornecido pela ESBS pormeio da carta 928/Sí/iS, recebidaem 09/06/2014. Lsia aftimeirla lem
'resotuçfto de 3t)cm. Omodelodigllai de terreno enviadoè mosírado abaiw:

J
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rapm.1 .IÍ.J.tí.Iiííí(,;i,Wí«ai!fcíB)1,aííIrf. „,,,,„, ,lJ,„ir.„j,,1.(í„{fííí„„ riil/,,í!f*feMj(Jfw.JiS«íí

' 3a- AP°'* <íe'*,s t''101- W'oito orna reciassificação. ido»lílicandoso os pixels com
cola inferior o irjO.Síim, «o fama a idoritlfcor osareai u seicm inundadas para a çrifiade 58
anos. Oresullado Foi o^nda sobreposto com uma imoaem de saléli!« obtida do GoooleEorlh
O resultado u mostrado ria ligara abaiío.

II • •

*•-

35- M!J !'!3u,o acima, as áreas scmbreadas esta» em cotas «baixo de ICO.Mm, e
poiiantoíieotiom inundadas. Observa-se que somonteo aterra da HB364 ficaria acima do nivel
d'água nessa condição.

36- Assim, hâ a nucessidadede inlervençáo. por parle da ESBK para
área ufbana do povoado de Abunâ.

da

Concluiôei

37. FortafsSa sugere-se onvKi de õlído ao DNff. inloimondo os niveis d'àfjua o
trechos rraindarsodoí na 'labdu i.

3& Aitdonalmenle, o esomplo dos providências fumadas junto ò"SanlO Antônio
Energia após O Consolidação do osfudo do remanso, sugere-se erivfo de alicio à BSK
solicitando, e™ vm p>oto do 60 dias. o apresentação de cronograma de implantação das
medidas dealleomonto da BR364 nos trechos ofefados. bem coma dasmedidas derelocação
ou proteção da área urbana de Abund

Se do acordo, seguem minutas de ofioos.39

^-/iSSOi
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De

Brosiilo.30 de setembro de 2015.

(assinado eletronicementej
Bruno CoMschorsfi

n Recursos Nfdficos

(assinado ele Irônicamente)
ANDRÉ R. PAMIE "

Coadenadoi de RegMloçao
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO B11ASILEIR0 DO MEIO AMBIENTE E BOS RECURSOS NATURAIS KEN0VÁVE1S

UEvctarla de ttqoritipmsnto Ambiental

CDardenação de Energia HldrelcliiLii
SCEN Trcthu 2 Ed. Sede du Ibüiria - Ci. PusUI n" OBrjfiE Brasília - DF

' , CEP: 7Ü8Í0-90O e (611 .1318-1535 - 15D6

www. ibama, gov.br

"OF 02001.000393/2016-42 COHID/IBAMA

- • Brasília, 13 de janeiro de 2016,

1

Ao Senhor

Guilherme Abbad Silveira

Gerente da Guilherme Abbad Silveira

Rua Dom Pedro II, 637 - Centro Empresarial - 5^ and - SI 510 - CAIARI
PORTO VELHO - RONDÔNIA

CEP.: 76801910

Assunto: Remanso do reservatório da UHE Santo Antônio e cota de proteção de
Jacy-Paraná.

REFERENCIA: CT 02001.024512/2015-71/

Senhor Gerente •

1. Considerando as informações prestadas pela SAE, por meio da carta

PVH-0000772, de 10/12/2015, especialmente quanto às propriedade rurais atingidas pela

nova conformação do reservatório, solicito que a SAE, apresente em até 10 dias:

' (a) o cadastro socioeconómico das pessoas/famílias afetadas;

(b) planilha com o número totaldas propriedade rurais que serão relocadas,

com indicação do proprietário e endereço/localização do imóvel. ASAE ~~ j
deverá incluir as propriedades-afetadas do assentamento do INCRA e do

Reassentamento Vida Nova (implantado pela Eaergia Sustentável do Brasil);

(c) cronograma de execução das ações;

(d) encaminhe quinzenaSmente. planilha, por meio eletrônico, com o status de ,

negociação e atendimento aos atingidos rurais, o cadastro atualizado das
pessoas afetadas, individualizado por imóveis, informando as tratativas de

negociação, entre outras informações pertinentes ao período. . ' '

JMg. 1/3 13/01I201B • 15.-OS
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretnría dn Licenciamento Ambiental

'Coordenação de Euergta Sfidrelriuicu
SCENTreclle2 Ed. Seiicdu Ibama -Ca. Post.il n» D9S6S Brasília -DF

CEPi 70018-900 e (61) 3318-1593 - 1596

www.ihaina.góv.br

2. Quanto as afetações na área urbana de Jacy-Paraná, reitero a solicitação'do
item "4" do Ofícion° 02001.011693/2015-76 CGENE/IBAMA"...sejíi apresentada a mancha
de inundaçãopara o TR 50 anos e TR 100 anos, especializando em mapa as propriedades
e os equipamentos urbanos e mfraestrutura viáfia. atingidos pelo remanso do barramento,
alémdo número totalde~pessoas/fam'üias atingidas", considerando a cota de proteção N.A.
77,10 m (IBGE 2009], determinada pela ANA, por meio do Ofício nfi330/2015/AA-ANA, de
18/09/2015. Nestecontexto, solícito que a SAE, em até 10dias:

a) reapresente os mapas e arquivos shapefile da área de Jacy-Paraná
(incluindo'0 Reassentamento Parque dos Buritis) considerando a cota de
proteção N.A. 77,10 m;

b) apresente o cadastro socioeconómico das pessoas/famílias afetadas em Jaci
Paraná;

c) apresente planilha Com o número total de imóveis (residenciais e

comerciais) que serão relocados, com indicação do proprietário e endereço do
imóvel;

d) encaminhe mapas da área urbana de Jaci Paraná com a delimitação da

nova cota de proteção (77,10 m), indicando o limite da área de cadastro, vias

e estruturas afetadas, assim como os imóveis referenciados na planilha
solicitada acima;

e) apresente cronograma de execução da relocação da área urbana de Jaci

Paraná até a cota estabelecida pela ANA;

f) encaminhe quinzenalmente planilha, por meio eletrônico, com o status de

negociação e atendimento aos atingidos da área urbana de Jaci Paraná, o
cadastro atualizado das pessoas afetadas, individualizado por imóveis,

' informando as tratativas de negociação, o envio da proposta de acordo, o

aceite ou a recusa de negociação, bem. como possíveis judicializações, entre

outras informações pertinentes ao período.

3, A SAE deverá realizar medidas complementares de comunicação e informação,
direcionadas à comunidade de Jaci Paraná e às propriedades rurais, sobre a nova cota de
proteção e a regra operacional da Usina, com posterior envio de relatório comprovando as

jwg.2/3 13/01/2010 - 1S.0B



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS •
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação de Energia Hidrelétrica
SCEtt Trecho 2 Cd. Sede du Ibama .- C.i. Postal n' 09566 Brasília - OS

CEP; 70818-900 e Ü>1) 3316-1593 - 1596

' wivw.ibama. igov.br

ações realizadas.

4. 0 processo de negociação com as novas famílias atingidas deve ser pautado nos

critérios estabelecidos no PBA, referente ao Programa de Remànejamento das Populações

Atingidas, de modo a causar o menor transtorno possível, visto que-algumas famílias já
passaram por processo de remànejamento. A SAE deverá apresentar, em até 10 dias,

proposta específica de tratamento para o público atingido do Reassentamento Vida Nova,
que se encontra em processo de adaptação ao remànejamento, no âmbito do Programa de
Remànejamento da População Atingida da UHE Jirau.

5. Por fim, solicito que a SAE apresente, em até 10 dias, planilha final dos imóveis

(residenciais e comerciais) negociados e das famílias indenizadas da área urbana dejaci
• Paraná, dentro da cota de proteção (NA 75,5 m - IBGE 2009], com dados dos

proprietários, bem como o relatório de monitoramento destas famílias indenizadas.

, "Atenciosamente,

HENRIQUE MARQUES RIBEIRO DA SILVA
Coordenador Substituto da COHID/IBAMA

JMfl. 1/3 13/01/2010 • 1S.-0B

J

J



/o
>
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MINISTÉRIO EO MEIO AítMENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MSfO AMUIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

DíreltiEia de Llcuiclumegilo AmhífínlBl

Coordenação de Energia HidrcEcirleu'
SCENTrutlro 2 SM. SÍids do Jbnína - Cl. Pinfail n" üqsnrj BrraiHa - DF

CEP; 70S1R-9GO* (Dl] 331S-I59S - 1596
,v/wvt.Ibama.giiv.lrr

OF 02001.000610/2016-02 COHID/IBAMA

Brasília. 20 de janeiro de 2016.

Ao Senhor

Isac Paulo Teixeira

Diretor da Iseic Paulo Teixeira

Rua Joaquim Nabuco, n" 3200 sala 02
PORTO VELHO - RONDÔNIA

CEP.: 76807066 ,

Assunto: Atualização do informações sobre o remanso da UHE Jirau

Senhor Diretor.

1. Em atenção ao processo de licenciamento da UHE Jirau. solicito que sejam
apresentados mapas e arquivos shapcfilé da a'rea e da envoltoria do reservatório da UHE
Jirau considerando os eleitos de remanso paia a nova vazão correspondente à mridia das
mííximas anuais e o estudo cie remanso definido pela ANA (PT 96/2015/COREG/SRE/ANA).

. 2, A ESBR deve apresentar especialização da APP du reservatório e das
propriedades rurais, destacando aquelas que são atingidas pela envoltoria atualizada do
reservatório. Para as propriedades rurais atingidas, solicito que a ESBR apresente;,
conjuntamente: i) o cadastro soctaeconômico das pessoas/famílias afetadas: ií) planilha
com o numero total das propríeda_des rurais que serão retocadas, cora indicação do
proprietário e endereço/localização do imóvel:'.e iü) cronograma du execução das ações.

3.- AESBR deve apresentar também um comparativo!-por niêín de mapas e
descrição técnica, da área ocupada pelo reservatório, APP e das propriedades atingidas
antes e aptís a atualização dos estudos.

4, Solicito, ainda, que sejam apresentados mapas e arquivos shapefíh) da maiiclia
de inundação para o TR 50 anos q TR 100 anos, espadalidando as propriedades e os
equipamentos urbanos e a inFraestrutura viária atingidos pelo remanso do barramento,
considerando ascetas de proteção determinadas pela ANA, Paia as propriedades urbanas
atingidas, solicito que a ESBR apresente conjuntamente: i) o cadastra socioeconómico das

IBAMA ' ' pag. 112 . ZOiOltZOlB - IZ:ZB
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Ui|-cloria de Licenciamento Ambiental

Coordonoçôo de EncrRU Illdíckftrlcu
SCEN Trechn S Ed. S<tda do Iboinn - C<. Faslal ,<• (WSIIB Brasília - DE

CEP: 70BÍS 900 <s |Bli 3310 1505 - I59B
wwiv.i l>jima.gnv.lir

pessoas/famílias afetadas; ii) planilha com o numero total de imoWis (residenciais e
comerciais) que serão relocados, com indicação do proprietário e endereço do imóvel: e
iii) cronograma de execução da.relocação ou proteção da área urbana,

5. A ESBRdevera' realizar medidas complementares de comunicação e informação,
direcionadas às comunidades atingidas c às propriedades rurais, sobre a nova cota de
proteção e a regra operacional da Usina, com posterior envio cie relatório comprovando as
ações realizadas.

6. Por fim, informo que todos os documentos solicitados neste Oficio devm ser
encaminhados em attí 20 (vinte) dias.

Atenciosamente.

HENRIQUE MARQUES RIBEIRO DA SILVA
Coordenador Substituto da COHID/IBAMA

. pug. 2/2 2Btaimna- i2-.zs

ANEXO V - Licença de Operação n. 1097/2012



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIODO MEIOAMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

2a RETIFICAÇÃO DA LICENÇA DEOPERAÇÃO H6 1097/2012

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEiO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, nomeado porDecreto de 16de maiode
2012, publicado no DiárioOficial da União de 17 de maio de 2012, no uso das.atribuições
que lhe conferem o ait.22", parágrafo- úpica,-inciso V do Decreto n" 6.099, de 26 de abril
de 2007 uus .'f. :-w. a E-Sjs.wj Regimental tio IBAMA, publicado no Diário Oficial da
União de 27 de acr | ao 2007; REiO.VE:

Exped': .Pnça r!e '1r,.;il.ç15''.
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CONDIÇÕES DE VAUDAOE DA 2"RETIFICAÇÃO DA LICENÇA DEOPERAÇÃO N" 109712012

Condicionantes Gerais:

1.1. A concessão desia Licença de Operação -deverá ser publicada em conformidade com a
Resolução n° 006785do Conselho Nacional do MeioAmbiente - CONAMA, a cópias das publicações
deverão ser encaminhadas ao IBAMA.

1.2. Quaisquer alterações noempreendimento deverão ser precedidas deanuênciado'IBAMA.

1.3. O IBAMA deverá ser.comunicado, imediatamenle, em caso dè ocorrência de qualquer acidente
que venha causar dane ambiental.

1.4. O IBAMA. mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas ds
Controle e adequação, suspender ou cancelar esta licença, caso ocorra

,_ a) violação ou inadequaçãode quaisquercondidortaniesou normas legais

o] omissão ou falsa descrição r!e informações relevantes que subsidiaram a expedição da licença;

o)'gravas riscos ambientais a de saúde.

1.5. Peianie o IBAMA a ENERGIA'SUSTENTÁVEL DO BRASIL é a ünica responsável pela
implementação dos Planos, Programas e Medidas Miligadoras.

1.6' Esta licença naoautoriza a supressãoda vegetação.

1.7. Todos os dados brutos das coletas da biota deverão ser entregues a esse Instituto sob forma de
planilha eletrônica editava!.

Condicionantes Especificas:

2.1 Dar continuidade aos seguintes programas listados abaixo a os setis respectivos subprogramas
previstos noPBA, alendenflo as exigências elencadas noOficio a°106672Q12ÍDILIC/IBAMA:

i) Sistema da Gestão Ambiental-SGA;

i>! Programa Ambientalpara Construção;

iii| Programa de Monitoramenlado LençolFreálico;

iv) Programa de MonitoramentoSísmolagíco;

. v) Programa de MonitoramentoCBmalologico;

vi) Programada Monitoramento Hídrossedimentologico;

vil) Programa da MonitoramentoMidroblogeoqulmico, • -

viii) Programa de Monitoramentodos DireilosMineráriose AtividadeGarimpeira;

\x) Programa Investigação, Monitoramentoe Salvamento Palaontológica;

x) Programa de Monitoramento de Lrmnolàgico;

xi) Programa de Monitoramento e Controle de Macròfitas Aquáticas,

xii) Programa de Conservação da Flora,

xlíl) Programa tíeRecuperação de Áreas Degradadas;

xiv) Programa de Dasmaiamanto do Reservatório;

xvl Programa de Conservação de Fauna Silvestre;

üvi) ProgramadeAcompanhamento do Desmatamento e Resgata de Fauna Silvestre:
ívü! . Programa de Conservação da Icliofauna;

xviii) Programa de Resgate e Salvamento da Icliofauna;

íix) Programa de Compensação Ambiental;

xx) Programa de Comunicação Social,

xxi) Programa de Educação Ambientai:

síü) Programa de Saúde Publica;

xxiii) Programa de Apoioàs Comunidades Indígenas;

xxiv) Programade ProspecçSo e Salvamenlodo PalHmônio Arqueológico;

isv) ' Programade Remànejamento das PopulaçõesAtingidas;

^. - w



CONTINUAÇÃO DAS CONDIÇÕES OE VALIDADE DA T RETIFICAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO N" 1097/2012

xxvi) Programa deAcSsaa Jusante-,

xxvti) Programada Recuperação da InfraestruturaAtingida;

xxviii) Programa de Compensação Social:

xxix) PlanoAmbiental dé Conservaçãoe Uso do Entorno do Reservatório;

«x) Programa de Apoio as Atividades de Turismo e Lazer;

xxxi) Programa de Monitoramento e Apoio â Atividade Pesqueira.

xxxi!) Programa de Gestão de Troncos e Detritos Flutuante e Submersos: e

íxxiii) Programa da Monitoramentode Pontos Propensas è InstabiliíaçSo de'Eneos)as e Taludes
Marginais

5 1° - Apresenta/ relatórios semestrais de atendimento das condicionantes tia Licença de Operação e
dos programas ambientais crjjn.'exceção daqueles -para os quais foi solicitada periodicidade
diferenciada. Os relatorlos..|g|g:contHr os dados Brutos e a.análise elaborada por rçsptsnsáveí
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§ 4° - As vaiâes defluentes, durante todo o período de enchimento do reservatório, deverão ser j
sempre superiores ã Qi.sn de cada'mès. desdeígua a vazão artuente^sBia maior que esta. Quando a , - -»
vazão afluente for inferior âfQwe pipsai, oencraperjfíídú reservatúfl||deverá ser interrompido Neste "j
caso, avazão deHuente dejerã.Ser^iuai àvaz|oT%íente "?""f|> .' -'
§ 5° - Btecutar plano Emergencial de Remoção "de Resíduos no caso de afloramento do material
destinado ao enlerrio e espalhamenro na área de inundação de forma a garantir que não haja o
comprometimento dos usos múltiplos e qualidade de ãgua do reservatório. I

2.3. No âmbito do resgate de fauna durante o enchimento do reservatório e operação do
empreendimento;

a] Ampliar a capacidade das bases de resgate de fauna, da forma preventiva ao aumento da
demanda, evitando a superlotação de animais nos recintos ;

b) Encaminhar relatórios'mensais, durante a etapa de enchimento do reservatório, contendo as
seguintes informações: (I)dados quantilativos dos animais resgatados no més e no período total
da atividade; (ii) dados qualitativos dos animaisresgatados, discriminando a destmaçãoe local
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de soltura, (íiíj descrição da taxa de ocupação da base de resgate; e (iv) avaliação técnica
relativa ao adensamento e potenciais desequilibrios causado a fauna nas áreas utilizadas para
a soltura de animais resgatados; e

c) Manter c resgate de fauna (período.tfe rescalda), de forma permanente, até manifestação do
Ibama autorizando a Interrupção dgatividade.

i

2 4. Durante as fases de enchimento e estabilização do reservatório, realizar o monitoramento da
qualidade da ãgua em perfil de profundidade, .em todas as estações e períodos de coleta, de modo
a contemplar os seguintes parâmetros; temperatura, OD, eondutivídade elétrica, turbidez e pH.

Parágrafo ünico - O monitoramento da qualidade da ãgua deverá ser realizado de forma intensiva nos
tributários Cotia. Mutum Paraná, bolsão do Mutum Paraná, Jirau, São Lourenço e naquele próximo ao
barramento. na margem esquerda (próximoaos lotes 5C e SD). Nesses locais, as amostras deverão
ser colhidas e avaliadas diariamente e os resultados deverão ser apresentados ao tbama com
periodicidade quinzena), em formato digital,

2.5. Efetuar o monitoramento da qualidade da água no{s) ponto(s) de captação de ãgua para
abastecimento público, incluindo o ponto de captação da ETA de Mova Mutum Paraná, em acordo

. com o estabelecido na Portaria MS n°2.914 da 12/12/2011.

2.E. • Executar b Piano tíe Ação para Controle de Cianobacíérias apresentado no licenciamento.

§1°-Nos pontos de captaçâode água para abastecimento público, deverá ser adotado o nível critico
de 20.00.0 cel/mL para disparar o monitoramento detalhado, o qual deve contemplar análise de
cianotoxinas. O nível critico para os demais casos deve seguir o Plano apresentado ao Ibama.

§2° - Realizar as ações de controle caso seja identificada ocorrência de proliferação excessiva das
clanobaclánas, conforme o Plano de Controle de Cianobacíérias e Cianotoxinas e as recomendações
do Parecer na 124^01Z/TJOHI D/CG ENEíDI LIC/l BAMA.

§ 3° -Adotar plano de ação para controle de cianobacíérias para. 0(3}ponto(s] de captação de ãgua
para abastecimento público, considerando as premissas da Portaria MS n° 2.914 de 12/12/2011. Esse
plano deve contemplar também [i] ações corretivas no caso de proliferação excessiva de
cianobactènas, como instalaçãode compressor de ar e bóias de contenção na estruturade captação
de ãgua; (ii] proposta de níveis de alerta considerando as concentrações de cianobacíérias e
cianotoxinas na água bruta, comas respectivas medidas preventivas e mritgadoras de modo a evitar o
risco ã saúde pública e o Inferrompimento do abastecimento de água: e (iii) ações reterentes a
situação de Ínterrompimento do abastecimento de água, como ações a serem executadas para o
restabelecimento Imediato dos níveis aceitáveis de cianobacíérias e cianotoxinas nos pontos de'
captação, ações pára suprir a necessidade de consumo da água da população e eficaz comunicação
à população e aos órgãos pertinentes. Apresentar, em 30 (trinta) dias, o plano adotado, e

§4° - Implementar, imediatamenle. intervenções físicas na(s] localidade(s) de ocorrência de
concentrações de cianotoxinas superiores ao estabelecido na legislação para a redução da densidade
de cianobacíérias a níveis aceitáveis,bem comocomunicar a comunidadelocalsobre as restriçõesdo
uso da ãgua.

2.7 Apresentar, em 30 (trinta) dias, nova propostade Sistema de Alertano âmbitodo Programa de
Monitoramento Limnológico. considerando:

a)Adotar valores de corte (OD e OSQ), niveis Se alerta e ações mitigadoras, do forma •
individualizada, para o rio Madeira e para cada tributário (especialmente os mais sensíveis à
formação do reservatório, como Cotia, Mutum Paraná, bolsão do Mutum Paraná, Sáo
Lourenço), considerando os resultados do monitoramento limnofògtco e da modelagem de
qualidade de ãgua. a legislação ambiental e a manutenção das diferentes comunidades
aquáticas, . ,

b] O sistema de alerta para o rio Madeira devera ser executado baseando-se nos resultados do
.sistema de monitoramento em tempo real a montante do barramento; e

c]Alem das ações de controle de comportas e renovação forcada, a ESBR deverá, (i]promover
constante comunicação enlre as equipes de monitoramento llmnaiúgico e ictbfauna e
especialistas; e (ii] manterdisponibilídadepara a instalação imediata de bombas de aeraçàoem
trechos de tributános sensíveis s formação do reservatório, como medida de contingência
"""''•—it para garantia da manutenção de níveis seguros de OD.

V'1-'^,
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2.S Apresentar, em 30 (trinta) dias, nova proposta de modelode gestão para o reservatório, como
ferramenta de suporte ao monitoramento durante a operação da usina, ao prognóstico de eventuais
cenános desfavoráveis dequalidade daágua e á proposição deações mitigadoras.

2 3. Fica vetado o rebaixamento do nivel operacional da UHE Jirau para fins de descarga de
sedimentos.Conforme a ResoluçãoANA n°. 535Í200B o níveld!água norma! do reservatório flevsra
vanar acompanhando as condições naturais do rio Madeira. Qualquer operação de descarga, como

- por exemplo, "flushing", deverá necessariamente ser objeto de estudo de.impacto especifico
requerido ao ISAMA com antecedência suficiente ao atendimento da todos os aspectos derivados.

2.10. Noâmbito do Programade Monitoramento Hidrossedimenlolõgico:

a) Efetuar a avaliação comparativa dos prognósticos de assoreamento a de vida útil 'do
( reservatório, bemcomo õs efeitos a montante e a jusanteapus a entradade operaçãoda usina

por meiode dados coletadosem campo» de acordo com o estabelecido na condicionanté 2,8
da i •• i, • -ij •;•>., io oJí t. '•
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2.12. instalar, em até 30 (noventa) dias, a segunda estação sismogrãtica no entorno do reservatório
da UHE Jirau. ,'

2.13. No.âmbito do prog[ama,deí»initorament(j,de p||tos Propensa^a Insiabilizaçèo deEncostas e
Taludes Marginais- f 'S./ 1| ; '~-\ / || J—•%

a) Estender a área dl abranglheia do prograrril para as margens localizadas a jusante, do
barramento. a fim de monitorar OE efeitos da mudança do ciclo hidralógico provocado pelo
barramento e pelas novas forças aos quais os taluoes e barrancos do no Madeira estarão
submetidos; e v
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b) Apresentar, em 18.0 (cenlo e oitenta] dias, proposta de Plano de Ação para ser executado caso
o monitoramento de InstabitizaçSo de (aludes a jusante indique impactos decorrentes da
Operação da UHE Jirau.

2.14. No âmbito do Programa de Acompanhamento das Atividades Minerãrias. executar ações de
mitigação para os mmeradores afetados pelo empreendimenlo. Para tanto apresentar, em 30 (trinta)
dias, proposta detalhada das modalidades de miligaçSo e cronograma de implantação das ações

J

J
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2.15. No âmbito do Programa de Remànejamento da População Atingida.

a) Apresentar, em SO (sessenta) dias, relatório conlendo. (i] número de propriedades parcialmente
afetadas (com remanescente); (ii) número de Estudos de Viabilidade realizados; (iii) número de
propriedades consideradas inviáveis pelos.Estudos de Viabilidade; (iv) número de propriedades
consideradas viáveis pelos Estudos de Viabilidade; e (v) cronograma para finalização dos
Esludos de Viabilidade e negociação destas propriedades;

b) implantar fórum da discussão e avaliação para eventuais casos de contestação do laudo de
avaliação;

c) No caso de demora na definiçãoda condição de propriedade inviável, executar ações junto aos
proprietários de modo que estes não tenham prejuízos;

d) No caso da Prefeitura Municipal de Porto Velho náo receber as casas que serão desocupadas
pela ESBR. em Nova Mutum Paraná, previstas para serem doadas ã preferíüfa. deve ser dada
deslinaçáo socialmente viáve! e/ou desmobifizaçao das estruturas, aliada as atividades de
recuperação de áreas degradadas constantes no Programa de Recuperação de Áreas
Degradadas do empreendimento;

e) Recuperar, em 30 (trinta) dias, todos os acessos ao reassentamento rural, incluindo o ramal do
Caldeirão do Inferno;

t) Apresentar relatórios mensais de monitoramento das famílias do reassentamento rural,
contendo: ji] ações desenvolvidas no âmbito áa assistência técnica e social; (ii) situação de
ocupação dos lotes; (iii) avaliação da produção por lote; (iv) status de desembolso do recurso
dos projetos individuais por lote, (v] relatório fotográfico. A avaliação sabre a periodicidade de .
entrega dos relatórios será feita paio Ibama após o pnmeiro ano de monitoramento;

g) Manter a verba de manutenção prevista para os beneficiários do reassentamento rural até que.
(í) todos os equipamentos e ínfraestrufura previstossejam entregues e estejam em perfeito
funcionamento, e (ii) sejam restabelecidas as condições de produção de um cicloagrícola;

h)A proposta de suspensão do pagamento da verba de manutenção aos reassentados rurais
deverá ser acompanhada de: (i]comprovação do cumprimento das exigências eslabelecidas no
processo para o restabelecimento das condições de vida da população reassentada; (ir) estar
em consonância com os resultados do monitoramenlo de condições de vida realizado; e (iii]'ser
encaminhada a,este Instituto para avaliação, 30 (trinta] dias antes da dafa indicada para a sua
finalização; '

i) A utilização dos recursos dos projetos das propriedades rurais deverá ter a concordância do
reassentado;

J) Executar assistência técnica e social por umperíodo mínimo de 03 (três) anos. observando: (!)
avaliaçãodo perfil de produção; (ii) hipóteses produtivas; fjli) objetivo da produção;e (iv)perfií
do reassentado:

k]A assistência técnica e social poderá ser prorrogada caso não ocorra o restabelecimento das
condições de produção e renda; .

1] Realizar avaliação do potencial de uso da Reserva Legal do reassentamento rural Os
resultados deverão ser encaminhados juntamente com o 1° Relatório Semestral: e

m) Assegurar, aos reassentados rurais, disponibilidade de ãgua para consumo atendendo à
Portaria MS N" 2.914, de 12 de dezembro de 2011

2.16 No âmbilo do Programa de Compensação Social.

a)Executar Projeto de Desmobiílzacão dos trabalhadores, com objetivo de mitigar os impactos,
decorrentes da desmobifização de mão de obra. Para tanto, apresentar, erri 30 (trinta] dias.
proposta de Projeto de Desmobilizaçãõ, contando, escopo das ações, matriz de
responsabilidades e cronograma em nível executivo.

b]Apresentar, em 60(sessenta] dias.plano de trabalho paraexecutar Subprograma de Fomento â
Tecnologia de Extração de Produtos Florestais' com o objetivo de mitigar ou compensar
impactos gerados aos extrativistas. Este deve contemplar: (I) proposto de metodologia para
definição de público-alvo: (ii) definição de cntéríos de elegibilidade; (iii) definição de medidas
mitigadoras e ou compensatórias: (iv) cronograma; e (v) orçamento; e

c] Darcontinuidade (I) ao monitoramento populacional ate o final da obra,comcampanhas anuais;
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•e '(ii) ás ações de combate á exploração sexual infantil até o tina! da instalação do
, ' empreendimenlo.

2.17 No âmbito do Subprograma de Apoio á Atividade Pesqueira, apresentar

' a) Em 3.0 (Irínta) dias, proposta de ações de mitigação e ou compensação associadas aos
resultados do monitoramento de tornia a atender os pescadores eventualmente afetados pela
implantação do em preend imente;

b) Em 130 (cento e oitenta) dias, proposta de Plano de Trabalho para atendimento á atividade
pesqueira, que deverá ser consolidada e acordada cem outras Instituições envolvidas (como
Ministério da Pesca e Aquicultura, Associação dos Pescadores) para: (í) dar continuidade, das
ações de monitoramento da atividade pesqueira; (ii) desenvolver atividades que contribuam

' para a resolução de conflitos a: (iii) adotar medidas de miligação e ou compensação para a
comunidade de pescadores, em consonância com os dados de monitoramento', e

c) Apresentar, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias;
como alternativa de renda è peSca extratíva.
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Utilizar as Áreas de Preservação' Permanente do reservatório que rafem submetidas ao efetivo
piantio deespécies floresteis para fins degeração decrédito de reposição florestal: e
Dar preferência ao plantio de espécies nativas em áreas de preservação permanente e de
reserva legal degradadas, paro atendimento da reposição florestei

No que tange á averbação das Reservas Legais:

Finalizar, em 13 (demito) meses, a averbação da Reserva Legal do reassentamento rurale de
iodas as propriedades remanescentes que tiveram suas reservas legais afetadas'pela
empreendimento:

Apresentar, em 90 (noventa) dias, comprovação das medidas adotadas para averbação das

i! incluindo cronograma de
S-açSo deste Instituto'

J
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Reservas Legais, Incluindo o mapacontendo a localização das futuras áreas de reservaslegais
do reassentamento rural e das propriedades remanescentes que tiveram, suas teservas
afetadas pelo empreendimento; e

•o) Realizar, em 90 (noventa) dias apás a desmobilização do canteiro de obras, a averbação da
área de reserva tegal do canteiro de ohras.

2.22. Realizar a remoção da vegetação inundada (limpeza ffna), caso se idantíHque1 impactos aos
usos múltiplos daãgua. balrieabilidatíe, navegabilidade e belezacênicado reservatório.

2 23.'Noâmbito do Programa de Conservação da Fauna Silvestre (PCFS):
a) Manter as atividades de monitoramento exaculadas no PCFS ao longo da instalação do

empreendimento, incluindo as dos Subprogramas A interrupção de qualquer atividade de
monitoramento sò poderá ser realizada apôs manifestação do Ibama;

b]Dar continuidade ás amostragens, cem a mesma metodologia utilizada duranta a fase de
instalação, até a manifestação deste Instituto quanto à eventualnecessidade de redetrneamento
amostrai e aiustes metodológicos. A redução de áreas amostrais implicará na necessidade de
instalação de novos pontos de amostragem; • '

c]Apresentar, em 60 (sessenta]dias, avaliação das parcelas, transectose áreas que sofrerão
interferência ou impossibilidade de amostragem, em função da operação do empreendimento,
considerando o efeito de remanso, para análise de necessidade de redefineamental amostrai e
eventuais ajustes metodológicos;

d)Apresentar, nos relatórios'de acompanhamento, análises comparativascom os dados de fases
• anteriores, pre-enchlmento e enchimento, considerando o efeito da sazonalidade;

e]Apresentar análise complementar, junto ao relatório semestral, comendo avaliação de impacto
ambienta! na fauna terrestre, além da analise mulli-taxons, que contemple as espécies que não
foram abordadas ou que ocorrem em baixa freqüência;

f] Caso as atividades de monitoramento indiquem impacto sobre a fauna, apresentar, em 30
(trinta)dias após a identificação, proposta de mitigação e/ou compensação, para avaliação por
çste Instituto. Após aprovação da proposta, o empreendedor deverá implementar as açEes
pertinentes,

g] Apresentar avaliação consolidada dos impactos' do empreendimento a fauna a respectiva
proposta de mitigação e/ou compensação junto ao requerimento de tenovação da Licença de
Operação; e

h) Apresentar, em 180 (cento e oitenta) dias, avaliação quanto ao impacto da implantação do
empreendimento para a fauna rjue utiliza ambientes específicos, petírais e praias, como sítios
"denidificaçio

i) Apresentar, no âmbito dos lelsiânos semestrais, analisa especifica do Subprograma de
Monitoramento de Psilacídeos em Barreiros, em conjunto corri os demais programas de
monitoramento sobre as aves associadas aos barreiros

j) No êmbito do Subprograma de Monitoramento de Quelímios o Crocodilianos:

-• Apresentar, em 90 (noventa) dias, avaliação quanto a eficácia da metodologia de
monitoramento por biotelemetria, assim como analise considerando a sazonalidade dos

• registros; e

• Reiniciar as atlvidadesde monitoramento, devido a formação do reservatono paia mensurar
. o impacto sobre a fauna de quelãnios (Podocnentis expanea e Potíncnemís unilíSs). Assim

como apresentar análises comparativas com as fases antanores, como prô-enchimento e ao
enchimento.

k) Apresentar, em 90 (noventa) dias. no âmbito do Monitoramento de Mamíferos Semi-Aquáticos e
Aquáticos, analise dos dados de genética de cetáceos e proposta de medidas de mitigação a
serem executadas no caso da Identificação de impacto em função da" operação do
empreendimento.

2.24 No âmbito do Monitoramento das passagens de fauna sob as rodovias que fragmentarem
ambientes florestados;

a) Reiniciar as atividades de monitoramento da fauna atropelada com ênfase na fase de

^'«"'V-,.
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enchimento
Semestral;

Os dados deverão ser apresentados em relatório analítico, junto ao Relatório

b) Executar a atividades de monitoramento, com coleta de dados primários, para avaliação da
eíicacia dos bueiros e galerias como passagens de fauna. Os dados deverão serapresentados
em relatório analítico, juntoao RalatónoSemestral, a •

c]Executar medidas de mitigação caso identificado aumento da taxa dealropelamenlo "de fauna
silvestre eestabelecer atividades prevanlivas ao incremento da taxa deatropelamento.

2 25. Noâmbitodo Subprograma de Iclíoplãndon:

a) Permitir a deriva de ovos, larvas e juvenis de peixes migradores em taxas similares as
observadas em condiçSes nalurais, realizando as alleraçâesque se mostrarem necessárias na
regra operativa da usina.

b)"Encamini*a'-. on
taxa de i:. .•'.•

ílurbina; * >- i •

c) Executar •***.• \
(ovos I? J i . *

1» i»l

..;" -o cvi.i ;•

pi-no •

i.i i • Ijisíj

..ir»i-:o '|i.a c: !• i-i

d) Propor e ax*-i
operação tJ
relação a-oL'

ei Manter as i1

nsEaldÇãoJi. uiiipmtui. •- e. <.j "_e* 'z*t ju t
mensais iicic> cs**rativas de cs. cidade de

estações, M-ilospbraoSi.tiiiou.Li-nadu I
e Nova i.l.""- .re). 6 ,•!;• ensaio de r.s;?
para sari *, -- crTjrtjs (Cstaçees tirai. » A1
de nover-: . e fovoroirc üp efída ano

1.J..J,.
-ar; í=—Cliii, r; • .i i lo da

• • 1 .'**. ' r iv._ i'* • 1 ~ Jr emento

r-3 ÜU.I Ju *!•'! .'. : :• -; •icton
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Ungia wacii'..j. :' i-.e de
0) axocLcflo a.<. „,•-!, nbâs

. lo lanai ces <••'. iouatro)
Jir.ii.: ii.->-irr! Pai r i Abunã

2 ídtab, cstdçCes 0'e.istas
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2 26. No ãmbiic :: Sjba'a-"j>"ii**o t'e 'ir-eiiSaio Te
prioritárias ps~a ccsc-Viição d.' kirFj-ira p ns
moslraram prcrv.nc'.

2.17'. Nòãmbil j , Mor•orameni •,'c 5*jii 'ia da lrampa*. ,••«• Peixes.ti1P1

a) Utilizar a ~r ••x.olsgia üe iranspcaiçaorio i.;.: • apiu-a =• iTi-wpirtn", ei* c^r•; p.i s i—
STP's prc. o.ioe- J:ik«|i> o otvodo a? r"Cl-.rnurío do futuro resen^s.--*... de nr.l"
acumulai,.' d* espéciesaVonn obrada da sa-i.il i> ia essa ri«toi\ti T pi iodor. .iB-jça
desta ati.dtdo. casa sais coistaloío a zouniu-o de ifí-.-s das espacei í>Ij.i •(.. j-j ser
extentíidn r <ii<j j penouo pi; e-irhiirer.ti: ;lo reSítnia^orc,'

b) Finalizar <» .b"Bi .' r: >-(u.çf,r, cc S:=^ ' . "-,ve-.da; ate c nik" da r i **• ? ( ia de
migraçãc do :-sii,ii, :\- *-bi-*>2012J

c) Encaminl-jr -«lati-ic: da mun!c-r~ir'.i':i .u 3isicr as „-> rnsríj'» .,-;.;, Jc 3aixea I roí • irios,
com psriouiudade mensal: uurarHBSiJ praiiBro ciclo hidiQiogtco e-.oomí.penodicldaae semestral
apôs esie período Os relatórios deverão: (i) apresentar analisa diferenciada para cada um dos
STPPs;e (ii) incluir dados quantitativos a qualílativos das espécies que utilizam os STPPs;

d) Enecuíat marcação de peBres np-gístemas defcansppsição de
dados obtidos deverão sábâMíar í> projeto o>iniplãiitação dos
Peixes Definitivo (STP); i T si '• V '.'. s ••

e) Encaminhar, em 180 (.cantoe oitenla) dias apds o monitoramento de 03 ciclos de migração da
ictiofauna (ano de 2812. 2013 e,2Q14), projeto execulivo e cronograma de construção dos
Sistemas de Transposição de Peises definitivos,

f) A data prevista para a entrega do projeto execulivo poderá ser alterada pelo Ibama mediante
avaliação dos dados de monitoramento da transposição de peixes.

g) Implantar os Sistemas de Transposição de Peixes definitivos conforme proiato executivo s
cronograma1aprovados pelo Ibama; e

?0 (bs.ion-a,-.!.! i ,
v,Jc do9 airínur V'
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Provisórios (STPP). Os
listernas de Transposição de
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h) Executar monitoramento da icliofauna por meio de técnica de telemétria para avaliação do
comportamento de peixes migradores (em especial os grandes bagres) na fase pos-
enchimento.

2.28 Implantar o Centro deConservação e Pesquisa em Peixes Migradores (CPPM). atendendo aos
seguintes obietivos: (I) executar, imediatamente â emissão da licença da operação, pesquisa com
fins de repovoamenlo para conservação e pesca "Ua espécies migradoras potencialmente
prejudicadas pelo empreendimento, observando a diversidade genética; e (ii) casoo monitoramento
na fase de operação indique pre)ulzo nas espécies alvo decorrentes da implantação do
empreendimento, executar atividades de repovoamenlo para conservação e pesca de espécies, •
Observando a diversidade genética. Encaminhar, em 90 (noventa) dias. cronograma executivo das
ações relacionadas ao CPPM. incluindo os projetos arquitetônicos e civis dos laboratórios e
cronograma execulivo deobrase atividades, commemorial descritivo e mapade localização.

2.29 No âmbito do Programa de Resgate da Icliofauna:

a) Executar resgatede Icliofauna nas atividades de comissionamento, nas paradasdas Unidades
Geradoras (programadas e emergenciais) e outras atividades potencialmente impactantes à
icliofauna, seguindo Protocolo de Ação, a ser encaminhado em 30 (trinta) dias.para avaliação e
manifestação do Ibama;'

b) Incluir no Protocolo ds Ação, "Plano de Contingência" com ações a serem executadas em
eventuais casos de mortandade de peixes durante a operação do empreendimento, incluindo
pronta comunicação aos õrgSos competentes;

c) Todosos espécimes resgatados deverão ser soltosa montantedo barramento,com s>ceçâo de
espécimes de Piramutaba IBrachyplatystoma vailantii) devidamente identificados, que deverão
ser soltos a jusante do barramento,

d) Encaminhar, com antecedência minima de 30 (trinta) dias, solicitação de auíorkação ambiental
para atividade seguindoas orientaçõescontidasno documento"Procedimento para Emissãode

' Autorizações de Captura, Coleta e Transporte de Malerial Biológico noAmbilo doProcesso de
Licenciamento Ambientar, e

e) Registrar, durante o resgato da peixes nas turbinas, a abundância por espécie, tempo das
diferentes etapas de operação, medições de vanáveis como temperatura, oxigênio e registro da
taxa de sobrevivência. Essas informações deverão ser encaminhadas junto ao Relatório
Semestral

2.30. No âmbito dos programasdo meio biotico, a entrega de dados deve continuar sendo realizada
• com periodicidade serfieslral. nos moldes da Informação Técnica ri°

18/2011 /ÇOHIDSCGENE/DlLIC/IBAMA. Solicita-se também o envio dos dados contidos no corpo do
relatório, em formato de planilhas eletrônicas editaveis

2.31. Em relação aos órgãos envolvidos no licenciamento ambiental, observar as seguintes
orientações

a) FUNAt: atender ao disposto no Oficio n° S90/2012/DPDS-FUtJAÍ-MJ;

b)IPHAN; atender aodisposto noOtlcío n° 136(2012-CNAfDEPAM/IPHAN; e
c)MS/SVS; apresentar, em60 (sessenta] dias, Plano Complementar das ações para afase de

, operação do empreendimento, incluindo o Plano de'Ação de Controle da Malária. As ações
previstas neste plano deverão ser definidas em comum acordo com o Ministério da Saúde.
observando as recomendações da Nota Técnica n" 94/DSASTÍSVS/MS(2012,

2 32. No âmbilo do Programa de Compensação Ambiental, informa-se, com base na Lei n' 9.985/00
(SNUC)ano Decreto n1 6.648/2009, que o valor da compensação ambientei-(CA) referente ã UHE
Jirau é de RS 53 248 569,27 (cinqüenta e três milbòes, duzentos e quarenta e oito mil. quinhentos e
sessenla e nove reais e vinle B sete cenlavos) de acordo com os valores arbitrados constantes do
Ofício n" O20O1 003086/2013-S7 DILICÍIBAMA. .Para efetuar o calculo toram observados: (1) custo
lotai do empreendimento RS 13.511.436.000,00 ; (ii) descontos 21.18%. (iii)Valor de Referenda JVR)
RS 10.649.713.855.20, a (iv>Grau de Impacto (Gl): 0,5%.
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FINANCIE SUA CASA E REALIZE O SONHC
DA SUA FAMÍLIA.

• Não é Conjugada
•Telha de Barro
• Estrutura de Perfil Metálico
• Casa Toda na Lage

- Cozinha

- Piso de Cerâmica S/N

-2,e 3 Quartos

- Garagem

informações:

:^1Ht*J3J*V
Cíube pronto para você e sua família!

"tifeaestrutura

- Ruas Asfaltadas

- Rede de Á&ua
- Rede de Esgoto
- Iluminação

- Meio Fio

- Rodoviária

- Unidade de Saúde •

- Telefonia Móvel

- Piscina Semi-Oiimpic

- Piscina Infantil

- Salão de Festa

- Quadra Poliesportiva

-Praças
-.Playground
- Academia Completa



CASA PRONTA PARA MORAR
A PARTIR DE :

& ••ii-iSí3*
R$ L

NOVA MUTUM PARANÁ

PARCELAS A PARTIR DE:

fr*.

sr*

?3S>OCIAL
IMÓVCIS

Ifr 6?»- "-*s-;7 . 03 ÚLTIMOS CONTRA
CHEQUE;

UriÜ*

j' - 2 quartos

9221-0443 - 9920-8377

- 8406-9599

• CERTIDÃO DE

NASCIMENTO ou

CASAMENTO {RG e CPFdo >
CÔNJUGE);

. COMPROVANTE DE

RESIDÊNCIA ATUALIZADO;

Casa 57,49 m= - 2 quartos

-J.
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SantoAntônio
ENERGIA

Ao Senhor

Renê Luiz de Oliveira

Superintendente do IBAMA em Rondônia
Superintendência do IBAMA em Rondônia

Avenida Jorge Teixeira, 3559 - Costa e Silva
Porto Velho - RO

Porto Velho, 28 de setembro de 2016

CÓPIA

^ C.C: Senhora Rose Mirian Hofmann

(_, Diretora de Licenciamento
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília - DF

C.C: Senhora Ana Alice Biesdzicki de Marques

Diretora de Uso Sustentável de Biodiversidade e Florestas

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília - DF

C.C: Senhor Vílson de Salles Machado

Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

w Estrada Santo Antônio - Triângulo

C_ Porto Velho - RO

N° Ref.: SAE-PVH-0002697

Assunto: Obras de melhorias para entrega do CETAS - Ofício 02001.005027/2016-80 -
Suspensão temporária no recebimento de animais
Licenciamento Ambiental n° 02001.000508/2008-99/DILIC/lBAMA

Senhor Superintendente,

Cumprimentando-o, cordialmente, a Santo Antônio Energia S.A. ("Santo Antônio Energia"),
pessoa jurídica de direito privado, concessionária de uso de bem público para geração de
energia elétrica pela exploração da Hidrelétrica Santo Antônio, conforme Contrato de Concessão
n° 001/2008-MME, faz referencia ao processo de Licenciamento Ambiental em epígrafe, que

SioPaulo,SP: Av dasNaçõe5Unída5,4777- Ed.Vil1aL»bo:. ó°andar • CEP05477QO0 • Tel:+5511 37022250

PortoVelho, RO: Hidrelétrica SantoAntônio, S/N- BR 3Í4 - KM 09 -NúcleoAdministrativo • CEP74605.812 • Tel:+5569 32161600

Porto Velho, RO: CainaPoütal 7012 • CEP7óS20-!3ó

www.saiitoantonioenefgia.tom.br
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SantoAntônio
ENERGIA

tramita neste Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

{"IBAMA"), para expor e ao final requerer o quanto segue.

Em atendimento às adequações solicitadas no Ofício 02001.005027/2016-80 GABINETE DA

PRESIDENCIA/IBAMA, a Santo Antônio Energia iniciou, na última semana de setembro de 2016,
as obras necessárias para atendimento das demandas apresentadas por este IBAMA.

Todavia, para obras iniciadas possam ser desenvolvidas, é imprescindível que o CETAS tenha

sua operação temporariamente suspensa e os animais ali contidos sejam destinados ou
alocados, temporariamente, em outro local, tendo em vista que os recintos devem estar

integralmente desocupados para a reforma geral nas estruturas físicas.

Ocorre que este IBAMA, assim como os demais órgãos locais de fiscalização ambiental,
continuam a encaminhar animais para o CETAS da Santo Antônio Energia, a exemplo do
exemplar de Jaguatirica recebido no último dia 28/09/2016.

Para que possam ser atendidas as solicitações contidas Ofício 02001.005027/2016-80

GABINETE DA PRESIDENCIA/IBAMA e atendida a Condicionanté n° 2.30, "b", da Licença de
Operação n° 1.044/2011, solicitamos seja suspenso o encaminhamento de espécimes de

quaisquer naturezas ao CETAS até a conclusão das obras em curso.

A Santo Antônio Energia informa, desde já, não serão recebidos no CETAS quaisquer animais

encaminhados após o encaminhamento desta carta, bem como solicita seja concluído o

processo de destinação de dos animais sob a guarda do CETAS/RO que vinha sendo

desenvolvido em conjunto com esta autarquia, sob pena de impossibilitar o atendimento à

determinação deste IBAMA.

Na hipótese de encaminhamento de novos espécimes ao CETAS ou não destinação dos animais

atualmente alocados, situação em que não é possível atender às condições impostas por este

órgão licencíador para recebimento do CETAS.

Sendo o que se apresenta para o momento, a SAE renova votos de estima e consideração e,
mantém-se à disposição para os esclarecimentos necessários.

Atenciosamente, Guilherme Abbad Silveira
erente de Sustentabilidade
" Antônio Enerais

Santo Antônio Energia S.A.

Guilherme Abbad Silveira

Gerente de Sustentabilidade

São Paulo,SP: Av dasNações Unidas, 4777-Ed Villa Lobos - 6°ancjar • CEPOS477 000 • ld.-i 551137022250

PortoVelho, ÍO: Hidrelétrica Santo Antônio, S/N-BR 364-KM 09-Núcleo Administrativo • CEP768Q5-H12 • Tnl: 'SSA9321Ó 1600

Porto Velho, RO: Caixa Postal 7012 • CEP 76820.136

www.santoantonioenergia.com.br
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE O
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS REN0V,

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação de Energia Hidrelétrica "\ RU3~
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF v-..__

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1595 - 1596

www.ibama.gov.br

OF 02001.011279/2016-48 COHID/IBAMA

Brasília, 04 de outubro de 2016.

Ao Senhor

Guilherme Abbad Silveira

Gerente da Santo Antônio Energia S/A
Rua D. Pedro II, 2960

PORTO VELHO - RONDÔNIA
CEP.: 76820136

Assunto: Encaminha Relatório de Vistoria n9 03/2016 NLA/RO/IBAMA - UHE Santo
Antônio.

REFERENCIA: REL 02024.004687/2016-85/NLA/RO

\ J.

Senhor Gerente

1- Em continuidade ao processo de licenciamento ambiental da UHE Santo

Antônio, encaminho Relatório de Vistoria n° 03/2016 NLA/RO/IBAMA, realizada dia
27/07/2016, no distrito de Jaci Paraná, em atendimento a reunião com o MPF/RO, dia
22/06/2016, para averiguar questões relacionados à cota de proteção da Agência Nacional
de Águas e Projeto Básico Complementar Alternativo da usina.

2. Tendo em vista as observações relatadas pela equipe técnica do Núcleo de
Licenciamento Ambiental da Superintendência de Rondônia, solicita-se que a SAE, no
prazo de 30 (trinta) dias, apresente os esclarecimentos apontados no referido relatório.

Atenciosamente,

FRE

Coordenador

IBAMA pag. i/i 4/10/2016 - 17:42

6 L
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE AV}'' '
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENO(V$VEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental
Coordenação de Energia Hidrelétrica

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF
CEP: 70818-900 e (61) 3316-1595 - 1596

www. ibama.gov.br
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OF 02001.011279/2016-48 COHID/IBAMA

Ao Senhor

Guilherme Abbad Silveira

Gerente da Santo Antônio Energia S/A
Rua D. Pedro II, 2960

PORTO VELHO - RONDÔNIA
CEP.: 76820136

Brasília, 04 de outubro de 2016.

Assunto: Encaminha Relatório de Vistoria n^ 03/2016 NLA/RO/IBAMA - UHE Santo
Antônio.

REFERENCIA: REL 02024.004687/2016-85/NLA/RO

Senhor Gerente

1. Em continuidade ao processo de licenciamento ambiental da UHE Santo
Antônio, encaminho Relatório de Vistoria tíq 03/2016 NLA/RO/IBAMA, realizada dia
27/07/2016, no distrito de Jaci Paraná, em atendimento à reunião com o MPF/RO, dia
22/06/2016, para averiguar questões relacionados à cota de proteção da Agência Nacional
de Águas e Projeto Básico Complementar Alternativo da usina.

2. Tendo em vista as observações relatadas pela equipe técnica do Núcleo de
Licenciamento Ambiental da Superintendência de Rondônia, solicita-se que a SAE, no
prazo de 30 (trinta) dias, apresente os esclarecimentos apontados no referido relatório.

IBAMA

Atenciosamente,

FREDERICO
Coordenador

pag. 1/1 4/10/2016-17:42
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SantoAntônio
ENERGIA

Ao Senhor

Frederico Queiroga do Amaral
Coordenador de Energia Hidrelétrica
Coordenação de Energia Hidrelétrica - COHID
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do IBAMA

Brasília - DF

N°. Ref.: SAEPVH-0002722/16

#. Na 0200L oi344S./WÍ i F'-Sj/5«^ >;

ssinatura____

Porto Velho, 05 de outubro de 2016.

Assunto: Solicitação de dilação de prazo para envio da resposta ao Ofício n°
02001.009495/2016-23 COHLÜ/IBAMA

Senhor Coordenador,

Cumprimentando-o, cordialmente, a Santo Antônio Energia S.A. vem solicitar dilação de
prazo de 20 dias para envio da resposta ao oficio em epígrafe, uma vez que a SAE esta
processando os dados de vazão utilizando o modelo matemático de remanso, com a Curva Chave-
ANA 2015, para definir em qual vazão inicial as referidas UC*s serão afetadas.

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos nossos votos de estia e
consideração, permanecendo à disposição para esclarecimentos.

Atenciosamente,

Sãríto Antônio Energia S.A.
Guilherme Abbad Silveira

Gerente de Sustentabilidade

%aio QtjGeiro
Coordenador de Meio drabianla
Santo Antônio [insrgl:,

SãoPaulo, SP: Av.dasNapes Unidas, 4777-EdVilIa Lobos - 4"andar • CEP0547J-ÍMO • Te!:+5S113Í0222SO

PcrtoVdho,RQ:HirielstaIcaSantoAitó^ CEP76805-812*Tefc+556932161600

PQrtoVelho.RO: CaiiaPoslal7012 • CEP76320-136

www.santoantonioenergia.com.br



lí/p W&f*.U~J%

Fr^ri£i(Qijti(füg8 dqjpiaral
Crfófáíiitaílor de EMTJTRirJíelctte
COHID/CGENE/DILIC/IOAWA

O'7/Jô/Jí

,,^t*/

^

J
.J



^

Ata de Reunião

Local: Sede do IBAMA- Diretoria de Licenciamento
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do IBAMA. Brasília - DF

Participantes: (lista de presença anexa)
• IBAMA

o Frederico Queiroga do Amaral
Raul Trindadeo

SAE

o

o

Assunto:

Guilherme Abbad Silveira

Rafael Aizenstein Cohen

Kaio Augusto Nabas Ribeiro
Ricardo Marques

Licenciamento Ambiental do projeto Básico Complementar Alternativo
da Usina Hidrelétrica de Santo Antônio
Processo n° 02001.000508/2008-99



Atualização dos pontos tratados no Ofício n° 02001.011064/2016-27
DILIC/IBAMA:

a. Plano de Comunicação:

O IBAMA identificou a necessidade de intensificar a comunicação a
respeito do PBCA com a comunidade local, sugerindo a criação de
fóruns periódicos para que disponibilizar novo espaço à comunidade
para solicitação esclarecimentos ao empreendedor.

Os órgãos envolvidos no licenciamento devem ser convidados a
participar dos debates, figurando o IBAMA como mediador.

b. Informações complementares ao Termo de Referência Complementar:

Informações solicitadas serão protocoladas pela SAE nesta data, exceto
as informações respeito da afetação da infraestrutura que serão ^J
protocoladas no prazo de 30 dias.

c. Informações necessárias para elevação da cota:

i. Unidades de Conservação:

Conforme tratativas tidas com a Presidência do IBAMA em
reunião realizada no dia 30.09.2016, a SAE solicitou que o MME
e o Governo do Estado de Rondônia adotassem as providencias
necessárias à desafetação das Unidades de Conservação para a
implantação do PBCA.

Arespeito da Unidade de Conservação federal que será afetada
pelo PBCA, SAE e IBAMA informam que não possuem
informações atualizadas a respeito do trâmite para desafetação
de áreas do Parque Nacional do Mapinguari.
A respeito das Unidades de Conservação estaduais que serão
afetadas pelo PBCA, SAE informa que está em trâmite na -.J
Assembléia Legislativa de Rondônia o Projeto de Lei ^
Complementar n° 102/2016 para desafetação da FERS Rio
Vermelho "C", RESEX Jacy-Paraná e ESEC Serra dos Três
Irmãos. Segundo informações da ALE-RO, o PLC n° 102/2016
poderá ser votado na próxima semana.

A SAE protocolará as informações solicitadas pelo IBAMA a
respeito das Unidades de Conservação até dia 17.10.2016.

ü. Cronograma de liberação de áreas para a elevação da cota:

Conforme discutido na reunião de 13.09.2016, deferido pelo
IBAMA o fracionamento da liberação das áreas, da seguinte
forma:

• Os imóveis que serão afetados pelo Remanso e pela
revisão do traçado da APP deverão ser adquiridos e/ou
desapropriados antes da elevação da Cota;

.*/
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^ II) Encaminhamentos:
í

«***Jíg?s
• Os imóveis que serão afetados exclusivamente r]ela.._ '̂ J

revisão do traçado da APP, aqueles que não são %Ú£ ~~~~/'
inundáveis até a vazão média das máximas anuais, " "'"
deverão ser adquiridos e/ou desapropriados até
Dezembro de 2017.

O cadastro das propriedades rurais que serão adquiridas e/ou
desapropriadas para a implantação do PBCA e recomposição de
APP está sendo elaborado pela SAE e o relatório final será
protocolado no IBAMAaté 30.10.2016.

iii. Modelagem de qualidade de água durante a elevação:

• A SAE informa que já protocolou a modelagem de
qualidade da água para a elevação da cota no período
seco. O IBAMA analisará as informações e se
pronunciará no prazo regimental.

iv. Monitoramento do lençol freático:

• A SAE informa que já iniciou a ampliação da malha
amostrai do monitoramento do lençol freático, devendo
ser concluída até dia 31.10.2016;

• As medições preliminares indicam a existência de poços
com profundidade superior a 6 m, sem a presença de
água subterrânea.

v. Outras informações discutidas no Parecer Técnico n"
02001.02641/2016/COHID/IBAMA:

• As demais informações relativas ao Parecer Técnico
acima referenciado estão contidas no documento

"Atendimento às considerações apresentadas pelo
Parecer Técnico n° 02001.02641/2016-90/COHID/IBAMA.

a. SAE estudará formas de criação de fóruns permanentes de
esclarecimentos dos efeitos da UHE Santo Antônio na ADA, que
poderão reuniões poderão ser realizadas na sede do IBAMA em
Rondônia. Será encaminhada uma proposta de criação das comissões
até 21.10.2016.

b. SAE Protocolará as informações relativas ao TR Complementar no
prazo delineado no item I, "b".
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SantoAntônio
ENERGIA

^_Ai!BAt^/SEO^PROTW
\"\ 'Documento -Tipo:JU&O&t ~
AN, 02001. 018 ^-/*>lfr&*
W Recebido «m: 5/V»/2016

íssfnatura

-V

Porto Velho, 03 de outubro de setembro de 2016
0»^"-*-.

O
o

A Senhora

Alessandra Duim

Analista Ambiental

Diretoria de Licenciamento Ambiental - DÍLIC

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília-DF

-O:, RUB-y

N° Ref.: PVH-0002696

Assunto: Complementação da correspondência PVH-0002579 -Atendimento a solicitação do
Parecer Técnico 2641/16 - DILIC

Cumprímentando-a, cordialmente, a Santo Antônio Energia em atendimento a solicitação de
Vossa Senhoria, encaminha um DVD, referente a documentação comprobatória das

indenizações realizadas, bem como os formulários da pesquisa socioeconômica aplicada nos
imóveis atingidos por água - PBCA, já protocolada em meio físico, pela correspondência PVH-
0002579, conforme a seguir discriminadas:

1) 06 Pastas com 57 arquivos, contendo: escritura indenizatória, pesquisa socioeconômica,
cadastro das benfeitorias, termo de acordo e recibo de pagamento;

2) 72 formulários referentes à pesquisa socioeconômica referente a imóveis que restam

complementar a documentação indenizatória ou com ação judicial para desapropriação.

Atenciosamente,

Guilherme Abbad Silveira
te Sustentabilidade

Santo Antônio Energia

Guilherme Abbad Silveira

Gerente de Sustentabilidade

SãoPaulo, SP; Av. das NaçõesUnidas, 4777- Ed. Villa Lobos - 6"andar • CEP 05477-000 • Tel: +55 113702 2250
PortoVelho, RO: Hidrelétrica SantoAntônio, S/N -BR 364 -KM 09-Núdeo Administrativo • CEP76805-812 • Tel:+5S 69 3216 1600

Porto Velho, RO; Caixa Postal 7012 • CEP76820-13Ó

www.santoantonioenergia.com.br
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITtITOBRASILEIRODOMEIOAMBIENTEEDOSREClJTlSOSNATUHMSI(JENOVÁVEIS^).- -

Diretoria delicenciamento Ambiental q5' ^
SCEN Trecho 2 Ed. Sededo Ibama- Brasília- DF Op, r. -. "^

CEP: 70818-900 e(61)3316-1282-1745 . ''Jí/^*// i£
www.ibama.gov.br \ /

OF 02001.011314/2016-29 DILIC/IBAMA

Brasília, 05 de outubro de 2016.

À Senhora
Gisele Dias de Oliveira Bleggi Cunha
Procuradora da República da Procuradoria da República no Estado de Rondônia 6Q
Ofício-45

Rua José Caramacho, ns 3307 - Embratel
PORTO VELHO - RONDÔNIA
CEP.: 76820886

Assunto: Dilação de Prazo - Ofício n*> 2836/2016/MPF/PR/RO/69OFÍCIO/4^CCR - IC
1.31.000.00O054/2009-90 - Protocolo IBAMA n* 02024.004565/2016-99.

REFERENCIA: MEM. 02024.001270/2016-61/NLA/RO

Senhora Procuradora da República,

1. Cumprimentando-a, reporto-me ao Ofício ns 2836/2016/MPF/PFVRO/6aOFÍCIO/4ãCCR, de 16
de agosto de 2016, protocolado no IBAMA sob o nQ 02024.004565/2016-99, em 19 de agosto de 2016,
referente ao empreendimento UHE Santo Antônio, para solicitar a prorrogação do prazo fixado para
atendimento ao requisitado, considerando o recebimento do documento por esta Diretoria de
Licenciamento Ambiental - DILIC somente no dia 05 de outubro de 2016, bem como a exiguidade do
prazo para prestar as informações solicitadas, em meio ao expressivo número de processos de
licenciamento ambientai por todo o país que também demandam providências por este órgão no
momento.

2. Pelo exposto, esperando poder contar com sua compreensão, solicito a dilação do prazo
fixado, por mais 20 dias úteis a partir da data a ser considerada por Vossa Senhoria.

Atenciosamente, „ .

ROSE MIRIAN HOFMÀNN
Diretora da DILIC/IBAMA

IBAMA pag.1/1 5/10/2016-14:44
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MINISTÉEIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1745 'O %
www.lbama.90v.br i '"LS. j (^tO is

OF 02001.011385/2016-21 DILIC/IBAMA

Brasília, 09 de outubro de 2016.

À Senhora
Gisele Dias de Oliveira Bleggi Cunha
Procuradora da República do Ministério Público Federal em Rondônia/Ro
Rua José Camacho, n°3307
PORTO VELHO - RONDÔNIA
CEP.: 76820886

Assunto: Resposta a questionamento de operação ilegal por parte do UHE Santo
Antônio. Inquérito Civil n°1.31.000.001153/2015-37.

REFERENCIA: OF 02024.005171/2016-58/MPF/RO

Senhora Procuradora da República,

1. Em atenção ao questionamento feito por este Ministério Público, com base em denúncia de
que a UHE Santo Antônio estaria operando irregularmente, informamos que a autorização para
instalação de 4 turbinas complementares foi solicitada pela SAE pelas Cartas 10901/11 e 20303/11. O
IBAMA, por meio do Oficio 317/20111/CGENE/DILIC/IBAMA, concedeu a autorização de instalação de
tais máquinas, porém, em razão destas máquinas adicionais requererem o aumento de cota de operação,
foi solicitado, mediante os Pareceres Técnicos n°40/2012/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA e n°

68/2012/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA, o desenvolvimento de estudos necessários à avaliação dos
impactos ambientais decorrentes desse aumento. Posteriormente, o IBAMA autorizou a instalação de 02
máquinas adicionais às 04 já autorizadas, por intermédio do Oficio n°
02001014451/2013-72GABIN/PRESI/IBAMA.

2. Portanto o IBAMA autorizou a instalação de 06 máquinas adicionais, não havendo autorização
para elevação da cota de operação da 70,5 para 71,3 metros até o momento.

Atenciosamente,

ROSE MIRIAN HOFMÁNN
Diretora da DILIC/IBAMA

IBAMA pag. 1/1 9/10/2016 -12:42
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SantoAntônio
E N E D G I A

MMA/IBAMA/SEDE-P ?pTOCOLO
Documento -Tipo: T„

Na. 02001. 018 4üT/2M5^
Recebido em: 10/10/2016
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Assinatura
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Porto Velho, 10 de outubro de 2016.

Ao Senhor

Frederico Queiroga do Amaral
Coordenador de Energia Hidrelétrica
Coordenação de Energia Hidrelétrica - COHID
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do IBAMA

Brasília - DF

N°. Ref.: PVH-00002790/ló

Assunto: Atendimento aos Ofícios 02001.009159/2016-81 e 02001.009866.2016-77 -

COHID/IBAMA

Senhor Coordenador,

Cumprimentando-o, cordialmente, a Santo Antônio Energia S.A. vem encaminhar os
protocolos em meio digital (CD-ROM) das respostas às questões levantadas pelos participantes da
Audiência Pública realizada em Porto Velho no dia 13 de agosto de 2016, bem como aos
questionamentos levantados pela empresa ESBR, referente ao Projeto Básico Complementar
Alternativo (PBCA) da Usina SantoAntônio.

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos nossos votos de estia e
consideração, permanecendo à disposição para esclarecimentos.

Atenciosamente,

Santo Antônio Energia S.A.
Guilherme Abbad Silveira

Gerente de Sustentabilidade

SâoPaulo:SP: Av. das NaçõeíUnida;, 4777- Ed Vil Li Lobra - Mandar • CEP 05-177-000 • Tel: -t 5511 370222W

ParloVelho, RO: Hidrelétrica SantoAnlônb. 5/N-ER3Ó4 -KM09-Niiflor*Adiriirii'itr;íivo • CEP741505-812 • Tp|:+5EfVJ321Ê1MO

PortoVelho,RO: GiraPostal7012 • CEP76820-136

www.santoantonioenergia.com.br
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SantoAntônio
ENERGIA

^ Documento -Tipo:Jp2$Í7;~~
fip nb. 02001. 018 ,ÍQKãi&.^[/

Recebido em: 10/10/2C

J»
Assinatura

A Senhora viviirti-ujilW

Rose Mirian Hofmann

Diretora da DILIC/IBAMA

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- IBAMA

Brasília - DF

Porto Velho, 10 de outubro de 2016

(^ N°. Ref.: SAE PVH-0002788

Assunto: Encaminhamento de considerações acerca do Parecer Técnico

n°02001.02641/2016-90/COHID/IBAMA

Prezada Senhora,

Cumprimentando-a cordialmente, a SAE encaminha o documento ATENDIMENTO AS
CONSIDERAÇÕES APRESENTADAS PELO PARECER TÉCNICO n° 02001.02641/2016-
90/COHID/IBAMA que elenca considerações da empresa acerca das recomendações contidas no
Parecer Técnico n° 02001.02641/2016-90/COHID/IBAMA, encaminhado pelo OF

02001.011064/2016-70 DILIC/IBAMA e recebido em 30 de setembro de 2016.

( Sendo o que se apresenta para o momento, a SAE se mantém à disposição e aguarda
manifestação deste Instituto.

Atenciosamente,

Jíerne Abbad Silwlr"
de Sustentabilidade
Antônio Energia

Santo Antônio Energia S.A.

Guilherme Abbad Silveira

Gerente de Sustentabilidade

São Paulo, SP: Av. das Nações Unidas, 4777 -Ed. Villa Lobos-6°andar • CEP05477-000 • Tel:+5511 3702 2250 • Fax:+55 11 3702 2283
Porto Velho, RO: Canteiro de Obras UHE Santo Antônio-Margem Esquerda, S/N • CEP76E05-S12 • Tel:+55 69 3218 1500 • Fax:+55 69 3218 1542

Porto Velho, RO: Rua DomPedro II, 637-5" andar-sala 510-Centro Empresarial-Caiarí • CEP76.801-910 • Tel+55 69 3216 1600

www.santoantonioenergia.com.br
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jyjMA^BAMA/SEDE- PR0TCÇ
Documento -Tk

f NS. 02001. 018 ^t/2015-.
Recebido em: 13/10/2016

L2_

SantoAntõnio
Assinatura

E R G I A

'•^Porto Velho, 11 de outubro de 2016'cf

Ao Senhor

Frederico Queiroga do Amaral

Coordenador de Energia Hidrelétrica e Transposições- COHID

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília - DF

N°Ref.:PVH-0002793

Assunto: Complemento à PVH-0002579- Atendimento a solicitação do Parecer Técnico 2641/16
-DILIC

Senhor Coordenador,

Cumprimentando-o, cordialmente, a Santo Antônio Energia em atendimento a solicitação
apresentada no Parecer Técnico n° 2641/16 e em complemento à CT PVH-0002579, encaminha

DVD contendo arquivos digitais: PBCA Água - Completas e PBCA Água - Pesquisa
Socioeconômica II.

Sendo o que se apresenta para o momento, a SAE renova votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

GuilbérTfíeNÁbDad Silveira

Gerente de Sustentabilidade

Guilherme Abbad Siiveira
Gerente de Sustentabilidade
SantoAntônio Energia

SãoPanlo,SPi Av.dtisN.,(fi)u!.UiiiíJas,4777-Ed.Vi!la Lobos - 6"andor • CtP05477000 • Tel:-iS511 3702 2250

Porta Velho, RO: Hidrelétrica SantoAntônio, S/N - BR364 - KM09 Núrho Administrativo • CEP 76805 812 • Tul:+55 69 3216 1600

Porto Velho, RO: Caixa Poslal 7012 • CEP76820-136

www.santoantonioGnergia.com.br
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MMA/IBAMA/SEDE- PRQTOCQLO

Documento-Tipo:

I m. 02001. 0 18 foofl/2016 ,
Recebido em: 13/10/2016

. „^mmJ&
Assinatura

SantoAntônio
ENERGIA

A Senhora

Rose Mirian Hofmann

Diretora da DILIC/ÍBAMA

Instituto Brasileiro

Brasília - DF

^'"'--v
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Porto Velho, 11 de outubro de 2016

O
o

íleíro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Rj&movã^s^^WA1 s"~™"'' " .^ l Z

N°. Ref.: PVH-0002795
sW-, ^^-k**^..^^-^^-^"^-'''^''''-'

Assunto: Errata do documento "ATENDIMENTO ÀS CONSIDERAÇÕES APRESENTADAS
PELO PARECER TÉCNICO n° 02001.02641/2016-90/COHID/IBAMA"

Prezada Senhora,

Cumprimeniando-a cordialmente, a SAE encaminha errata da Tabela2 do documento
lATENDIMENTO ÀS CONSIDERAÇÕES APRESENTADAS PELO PARECER TÉCNICO n°
02001.02641/2016-90/COHID/IBAMA" encaminhado por meio da carta PVH-0002788,

protocolado em 10/10/2016 nesse instituto.

Onde se lê:

Leia-se:

Início das negociações amigáveis 02/01/2016
Término das negociações amigáveis 30/06/2016

Início das negociações amigáveis 02/01/2017
Término das negociações amigáveis 30/06/2017

Sendo o quese apresenta para o momento, a SAE se mantém à disposição e aguarda
manifestação deste Instituto.

Atenciosamente,

}&<
Guilherme AhbatlSitveira

Santo ftrtonio Energia

Guilherme Abbad Silveira

Gerente de Sustentabilidade

São Paulo, SP: Av. das Nações Unidas. 4777-Ed.Vil|aLaboii-&',aníIar. CEPOS477-O00 • Tel:+5511 3702 2250 • Fax: +55 11 37022283
Porto Velho, RO: Canteiro deObras UHE Santo Antônio -Margem Esquarda. S/N • CEP76S05-312 • Tel:+55 69 3218 1500 • Fax: +5569 3218 1542
porto Velho, HO: Rua Dom Pedra li, 637-5o andiar-sala 510-CentroEmpresarial-Caiari • CEP 76.801-910 • Tel+55 693216 1600

www.santoantonioenergiii.com.br
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ANA
AGÊNCIA NACIONALDE Águas

Ofício n° 1734/2016/SRE-ANA
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Brasília, 17 de outubro de 2016.

À Sua Senhoria a Senhora
Rose Míriam Hofmann

Diretora da DILIC
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do IBAMA
70818-900-Brasília-DF

Assunto: Condicionantes de outorga da UHE Jirau
Referência: 02501.000047/2006-51

Senhor1 (a) Diretorada DILIC,

1. Em atenção ao Ofício 02001.009957/2016-11 DILIC/IBAMA, protocolado na ANA sob o n°
051128/2016, informo que estão mantidas as medidas solicitadas e respectivos prazos junto à ESBR, já
informadas anteriormente a esse IBAMA por meio do Ofício n° 1006/2016/SRE-ANA, de 05/07/2016.

2. Quanto aos recursos administrativos impetrados peia ESBR junto à ANA, informo que a
Diretoria Colegiada da ANA, em sua 362a Reunião Ordinária realizada em 10/10/2016, 'tomou
conhecimento do recebimento da Carta VP/GV-1287/2016, de 5 de outubro de 2016 da empresa Energia
Sustentável do Brasil -ESBR, alegando fatos novos que mereciam ser observados quando da análise do
recurso protocolado anteriormente, com relação às determinações da ANA quanto a proteção das áreas
urbanas e infraestrutura rodoviária a montante do barramento da UHE Jirau, deliberando pela
manutenção da decisão anterior com base nas manifestações técnicas ", conforme Despacho n°
471/2016/SGE, cópia anexa.

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

Superintendente de Regulação

1 Os documentos destinados e ANA devem, preferenclafmenle. ser encaminhados por melo do serviço de protocolo eletrônico disponibilizado no endereço *

Setor Policial-Área E- Quadra 3-Blocos"B", "L","M" e "T- Braaília-DF. CEP 70610-200-telefone (61)2109-5400
e-mail: dproeraana.Bov.nr - página eletrS nica: www,a na. gDV.br

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 8CB935C6.



'O *

S/JO/JQ-7

ÍCK

'9a áoAmamí
HitírclÉtrlca

flC/ISAMA

K*/(••



vá»/

\ar-

ANA
AGÊNCIA NACIONALDE ÁGUAS

Despacho nD 471/2016/SGE
Documento nü 00000.057436/2016-46
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Em 10 de outubro de 2016.

Ao Senhor Superintendente de Regulação
Assunto: Recurso Administrativo: Energia Sustentável do Brasil (ESBR) - UHE Jirau
Referência: Processo n° 02501.00047/2006-17

1. Informo que a Diretoria Colegiada da ANA, em sua 632a Reunião Ordinária, realizada
nesta data, tomou conhecimento do recebimento da Carta VP/GV-1287/2016, de 5 de outubro de 2016
(Doe. 56.695/2016) da empresa Energia Sustentável do Brasil S/A -ESBR, alegando fatos novos que
mereciam ser observados quando da análise do recurso protocolado anteriormente, com relação às
determinações da ANA quanto à proteção das áreas urbanas e infraestrutura rodoviária a montante do
barramento da UHE Jirau, deliberando pela manutenção da decisão anterior com base nas
manifestações técnicas constantes dos Does. n°s 51.992/2016, 55.239/2016, 55.245/2016, e
57.127/2016, e relataria do Procurador-Chefe, Emiliano Ribeiro de Souza.

2. Esta Secretaria Geral encontra-se à disposição de Vossa Senhoria para as informações
complementares que se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
MAYUI VIEIRA GUIMARÃES SCAFURA

Secretária-Geral

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 1D286794.
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Porto Velho, 20 de outubro de 2016.

Ao Senhor

Frederico Queiroga do Amaral
Coordenador de Energia Hidrelétrica
Coordenação de Energia Hidrelétrica - COHID
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do IBAMA

Brasília - DF

s^:.fcu;;*:;:i'

N°. Ref.:

Assunto:

PVH-0000282716

Complementação
COHID/IBAMA

do Atendimento ao Oficio 02001.009159/2016-81-

Senhor Coordenador,

Cumprimentando-o, cordialmente, a Santo Antônio Energia S.A. vem encaminhar o
complemento dos protocolos em meio digital (CD-ROM) das respostas às questões levantadas
pelos participantes da Audiência Pública realizada em Porto Velho no dia 13 de agosto de 2016, e
as AtasNotariais nos casos em que não foi possível a entrega das respostas aos requerentes.

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos nossos votos de estima e
consideração, permanecendo à disposição para esclarecimentos.

(^ Atenciosamente,

'Kfiio (iÍjCeirc
Coordenador de Melo Ambiente
:-ar;i.o Antônio H-neraia

ínio Energia S.A.
Guilherme Abbad Silveira

Gerente de Sustentabilidade

SãoPaulo,SP: Av. dasNações Unidas, 4777-EdVilIa Lobos - fi-andar • CEP OS477-O0O «Tal.+5511 3702 2250

PortoVelho, RQ Hidrelétrica SantoAntônio, S/N-BR364-KM 09-NúdeoAdministrativo* CEP76605-812 • Tel:+55693216 1600

PortoVelho,RQ Caixa Posta!7012 • CEP76820-136

www.5antoantonioenergia.com.bt
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MINISTÉRIO DÒ MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Energia Hidrelétrica

NOT. TEC. 02001.001920/2016-36 COHID/IBAMA

Brasília, 18 de outubro de 2016

Assunto: Resposta ao documento PVH-0002176, referente a responsabilidade da SAE em
manter o CETAS no âmbito do licenciamento ambiental.

Origem: Coordenação de Energia Hidrelétrica

1-INTRODUÇÃO

Ementa: Versa sobre a responsabilidade da SAE em
manter o CETAS no âmbito do

licenciamento ambiental da UHE Santo

Antônio.

1. A presente Nota Técnica tem como objetivo caracterizar a responsabilidade da Santo

Antônio Energia na manutenção e gestão do Centro de Triagem de Animais Silvestres -

CETAS, no âmbito do licenciamento ambiental da UHE Santo Antônio, em operação no rio

Madeira, Porto Velho/RO.

2. Como subsídio às análises, serão considerados os documentos encaminhados pela Santo

Antônio Energia, a saber: SAE-1509/2016 (protocolo 02001.007110/2016-93);

PVH-0002176 (protocolo n^ 02024.004049/2016); e PVH-0002206 (protocolo ns

02024004498/2016-11). Será considerada, também, a análise contida nos pareceres

técnicos ne 02001.004876/2015-35e ne 02001.002641/2016-90 COHID/IBAMA.

s.

/

W 2-ANÁLISE

3. A responsabilidade da SAE na manutenção e gestão do CETAS foi estabelecida no

âmbito da emissão da Licença de Instalação nQ 540/2008, conforme condicionanté 2.40:

"2.40. Construir e apoiar a manutenção de Centro de Triagem CETAS tipo "A"

para servir de suporte à destinação da fauna resgatada no local. As questões
técnicas envolvidas em sua construção e manutenção serão apresentadas
pelo Ibama, num prazo de 60 dias."

4. No momento da emissão da Licença de Operação nQ 1044/2011, após finalizada a

construção do CETAS, o órgão licenciador concluiu ser de responsabilidade do

empreendedor a manutenção do centro de triagem durante toda a etapa de instalação da

UHE Santo Antônio, conforme trecho destacado abaixo:

IBAMA ~~ pag. 1/5 18/10/2016-15:10
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Energia Hidrelétrica

"2.30. No âmbito do Programa de Acompanhamento das Atividades de
Desmatamento e Resgate de Fauna na Área de Interferência Direta:

a) Concluir, em um prazo de 30 (trinta) dias, a entrega e instalação dos
equipamentos citados nos documentos Oficio nQ
1247/2009/GAB/IBAMA/RO e Ofício 516/2011/GAB/IBAMA/RO, deforma
quejá estejam disponíveis para serem utilizados na segunda e terceira
etapa do enchimento do reservatório; e

b) Manter o CETAS "Tipo A" durante toda afase de instalação do^
empreendimento"

5. A recomendação técnica para definição das condicionantes supracitadas pautou-se na
identificação de nexo de causalidade entre as atividades de supressão de vegetação,
enchimento do reservatório e demais atividades de instalação do empreendimento, com os
riscos de atropelamento, afogamento e/ou lesões de espécimes (em decorrência do

aumento no deslocamento da fauna e perda de habitats) na área de influência da UHE

Santo Antônio.

6. Após encerradas as atividades de supressão de vegetação e enchimento do reservatório,

e considerando a análise consolidada contida no parecer técnico nQ
02001.004876/2015-35 COHID/IBAMA - com subsídios para a emissão dalâ Renovação
da LO nQ 1044/2011, o Ibama autorizou o encerramento do Subprograma de^J
Acompanhamento e Resgate da Fauna Silvestre Durante o Desmatamento, direcionando

as atividades de resgate de fauna exclusivamente à área do canteiro de obras.

7. Para tanto, recomendou-se a manutenção do Subprograma de Acompanhamento e
Resgate da Fauna Silvestre Durante o Enchimento do Reservatório (renomeado para
Subprograma de Acompanhamento e Resgate de Fauna no Canteiro de Obras), conforme
trecho destacado abaixo:

"Dessa forma, a atuação desse programa, após a conclusão das fases de
desmatamento e enchimento do reservatório, restringe-se ao resgate de
indivíduos no Canteiro de Obras e a manutenção do Centro de Triagem de
Animais Silvestres (CETAS). Por esse motivo, recomenda-se que o
Subprograma seja renomeado para Subprograma de Acompanhamento e

IBAMA pag. 2/5 18/10/2016-15:10
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Coordenação de Energia Hidrelétrica

Resgate de Fauna no Canteiro de Obras."

8. Ainda em menção ao parecer ns 02001.004876/2015-35, cabe destacar o entendimento
da equipe técnica de que para definição do status de atendimento da condicionanté 2.30

da LO nB 1044/2011, resta pendente manifestação da DBFLO quanto a quitação das

obrigatoriedades e pendências elencadas no Memorando 02024.001649/2015-90

NUFAUNA/RO/IBAMA, bem como da decisão institucional dessa Autarguia quanto ao

repasse definitivo do CETAS ao IBAMA.

9. Para tratar do repasse do CETAS ao Ibama (centralizado na Diretoria de Biodiversidade

e Florestas - DBFLO} foi instaurado o processo administrativo nQ 02001.001540/2013-59,

no qual consta histórico de documentos técnicos sobre o tema.

10. Visando o atendimento das recomendações e pendências para o repasse do centro de

triagem ao Ibama, a SAE encaminhou a correspondência PVH-0002206 (protocolo ns
02024004498/2016-11, 17/08/16), na qual comunica que realizará a aquisição e instalação

dos equipamentos indicados nos ofícios nB 1247/2009 e n^ 0516/2011/GAB/ÍBAMA/RO até
novembro de 2016 e que as adequações nos prédios e recintos tem previsão de término

até outubro desse mesmo ano.

11. A referida correspondência frisa, ainda, o entendimento de que a obrigação de

manutenção do CETAS encerra com a finalização das obras de instalação da UHE Santo

Antônio, prevista para 01.11.2016. Nesse sentido, o empreendedor solicita que a transição

da gestão do CETAS se inicie ainda em novembro de 2016, de modo que o centro de

triagem seja repassado integralmente ao Ibama até janeiro de 2017.

12. Sobre o tema, a SAE encaminhou, também, a correspondência PVH-0002176

(protocolo ng 02024004049/2016, 12/08/2016) solicitando que, para atendimento às

adequações elencadas no Ofício nQ 02001.005027/2016-80/PRESI/IBAMA, não sejam mais

destinados animais ao CETAS até o seu repasse definitivo ao Ibama. Na correspondência,

a SAE destacou a necessidade de destinação dos animais atualmente sob a guarda do

centro de triagem, tendo em vista gue as atividades de pintura e obra em geral podem ser

nocivas para a fauna.

13. Para tanto, a SAE apresentou listagem dos exemplares pretendidos para destinação, e

em anexo à correspondência supracitada, a SAE encaminhou dados do Mantenedor de

IBAMA pag. 3/5 18/10/2016-15:10
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Fauna Silvestre Arca de Noé que demonstrou interesse em receber os espécimes. A
autorização para destinação dos espécimes listados foi realizada no âmbito da
Superintendência do Ibama em Rondônia.

15. Apesar das tratativas adiantadas de repasse do CETAS ao Ibama, considerando o
contexto da Diretoria de Biodiversidade e Florestas - DBFLO, cabe acrescentar à
discussão e ao planejamento de ações inseridas no processo de licenciamento ambiental
do empreendimento em questão, o pedido de aiteamento de cota da UHE Santo Antônio,
feito por intermédio da correspondência SAE-1509/2016, cuja análise consta no parecer \
técnico ng 02001.002641/2016-90 COHID/IBAMA. ^

16. Como subsídio às análises e em atendimento às recomendações pretéritas dessa
Autarquia, a SAE apresentou Plano de Resgate de Fauna para o enchimento
complementar do reservatório (correspondência SAE-1509/2016), no qual elenca como
base de resgate principal o CETAS/RO, conforme trecho destacado abaixo:

"Atualmente o Centro de Triagem de Animais Silvestres (CETAS) de Porto
Velho está sob a gestão da SAE. Por este motivo, a equipe técnica do CETAS
estará disponível para apoio veterinário na atividade. OCETAS funcionará
como base de apoio, principalmente para as atividades que forem executadas
no Trecho I do reservatório. Em termos de atendimento veterinário será a
base mais importante. Pelo fato do CETAS estar a uma distância considerável
dos Trechos II, III e IV (ver Figura 01), será implantada uma base de apoio,j
estrategicamente localizada, de preferência na região deJaci-Paraná (...)

Estas duas bases serão ponto de apoio (logístico), de guarda de
equipamentos e materiais e locais de atendimento veterinário. A manutenção
de animais, quando necessária, ocorrerá no CETAS (...)

Animais resgatados em qualquer um dos Trechos e que necessitem de
atendimento médico-veterinário que exijam confinamento ou tratamentos
mais demorados e/ou eventuais animais que não possam ser soltos
imediatamente deverão ser encaminhados para o CETAS. Assim, um animal
inicialmente encaminhado aoNAV e que preencha uma destas três situações,
deverá ser encaminhado ao CETAS no menor tempo possível."

IBAMA pag. 4/5 18/10/2016-15:10
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17. Dessa forma, ressalta-se que a aprovação da proposta de Plano de Trabalho de

Resgate de Fauna apresentado pautou-se na disponibilidade de utilização do CETAS, bem
como no apoio veterinário da equipe técnica responsável, conforme sugerido pela Santo

Antônio Energia.

18. De acordo com o parecer nQ 02001.002641/2016-90, foram destacadas uma série de
pendências para aprovação do PBCA. Nesse sentido, entende-se que o cronograma de

atividades apresentado, caso o aiteamento de cota da UHE Santo Antônio seja autorizado,
sofra reajustes.

19. De toda forma, há um desencontro de cronogramas entre as atividades de repasse

definitivo do CETAS à gestão do Ibama e as atividades de resgate de fauna inseridas no

PBCA, requerido pela Santo Antônio Energia.

20. Diante do exposto, no âmbito do licenciamento ambiental da UHE Santo Antônio,
entende-se que o repasse definitivo do CETAS ao Ibama, no cronograma proposto pelo

empreendedor, tornaria o Plano de Resgate de Fauna apresentado inválido por ausência

de estrutura para atendimento médico-veterinário para casos que exijam confinamento ou

tratamentos mais complexos.

21. Por fim, cabe destacar que a obrigação de manutenção do CETAS imposta ao

empreendedor mediante condicionanté 2.30 da LO n- 1044/2011, refere-se a toda a etapa

de instalação do empreendimento, etapa esta que abrange obras complementares, caso o

aiteamento de cota da UHE Santo Antônio seja autorizado.

Natalia de Alencar Monteiro

Analista Ambiental da COHID/IBAMA

De acordo. Encamflíhe-se para)as providências necessárias.

FREDE1

Coordenador da COHID/IBAMA

IBAMA pag. 5/5 18/10/2016-15:10
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Ofício n° 546/2016/SFI-ANA

Documento n°: 00000.059308/2016-37

c20-lD-£ot(o
Brasília, 20 de outubro de 2016.

A Sua Senhoria a Senhora

Rose Mirían Hofmann

Diretora

Diretoria de Licenciamento Ambiental/DlLIC
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do IBAMA
70818-900-Brasília-DF

Assunto: Resposta ao IBAMA_Encaminhamento das cartas do Movimento dos Atingidos por
Barragens n° 54/16 e n° 55/16 _ UHE Santo Antônio
Referência: Documento 00000.049344/2016

Senhora1 Diretora,

1. Em atenção ao Ofício 02001.00951/2016-55 DILIC/IBAMA recebido por esta Agência
Nacional de Águas -ANA (Documento 00000.049344/2016) que encaminha para conhecimento as cartas
do Movimento dos Atingidos por Barragens n° 54/16 e n° 55/16, em que solicitam a suspensão da
Audiência Pública sobre o Projeto Básico Complementar Alternativo -PBCA, para aumento da cota de
operação do reservatório de 70,5m para 71,3m, até que se cumpra, entre outras, as condicionantes da
outorga de uso dos recursos hídricos determinados pela ANA para proteção e realocação das famílias de
Jacy-Paraná, informo que o prazo estabelecido para realocação de parte da área urbana de
Jacy-Paraná é de 31/12/2016 .

2. Assim, após a data mencionada, a ANA verificará o cumprimento da condicionanté e,
caso identifique irregularidades, adotará os procedimentos previstos na Resolução ANA n° 662, de 2010.

3. Colocamos a disposição para maiores esclarecimentos, o especialista Melquizedeque
Bento, pelo telefone 61 2109-5575, ou e-mail: cofiu@ana.gov.br.

Atenciosamente,

(assinado eletronicamente)
FLAVIA GOMES DE BARROS

Superintendente de Fiscalização

1 Os documentos destinados a ANAdevem, preferencialmente, ser encaminhados por meio do seiviço de protocolo elelronicD disponibilizHdo no enrlsrenn www anu pnv hi

Setor Policial- Área 5 - Quadra 3 - Blocos "B", "L","M" e T - Brasílla-DF, CEP 70810-200 -telefone (61) 2109-5400
e-mail: riprnEfãtena.gov.br- página eletrônica :www.ana.pnv.hr
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RENOVÁVEIS" -'9-?^ tfINSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS
Coordenação de Energia Hidrelétrica

PAR. 02001.003990/2016-29 COHID/IBAMA

Assunto: Resposta ao Ofício N. 2836/2016/MPF/PR-RO/60 Ofício - Quarta CCR, referente
ao Inquérito Civil n°l.31.000.000054/2009-90.

Origem: Coordenação de Energia Hidrelétrica

1 - Introdução

Ementa: Resposta ao Ofício N.
2836/2016/MPF/PR-RO/60 Ofício - Quarta
CCR, referente ao Inquérito Civil
n°l. 31.000,000054/2009-90.

Trata-se de resposta ao Ofício N. 2836/2016/MPF/PR-RO/6D Ofício - Quarta CCR,
referente ao Inquérito Civil Público - ICP n° 1.31.000.000054/2009-90, com respeito ao
dano ambiental causado pela mortandade de 11 toneladas de peixe decorrentes da
implantação da UHE Santo Antônio no rio Madeira/RO.

2 - Análise

As tratativas para uma repactuação do Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, deverão
ser feitas diretamente com a Diretoria de Licenciamento Ambiental - Dilic do Ibama e não

(^ com a Superintendência do Ibama em Porto Velho - RO.

O Licenciamento Ambiental do Ibama através da Nota Técnica 02001.001346/2014-54

passou a se posicionar contrariamente ao objeto do TAC no sentido de que o
repovoamento com 150 mil alevinos das espécies tambaqui {Colossoma macropomum) e
jatuarana (Br]jcon sp.) não se aplicava necessariamente ao caso do rio Madeira e que o
mesmo poderá afetar negativamente a ictiofauna local.

O perito subscritor do Parecer Técnico 366/2016-SEAP, em termos estritamente técnicos,
sob o ponto de vista das ciências Biológicas não vê óbices à repactuação do objeto do TAC
que foi celebrado em 04/02/2010

IBAMA pag. 1/2 24/10/2016 - 15:51
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Coordenação de Energia Hidrelétrica

Foi observado que a minuta de TAC encaminhada para exame pericial
fevereiro de 2010, já propunha algumas medidas compensatórias
repovoamento, foram descartadas por razões ignoradas pelo perito su
Técnico 366/2016-SEAP, contudo, tais medidas guardam relação
ambiental e são tecnicamente válidas na tentativa de recuperar o
impactado, devendo-se atentar, apenas para que não se sobreponham
pelo Ibama no âmbito do licenciamento ambiental.

da Quarta CCR, em
que, à exceção do
bscritor do Parecer

direta com o dano

recurso ambiental

às exigências feitas

Ainda segundo o perito subscritor do Parecer Técnico 366/2016-SEAP, outra opção não
cogitada inicialmente, é a indenização financeira, que demandaria a atuação de,
especialista na área de ictiologia ou engenharia de pesca.

3 - Conclusão

Outra opção ainda não citada de medida compensatória que não se sobreponha às
exigências feitas pelo Ibama no âmbito do licenciamento ambiental do empreendimento
seria de apoio financeiro para execução dos planos de manejo das unidades de
conservação presentes na bacia do rio Madeira , porem essas tratativas teriam que ser
feitas junto ao Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMBio.

Como sugestão do valor a ser indenizado podemos citar ovalor médio de mercado dos 150
mil alevinos de tambaqui e jatuarana pactuados no TAC.

IBAMA

Brasília, 24 de outubro de 2016

sar de Souza

tal da Cohid/IBAMA

pag. 2/2

FrederiçaQusire§9 d" Amaral
SgeúbÍ IC/IBAMA
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" MMA/TBAMA/SEDE-PR'
Documento -Tipo:.—C&U&-
N°.02001.019it2tf _/2016-£j£
Recebido em: 21/10/2016^

Porto Velho, 18 de outubrode 2016.

Ilustríssima Senhora

Rose Mirian Hoftnan

Diretora de Licenciamento Ambiental
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente edos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN Trecho 2 Ed. sede do IBAMA
Brasília - DF

CEP 70818-900

N°. Ref.: SP-0001780/2016
Assunto: Efeitos dos estudos decorrentes do Termo de Referência Complementar em

Unidades de Conservação - Atendimento aos Ofícios n° 02001.005331/2016-27
COHID/IBAMA, n° 02001.009495/2016-23 COHID/IBAMA e Notificação n°
02001.010669/2016-09 DILIC/IBAMA
LicenciamentoAmbiental n° 02001.000508/2008-99/DILIC/IBAMA

Senhora Diretora,

Cumprimentando-a cordialmente, a Santo Antônio Energia S.A. ("Santo Antônio
Energia"), pessoa jurídica de direito privado, concessionária de uso de bem público para geração
de energia elétrica pela exploração da Hidrelétrica Santo Antônio, conforme Contrato de
Concessão n° 001/2008-MME, faz referencia ao processo de Licenciamento Ambiental em
epígrafe que tramita nesta Diretoria de Licenciamento Ambiental ("DILIC") do Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis ("IBAMA"), bem como aos
ofícios e notificações em epígrafe, para expor e ao final requerer o quanto segue.

Preliminarmente, informamos que, a despeito de Notificação nD 02001.010669/2016-09
DILIC/IBAMA ter sido emitida por V. sa. em 20 de setembro de 2016, este documento apenas foi
recebido pela SAE em 14.10.2016, sexta-feira, de maneira que o prazo para atendimento se
encerraapenasem 21.10.2016.

No tocante âs informações solicitadas por meio dos ofícios registrados na epígrafe, a Santo
Antônio Energia apresenta nos quadros a seguir contendo as cotas, áreas e respectivas vazões
iniciais e finais para as afetações das UCs considerando oreservatório na cota 70,50m eaCurva
Chave da Agência Nacional de Águas.

>LO

SI0PaUl0,SP:Av.dâ6NaÇõesUnida5.4777-Ed,VlllaL0ha5-6"andar • CEP05477-000 • Tal:+5511 37O22Z50 • F^+55 11 3702 2238
pDrioVelha.R0:Can^rodeOb,aSUHESant0An15nID.Ma,gemESqllerda,S/N • CÉP76805-812 - T.fc +55693218 1500 • Fa<:+5569 3218 1542
PortoVe!hD,RO:RuaD0mPedrall.637-5=ar,dar-sala510-Cenl,0Empre5aria[-Caia,i • CEP 76.801-910 - Tel+55 69 3216 1600
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Tabela 01; FERS Rio Vermelho "C"
SEÇÕES - 277,4 / 280,4 / 288,8
N.A.70,50m-Q=38.838m3/s

COTA Sobreposição (ha) Vazão (tnVs)

71,00 33,00 de 26.000 até 33.000

71,50 22,51 rJe 33.001 até 37.000

72,00 12,75 de 37.001 até 38.838

TOTAL 68,26

Tabe!a03:PARNAMapinguari
SEÇÕES - 361,5 / 370,9 / 375,9

•N.A. 7O,50m - Q=38.838m7s

Cota Sobreposição (ha) Vazão (m5/s)

74,50 64,38 de31.000 até33.000

75,00 66,22 de 33.001 até 38.838

TOTAL 130,60

Tabela 02: ESEC Serra dos Três Irmãos
SEÇÕES - 356,4 / 361,51370,9
N.A.70,50m-Q=38.838mVs

COTA Sobreposição (ha) Vazão (m3/s)

74,00 56,87 de 31.000 até 33.000

74,50 38,19 de 33.001 até 35.000

75,00 39,48 de 35.001 até38.838

TOTAL 134,54

Tabela 04: RESEX Jaci Paraná
SEÇÃO-15

N.A. 70,50m - Q=38.838mVs

COTA Sobreposição (ha) Vazão (raVs)

76,50 466,99
35.000 no Rio Madeira

e 359 no rio Jaci

TOTAL 466,99

Na certeza de que a informação ora encaminhada atende à solicitação deste IBAMA,
ressalvamos que a desafetação das Unidades de Conservação acima referenciadas para o PBCA,
cujas providencias já foram solicitadas pela SAE ao MME e SEDAM, já abrangem as áreas que
passam aser afetadas em vista dos estudos decorrentes do Termo de Referência Complementar.

Sendo o que nos cumpria para o momento, renovamos nossos votos de estima e
consideração, ao tempo em que permanecemos àdisposição para os esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

'iulltierme Abbad Silveira
Gwente de Sustentabilidade

aW^Ãnlõnlo Energia

Santo AntônKTEnergia S.A.
Guilherme Abbad Silveira

Gerente de Sustentabildade

SãoPaUlo,SP;Av.da5NaçõB;Unid3f;:d777-Ed.VlllaLQbDS-6',ar.dar - CEP05477-000 • Tel:+5511 37022250 • ?**: +55 11 37022288
Porto Velho, RO: Canteiro deObras UHE Sanlo Antônio -Margem Esquerda, S/N • CEP7É805-812 • Tel:+55 69 3218 1500 • Fax: +55693218 1542
PortoVelho,RO;RuaDomPedroll.D37-5oandar-salaE10-CentroEmpre5aràt-Caiari • CEP76.801-910 ' Te! +556932161600
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Documento -Tipo: ^lQ,,!\hQ^
N°. 02001.019l0^JÍ8\b-_X$~
Recebido em: 31/10/2016 -

X Assinatura

SantoAntônio
ENERGIA

#
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Ao Senhor

Frederico Queiroga do Amaral
Coordenador de Energia Hidrelétrica
Coordenação de Energia Hidrelétrica - COHID
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do IBAMA

Brasília-DF

•'O
Ü.

Porto Velho, 20 de outubro de 20 jj£~j^—-J

N°. Ref.: PVH-00002830/16

s^s Assunto: Solicitação de retificação na Autorização de Captura, Coleta e Transporte de
Material Biológico N° 709/2016

<w

Senhor Coordenador,

Cumprimentando-q, cordialmente, a Santo Antônio Energia S.A. vem solicitar a retificação

da ACCTM N° 709/2016, acrescentando na referida autorização de captura, coleta e transporte de

material biológico, as descrições das atividades: Captura de peixes àjusante do barramento da

UHE Santo Antônio, seleção e marcação de indivíduos das espécies - alvo com marcadores

hidrostáticos e soltura à montante do barramento, realizando assim a transposição manual, uma

vez que a manutenção do canal do STP sofreu um atraso e a abertura ocorrerá apenas no dia

07/11/2016.

Será necessário retificar a área da atividade, além do canal do STP o rio Madeira, àjusante

e à montante do barramento da UHE Santo Antônio em um trecho de até 30 quilômetros de

distância do eixo e os Petrechos de captura/pesca, incluindo rede de arrasto de superfície, rede de

emalhar.

Salientamos que a empresa que realizará a atividade será mesma descrita na ACCTM

citada acima, a RUMO Ambiental, bem com se manterão o coordenador da atividade e a equipe

técnica.

Neste sentido a SAE encaminha o Plano de Trabalho e solicita autorização imediata para
iniciar as atividades de transposição manual da Ictiofauna.

SãoPaub.SP: Av.diB Níçhs Unidas, 4777-EdV.lla Lobos - É°aridar • CEP 0S477-O0O * Tel:+5511 37022250

PortQVelho,RG HidrelétricaSantoAntônio, SN-flR3Í4-!ÍM09-NúdeoAdmiiiistralwo • CEP74805-812 -Tel:+554932101*00

Porto Velho, RO: CsiiaPoslal70l2 • CEP7É92CM36

www.santoantonioenergia.com.br
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SantoAntônio
ENERGIA

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos nossos votos de estima e
consideração, permanecendo à disposição para esclarecimentos.

Atenciosamente,

eiBjaug oiuojuy oiueg
..ai»a|Cjiti*f.aiaB-ap jopíuspjooo

io EnergiaS^Qs otvy.
Guilherme Abbad Silveira

Gerente de Sustentabilidade

SãoPaulo.SP: Av. dos Naçõ=s Unidas, 4777-EdWaLobos - í.°andar • CEP054774KX) •'Xá. +551137022250
PortoVdKo,RaHidrElálncaSaritaflntônio. S.-N-BR3fr1-KM09-Niid3i)AriniiriGtrai™ - CEP76305 812 • Tel: +556932161600

PortoVe!ho,RO:C3Íü.Post3l7012« CEP7ÍS20-136

wwwjantoantonioenergia.com.br
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PLANO DE TRABALHO PARA TRANSPOSIÇÃO MANUAL DE PEIXES

UHE SANTO ANTÔNIO

NOVEMBRO 2016, PORTO VELHO - RO

JUSTIFICATIVA:

No trecho da bacia do rio Madeira sob influência da UHE Santo Antônio, foi construído um

Sistema de Transposição para Peixes, que na cheia de 2013/14 foi danificado pelo grande
volume de água. Este sistema entrou em reforma em meados de 2016 e devido as

W dificuldades de montagem o cronograma proposto inicialmente não será cumprido. Deste
modo, até que se tenha condições de operação do STP da Ilha do Presídio, é proposto a
realização de transposição manual seletiva.

A transposição manual seletiva é uma alternativa de atendimento à legislação, atenuando
os efeitos do empreendimento sobre a comunidade de peixes migradores. Adicionalmente,
quando efetuada com rigor técnico e cientifico, este procedimento pode proporcionar
levantamento de informações inéditas sobre o comportamento dos peixes frente à
empreendimentos hidrelétricos.

1. OBJETIVOS:

O OBJETIVO GERAL deste trabalho é realizar a captura e a transposição de jusante para
montante, de peixes concentrados a jusante da UHE Santo Antônio, no período considerado
de piracema até o termino da reforma do STP, localizado na Ilha do Presídio, estimado um
período de vinte dias.

c

2.1. OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Capturar peixes migradores, aglomerados no canal de fuga/bacia de dissipação da UHE
Santo Antônio, e transportá-los para montante da barragem;

• Identificar as espécies capturadas, bem como coletar dados básicos dos indivíduos
transpostos, tais como peso, comprimentos totais e padrão, sexo quando possível, data
e local da soltura;

• Realizar marcação e soltura dos peixes transpostos em local previamente determinado
a montante do reservatório;

Rumo Ambiental Consultoria e Serviços Ltda.
Av. do Contorno 6283 sala 808 - São Pedro - Belo Horizonte - MG +55 31 2552-9459
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Espécies alvo para transposição:

• Piraiba (Brachyplatystoma filamentosum);
• Dourada (Brachyplatystoma rousseauxií);
• Babão (Brachyplatystoma platynemum);
• Babão-zebra (Brachyplatystoma tigrínum);
• Dourada-zebra (Brachyplatystoma juruense)
• Jaú (Zungaro zungaró);
• Curimba (Prochilodusnigrícans);
• Jaraqui (Prochilodus taeniatus);
• Tambaqui (Colossoma macropomum).

2. METODOLOGIA

As capturas dos peixes para a transposição ocorrerão próximos ao canal de fuga e/ou na
bacia de dissipação do vertedouro da UHE Santo Antônio a uma distância de segurança
das estruturas físicas da usina, no rio Madeira, município Porto Velho/RO.

As capturas serão realizadas com auxílio de tarrafas de 3 a 10 m de diâmetro, malha de 7 a
16 cm (distância entre nós opostos) e 8 a 14 kg de chumbada; redes de arrasto de
superfície de 10 a 150 m de comprimento, com 3,0 a 5,0 m de altura e malhas variadas de
1,3 cm a 20 cm (distância entre nós opostos) e de fundo de 10 a 15 metros de altura e
malhas variadas de 1,3 cm a 20 cm (distância entre nós opostos) e redes de emalhar de
malhas variadas de 1,5 a 24 cm (distância entre nós opostos)

Indivíduos que apresentarem injúrias físicas e estressados não serão selecionados para
transposição, sendo os mesmos soltos no mesmo local de captura.

Peixes capturados com aspecto saudável deverão ser processados (identificados, medidos,
pesados e avaliados externamente quanto à atividade reprodutiva) com agilidade, em local
apropriado sob tendas de proteção solar, e então liberados a montante da UHE Santo
Antônio.

Os trabalhos de captura e transposição dos peixes serão conduzidos através de uma
campanha com duração de 20 dias, sendo as atividades realizadas de segunda a sexta, no
horário 07:00h às 11:30h e de 13:00às 17:30h. Com intervalo de uma hora para almoço e
dois intervalos de 0:20 minutos para lanches e nos sábados no horário de 07:00 às 12:00.

Para marcação serão utilizadas marcas do tipoT-bar com informações sobre o
empreendimento.

As solturas serão realizadas a montante da UHE após aclimatação dos peixes.

Rumo Ambiental Consultoria e Serviços Ltda.
Av. do Contorno 6283 sala 808 - São Pedro - Belo Horizonte - MG +55 31 2552-9459
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3. PESSOAL TÉCNICO PARA EXECUÇÃO DO PROGRAMA

• 01 coordenador

01 Biólogo pleno executor
• 07 Pescadores

01 Motorista de caminhão

SantoAntôni

4. MATERIAIS, ESTRUTURA E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS

4.1 Responsabilidade da Usina Hidrelétrica Santo Antônio Energia:

• Acessos às áreas de captura (jusante do barramento) e soltura (montante do barramento).

4.2 Responsabilidade da contratada da área de Biologia:

Barcos com motor de 25 ou 40 HP com tanque abastecido.
Remos.

Coletes salva vidas.

Baldes de 20 litros.

Caixas de isoporde 50 e 100 litros

Caixas d "água de 500 e 1000 litros

Redes de arrasto de superfície e de fundo

Tarrafas de malhas variadas

Redes de emalhar de malhas variadas

Botas de borracha.

Luvas.

Protetor solar

Uniformes (camisas, calças e bonés)

Óculos de segurança.
Capacetes.

Capas de chuva

Bombonas

lodo

Balas de oxigênio e manômetros.
Lanternas.

Balanças de 1, 5, 10 e 50 kg.

Ictiômetro.

Máquina fotográfica.

Pranchetas e planilhas para anotações dos peixes transpostos
Veículos para transporte de colaboradores;
Veículo para transporte de peixes.

Rumo Ambiental Consultoria e Serviços Ltda.
Av. do Contorno 6283 sala 808 - São Pedro - Belo Horizonte - MG +55 31 2552-9459
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6. PRODUTOS

Serão produzidos dois relatórios parciais em meio digital e impresso em duas cópias, com
descrição e ilustração das atividades realizadas e observações específicas, emitidos ao final
de cada semana e 1 relatório final consolidado emitido ao final do trabalho.

7. FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS RELATÓRIOS

• Relatórios digitados impressos e em CD.
• Apresentação para o empreendedor ou órgão ambiental.

8. PESSOAL TÉCNICO

• Vasco Campos Torquato - Biólogo CRBio 05059/87
• Thiago Villela Torquato - Arquiteto CAU/MG A39306-1
• Gabriel Villela Torquato - Biólogo CRBio 62636/04

Rumo Ambiental Consultoria e Serviços Ltda.
Av. do Contorno 6283 sala 808 - São Pedro - Belo Horizonte - MG +55 31 2552-9459
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Ofício n° 1,177/2016-SCG-SFG/ANEEL

OOLümanto -Tipo:_

Brasília, 24 de outubro de 2016.

À Senhora
Rose Mirian Hofmann

Diretora de Licienciamento Ambiental
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do IBAMA

CEP: 70.818-800-Bra?ília-DF

Assunto: Resposta ao documento OF 02001.009694/2016-31 DILIC/IBAMA.
Processo: 48500.001273/2008-32.

Senhora Diretora,

r

1, No dia 31 de agosto de 2016 o IBAMA enviou ã ANEEL a correspondência OF
02001.009694/2016-31 DILIC/IBAMA (48513.020674/2016), na qual foram encaminhadas cartas1 do
Movimento dos Atingidos por Barragens (MAB) para conhecimento e providências. Esses documentos
solicitam ao IBAMA a suspensão da Audiência Pública2 sobre o Projeto Básico Complementar Alternativo
(PBCA) da UHE Santo Antônio, até que se cumpra, entre outras, a entrega e a aprovação pela ANEEL do
Plano de Segurança da barragem. Assim sendo nos manifestamos a seguir.

2, Inicialmente, esclarecemos que a Lei n° 12.334, de 20 de setembro de 2010, estabeleceu a
Política Nacional de Segurança de Barragens destinadas à acumulação de água para quaisquer usos, à
disposição final ou temporária de rejeitos e à acumulação de resíduos industriais. Areferida Lei definiu, no
seu art. 5o, que "a fiscalização da segurança de hanagens caberá, (...) II - à entidade que concedeu ou
autorizou o uso do potencial hidráulico, quando se tratar de uso preponderante para fins de geração
hidrelétrica".

3, Adicionalmente, a Lei nc 12.334/2010 trouxe uma série de competências aos agentes
fiscalizadores, contudo não atribuiu a essas instituições a aprovação dos Planos de Segurança, ficando a
execução de tal atividade a critério de cada entidade quando da edição de seu normativo acerca da temática
de segurança de barragens. Os trechos a seguir, extraídos da referida Lei, trazem as principais atribuições
estabelecidas aos agentes fiscalizadores:

Art. 7° As barragens serão classificadas pelos agentes fiscalizadores (...)
(...)

1Cartas MAB nD 54/16, de 28/07/2016 e ti"55/16, de 02/08/2016.
1Aumento da cotade operação do reservatório dos atuais 70,5m para 71,3 m.
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(Fls. 2 do Oficio n° 1.177/2016- SCG-SFG/ANEEL, de 24/10/2016)

Art.8°(„.)
§ 1" A periodicidade de atualização, a qualificação do responsável técnico, o conteúdo
mínimo e o nível de detalhamento dos planos de segurança deverão ser estabelecidos pelo
órgão fiscalizador.

Art. 9o As inspeções de segurança regular e especial terão a sua periodicidade, a
qualificação da equipe responsável, o conteúdo mínimo e o nível de detalhamento definidos
pelo órgão fiscalizador em função da categoria de risco e do dano potencial associado à
barragem,
§ 1o A inspeção de segurança regular será efetuada pela própria equipe de segurança da
barragem, devendo o relatório resultante estar disponível ao órgão fiscalizador e à
sociedade civil.

§ 2° A inspeção de segurança especiai será elaborada, contorme orientação do órgão
fiscalizador, (...)

(...)
Art. 10. (...)
§ 1o A periodicidade, a qualificação técnica da equipe responsável, o conteúdo mínimo e o
nivel de detalhamento da revisão periódica de segurança serão estabelecidos pelo órgão
fiscalizador em função da categoria de risco e do dano potencial associado à barragem.
(...)
Ari. 11. O órgão fiscalizador poderá determinar a elaboração de PAE em função da
categoria de risco e do danopotencial associado à barragem, devendo exigi-lo sempre para
a barragem classificada como de dano potencial associado alto,
Art. 12. (...)
Parágrafo único, O PAE deve estar disponível no empreendimento e nas prefeituras
envolvidas, bem como ser encaminhado às autoridades competentes e aos organismos de
defesa cívií,

Art. 16. Oórgão fiscalizador, no âmbito de suas atribuições legais, é obrigado a:
I - manter cadastro das barragens sob sua jurisdição, com identificação dos
empreendedores, para fins de incorporação ao SNISB;
íí - exigir do empreendedor a anotação de responsabilidade técnica, por profissional
habilitado pelo Sistema Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia
(Confea) / Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (Crea), dos estudos,
planos, projetos, construção, fiscalização e demais relatórios citados nesta Lei;
III - exigir do empreendedor o cumprimento das recomendações contidas nos relatórios de
inspeção e revisão periódica de segurança;
IV - articular-se com cutros órgãos envolvidos com a implantação e a operação de
barragens no âmbito da baciahidrográfica;
V - exigir do empreendedor o cadasíramento e a atualização das informações relativas à
barragem no SNISB.
§ 1o O órgão fiscalizador deverá informar imediatamente à Agência Nacional de Águas
(ANA) e ao Sistema Nacional de Defesa Civil (Sindec) qualquer não conformidade que
implique risco imediato à segurança ou qualquer acidente ocorrido nas barragens sob sua
jurisdição.
§ 2° O órgão fiscalizador deverá implantar o cadastro das barragens a que alude o inciso I
no prazo máximo de 2 (dois) anos, a partir da data de publicação desta Lei."

4, Conforme disposto no art. 8o da Lei n° 12.334/2010, o Plano de Segurança deverá
contemplar, dentre outros itens, o Plano de Ação de Emergência (PAE), os Relatórios de Inspeção de
segurança Regular e Especial e a Revisão Periódica de Segurança (RPS), sendo que as diretrizes para a
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elaboração desses documentos foram ou serão determinadas por cada entidade em seu regramento
específico.

5. A regulamentação da referida lei com as especificidades do setor elétrico se deu,
posteriormente, por meio da Resolução Normativa ANEEL n° 696, de 15 de dezembro de 2015, publicada em
22 de dezembro de 2015. Tal regulamento definiu os critérios para classificação dos barramentos, formulação
do Plano de Segurança, Inspeção Regular. Inspeção de Segurança Especial e Revisão Periódica de
Segurança, assim como delimita quais são as barragens enquadradas pelas disposições regulatórias da
Agência. AREN n° 696/2015 estabeleceu ainda que os documentos previstos na Resolução deverão ser
mantidos pela concessionária àdisposição da área de fiscalização da ANEEL, conforme do art. 20:

Art, 20, Oempreendedor deve atualizar as informações relativas à barragem a cada ciclo
de classificação promovido pela ANEEL.
Parágrafo único. Os documentos de que trata esta resolução devem estar disponíveis para
fiscalização da ANEEL a qualquer tempo.

6. Assim, nos termos da REN 696/2015, a classificação das barragens se dá, incialmente, com a
auto avaliação por parte dos empreendedores, a partir do preenchimento do Formulário de Segurança de
Barragens3 (FSB), desenvolvido pela Superintendência de Fiscalização dos Serviços de Geração (SFG). O
prazo para todos os agentes enviarem o FSB encerrou no dia em 22 de junho de 2016.

7. Posto isso, informamos que a Santo Antônio Energia S.A, (SAE), concessionária responsável
pela UHE Santo Antônio, enviou o FSB para classificação de suas barragens de forma tempestiva, em 22 de
junho de 2016. As informações prestadas pela empresa indicam que a barragem da usina está classificada na
categoria B, resultado de uma Categoria de Risco baixo e Dano Potencial alto.

8. Assim, nos termos do art. 7o da REN n° 696/2015, a SAE possui prazo de 2 anos, contados a
partir de sua publicação, para elaboração do Plano de Segurança, ou seja, a concessionária deverá elaborá-
lo até 22 de dezembro de 20174.

9. Diante do exposto, informamos que a SAE encontra-se regular perante à ANEEL quanto aos
aspectos relacionados à segurança da barragem da UHE Santo Antônio, previstos na REN n° 696/2015.

Atenciosamente,

HELVIO NEVES GUERRA
Superintendente de Concessões e Autorizações

de Geração

CAMILLA DE ANDRADE GOLÇALVES FERNANDES
Superintendente Adjunta de Fiscalização

dos Serviços de Geração

3Oformulário fornece informações acerca das características de risco e dano potencial das barragens, nos termos doAnexo II da
REN 696/2015, que definem a classificação de suas barragens, as obrigações do agente, notadamente aquelas associadas à
elaboração doPlano de Segurança, Inspeção de Segurança Regular e Plano deAção de Emergência.
4Osprazos e condições para a elaboração dosdemais documentos também estãodefinidos na REN n° 696/2015.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS .,,.

Diretoria de Licenciamento Ambiental /*$> v^
Coordenaçãode Energia Hidrelétrica '/? %À

MEM. 02001.015576/2016-62 COHID/IBAMA V •$£;—

Brasília, 26 de outubro de 2016

Ao Senhor Superintendente do GABIN/RO

Assunto: Responsabilidade da SAE em manter o CETAS no âmbito do
licenciamento ambiental.

1. Faço referência às correspondências PVH-0002206 (protocolo n-
02024004498/2016-11, 17/08/16) e PVH 0002176 (protocolo n^ 02024004049/2016,
12/08/16), que versam sobre o repasse definitivo da gestão e manutenção do CETAS ao
Ibama.

2. Cabe destacar que, apesar das adiantadas tratativas de repasse, ainda resta
posto no processo de licenciamento ambiental da UHE Santo Antônio, a utilização da
estrutura do CETAS nas atividades de resgate de fauna associadas ao pedido de
aiteamento de cota da usina.

3. Nesse sentido, encaminho Nota Técnica nQ 02001.001920/2016-35

COHID/IBAMA para conhecimento.

Atenciosamente,

FREDERÍCO QUEIROGA/DO

Coordenador da COHID/IB^

IBAMA pag. 1/1
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

W~'Coordenação Geral de Infra-Estrutura de Energia Elétrica X*$^ ^ \
SCEN Trecho 2Ed. Sede do Ibama -Brasília - DF /-£ %/

CEP: 70818-900 e(61) 3316-1292 /P c | fôfé?
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OF 02001.012042/2016-84 CGENE/IBAMA

Brasília, 26 de outubro de 2016.

Ao Senhor

Guilherme Abbad Silveira

Gerente da Santo Antônio Energia S/A
HIDRELÉTRICA SANTO ANTÔNIO, S/N BR 364, KM 09-Nucleo Administrativo
PORTO VELHO - RONDÔNIA
CEP.: 76805812

Assunto: Ação n9.OO23176-70.2010.822.0001 - Definição de faixa de APP

Senhor Gerente

1. Em atenção ao solicitado na carta supracitada, requerendo informações sobre a
extensão da Área de Preservação Permanente que incide sobre o imóvel de Sthefanny
Conesuque Neves.

2. O Parecer N° 02001.003740/2016-99 COHID discorre sobre o processo de
construção e a proposta escolhida como modelo balizador da implantação da Área de
Preservação Permanente em questão, objetivando dirimir eventuais dúvidas sobre esta
etapa do processo de licenciamento ambiental da UHE Santo Antônio.

3. A análise conclui que, conforme descrito na época pelo Parecer
78/2011/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA "o Ibama entende que a APP do reservatório da
UHE Santo Antônio deverá incluirá totalidade das áreas já adquiridas pelo empreendedor
indicadas no mapa PVH-DS-GF-069/2011..".

4. Está configurado no mapa PVH-DS-GF-069/2011 que a propriedade da senhora
Sthefanny Conesuque Neves é íindeira a faixa de 100 metros de Área de Preservação
Permanente do reservatório da UHE Santo Antônio.

5. Por fim, destaca-se que a atualização do reservatório + remanso, em função da
revisão dos estudos de vazões e da batimetria do reservatório, levou ao estabelecimento

de nova envoltoria da APP que possui cronograma de implementação até 2017, e de

ÍBAMA pag. 1/2 ~26i'10/2016 -



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Infra-Estrutura de Energia Elétrica
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1292

www. ibama.gov.br

acordo com a Santo Antônio Energia, por meio do documento SAE-PVH 001268/16, a
propriedade em tela não sofre interferências adicionais em função da revisão da APP.

IBAMA

Atenciosamente,

RAU^A^TRWDAÜFBSRÇOSA NETO
C*fordenador-Geral da CGENE/IBAMA

pag. 2/2 26/10/2016-13:07
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SantoAntônio
ENERGIA

Ao Senhor

Frederico Queiroga do Amaral
Coordenador de Energia - COHID
IBAMA

SCEN Trecho 2 Ed. Sede

70818-900

Brasília - DF

N°. Ref.: PVH-0002840

A.i;;ipi^:ij;c

Porto Velho, 21 de outubro de 2016

Assunto: Proposta Criação Grupo de Acompanhamento Social

Senhor Coordenador,

A Santo Antônio Energia encaminha para análise, a proposta de criação do Grupo de
Acompanhamento Social, em atendimento à solicitação descrita na Ata de Reunião realizada em
10 de outubro de 2016, na se do IBAMA em Brasília, tendo como assunto o Licenciamento
Ambiental do Projeto Básico Complementar Alternativo.

No referido documento consta "a identificação pelo órgão da necessidade de intensificar a
comunicação a respeito do PBCA com a comunidade local, sugerindo a criação de fóruns
periódicos para disponibilizar novo espaço à comunidade para solicitação de esclarecimentos ao
empreendedor".

Atenciosamente,

JSarTf6~«ntônio Energia S.A. Ka/o (Rj0eiro
Guilherme Abbad Silveira Coordenador de Meio Ambiento
Gerente de Sustentabilidade ntc An,onl° tnt"#*

SãoPaulo.SP: Av.dasNações Unid<ii. 4777 EdVilIal.otx-; - ífancíar • CEPG5477-000 • Tel' +551! 37022250

PortoVelho,RQ Hidrelétrica SantoAntônio, S/N-BR3M - KM 01? - NúcleoAdministrativo • CEP7Í805 812 • Td.-5569 3216 1600

PortoVelho,RO: CüímPmuJ 7012 • CEP7682UB6

wWiV.intitoantonioeiiergia.com.br
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Proposta
GRUPO DE ACOMPANHAMENTO SOCIAL

Comunicação Social

Porto Velho

Outubro de 2016

r

\ X.



E N E R G

1.Introdução

A proposta ora apresentada visa à criação de um Grupo de Acompanhamento Social (GAS) com o objetivo
específico de informar os participantes sobre o andamento das questões referentes aos Programas
Ambientais de Monitoramento do Lençol Freático, de Remànejamento da População Atingida, de Saúde
Pública - Subprograma de Monitoramento de Vetores executados pela hidrelétrica Santo Antônio e sobre as
ações referentes ã Cota de Proteção da Agencia Nacional de Águas, aplicável no distrito de Jacy-Paraná.

Assim, o GAS viabilizará que a informação chegue de forma precisa as diferentes instâncias das partes
interessadas no acompanhamento das atividades relativas aos lemas supracitados, por meio da realização de
reuniões trimestrais.

A atuação do grupo será mais uma das ferramentas para manter a interação entre a hidrelétrica Santo
Antônio e osenvolvidos, o que garante a continuidade do diálogo transparente c a adequada divulgação das
ações concernentes aos lemas acima descritos ao público alvo: poder público, reassentados, população de
Porto Velho c distrito de Jacy-Paraná.

2. Composição

O grupo serácoordenado e secretariado pelo Ibama e terá a seguinte composição:

• 2 (dois) membros do Ibama;

• 2 (dois) membros da Santo Antônio Energia;

• 2 (dois) membros representantes do Governo do Estado do Rondônia;

• 2 (dois) membros representantes do Poder Executivo;

• 1 (um) membro do Movimento dos Atingidos por Barragens;

• 1 (um) membro da Fundação Osvaldo Cruz - Fio Cruz;

• 8 (oito) representantes das associações de moradores dos sele reassentamentos construídos pelaSAE;

• 1 (um) representante da Associação Comercial de Jacy-Paraná;

• 1(um) representante da Associação dos Produtores Rurais de Jacy-Paraná;

• 1(um) representante da Associação de Moradores c Pescadores de Jacy-Paraná;

• 1 (um) membro representante da Universidade Federal de Rondônia;
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• 1 (um) membro representante da Instituto Federal de Rondônia.

Os membros do GAS, relacionados serão indicados, por solicitação do Coordenador do GAS, pelos órgãos
ou instituições correspondentes, devendo tais indicações constar das atas das reuniões convocadas com tal
objetivo; cada instituição deve indicarumtitular e um suplentepara a vaga.

Representantes do Ministério Público Federal (MPF), do Ministério Público Estadual (MP) e da Defesa
Civil não irão compor o grupo, mas terão acesso livre às reuniões, serão convidados a contribuir com os
debates e receberão as informações referentes ao andamento do GAS.

3. Reuniões Trimestrais

O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos (IBAMA), órgão licenciador da
Hidrelétrica Santo Antônio, será responsável pela condução e secretaria das reuniões do Grupo de
Acompanhamento Social.

As reuniões do GAS serão realizadas, ordinariamente, uma vez a cada três meses e, extraordinariamente,
quando convocadas pelo coordenador ou por requerimento da maioria absoluta (50% mais 1) dos
participantes.

As reuniões ordinárias, conduzidas pelo Ibama, serão assim compostas:
• Abertura da sessão; e
• Apresentação do andamento das açõesconcernentes os temas focais.

Serão realizadas reuniões a cada Ires meses, na sede do IBAMA em Porto Velho- RO, seguindo o
calendário:

29/11/16 28/02/17 30/05/17 29/08/17 28/11/17

3.1 Competências

Caberá a Santo Antônio Energia a organização do local e infraestrutura para apresentações e realizações
das reuniões.

Compele ao Ibamaa coordenação do GAS, bem como das reuniões:
• Determinar as providências necessárias ao plenodesenvolvimento das atividades;
• Convocar e presidir as reuniões ordinárias e extraordinárias.

Compete ao Ibamaã SecretáriaExecutiva do GAS, bem como das reuniões:
• Assistir ao Coordenador no desempenho das suas funções;
• Fornecer o apoiode secretaria indispensável ao bom funcionamento das reuniões;
• Distribuir aos membros do GAS a pauta da reunião do dia e outros documentos pertinentes aos assuntos
das reuniões;
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• Arquivar e conservar, em meios apropriados, os documentos resultantes das reuniões do GAS bem como
acompanhar os encaminhamentos das referidas reuniões.

-•*b#s



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE \ J1
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS 'v

Coordenação Geral de Infra-Estrutura de Energia Elétrica

DESPACHO 02001.024547/2016-91 CGENE/IBAMA

Brasília, 31 de outubro de 2016

À Diretoria de Licenciamento Ambiental

Assunto: Retificação na Autorização de Captura, Coleta e Transporte de Material
Biológico (ACCTMB).

REFERENCIA: PAR. 02001.004059/2016-68/COHID

r

1. Tendo em vista a solicitação de Retificação da Autorização de Captura, Coleta e Transporte de
Material Biológico (ACCTMB) para acrescentar na referida autorização a captura de peixes àjusante do
barramento da UHE Santo Antônio, seleção e marcação de indivíduos das espécies-alvo com marcadores
hidrostáticos e soltura a montante do barramento, realizando assim a transposição manual. Posiciono-me
pela emissão da autorização desde que as condicionantes do Parece 02001.004059/2016-68
COHID/IBAMA sejam incorporadas.

2. Assim, encaminho a minuta da ACCTMB nQ 709/2016 para assinatura.

RAUL D^KÍ^^^B^RBOSA NETO
Cooi-denador-Geral da CGENE/IBAMA

IBAMA pag. 1/1 31/10/2016-16:02
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação de Energia Hidrelétrica
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF

CEP; 70818-900 e (61) 3316-1595 - 1596
www.ibama.gov.br

OF 02001.012768/2016-17 COHID/IBAMA

Brasília, 18 de novembro de 2016.

Ao Senhor

Guilherme Abbad Silveira

Gerente da Santo Antônio Energia S/A
Rua Dom Pedro II n°2960 Bairro Nova Porto Velho

PORTO VELHO - RONDÔNIA
CEP.: 76820136

Assunto: Encaminhamento da Primeira Retificação da Autorização de Captura,
Coleta e Transporte de Material Biológico ACCTMB n° 709/2016, referente a
resgate e salvamento de biota aquática na área de influência da UHE Santo
Antônio.

Senhor Gerente

1. Trata-se do encaminhamento da Primeira Retificação da Autorização de
Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico ACCTMB n° 709/2016, referente ao

(^ resgate e salvamento de biota aquática na área de influência da UHE Santo Antônio.

2- Areferida Autorização foi emitida em atendimento à solicitação feita
através da Carta PVH - 00002830/16.

Atenciosamente,

FREDERICO QlíEIRpíiA DO AMARAL
CoWenadoiWCoklD/IBAMA

IBAMA pag. l/l 18/11/2016-17:36
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MIMSTÉKIO DO MEIOAM1ÍIKNTE
INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIO AMBIEN ÍE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

AUTORIZAÇÃO DE CAPTURA, COLETA E TRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO

PROCESSO IBAMA

N" 02001.000508/2008-99

AUTORIZAÇÃO N" 709 /2016
Primeira Retificação

VALIDADE

18/12/2016

ATIVIDADE • LEVANTAMENTO • MONITORAMENTO \E\ KESÜATE/SALVAMENTO

TIPO • BIOIA TERRESTRE \X\ BIOTA AQIAT1CA \X\ RIOTASEM1-AQIIATICA

EMPREENDIMENTO: UHE Santo Antônio

EMPREENDEDOR: Santo Antônio Energia - SAE

CNPJ: 09.391.823/0001-60 CTF: 3987180

ENDEREÇO: Rua Don Pedro II, n° 637, SL510, Bairro Caiari, Porto Velho, RO. CEP76801-9IO

CONSULTORIA RESPONSÁVEL PELA ATIVIDADE: Rumo Ambiental Consultoria e Serviços Ltda

CNPJ/CPF: 07.861.079/0001-94 CTF: 5300275

ENDEREÇO: Av. do Contorno 6283, saia 808, bairro Funcionários, Belo Horizonte/MG-CP 30110-931

COORDENADOR(A) DAS ATIVIDADES: Vasco Campos Torquato
CPF: 256.583.286-91 CTF: 2890618 ART: 2016/14330

DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE: Acompanhar o Irabalho de abafamento do nível de água do canal STI' t. quando necessário,
afugentar os peixes dorecinto, bem cumo resgatar a icliofauna e outras comunidades aquáticas, aprisionadas no Sistema de Transposição
para manutenção do sistema. E lambem eaplura de peixes à jusante do barramento da Uhe Santo Antônio, seleção c marcação de
indivíduos dasespécies-alvo commarcadores hidrostálieos e soltura a montante dobarramento, realizando assim a transposição manual.

ÁREAS DA ATIVIDADE: Canteiro de obras da Ul III Santo Antônio no rio Madeira, Rondônia em um trecho de ate 30 Kilomelros
do eixo do barramento tanto à montante como àjusante.

PETRECHOS: Rede de arrasto, rede de arrasto de superfície, rede de sombrile, tarrafas, puças e redes de emalhar .

DESTINAÇÃO DO MATERIAL: Serão soltos no rio Madeira a jusante do empreendimento e as espécies-alvo transportadas e
soltas a montante do eixo do barramento.

ESTA AUTORIZAÇÃO NÃO PERMITE

1. CapLura/colela/lransporte/soltura de espécies em área particular sem o consentimento do proprietário;
2. Captura/coleta/transporte/soltura de espécies cm unidades de conservação federais, estaduais, distritais ou

municipais, salvo quando acompanhadas da anuênciado órgão administrador competente;
3. Transporte de animais vivosfora da área do empreendimento, exceto no trajeto até as áreas de soltura autorizadas.

Asolicitação, análise c emissão de autorizações para transporte de fauna impossibilitada de soltura deverá se dar
noâmbito dassuperintendências do ibama, preferencialmente do estado de origem do animal resgatado, conforme
Portaria Ibama n° 12, de 05/08/20 i 1;

4. Coleta de quaisquer espécimes, com exceção daqueles que morrerem no processo de resgate, os quais devem ser
identificados e listados para o Ibama nos relatórios e encaminhados às Instituições Depositárias, caso haja
condições de aproveitamento científico do material;

5. Coleta de material biológico por técnicos não listados nesta autorização;
6. exportação de material biológico;
7. Acesso ao patrimônio genético, nos termosda regulamentação constante na medida provisória n" 2.186-16. de 23

de agosto de 2001.
Observação; As Autorizações obtidas por meio do Sistema de Autorização e Informação cm Biodiversidade (SISUIO) não podem ser
utilizadas paraa capturac/ou coletade material biológico referente ao processo de licenciamento ambiental de empreendimentos.

LOCAL li DATA DE EMISSÃO:

Brasília-DF ,

3 NOV 2076

AUTORIDADE EXPEDIDORA (ASSINATURA L CAK1MI101:

diretora ds Licenciamgnto Ambiental
DiLOBAMA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMUIENTAI,

AUTORIZAÇÃO DE CAPTURA, COLETA ETRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO

PROCESSO IBAMA

N" 02001.000508/2008-99
AUTORIZAÇÃO N" 709 /2016

Primeira Retificação
VALIDADE

18/12/2016

EQUIPE TÉCNICA:

NOME:

Vasco Campos Torquato

CPF: CTF:

256.583.286-91

062.985.056-95

2890618

2890470

001.168.956-08 5300070

007.833.262-11 5470095

Gabriel Villela Torquato

Thiago Villela Torquato

Maiély Rodrigues de Souza Almeida

CONDICIONANTES
Condieioniintes Gerais:

1.1.

I 1

1.3.

1.5.

1.6.

Válida somente sem emendas e/ou rasuras;

O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionanies, bem como suspender ou
cancelar esta autorização caso ocorra:

a) violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais:
b) omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram aexpedição da autorização;
c) superveniéncia de graves riscos ambientais e de saúde.

Aocorrência de situações descritas nos itens '• 1,2,a)" e"1,2.b)'" acima sujeita os responsáveis, incluindo toda
a equipe técnica, à aplicação de sanções previstas na legislação pertinente;

Opedido de renovação, caso necessário, deverá ser protocolado 30 (trinta) dias antes de expirar o prazo de
validade desta autorização.

Todos os profissionais constantes na Autorização devem manter-se sem pendências no CTF durante todo o
período de vigência desta. Todas as atividades devem ser realizadas por equipe composta por pelo menos 1(um)
profissional constante nestaAutorização;

Os Relatórios de atividades, com periodicidade definida no PBA, devem conter as Cartas de recebimento das
Instituições Depositárias, originais ou autenticadas contendo a quantidade de espécimes recebidos, o número de
resgistro em campo de cada indivíduo esua espécie. Em até 120 (cento evinte) dias contados do final do prazo de
validade desta autorização, apresentar listagem emitida pelas instituições receptoras contendo o número de
ideu li fi cação em campo de cada indivíduo associado ao seu número de tombamento na coleção, para todos os
animais depositados. Este prazo poderá ser prorrogado mediante justificativa a ser analisada pelo Ibama.

Condicionantes Especificas:

2.1. Deverá ser enviado ao Ibama relatórios após o resgate, com descrição das atividades realizadas, com quantitativo
total dos espécimes resgatados vivos e mortos.

2.2. Ocoordenador geral deverá assinar os relatórios se responsabilizando pelo seu conteúdo.
2.4. Exemplares da icliofauna exóticos à baciahidrográfica não deverão ser soltos.
2.5. Os exemplares enviados ao Laboratório de pesquisa e reprodução de peixes devem ser marcados com marcas
lipo LEA.

2.6 . Os indivíduos das espécies-alvo transpostos deverão ser marcados com marcas do tipo T-bar com informações
sobre o empreendimento.

Páiíina 2/2
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE \ —._
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS Ri.";' ",/*

Coordenação de Energia Hidrelétrica

PAR. 02001.004059/2016-68 COHID/IBAMA

Assunto: Solicitação cie retificação na Autorização de Captura, Coleta e Transporte de
Material Biológico n°709/2016.

Origem: Coordenação de Energia Hidrelétrica

1 - Introdução.

Ementa: Solicitação de retificação na Autorização de
Captura, Coleta e Transporte de Material
Biológico nQ709/2016.

Trata-se da solicitação da retificação da Autorização de Captura, Coleta e Transporte de Material
Biológico ACCTMB n° 709/2016 referente ao empreendimento hidrelétrico UHE Santo Antônio. A
referida solicitação foi feita através da carta PVH-00002830/16 datada de 20 de outubro de 2016.

2 - Análise

A solicitação é para que seja acrescentada na referida autorização a descrição das Atividades: captura de
peixes àjusante do barramento da Uhe Santo Antônio, seleção e marcação de indivíduos das
espécies-alvo com marcadores hidrostáticos e soltura a montante do barramento, realizando assim a
transposição manual.

O plano de trabalho cita como objetivo geral a realização da captura e a transposição de jusante para
montante, de peixes concentrados àjusante da UHE Santo Antônio, no período considerado de piracema
até o término da reforma do STP.

Como objetivos específicos o plano de trabalho cita: 1 - capturar peixes migradores, aglomerados no
canal de fuga/bacia de dissipaçào da UHE Santo Antônio e transportá-los para montante da barragem, 2
- identificar as espécies capturadas, bem como coletar dados básicos dos indivíduos transpostos, tais
como peso, comprimentos totais e padrão, sexo quando possível, data e local da soltura e 3 - realizar
marcação e soltura dos peixes transpostos em local previamente determinado a montante do reservatório.

O plano de trabalho cita como espécies alvo para transposição: piraíba {Brachyplatystoma fiiamentosum
), dourada ( Brachyplatystoma rousseauxii), babão {Brachyplatystoma platynemum), babão-zebra (
Brachyplatystoma tigrinum), dourada zebra [Brachyplatystoma juruense), jaú (Zungaro zungaro),

IBAMA pag. 1/3 31/10/2016-09:30



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Energia Hidrelétrica

tambaqui {Colossoma macropomum), Curimba (Prochilodus nigricans) ejaraqui (Prochilodus taeniatus)

Na solicitação, a Santo Antônio Energia comunica que será necessário retificar a área da atividade, além
do canal do STP, o rio madeira àjusante e à montante do barramento, em um trecho de até 30 Km de
distância do eixo, quanto aos petrechos de captura/pesca deverá ser incluída na autorização, redes de
arrasto de superfície e redes de emalhar.

Como trata-se de um retificação de uma ACCTMB que já foi emitida e seu plano de trabalho já analisado
e as alterações solicitadas são simples, foi realizado uma checagem no certificado de regularidade do
cadastro técnico federal da Santo Antônio Energia, da empresa de consultoria Rumo ambiental e da
equipe técnica. Foram excluídos dois profissionais da equipe técnica que não participarão dessa
atividade.

3 - Conclusão

Não se vê óbices à emissão da retificação da ACCTMB n" 709/2016 desde que as seguintes
condicionantes sejam incorporadas à mesma:

CONDICIONANTES

1. Condicionantes Gerais:

1. Válida somente sem emendas e/ou rasuras;

2. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderámodificar as condicionantes, bem como suspender
ou cancelar esta autorização caso ocorra:

a. violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

b. omissão ou Talsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a expedição da
autorização;

C. superveniência de graves riscos ambientais e de saúde.

3. Aocorrência de situações descritasnos itens "1.2.a)" e "1.2.b)" acima sujeita os responsáveis,
incluindo toda a equipe técnica, à aplicação de sanções previstas na legislação pertinente;

4. O pedido de renovação, caso necessário, deverá ser protocolado 30 (trinta) dias antes de expirar o
prazo de validade desta autorização.

5. Todos os profissionais constantes na Autorização devem manter-se sem pendências no CTF
durante todo o período de vigência desta. Todas as atividades devem ser realizadas por equipe
composta por pelo menos 1 (um) profissional constante nesta Autorização;

6. Os Relatórios de atividades, com periodicidade definida no PBA, devem conter as Cartas de
recebimento das Instituições Depositárias, originais ou autenticadas contendo a quantidade de
espécimes recebidos, o número de registro em campo de cada indivíduo e sua espécie. Em até 120
(cento e vinte) dias contados do final do prazo de validade desta autorização, apresentar listagem
emitida pelas instituições receptoras contendo o número de identificação em campo de cada
indivíduo associado ao seu número de tombamento na coleção, para todos os animais depositados.
Este prazo poderá ser prorrogado mediante justificativa a ser analisada pelo Ibama.

IBAMA pag. 2/3 31/10/2016 - 09:30
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1. Condicionantes Específicas:

'2.1. Deverá ser enviado ao Ibama relatórios após o resgate, com descrição das atividades realizadas,
com quantitativo total dos espécimes resgatados vivos e mortos.

2.2. O coordenador geral deverá assinar os relatórios se responsabilizando pelo seu conteúdo.

2.4. Exemplares da ictiofauna exóticos à bacia hidrográfica não deverão ser soltos.

2.5. Os exemplares enviados ao Laboratório de pesquisa e reprodução de peixes devem ser
marcados com marcas tipo LEA,

2.6 . Os indivíduos das espécies-alvo transpostos deverão ser marcados cora marcas do tipo T-bar
com informações sobre o empreendimento.

IBAMA

Brasília, 31 de outubro de 2016

Rejn^tttíesar de Souza
Analista Xiníierital da Cohid/IBAMA
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Porto Velho, 08 de novembro de 2016^' ^

Ao Senhor

Frederico Queiroga do Amaral

Coordenador de Energia Hidrelétrica e Transposições - COHID

Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília - DF

N° Ref.: PVH-0002909

Assunto: Complemento à PVH-002579 e PVH-002793 - atendimento a solicitação do Parecer
Técnico 2641/16.

Senhor Coordenador,

Cumprimentando-o cordialmente, a Santo Antônio Energia em atendimento a solicitação
apresentada através do Parecer Técnico n° 2641/2016, e em complementando às CT PVH-
0002579/2016 e PVH-002641/2016, encaminha o CD contendo os arquivos digitais: PBCA Água
- Pesquisas Socioeconômicas III, totalizando as 202 propriedades afetadas pelo aiteamento da
operação para a cota 71.30 m.

Sendo o que se apresenta para o momento, a SAE renova votos de estima e consideração.

Atenciosamente.

tòbad Silveira

Gerente de Sustentabilidade

São Paulo,SP; Av. das Nações Unidas, 4777 - Ed.Villa Lobos - 6°andar • CEP05-177-000 • Tel:+55 ! 1 3702 2250

Porto Velho, RO: Hidrelétrica Santa Antônio, S/M- BR364 - KM 09 -Núcleo Administrativo • CEP7Ó805-812 * Tel:+55693256 1600

Porto Velho, RO: Caixa Postal 7012 • CEP76820-136

www.santoantonioenergia.com.br
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Porto Velho, 11 de outubro de 2016

Ao Senhor

Frederico Queiroga do Amaral

Coordenador de Energia Hidrelétrica e Transposições- COHID
instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Brasília - DF

N° Ref.: PVH-0002793

Assunto: Complemento à PVH-0002579 - Atendimento a solicitação do ParecerTécnico 2641/16
-DILIC

Senhor Coordenador,

Cumprimentando-o, cordialmente, a SantoAntônio Energia em atendimento a solicitação
apresentada no Parecer Técnico n° 2641/16 e em complemento à CTPVH-0002579, encaminha
DVD contendo arquivos digitais: PBCA Água - Completas e PBCA Água - Pesquisa
Socioeconômica II.

Sendo o que se apresenta para o momento, a SAE renova votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

W

f.' \U-,

Gailtiemii; Ahhiul Stheirti
Geiente deSiislenuliilidíde
Santo Antônio Energia

Guilherme Abbad Silveira

Gerente de Sustentabilidade
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Porto Velho, 16 de setembro de 2016

Ao Senhor

Frederico Queiroga do Amaral

Coordenador de Energia Hidrelétrica e Transposições- COHID

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília - DF

N° Ref.: PVH-0002579

Assunto: Atendimento a solicitação do Parecer Técnico 2641/16-DILIC

Cumprimentando-o, cordialmente, a Santo Antônio Energia em atendimento a solicitação

apresentada no Parecer Técnico n° 2641/16 e em conformidade às tratativas da última reunião

realizada no IBAMA Brasília, em 13.9.2016, referente ao envio da documentação comprobatória
das indenizações realizadas, bem como os formulários da pesquisa socioeconômica aplicada

nos imóveis atingidos por água - PBCA, entrega por mei desta correspondência as seguintes

documentações:

1) 06 Pastas com 57 arquivos, contendo: escritura indenizatória, pesquisa socioeconômica,

cadastro das benfeitorias, termo de acordo e recibo de pagamento;

2) 72 formulários referentes à pesquisa socioeconômica referente a imóveis que restam

complementar a documentação indenizatória ou com ação judicial para desapropriação.

Conforme alinhamento na reunião, a Santo Antônio Energia informa que iniciará os trabalhos de

campo para a realização da pesquisa socioeconômica faltante nos demais imóveis atingidos por

água e, que serão entregues até dia 15.10.2016.

Atenciosamente

ibad Silveira

ustentabilidade
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Porto Velho, 10 de novembro de 2016,,,...

,<^Ilustríssima Senhora füPls /)
Rose Mirian Hoffman

Diretora de Licenciamento Ambiental s R1 [p
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente c dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN Trecho 2 Ed. sede do IBAMA - CEP 70818-900

Brasília - DF

N°. Ref.: PVH-0002939

Assunto: Efeitos dos estudos decorrentes do Processo de Licenciamento

referentes ao Programa de Monitoramento do Lençol Freático em resposta aos
pareceres PAR. 02001.004876/2015-35 COHID/IBAMA e PAR.
02001.002641/2016-90 COHID/IBAMA.

Licenciamento Ambiental n° 02001.000508/2008-99/DILIC/IBAMA

Senhora Diretora,

Cumprimentando-a cordialmente, a Santo Antônio Energia S.A. ("Santo Antônio
Energia"), pessoa jurídica de direito privado, concessionária de uso de bem público para geração
de energia elétrica pela exploração da Hidrelétrica Santo Antônio, conforme Contrato de
Concessão n° 001/2008-MME, faz referência ao processo de Licenciamento Ambiental em
epígrafe, que tramita nesta Diretoria de Licenciamento Ambiental ("DILIC") do Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis ("IBAMA"), bem como aos
pareceres relacionados, para expor e ao final requerer o quanto segue.

Os estudos consubstanciados decorrentes da revisão do modelo previsional do programa de
monitoramento do lençol freático durante a vigência desta LO, visam dar atendimento aos
pareceres PAR. 02001.004876/2015-35 COHID/IBAMA e PAR. 02001.002641/2016-90
COHID/IBAMA no tocante ao desenvolvimento de um modelo de prognóstico capaz de apontar
áreas passíveis de sofrerem impactos com a elevação do lençol freático e, também, apresentar
análise em escala detalhada para as áreas de Jacy-Paraná e do assentamento rural Joana D'Arc, de
forma clara e conclusiva em relação a quais impactos que estas áreas estariam sujeitas devido ao
aumento da cota de inundação.

Nesse sentido, a SAE informa que, com base no relatório anexo, 50178-EV-RT005-B -
ATUALIZAÇÃO DOS PROGNÓSTICOS DA ELEVAÇÃO DO LENÇOL FREÁTICO DE ENCHIMENTO DO

RESERVATÓRIO DA UME SANTO Antônio - CURVA chave ANA, partindo de um cenário estacionário

São Paulo, SP: Av. das Nações Unidas, 4777-Ed. VillaLobos-6°andar • CEP 05477-000 • Tel:+55 11 3702 2250 • Fax'+55 11 3702 2288

Porto Velho, RO: Canteiro de Obras UHE SantoAntônio -Margem Esquerda, S/N * CEP76805-812 • Tel:+5569 32181500 * Fax: +5569 321ÍT1542
Porto Velho, RO: Rua Dom Pedro II, 637-5" andar-sala 510-Centro Empresarial-Caiari • CEP76.801-910 • Tel+55 69 3216 1600
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na cota 70,5m Q = 38.550 m3/s para os cenários previsionais (i) 70,5m Q = 38.838 m3/s Curva
Chave ANA e (ii) 71,3m Q = 36.200m3/s Curva Chave ANA, elaborado pela Tetra Tech
Consultoria Ltda., realizou a projeção sobre a base fundiária do entorno do reservatório com
detalhamentos para o P.A. Joana D'Are e a área urbana do distrito de Jacy-Paraná, verificando os
impactos decorrentes da projeção da curva de 1 metro, constatando que, das áreas que sofrem
influência do lençol freático, 6 propriedades rurais estão além dos limites considerados para a
aquisição no PBCA. Esta análise está demonstrada nos documentos anexos, desenhos:

• PVH-GF-DS-591 - RESERVATÓRIO E PROPRIEDADES AFETADAS MODELO EST 38550

• PVH-GF-DS-592 = RESERVATÓRIO E PROPRIEDADES AFETADAS MODELO PREV 38838

• PVH-GF-DS-593 = RESERVATÓRIO E PROPRIEDADES AFETADAS MODELO PREV 36200

• PVH-GF-DS-594 - JOANA DARC REFINADO E PROPRIEDADES AFETADAS MODELO EST 38550

• PVH-GF-DS-595 = JOANA DARC REFINADO E PROPRIEDADES AFETADAS MODELO PREV 38838

• PVH-GF-DS-596 = JOANA DARC REFINADO E PROPRIEDADES AFETADAS MODELO PREV 36200

• PVH-GF-DS-597 = JACI REFINADO E PROPRIEDADES AFETADAS MODELO PREV 38838

• PVH-GF-DS-598 = JACI REFINADO E PROPRIEDADES AFETADAS MODELO PREV 36200

A SAE, com base no modelo refinado e em atendimento aos pareceres, está
providenciando o ajuste da malha amostrai dos pontos de monitoramento em toda a AID,
adensando a malha principalmente em áreas consideradas mais sensíveis, de maneira a assegurar a
qualidade às decisões decorrentes do monitoramento. Assim, desde setembro deste ano, já instalou
38 novos poços de monitoramento de nível d'água em Jacy-Paraná e nos reassentamentos Santa
Rita e Morrinhos, e projeta a instalação de mais 57 piezômetros na AID do reservatório para
refinamento e ajustes do modelo, decorrentes do programa de monitoramento.

Na certeza de que a informação ora encaminhada atende à solicitação deste IBAMA,
ressalvamos que os estudos apresentados decorrem de refinamentos que consideram uma margem
de erro compatível com o modelo, possibilitando definir ações de monitoramento capazes de
corroborar a tese apresentada.

Sendo o que nos cumpria para o momento, renovamos nossos votos de estima e
consideração, ao tempo em que permanecemos à disposição para os esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

lio Energia S.A.
Guilherme Abbad Silveira

Gerente de Sustentabilidade Coordenador de Melo Ambienta
Santc Antônio tnerqia

%aio 'HjSeiro

São Paulo, SP: Av.das Nações Unidas, 4777-Ed.VilIa Lobos-ó°andar • CEP 05477-000 • Tel:+55 11 3702 2250 • Fax:+55 11 3702 22S8

Porto Velho, RO: Canteiro de Obras UHE Santo Antônio - Margem Esquerda, S/N • CEP76805-812 • Tel:+55 69 3218 1500 • Fax:+55 69 321S 1S42

PortoVelho,RO:RuaDomPedroll,637-5°andar-sala510-CentroÊmpresarial-Caiari • CEP76.801-910 * Tel+55 69 3216 1600
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Ata de Reunião

Local: Sede do Instituto Chico Mendes de proteção da Biodiversidade •
Data: 16 de novembro de 2016

Participantes (conforme de presença lista anexa):
• MMA

• MME

• ICMBio

• IBAMA

• Santo Antônio Energia

Brasília/DF

Assunto: Avaliação de possíveis interferências atuais da Hidrelétrica Santo Antônio e do
Projeto Básico Complementar Alternativo em análise pelo IBAMA sobre o Parque
Nacional do Mapinguari.

I. Avaliaçãode possíveis interferências da Hidrelétrica Santo Antônio operando no NA
70,5 m (atual):

O ICMBio e a Santo Antônio Energia realizaram vistoria em campo cujos resultados
foram registrados na Ata de Reunião de 10.11.2016. De acordo com o que foi constatado em
campo, a operação da Hidrelétrica Santo Antônio no NA 70,5 m demonstra aderência à área já
desafetada para implantação do empreendimento, dentro dos critérios da condicionanté 2.38
da Licença de Instalação IBAMA ne 540/2011.

Santo Antônio Energia e ICMBio confirmam que durante a vistoria de campo foram
disponibilizadas todos os dados requisitados durante a reunião realizada no ICMBio em
04.11.2016.

O ICMBio está elaborando relatório de vistoria que embasará manifestação ao IBAMA
reafirmando a compatibilidade da operação do empreendimento no NA 70,5 m com o Parque
Nacional do Mapinguari ("PARNA Mapinguari").

II. Compatibilizaçãõ da Hidrelétrica Santo Antônio no NA71,3 m (em licenciamento)
com o Parque Nacional do Mapinguari.

a. Proposta de elevação condicionada a regra protetiva:

O IBAMA protocolou no ICMBio, em 14.11.2016, oficio solicitando manifestação do
ICMBio acerca da possibilidade de elevação imediata do NA máximo de operação da
Hidrelétrica Santo Antônio para 71,3 m com a imposição de condicionanté que garanta a não
afetação do PARNA Mapinguari pelo Projeto Básico Complementar Alternativo da Hidrelétrica
SantoAntônio ("PBCA").

0 ICMBio está elaborando resposta, que será encaminhada ao IBAMA até 18.11.2016,
informando a compatibilidade da elevação do NA máximo de operação da Hidrelétrica Santo
Antônio com a imposição de condicionanté que garanta a não afetação do PARNA Mapinguari.
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b. Desafetação do Parque Nacional do Mapinguari para operação da
Hidrelétrica Santo Antônio no NA 71,3 m:

Ü>''
á

Conforme solicitado pelo ICMBio na reunião de 04.11.2016, a Santo Antônio Energia
apresentou os estudos complementares a respeito de possíveis cenários de sobreposição do
reservatório da Hidrelétrica Santo Antônio ao PARNA Mapinguari.

Os possíveis cenários de desafetação do PARNA Mapinguari apresentados
contemplam a proteção desta Unidade de Conservação para cheias com recorrências de 8, 25 e

50 anos, considerando o rebaixamento do reservatório da Hidrelétrica Santo Antônio após a

vazão de 47.000 m3/s e o desligamento da usina por restrição hídrica.

Encaminhamentos:

>

>

O ICMBio encaminhará ao IBAMA manifestação a respeito da elevação imediata do
reservatório da Hidrelétrica Santo Antônio até 18.11.2016;

O ICMBio avaliará o cenário de possível desafetação do PARNA Mapinguari,

apresentado pela Santo Antônio Energia, que melhor se adequa à proteção da UC e
encaminhará seu posicionamento ao IBAMA e à Santo Antônio Energia até 30.11.2016;

o Em até 3 dias do recebimento do cenário de desafetação que melhor se
adequa à proteção do PARNA Mapinguari, a Santo Antônio Energia apresentará
ao ICMBio, por e-mail, a minuta de memorial descritivo da área que será
desafetada.

>a

Nada mais havendo a ser tratado, foi redigida a presente ata em 05 vias que, lida e assinada

pelos presentes, acompanhada da lista de presença, representa a integralidade dos assuntos

discutidos. £jl
Brasília, 16 de Novembro de 2016
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ĝj

ty
XIf

a
j)

£&
&?

&&
?-•

••
.Jk

*&
H

.
q<

rM
4ti

o
j_

ch9
..<

i^£
_

S
5

S
£

-A
5

?
&

kf
uJ

íú
C

&
iy

vc
-

M
/W

ft
ê
&

r
-?

^

e
°

k
:-

~
>

j
a

•
=

y
s
-

-•••
V

£
,.

.„
,!

-!
/

_.
0,

~

'a
T

W
fí

<
fi

&
Q

.
fó

ij
z&

j&
io

i-
â

lp
'/H

Q
f^

t(i
r<

,'-
vt

^u
r-g

(&
.-

-..

(i
fe

^V
ò

r^
M

^
v

s>
9é

pA
-u

l^
Co

Cn
s^

of
éiC

M
À

fa
lo

'ÍS
àA

Ú
ÍV

I
gj

g,
^

^
í
'(

9
H

-
i

A
.5

-/
^

6
/,

-
S

fa
cT

q^
o

cV
eU

n
Sf

rL
<y

sP
'2

j0
fc

z-
2>

\
fl

êo
z?

/lA
/^.

"f'
M

JC
fl*

'A
R.

(§/
Vw

X)
-%

V
^

r
>.,

!
I

1
,"

,1
7

íf
/'

.f
?

Ap
ojq

.^
^y

-Ã
grf

o
pc-

e,U
v•

o*
*-

^v
"

^
/f

c
5

Í&
-P

^

JS
^

lA
^

k
,

&
0

&7
3Z

-
4&

ff
lO

M
fó

^
zá

jS
à^

d.
^

io
w

fr
'•<

?

A
A

^
lü

x
^

L
i^

X
n

I
iV

-W
SP

<
M

P
^

lN
T

^
^

t;
.f

^-
ff

l
id

u-
^o

^
-D

l
^

>

/^
í^

X
é

/s
^

-
/t-

e^

L
yj

jo
Cu

i-t
-

Br
fü

te
t-y

j'
é&

jz
k.

,
tu

H
v

rg
T

--
^

g
-H

£
,

-^
^>

:m
^C

^>
{U

^^
)4

>.
^^

C!
^^

a^
j,

^t
.ü

í^
it,

^sL
íL^

aO
íÁ yj

C
L

_
5

61
-

J
o

&
^

íü
^H

O
U

h?
,

b\T
ka

(0
(fl

uJ
frb

••j
^^

-
^

£
5

io
^

61
X

?J
H

í
f

1
3

.
C

JU
,O

vl
\j

j»
••

\~
r
ir

- X
.^f

^W
ffj

^.l
?



,^



c

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental
SCENTrecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1745
www.ibama.gov.br

OF 02001.012772/2016-85 DILIC/IBAMA

Brasília, 19 de novembro de 20

Ao Senhor

Raphael Luis Pereira Beviláqua
Procurador Federal da Procuradoria da República em Rondônia/Ro
RuaJosé Camacho, n° 3307, Embratel
PORTOVELHO - RONDÔNIA
CEP.: 76820886

Assunto: Resposta ao Ofício n^ 3540/2016/MPF/PRRO/PRDC, relativas à UHE Santo
Antônio.

REFERENCIA: OF 02001.019381/2016-91/MPF/PRM/RO

Senhor Procurador Federal,

1. Em atenção ao documento supracitado, que solicita informações sobre o
processo de licenciamento ambiental da UHE Santo Antônio, apresento as seguintes
considerações:

2. O processo de licenciamento ambiental é dinâmico e a avaliação de impacto é
realizada sempre que necessário e à medida que novas informações e cenários são
aportados no processo, de forma a garantir eficácia e eficiência à gestão ambiental do
projeto.

3. Dessa forma, há que se considerar o evento da cheia histórica de 2013/14 no
rio Madeira e a conseqüente atualização dos estudos de vazão e remanso do reservatório
da UHE Santo Antônio, que incorporaram no processo de licenciamento ambiental da
usina a intensificação de impactos conhecidos, bem como o surgimento de novos impactos
socioambientais não prognosticados nos estudos prévios.

4. O estudo da envoltoria do remanso foi atualizado levando em consideração a
curva chave do rio Madeira, calculada pela ANA, que incorporou os estudos batimétricos
realizados em 2015, pela Santo Antônio Energia (SAE), e a atualização da média das
vazões máximas, que passou de 38.550 m3/s para 38.830 m3/s. Com estas novas

IBAMA pag. 1/6 19/11/2016-00:03
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informações, foi atualizada a área ocupada pelo reservatório, por meio de modelo
matemático. 0 reservatório, que antes do evento da cheia 2013/14 ocupava uma área de
54.643,38 ha, sofreu um incremento de 3.835,98 ha, totalizando 58.509,36 ha.

5. Ressalta-se que o órgão iicenciador têm recomendado e acompanhado o
tratamento dos novos impactos, à medida que os mesmos são identificados. Frisa-se, ainda,
que o Ibama vem acompanhando o andamento dos Planos, Programa e Projetos do PBA e
o atendimento às condicionantes ambientais das Licenças ao longo do processo de
licenciamento ambiental da UHE Santo Antônio.

6. Em relação ao cumprimento das condicionantes da LO e especificamente do
programa de remànejamento da população atingida, informo que a análise técnica
encontra-se no Parecer ns 02001.004876/2015-35/COHID/IBAMA (Anexo 01). Sobre o PT,
a SAE encaminhou a carta PVH-0002447 (Anexo 02), que será objeto de análise do Ibama.

7. Cumpre dizer que após a referida cheia, o Ibama solicitou diversos estudos à
SAE, por meio de TR Complementar, entre outros, a recalibração dos estudos de remanso
e a definição dos novos contornos do reservatório e remanso da UHE Santo Antônio.

8. Desta forma, levando em consideração estes novos estudos, foi necessária a
revisão dos impactos socioambientais e do escopo de medidas de mitigação e
monitoramento propostas para o reservatório na cota 70,5 m {cota atual) e na cota 71,3 m
(referente à elevação do nível d'água máximo normal em 0,80 m - Projeto Básico
Complementar Alternativo - PBCA). A análise encontra-se no Parecer nB
02001.002641/2016-90 COHID/IBAMA (Anexo 03). Em relação às recomendações do
Parecer, a SAE encaminhou a carta PVH-0002788 (Anexo 04), a qual está em processo de
análise pelo Ibama.

9. Ressalta-se que a necessidade de medidas protetivas para localidades e para a
infraestrutura viária foi determinada pela Agência Nacional das Águas (ANA) na emissão
da outorga de direito de uso de recursos hídricos, em favor da SAE. Assim, as medidas de
proteção para área urbana de Jaci-Paraná foram determinada pela ANA.

10. Neste contexto, cabe ao Ibama, no âmbito do processo de licenciamento
ambiental da UHE Santo Antônio, determinar, à SAE, que o processo de negociação com
as novas famílias atingidas seja pautado nos critérios estabelecidos no Projeto Básico
Ambiental (PBA) do empreendimento.

11. Para fins de contextualização, cabe lembrar que após a referida cheia de
2013/14, uma parte do distrito de Jaci-Paraná, localizado dentro da cota 75,8 m {IBGE
2009), sofreu processo de remoção, de modo emergencial em atendimento a

IBAMA pag. 2/6 19/11/2016 • 00:03
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determinação da ANA (NT n^ 93/2014/GEREG/SRE - OF 1512/2014/SRE-ANA), confor:
exposto na carta PVH 0453/2014 (Anexo 05).

12. Durante esse processo, o Ibama solicitou à SAE o cadastro socioeconómico
dessas famílias, entre outras informações, por meio dos Ofícios: 11321/2014-69
DILIC/IBAMA (Anexo 06); 1292/2015-16 COHID/IBAMA (Anexo 07); 1919/2015-21
CGENE/IBAMA (Anexo 08), 0393/2016-42 COHID/IBAMA (Anexo 09), 3225/2016-17
CGENE/IBAMA (Anexo 10).

13. A SAE encaminhou as informações, por meio das cartas: PVH 0736/2014
(Anexo 11); PVH 0052/2015 (Anexo 12); e PVH 0001580/2016 (Anexo 13), este último com
o cadastro socioeconómico das famílias atingidas.

14. Com a finalização dos estudos de remanso da UHE Santo Antônio, a ANA
estabeleceu novas medidas estruturais de proteção para área urbana de Jaci-Paraná,
envolvendo novas realocações até a cota 77,10 m (IBGE 2009).

15. Diante desse cenário, o Ibama encaminhou, à SAE, Ofício 13519/2015-68
DILIC/IBAMA (Anexo 14} e Ofício 0393/2016-42 COHID/IBAMA (Anexo 09), solicitando,
entre outras, a mancha de inundação para os TR 50 e 100 anos, o cadastro
socioeconómico da população atingida; cronograma de liberação das áreas; e novas
medidas complementares de comunicação.

16. Em atendimento, a SAE encaminhou as cartas SAE 1266/2016 (Anexo 15),
SAE 1581/2016 (Anexo 16), SAE 1509/2016 (Anexo 17), e a carta SAE 2788/2016 (Anexo
18) cora informações mais atualizadas sobre o tema, incluindo o cronograma para
tratamento das propriedades urbanas e infraestrutura viária atingidas. Para Jaci-Paraná o
cronograma de execução das ações terá início em janeiro/2017 e finalização em
dezembro/2017.

17. Tendo em vista os constantes questionamentos dos moradores deJaci-Paraná
e assentamentos Joana D'Arc, sobre elevação do nível do lençol freático e qualidade da
água subterrânea, além da determinação feita pelo IBAMA, a SAE, promoveu
recentemente a ampliação da rede de poços de monitoramento naquelas áreas. Em
dezembro/2013, foram instalados 12 novos MNAs na área dos Assentamentos Joana DArc,
e em fevereiro/2014, 07 novos poços foram instalados na zona urbana do Distrito de
Jacy-Paraná.

18. Com a instalação desse monitoramento incrementai através da instalação de
novos poços será possível ter um melhor mapeamento do comportamento do lençol
freático nas áreas em questão e tambémaferir a qualidade da água em diversos pontos
JEÃMÃ " " P^sTJ/6 19/11/2016-00:03
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destas áreas populadas. A análise técnica deste item encontra-se no Parecer nB
02001.004876/2015-35/COHID/IBAMA (Anexo 01).

19. Quanto às propriedades rurais atingidas pela nova conformação do
reservatório, a SAE encaminhou, por meio da carta SAE 1509/2016 (Anexo 19), contendo
mapas e arquivos shapefile da nova envoltoria do reservatório, cronograma de
atendimento às propriedades rurais afetadas tanto por APP e remanso, quanto aquelas
afetadas apenas por APP, e a carta PVH 0002579 (Anexo 20) com a documentação
comprobatória das indenizações realizadas, bem como os formulários da pesquisa
socioeconômica aplicada nos imóveis atingidos por água - PBCA. A entrega da pesquisa
socioeconômica faltante está prevista para a data de 15/10/2016.

20. Os impactos da atualização do reservatório (70,5 m e 38.838 m3/s) em ^
Unidades de Conservação (UC) foram objeto de análise específica, constante na NT
0876/2016-47 COHID/IBAMA (Anexo 21), que apontou que não restavam dúvidas quanto
ao alagamento de 27,62 ha da Floresta Estadual de Rendimento Sustentado Rio Vermelho
C, 134,37 ha da Estação Ecológica Serra dos Três Irmãos e 130,59 ha do Pargue Nacional
do Mapinguari, totalizando 292,58 hectares de áreas protegidas afetadas.

21. Tendo em vista esta afetação, e a necessidade de se definir uma proteção para
que não ocorra nova afetação enquanto não se resolva em definitivo a proteção das UC
com os seus órgãos gestores (SEDAM e ICMBio), o IBAMA, solicitou por meio da referida
NT que a SAE apresentasse avaliação sobre o momento em que as UC são afetadas pelo
reservatório estando no NA máximo 70,5 m e a previsão de afetação com o reservatório no
NA máximo 71,3 m (incluindo a regra operativa de deplecionamento}. A SAE encaminhou
resposta por meio da carta SP 0001780/2016 (Anexo 22), a qual encontra-se em análise
junto ao IBAMA.

22. Quanto à solicitação de aiteamento de cota do reservatório da UHE Santo ^
Antônio (71,3 m e 36.200 m3/s), cabe registrar que o Ibama solicitou diversos estudos à
SAE, os quais foram analisados por meio dos Pareceres ne 40/2012 (Anexo 23), ns 68/2012
(Anexo 24), nQ 546/2012 (Anexo 25), n^ 1583/2014 (Anexo 26), n^ 644/2016 (Anexo 27),
2641/2016-90 (Anexo 28), sendo este o mais atual, e as Notas ns 5493/2013 (Anexo 29), n^
5875/2013 (Anexo 30), nB 6673/2013 (Anexo 31), nQ 0876/2016-47 (Anexo 32).

23. No dia 24/06/2016, o Ibama publicou o edital de abertura (Anexo 33) de prazo
para convocação de Audiências Públicas para discussão do PBCA (Diário Oficial da União,
Seção 3, p. 120). Em continuidade, publicou o edital de convocação para as audiências no
distrito de Jaci-Paraná, no dia 12/08/2016, na sede do município de Porto Velho/RO no dia
13/08/2016, e no assentamento rural Joana D'arc no dia 14/08/2016 (publicado no Diário

IBAMA pag. 4/6 19/11/2016 - 00:03
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Oficial da União, de 27/07/2016, Seção 3, p. 127).

24. Todavia, após recebimento da correspondência PVH-0002193 (Anexo 34), o
Ibama decidiu pela não realização da audiência no assentamentoJoana D'arc, devido à
manifestação da Secretaria de Segurança de Rondônia de que não seria possível prover
segurança aos participantes. Aretificação do edital foi publicada no DOU de 29/07/2016,
Seção 3, fl. 103.

25. Cabe destacar que, como iniciativa de diálogo e participação, complementar
às audiências, o Ibama solicitou à SAE a realização de oficinas preparatórias à Audiência
Pública, para expor à população as características do PBCA, destacando os impactos
previstos e medidas mitigadoras e compensatórias, com o intuito de qualificar as
discussões das Audiências Públicas. O Parecer nB 02001.000644/2016-99 COHID/IBAMA
(Anexo 27) subsidiou a tomada de decisão sobre a quantidade e locais de realização dos
eventos.

26. Nesse sentido, a SAE realizou 23 oficinas, em diferentes localidades. No total,
1.293 pessoas assinaram a lista de presença, conforme relatório apresentado pela SAE,
por meio da carta SAE/PVH 0001831 (Anexo 35).

27. Quanto à realização das audiências públicas no distrito de Jaci-Paraná e em
Porto Velho, informo que o empreendedor disponibilizou todas as condições para a
realização das duas audiências, mas devido a protesto de populares, na maioria ligados ao
MAB, houve a necessidade de encerramento dos eventos por risco à segurança das
equipes do Ibama, da SAE e de outros membros da população presentes nas audiências.
Neste contexto, o Parecer 02001.003390/2016-61 COHID/IBAMA (Anexo 36) apresenta a
avaliação sobre o tema.

28. Ressalta-se que embora as análises realizadas pela equipe técnica do Ibama
sirvam de subsídios para manifestação do órgão licenciador sobre a alteração do projeto
da UHE Santo Antônio (elevação da cota em 0,80m), ainda existem pendências a serem
sanadas para manifestação conclusiva deste Instituto, as quais destacam-se: a
necessidade de manifestação da SEDAM/RO, quanto a previsão de afetação da FERS Rio
Vermelho C e RESEX Jaci Paraná.

29. Sobre as Unidades de Conservação, o Ibama emitiu o Ofício 6846/2016-44
CGENE/IBAMA (Anexo 37), à Sedam, solicitando manifestação do órgão gestor. Dessa
forma, aguarda-se a manifestação para a continuidade do processo de licenciamento
ambiental.

30. Em relação a compensação ambiental, informamos que o valor a ser aplicado

IBAMA pag. 5/6 19/11/2016-00:03
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para fins de compensação ambiental do empreendimento é de R$ 56.159.373,44
(cinqüenta e seis milhões, cento e cinqüenta e nove mil, trezentos e setenta e três reais e
quarenta e quatro centavos). Posteriormente, em reuniões subsequentes do Comitê de
Compensação Ambiental foram deliberadas e aprovadas as formas de aplicação do valor
da compensação, conforme demonstrado no Anexo 38.

31. Atualmente o cumprimento das ações de compensação ambientai estão em
fase de execução, aguardando a apresentação de termos de compromisso para a execução,
a serem firmados entre o empreendedor e os órgãos gestores das unidades a serem
beneficiadas. Ressalta-se que a celebração de termos de compromisso é um processo
naturalmente demorado, em virtude de situações jurídica, financeira ou administrativa
específicas de cada entidade participante do processo.

32. Por oportuno, encaminhamos extrato SISFIC - Sistema de Fiscalização do
IBAMA (Anexo 39), no qual constam todos os autos de infração lavrados em desfavor da
Santo Antônio Energia até a data de 03 de novembro de 2006.

33. Todos anexos encontram-se no CD que acompanha este oficio.

34. Sendo essas as informações a apresentar no momento, colocamo-nos à
disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

ROSE MIRTAN H0FMANN

Diretora da DILIC/IBAMA
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OF 02001.012782/2016-11 DILIC/IBAMA

Brasília, 19 de novembro de 2016.

Ao Senhor

Rodrigo Flecha Ferreira Alves
Superintendente da Agencia Nacional de Águas
Setor Policial, área 5, Quadra 3, Blocos "B","L","M" e "T".
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

CEP.: 70610200 A a

A Jtaknè k som%•}&*.».
Assunto: Convite para realização de reunião - UHE Santo AntônioDPRoe/cedoc/sge

Agenda Nacional de Águas

Senhor Superintendente,

1. Faço referência ao processo de licenciamento da UHE Santo Antônio, em
tramitação nesta Diretoria de Licenciamento Ambiental, para convidar esta Agência a
participar de reunião com representantes da Santo Antônio Energia - SAE, Movimento dos
Atingidos por Barragens - MAB e Ibama no dia 25/11, na Superintendência do Ibama em
Porto Velho/RO.

2. Uma das pautas da reunião é o processo de relocação da população moradora
de áreas abaixo da cota de proteção definida pela ANA após a cheia de 2014, motivo pelo
qual entendo ser de extrema importância que esta Agência se faça presente.

3. Coloco a Coordenação de Energia Hidrelétrica à disposição pelo telefone (61)
3316-1595.

Atenciosamente,

IBAMA

ilwTW.'WK "Vi - f
ROSE MIRIAN HQlFMANN

Diretora da DILIC/IBAMA
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OF 02001.012663/2016-68 DILIC/IBAMA

Brasília, 16 de novembro de 2016.

À Senhora
Ivana Farina Navarrete Pena

Presidente da Secretaria Especial de Direitos Humanos-Cndh
SCS-B QD.09 LOTE C ED.PQ CIDADE CORPORATE TORRE A - 10s andar

BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
CEP.: 70308200

Assunto: Resposta ao Ofício n^ 11239/2016 - SEI/CNDH/GM - Processo n^
00005.217407/2016-08 (Prot. IBAMA 02001.019208/2016-93)

Senhora Presidente,

1. Em atendimento ao Ofício nQ 11239/2016 - SEI/CNDH/GM, sobre o Relatório do

Conselho Nacional dos Direitos Humanos, encaminho Informação Técnica ne

02001.001229/2016-52 COHID/IBAMA, com as considerações referentes às usinas

hidrelétricas (UHEs) de Jirau (Processo 02001.002715/2008-88) e Santo Antônio (

Processo 02001.000508/2008-99), no rio Madeira.

Atenciosamente,

IBAMA

ROSE MIRIAN HOÇMANN
Diretora da DILIC/ÍBAMA
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Brasília, 21 de novembro de 2016.

Ao Senhor

João Marcos Rodrigues Dutra
Coordenador do Movimento dos Atingidos por Barragens
Rua Aroeira, 4416 - Caladinho
PORTO VELHO - RONDÔNIA
CEP.: 76808256

Assunto: Convite para Reunião referente às UHEs Santo Antônio e Jirau, no rio
Madeira.

Senhor Coordenador,

1. Em atenção aos processos de licenciamento ambiental das UHEs SantoAntônio
e Jirau, instaladas no rio Madeira, no município de Porto Velho/RO, informo que será
realizada reunião na Superintendência do IBAMA em Porto Velho, para tratar de assuntos
relativos às referidas usinas.

2. Dessa forma, convido Vossa Senhoria para participar do evento que ocorrerá no
dia 25/11/2016, a partir das 9:00 horas, na Superintendência do IBAMA, AvenidaJorge
Teixeira, nQ 3.559, Bairro Costa e Silva, ÇpFte-Velho/RO.

Atenciosamente,

IBAMA

FREDZfóCt) QUEJROGA 1(0 AM/
Coordenador da COHID/íl
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OF 02001.012611/2016-91 DILIC/IBAMA

Brasília, 14 de novembro de 2016.

Ao Senhor

Alessandra DAfonseca Cantarino

Superintendente da Agência Nacional de Energia Elétrica
SGAN - Quadra 603/Módulo I e J
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

CEP.: 70830110

Assunto: UHE Santo Antônio - Processo de Aiteamento para operação na cota 71,3
metros.

REFERENCIA: OF 02001.018084/2016-29/ANEEL

Senhor Superintendente,

1. Em atenção aos questionamentos constantes do oficio n°483/2016-SFG/ANEEL,
informamos que o item (i) foi respondido pelo Parecer Técnico 02001.003390/2016-61
COHID/IBAMA (em anexo), que teve como objetivo de apresentar os resultados das
Audiências Públicas - APs realizadas pelo Ibama nos dias 12 e 13 de agosto de 2016,
referente à elevação do NA Máximo de operação de 70,5m para 71,3m.

2. O Item (ii) foi respondido à Santo Antônio Energia, por meio do Ofício
02001.011064/2016-27 DILIC/IBAMA (em anexo), em resposta à carta PVH-0002345.

3. Por fim, os itens (iii) e (iv) são esclarecidos pelo Parecer Técnico em anexo, n°
02001.002641/2016-90 COHID/IBAMA, que traz a análise da descrição técnica da
espacialização do reservatório da UHE Santo Antônio, considerando a cota 70,5 m e cota
71,3 m (Projeto Básico Complementar Alternativo) e seus impactos, após os estudos do TR

IBAMA pag. 1/2 14/11/2016-23:30
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Complementar.

Atenciosamente,
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ROSE MIRIAN HO^VLAJMN
Diretora da DILIC/IBAMA

IBAMA pag. 2/2 14/11/2016 - 23:30

J

^..fj'



/

c

4^
O" ^MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE ;J | /, VI

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS REN0VÁVEISTS.JJ6?Í//J|; j
Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 -1745
www. ib ama.gov.br

OF 02001.012553/2016-04 DILIC/IBAMA

Brasília, 12 de novembro de 2016

À Senhora
Gisele Dias de Oliveira Bleggi Cunha
Procuradora da República da Procuradoria da República em Rondônia/Ro
Rua José Camacho n° 3307 - Embratel
PORTO VELHO - RONDÔNIA
CEP.: 76820886

Assunto: Resposta ao Ofício N. 2836/2016/MPF/PR-RO/60 Ofício - Quarta CCR,
referente ao Inquérito Civil Público - ICP n° 1.31.000.000054/2009-90.

Senhora Procuradora da República,

1. Em resposta ao Ofício N. 2836/2016/MPF/PR-RO/60 Ofício - Quarta CCR,
referente ao Inquérito Civil Público - ICP n° 1.31.000.000054/2009-90, informamos que o
Parecer n° 02001.003990/2016-29 COHID/IBAMA chegou à conclusão que outra opção
ainda não citada de medida compensatória, a qual não se sobreponha às exigências feitas
pelo Ibama, no âmbito do licenciamento ambiental do empreendimento, seria de apoio
financeiro para execução dos planos de manejo das unidades de conservação presentes na
bacia do rio Madeira, porém, essas tratativas teriam que ser feitas junto aos órgãos
gestores de tais unidades.

2. Como sugestão do valor a ser indenizado, pode-se citar o valor médio de
mercado dos 150 mil alevinos de tambaqui e jatuarana pactuados no TAC.

Atenciosamente,

Yút iifí

IBAMA pag. 1/1
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OF 02001.012663/2016-68 DILIC/IBAMA

---Ws,

Brasília, 16 de novembro de 2016.

À Senhora
Ivana Farina Navarrete Pena

Presidente da Secretaria Especial de Direitos Humanos-Cndh
SCS-B QD.09 LOTE C ED.PQ CIDADE CORPORATE TORRE A - 10a andar
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
CEP.: 70308200

Assunto: Resposta ao Ofício nB 11239/2016 - SEI/CNDH/GM - Processo n9
00005.217407/2016-08 (Prot. IBAMA 02001.019208/2016-93)

Senhora Presidente,

1. Em atendimento ao Ofício nQ 11239/2016 - SEI/CNDH/GM, sobre o Relatório do

Conselho Nacional dos Direitos Humanos, encaminho Informação Técnica nQ

02001.001229/2016-52 COHID/IBAMA, com as considerações referentes às usinas

hidrelétricas (UHEs) de Jirau (Processo 02001.002715/2008-88) e SantoAntônio (
Processo 02001.000508/2008-99), no rio Madeira.

Atenciosamente,

IBAMA pag. 1/1

ROSE MIRIAN HOFMANN

Diretora da DILIC/IBAMA
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OF 02001.012750/2016-15 COHID/IBAMA

Brasília, 18 de novembro de 2016.

Ao Senhor

Guilherme Abbad Silveira

Gerente da Santo Antônio Energia S/A
Rua Dom Pedro II, 2960

PORTO VELHO - RONDÔNIA
CEP.: 76820136

Assunto: Convite para reunião - UHE Santo Antônio

Senhor Gerente

1. Faço referência ao processo de licenciamento da UHE Santo Antônio, em
tramitação nesta Diretoria de Licenciamento Ambiental para convidá-lo para reunião, a se
realizar no dia 25/11, na Superintendência do Ibama em Porto Velho, para tratar de
assuntos relacionados às demandas apresentadas pelo Movimento dos Atingidos por
Barragens - MAB quanto à construção e operação da UHE Santo Antônio.

2. Coloco a Coordenação de Energia Hidrelétrica à disposição para demais
esclarecimentos pelo telefone: (61) 3316>59^

Atenciosamente,

FRE
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OF 02001.012455/2016-69 DILIC/IBAMA

'do processo;

Data:J^ÜlJÜL

^.sinMufa:-

ll&tyl,

Brasília, 10 de novembro de 2016

Ao Senhor

Marcelo Marcelino de Oliveira

Diretor da Diretoria de Conservação da Biodiversidade
EQSW 103/104, Bloco C Complexo Administrativo - Bairro Sudoeste
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL
CEP.: 70670350

Assunto: Aiteamento do Reservatório da UHe Santo Antônio - regra operativa
complementar

REFERENCIA: REQ 02001.015464/2016-10/

&/(&,áfi
n

Senhor Diretor,

1. Em atenção ao processo de licenciamento ambiental da UHE Santo Antônio no
rio Madeira, tendo em vista que o remanso do reservatório da UHE é lindeiro aos limites
do Parque Nacional do Mapinguari e, ainda, o processo de solicitação do aiteamento da
cota de operação da UHE de 70,5 metros para 71,3 metros, por parte da Santo Antônio
Energia - SAE, informamos que a SAE solicitou autorização para elevação da cota do
reservatório de maneira excepcional, até uma vazão de 24.000 m3/s, vazão essa que ao ser
atingida, provocaria o rebaixamento para a cota inicial de 70,5 metros.

2. Segundo os estudos de vazão apresentados pela Santo Antônio Energia - SAE,
por meio das Cartas PVH 0002345, de 17 de agosto de 2016, e SP 0001780/2016, de 18
de outubro de 2016, a operação da UHE na cota 71,3 m até a vazão de 24.000 m3/s não
afetaria os limites do PARNAMapinguari, que foi desafetado para uma vazão de 38.538
m3/s e cota 70,5 metros, de acordo com o estudo de remanso apresentado à época.

3. O Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMbio, já havia
se manifestado sobre o aiteamento pretendido pela SAE, por meio dos Ofícios SEI -

40/2016/DIBIO/ICMBio, de 30 de junho de 2016, e SEI nD 174/2016/DIBIO/ICMBio, de 28
de setembro de 2016.

IBAMA pag. 1/2 10/11/2016-00:42
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4. Diante do exposto solicitamos nova manifestação do ICMBio, considerando a
proposta de regra operativa complementar de rebaixamento de cota para vazões a partir
de 24.000 m3/s.

Atenciosamente,

IBAMA

ROSE MIRIAN HQFMANN

Diretora da DILltí/LBAMA
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Brasília, 10 de novembro de 2016.

Ao Senhor

Marcelo Marcelino de Oliveira

Diretor da Diretoria de Conservação da Biodiversidade
EQSW 103/104, Bloco C Complexo Administrativo - Bairro Sudoeste
BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

CEP.: 70670350

Assunto: Aiteamento do Reservatório da UHe Santo Antônio - regra operativa
complementar

REFERENCIA: REQ 02001.015464/2016-10/

Senhor Diretor,

1. Em atenção ao processo de licenciamento ambiental da UHE Santo Antônio no
rio Madeira, tendo em vista que o remanso do reservatório da UHE é lindeiro aos limites
do Parque Nacional do Mapinguari e, ainda, o processo de solicitação do aiteamento da
cota de operação da UHE de 70,5 metros para 71,3 metros, por parte da Santo Antônio
Energia - SAE, informamos que a SAE solicitou autorização para elevação da cota do
reservatório de maneira excepcional, até uma vazão de 24.000 m3/s, vazão essa que ao ser

W atingida, provocaria o rebaixamento para a cota inicial de 70,5 metros.

2. Segundo os estudos de vazão apresentados pela Santo Antônio Energia - SAE,
por meio das Cartas PVH 0002345, de 17 de agosto de 2016, e SP 0001780/2016, de 18
de outubro de 2016, a operação da UHE na cota 71,3 m até a vazão de 24.000 m3/s não
afetaria os limites do PARNA Mapinguari, que foi desafetado para uma vazão de 38.538
m3/s e cota 70,5 metros, de acordo com o estudo de remanso apresentado à época.

3. O Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - ICMbio, já havia
se manifestado sobre o aiteamento pretendido pela SAE, por meio dos Ofícios SEI -
40/2016/DIBIO/ICMBio, de 30 de junho de 2016, e SEI n° 174/2016/DIBIO/ICMBio, de 28
de setembro de 2016.
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4. Diante do exposto solicitamos nova manifestação do ICMBio, considerando a
proposta de regra operativa complementar de rebaixamento de cota para vazões a partir
de 24.000 m3/s.

IBAMA

Atenciosamente,

ROSE MIRIAN HOFMANN

Diretora da DILltí/IBAMA
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ENERGIA

Porto Velho, 23 de novembro de 2016^^

Ao Senhor Pr^JC&t)
Frederico Queiroga do Amaral '
Coordenador de Energia Hidrelétrica Coordenação de energia Hidrelétrica- COHID

Brasília - DF

N°. Ref.: PVH-0002988

Assunto: Reabertura do Sistema de Transposição de Peixes da Ilha do Presídio dàWTE Santo
Antônio

w

Senhor Coordenador,

Cumprimentando-o, cordialmente, a Santo Antônio Energia S.A. - SAE informaque o Sistema de
Transposição de Peixes da UHE Santo Antônio, localizado na Ilha do Presídio, foi reaberto no
dia 09 de novembro de 2016, após passar por reforma e readequação no projeto, registro

fotográfico em anexo.

Os defletores, antes compostos por gabiões, foram substituídos por matacoes que se mostraram

estáveis após avaliação. O projeto foi adequado de acordo com os ensaios realizados em
modelo reduzido, conforme relatório apresentado por meio da correspondência SAE PVH-1640
que solicitou autorização para o resgate da ictiofauna durante o ensecamento do canal.

Sendo o que se apresenta para o momento, a SAE eleva protestos de estima e consideração e
^ coloca-se à disposição para eventuais esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

Guilherme Abbad Silveira
rente de Sustentabilidade

Antônio Energia

Guilherme Abbad Silveira

Gerente de Sustentabilidade

SloPaulo,5P: Av. dasNações. Unidas, 4777 -EdVilla Lobos - (."andar • CEP05477-0O0 • Tel.+55 11 37022250
PortoVelho, RO: Hidreléhica SantoAntônio, S/N-BR364 -KM 09-NúcleoAdministrativo • CEP76B05-812 • Tel.+55 69 32161(500
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ANEXO

Registro Fotográfico

Arranjo geral dos defletores compostos por
matacoes, 08/11/2016.

Abertura da comporta de montante do
Sistema de Transposição de Peixes da UHE
SantoAntônio, 09/11/2016.

Água corrente no cana! do STP da UHE
Santo Antônio, 09/11/2016.

Vist da sessão trapezoidal, trecho médio do
canal, 09/11/2016.

Sistema de Transposição de Peixes,
09/11/2016, trecho superior, saída para o
reservatório.

Água corrente no canal do STP da UHE
Santo Antônio, 09/11/2016.

5ãoPaulo, 5P: Av.dasNaçõesUnídas,4777-Ed.Wla Lobos - 6°aridar • CEPO5477-00O • Tel:+55 1137022250

Porto Velho,RO; Hidrdétnea SantoAntônio, S/N-BR 364-KM 09-Núcleo Administrativo • CEP76805-812 • Tel: +5569 32161600
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Porto Velho, 23 de novembro de 2016

FI.

À Senhora

Rose Mirian Hofmann

Diretora de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília - DF

,ASS._^_

N°. Ref.: SAE-PVH-0002990

Assunto: Modulação da Área de Preservação Permanente para desenvolvimento de projeto
turístico-hoteleiro nas proximidades da Vila Nova de Teotônio
Licenciamento Ambiental n° 02001.000508/2008-99/DILIC/IBAMA

Senhora Diretora,

Cumprimentando-o, cordialmente, a Santo Antônio Energia S.A. ("Santo Antônio Energia"),
pessoa jurídica de direito privado, concessionária de uso de bem público para geração de
energia elétrica pela exploração da Hidrelétrica Santo Antônio, conforme Contrato de Concessão
nD 001/2008-MME, inscrita no CNPJ sob o n° 09.391.823/0001-60, faz referencia ao processo de
Licenciamento Ambiental em epígrafe, que tramita neste Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis ("IBAMA"), para expor e ao final requerer o quanto segue.

Alegislação aplicável à formação reservatórios artificiais de Hidrelétricas prevê a possibilidade
de cessão de uso da área no entorno como uma das medidas necessárias à promoção dos usos
múltiplos doscorpos hídricos em que estão implantados os empreendimentos hidrelétricos.

Em consonância com a Resolução CONAMA n° 302, referendada peloartigo 5o, § 1o, da Lei n°
12.651/12, a SantoAntônio Energia apresentou a este IBAMA um PlanoAmbiental de
Conservação e Uso do Entorno de Reservatório Artificial, cuja analise deste licenciador foi
consubstanciada no Parecer n° 02001.004693/2015-10 COHID/IBAMA e está em análise pela

, Santo Antônio Energia.

Ocorre que, a exemplo do quanto já foi relatado anteriormente na Carta SAE/PVH n° 535/2015 e
SAE-PVH-0000532/15, novas pessoas se mostraram interessadas na utilização das bordas do
reservatório da Hidrelétrica Santo Antônio. Trata-se, neste caso, de pessoa interessada em
desenvolver projeto turístico-hoteleiro na região da Vila Nova de Teotônio, podendo trazer

ofô

São Paulo, SP; Av. das Nações Unidas, 4777 - Ed. Villa Lobos - 6°andar • CEP 05477-000 • Tel: +55 11 3702 2250 • Fax: +55 11 3702 2288
Porto Velho, RO; Canteiro de Obras UHE Santo Antônio-Margem Esquerda, S/N • CEP76805-812 • Tel:+55 69 3218 1500 • Fax:+55 69 3218 1542

•Porto Velho, RO: Rua Dom Pedro II, 637 - 5" andar - sala 510 - Centro Empresarial - Caiari • CEP7Ó.8Q1 -910 • Tal +55 69 3216 1600
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diversos benefícios diretos à comunidade, conforme indicado no documento ora encaminhado

(Anexo 01).

Entretanto, para que seja viável a implantação do projeto no local indicado pelo proponente, faz-

se necessária a modulação da extensão da faixa de APP da Hidrelétrica Santo Antônio em parte

da RES-216, em faixa diferente das registradas nos mapas PVH-DS-GF/069/2011 e PVH-GF-

DS-485, reduzindo-a à faixa mínima de 30 m estabelecida pelo Parecer

n° 78/2011/COHID/CGENE/DILIC/IBAMA. Como se vê das imagens anexas, trata-se de área já

antropizada e, desta forma, propicia ao desenvolvimento empreendimentos turistico-hoteleiros.

(Anexo 02).

De acordo com o PACUERA, a área ora analisada encontra-se zoneada como 2.b - Subzona de

uso florestal e/ou agropecuário, no limite da área zoneada no mesmo levantamento como 2.d -

Subzona de uso turístico-recreativo {chácaras e lazer), conforme análise do mapa Zoneamento

Terrestre, incluído na seção Zoneamento do Entorno, do referido documento. No âmbito da

seção de Zoneamento do Entorno, mapa de Condicionantes Ambientais, a área analisada

encrava-se entre áreas classificadas como de (1) baixa vulnerabilidade / (1) baixa fragilidade, (2)

média vulnerabilidade / (2) média fragilidade e (0) outros usos, mostrando-se compatível com o

uso proposto.

Caso seja aprovada a modulação da faixa APP em parte do imóvel RES-216 em que se propõe

a implantação do complexo turístico-hoteleiro, a Santo Antônio Energia propõe a extensão da

APP em outro ponto próximo, mantendo a mesma extensão de APP do empreendimento já

analisada no Parecer ° 02001.002641/2016-90 COHID/IBAMA.

Para viabilização do complexo turístico, segundo informações do interessado, será necessário

oferecer o imóvel em que este será implantado como garantia, pelo que a Santo Antônio

Energia, mediante autorização da ANEEL e deste IBAMA, alienará a área que deixará de ser

APP e cederá o uso da faixa de APP remanescente, satisfazendo, inclusive, termo de

compromisso celebrado por ocasião da desapropriação de parte de imóvel do interessado para

implantação da Hidrelétrica Santo Antônio.

Desde já a SAE adianta que não possui qualquer ingerência sobre as atividades da que serão

desenvolvidas pelo proponente, de maneira que não poderá assegurar a regularidade de suas

futuras operações. Entretanto, caso-seja aprovada a solicitação de modulação da APP ora

apresentada, a SAE compromete-se a celebrar contrato que demande do proponente a obtenção

das licenças e autorizações ambientais necessárias, sob pena de rescisão da cessão.

Sio Paulo, SP;A/, das Nações Unidas,4777-Ed.VilIa Lobos-6°andar • CEP 05477-000 • Tel;+55 11 37022250 * Fax:+55 11 3702 2288

PortoVelho, RO: Canteiro de Obras UHE Santo Antônio-Margem Esquerda, S/N • CEP76805-812 • Tel:+55 69 3218 1500 • Fax:+55 69 3218 1542

PortoVelho, RO; Rua Dom Pedro II, 637-5° andar-sals 510 - Centro Empresarial-Caiari • CEP 76.801-910 « Tel +55 69 3216 1600
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Por fim, na hipótese de aprovação desta de modulação daAPP, a SAE soíicÜTque esteórgão
licenciador se manifeste quanto à sua competência para licenciar o complexo turístico, tendo em
vista que este poderá ocasionar solicitação de supressão de vegetação pelo interessado em

área da APP da Hidrelétrica Santo Antônio.

Sendo o que se apresenta para o momento, a SAE renova votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Santo Antônio

Guilherme Ahbad Silveira
GeteiitedeSustentabilidd.1i!
SantoAntônio Enerqia

'gia S.A.
Guilherme Abbad Silveira

Gerente de Sustentabilidade

&ís>

FI.

kAss.

-ncctâ
PPLS.ÍÁ£Í
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Porto Velho, 30 de setembro do ano do Senhor de 2016. ";'

SANTO ANTÔNIO ENERGIA SA.

Canteiro de Obras UHE Santo Antônio

Margem Esquerda, s/n° Bloco 1 -Zona Rural

Porto Velho - RO

Assunto: Permuta de área para recompor a Reserva Legal.

MÁRCIO FREITAS MARTINS, brasileiro, economista, união estável, portador do R.G.
n° 276.249 SSP/RO e inscrito no CPF sob o n° 326.394.812-15, residente nesta Capital,
na Rua Uruguai, n° 1072, Bairro Nova Porto Velho, vem respeitosamente a presença de
Vossa Senhoria, expor e após propor o que segue:

a) O Proponente tem com a Santo Antônio Energia S.A., um termo de acordo
firmado em juízo no processo n° 0001193-15.2010.822.0001 que correu na 1a
Vara Cível da Comarca de Porto Velho Estado de Rondônia, que trata do
compromisso da SAE em adquirir área destinada a recompor a Reserva Legal
relativa a área desapropriada, averbando-a a margem da inscrição da matrícula
do imóvel do mesmo;

b) Na área desapropriada, seria implantado um projeto turístico voltado a atender
o público de Porto Velho e Região, com a construção de uma marina, chalés,
piscinas, parque infantil, dentre outras;

c) O Proponente aindase predispõe a implantar um complexo turístico no município
de Porto Velho, especificamente nas imediações da área da Nova Vila do
Teotônio, situado as margens do reservatório da Usina Hidrelétrica de Santo
Antônio, local de rara beleza e que atualmente não conta com nenhuma
infraestrutura de apoio aos seus visitantes;

d) É cediço que a Cachoeira do Teotônio, região de belas corredeiras, antes
denominada salto Teotônio, desapareceu com a construção da Usina
Hidrelétrica de Santo Antônio no Rio Madeira. Todavia, as oportunidades de
negócio se ampliaram. As águas formadas pela barragem são propícias para o
desenvolvimento de diversas atividades, dentre elas a prática de esportes
náuticos, piscicultura em tanques de terra ou tanques redes, pesca esportiva,
etc;

e) Vale a pena salientar que qualquer projeto a ser implantado na área, para que
seja bem-sucedido, deverá incorporar as populações tradicionais do entorno,
principalmente os remanescentes da Vila de Pescadores do Teotônio que viviam
única e exclusivamente da pesca. Essa atividade existia a pelo menos 60 anos
na região. De hábitos simples e com grau de escolaridade bastante limitado, fica
difícil imaginá-los em outras atividades econômicas;
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f) Aatividade laboraidas comunidades ribeirinhas, a montanteda represa de Santo
Antônio, tal qual a conhecíamos desapareceu com as corredeiras do Teotônio.
Resta-nos dar soluções práticas, sustentáveis e ambiental mente corretas para a
manutenção dos povos tradicionais no entorno do Rio, mais precisamente na
área afetada pela construção dos empreendimentos conhecidos por "Usinas
Madeira";

g) O complexo que se pretende edificar contribuirá diretamente para
desenvolvimento da Vila Nova de Teotônio. Dentro de um cenári
moderado, além de gerar maior atração turística, estima-se a geração de
83 empregos diretos a serem aplicados no empreendimento após sua
implantação em pleno funcionamento;

h) Essa mão-de-obra será utilizada no complexo que contará com um hotel com 26
(vinte e seis) leitos, auditório para 140 (cento e quarenta) pessoas, salão de
jogos, 20 (vinte) unidades de chalés com dois e três quartos, área apropriada
para a prática de camping, arborismo, restaurante, piscinas, campo de futebol,
pista para caminhada, passeio de barco, pesca esportiva, passeio a cavalo e
uma marina para embarcações de turismo, esporte e lazer;

i) Na área alagada da propriedade será construído um píer para a atracação de
embarcações de médio porte (cerca de 80 passageiros). Essas embarcações
serão utilizadas para passeio e pesca esportiva, sendo criado, portanto, mais
uma alternativa de trabalho para os moradores remanescentes da Vila do
Teotônio;

j) A fim de dar suporte a sustentabilidade da pesca esportiva e a piscicultura
familiar, será construída uma unidade para a produção de alevinos de espécies
nativas como a jatuarana e o tambaqui. Da produção total dos alevinos, 50%
serão introduzidos no Rio Madeira (repovoamento do rio) e os outros 50%
destinados a projetos familiares para"a produção e comercialização de pescado;

k) O desenvolvimento de um polo turístico na microrregião da Vila Nova Teotônio
se torna viável por inúmeras razões: potencial hídrico para o desenvolvimento
de esportes aquáticos, pesca esportiva, ecoturismo e eventos em geral.
Qualquer projeto dessa natureza contará com a mão-de-obra da própria
microrregião e atenderá não só a Vila Nova Teotônio como as linhas do entorno;

I) Vislumbrando esse nicho de mercado que precisa ser atendido, o Proponente
resolveu repensar seu projeto e buscar alternativas para sua implantação, a
começar pela relocação do mesmo em uma área com as características mínimas

^ necessárias à sua instalação;
m) Na microrregião da Vila Nova Teotônio, existem áreas remanescentes

adquiridas pela SAE incluindo-se aí, a área antes destinadas as SERRARIAS
que desdobravam a madeira retirada quando da limpeza da bacia (Latitude
8°53'8.86" S e Longitude 64°2'10.81" O), área essa totalmente antropizada, sem
qualquer tipo de mata mesmo que secundária, ou seja, nela se procedeu o total
desbaste (corte raso);

n) A área supracitada, atende perfeitamente o projeto pretendido uma vez que
como já se encontra 100% limpa (antropizada) as facilidades para seu
licenciamento seriam maiores;

o) O Proponente possui uma á/ea desembaraçada devidamente registrada na
Matrícula n°. 17.305 do Livro 02, Registro Geral do 2o Serviço Registrai da
Comarca de Porto Velho;

p) A área mencionada por estar livre de quaisquer ônus, pode ser averbada em
substituição a área pleiteada (Serraria), uma vez que a função desta é apenas
para compensar a recomposição da Reserva Legal existente em decorrência às
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afetações provocadas pelo Empreendimento UHE Santo Antônio. Como cediço,
a troca para a averbação de área dentro de uma mesma bacia é permitida pelos
órgãos ambientais;
Em caso de se permitir a substituição e como conseqüência ocorrer a>
implantação do empreendimento, o Proponente se compromete a viabilizai
todas as licenças necessárias ao êxito e operacionalização do projeto;

^
q)

ps;I4>

t.m£
Ass.

Figurai: Área pretendida em destaque- Localização: Latitude B°53'8.86"S e Longitude 6<T2"10.81" O

Em face de tudo acima exposto, PROPÕE que seja feito a permutada áreadestinada
a compensar a reserva legal de sua propriedade pela área acima mencionada,
conforme imagem em destaque, na mesma proporção da área alagada que é de
16,0673 hectares.

Sem mais para o momento, crivem-lhe mui respeitosamente nossas asseverações de
apreço.

Atenciosamente,

MÁRCIO FREITAS MARTINS

Requerente

3/4
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE \-
DIRETORIA DE PESQUISA, AVALIAÇÃO EMONITORAMENTO DA BIODIVERSIDADE^

EQSW 103/104, Bloco "C", Complexo Administrativo - Setor Sudoeste - Bairro Setor Sudoeste - Brasília - CEP 70670350
Telefone:

Ofício SEI n°217/2016-DIBIO/ICMBio

02070.010391/2016-48

Número Sei:0698803

Brasília, 28 de novembro de 2016

À Senhora

ROSE MIRIAN HOFMANN

Diretora de Licenciamento Ambiental - DILIC

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

SCEN Trecho 2, Edifício Sede do IBAMA

w Brasília -DF

70.818-900

Assunto: Aiteamento do Reservatório da UHE Santo Antônio - regra operativa complementar. Referência: OF
02001.012455/20 T6-69 DILIC/IBAMA.

Senhora Diretora,

1- O Ofício'em epígrafe solicita manifestação deste Instituto Chico Mendes sobre o pedido de
alteração da regra operativa complementar, devido ao aiteamento do reservatório, com mudança da cota atual e do
remanso da UHE Santo Antônio.

2- Após a realização de vistoria conjunta ao local, informamos que, inicialmente, não vemos óbices à
proposta apresentada pelo empreendedor para o redimensionamento do reservatório à cota sugerida, com o aumento

(^ da capacidade geradora da usina. Entretanto, entendemos que uma nova vistoria conjunta deve ser realizada entre os
meses de março e abril de 2017, correspondentes aos picos de cheia local, a fim de obtermos confirmação da não
afetação da cota proposta sobre os limites do Parque Nacional de Mapinguari.

3- Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

;; <P-

f aisirotura
Documento assinado eletronicamente por Marcelo Marcelino De Oliveira, Diretor(a), em 29/11/2016, às 13:09,
conforme art. Io, III, "b", daLei 11.419/2006.

Aautenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código
verificador 0698803 e o código CRC D12A42BD.

Ofícion°217/2016 Processo:02070.010391/2016-48
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02070.010391/2016-48

Número Sei:0698803

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO CHICO MENDES DECONSERVAÇÃO DABIODIVERSIDADE v
DIRETORIA DE PESQUISA, AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO DA BIODIVERSIDADE

EQSW 303/104, Bloco "C", Complexo Administrativo - Setor Sudoeste - Bairro Setor Sudoeste - Brasília - CEP 70670350
Telefone:

Ofício SEI n° 217/2016-DIBIO/ICMBio

Brasília, 28 de novembro de 2016

À Senhora

ROSE MIRIAN HOFMANN

Diretora de Licenciamento Ambiental - DILIC

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

á*^N Trecho 2, Edifício Sede do IBAMA
Wírasí!ia-DF

70.818-900

Assunto: Aiteamento do Reservatório da UHE Santo Antônio - regra operativa complementar. Referencia- OF
02001.012455/2016-69 DILIC/IBAMA.

Senhora Diretora,

I. O Ofício em epígrafe solicita manifestação deste Instituto Chico Mendes sobre o pedido de
alteração da regra operativa complementar, devido ao aiteamento do reservatório, com mudança da cota atual e do
remanso da UHE Santo Antônio.

ín- AP°S a realização de vistoria conjunta ao local, informamos que, inicialmente, não vemos óbices à
W proposta apresentada pelo empreendedor para oredimensionamento do reservatório ãcota sugerida, com oaumento

^ da capacidade geradora da usina. Entretanto, entendemos que uma nova vistoria conjunta deve ser realizada entre os
meses de março e abril de 2017, correspondentes aos picos de cheia local, a fim de obtermos confirmação da não
afetação da cota proposta sobre os limites do Parque Nacional de Mapinguari.

3- Sem ma's Para omomento, colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos necessários.

Atenciosamente,

assinatura
Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Marcclino De Oliveira, Diretor(a), em 29/11/2016 às 13-09
conforme art. Ia, III, "b", daLei 11.419/2006. ' ' '

• Aautenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando ocódigo
' verificador 0698803 e o código CRC Dt2A42BD.

Ofícion°217/2016 Processo: 02070.010391/2016-48
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Ggvemotío Estado

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL
AV. Farquar n° 2986, Bairro: Pedrinhas, Ed. Rio Cautário

Curvo 2. Térreo. Cep: 76801361 - Porto Velrro-RO.

MEM0N°#B //CUC/SEDAM Porto Velho, 26 de dezembro de 2018.

DA; CUC/SEDAM

PARA: SECRETARIO EXECUTIVO

Assunto: Elevação do Nível do Reservatório dâ UHE Santo Antônio - regra operativa complementar. Referência: OF. 0221Q0H4U20tt
44-CGENE/IBANA

Senhor Secretário Executivo,

Ao cumprimentá-lo Cordialmente e em resposta ao Ofício em referência, que solicita
manifestação desta Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambienta! - SEDAM, sobre o pedido de
alteração da regra operativa complementar, devido àelevação do nível do reservatório, com mudança da cota
atual e do remanso da UHE Santo Antônio.

Após levantamento das informações inerentes a questão em discussão com o
pessoal técnico que gerencia as Unidades afetadas pela UHE Santo Antônio e ainda os técnicos que
participam das atividades de campo quanto ao monitoramento e fiscalização. Onde de acordo com os
técnicos que gerenciam, ainda não observaram alterações no nivel, porém érepresentativa aobservação nos
meses de maior pico, que são março eabril, onde qualquer nova afetação poderá ser aferida no seu máximo,
quando será possível estabelecer acomparação entre situações distintas de baixa eate do nível do lago
quanto as Unidades de Conservação em discussão.

Assim, neste momento não vemos óbices áproposta apresentada pelo empreendedor
para oredimensionamento do reservatório ácoía sugerida, com oaumento da capacidade geradora da usina.
Entretanto, entendemos que uma nova observação nos meses em que já nos referimos março e abri! de
2017, correspondentes aos picos de cheia locai, nos dará aprecisão quanto aconfirmação da não afetação
da cota proposta sobre os iimiíes das Unidades de Conservação Estaduais afetadas pela UHE Santo Antônio.

Atenciosamente,

OSVALDO LUIZ PITALLUGA E SILVA
Coordenador de Unidades de Conservaç



)



Governo do Estada

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO AMBi'
AV. Farquar n° 2935, Bairro: Peürinhas, Ed. Rio Cautârio

Curvo 2. Térreo. Cep: 76801361 - Porto Veltio-RO,

OFÍCIO NDfóoi/GAB/SEDAM PortoVelho, 26 de dezembro de 2016,

Ao Senhor

RODRIGO HERLES DOS SANTOS

Coordenador Geral SUBSTITUTO DA CGENE/IBAMA

Brasília - DF

Assunto: Elevação do Nível do Reservatório da UHE Santo Antônio - regra operativa complementar. Referência; OF. 0221.006346^016-

44-CQENEÍIBANA

Senhor Coordenador,

Ao cumprimentá-lo Cordialmente e em resposta ao Ofício em referência,

encaminhamos a Vossa Senhoria, Memorando n° 667/CUC/SEDAM, elaborado pela Coordenadoria de

Unidades de Conservação, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambienta! - SEDAM que trata do

pedido de alteração da Regra Operativa Complementar, devido à elevação do Nível do Reservatório, com

mudança da cota atual e do remanso da UHE SantoAntônio.

Atenciosamente,

\

FRANCISCO DE SALESteí^EJ|?A DOS^SANTOS
Secretário Ao^unto^de^E^tajiòí

SeS?AM >^\.>)
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MEM. 02001.017917/2016-34 DILIC/IBAMA

Brasília, .ezembro de 2016

Ao Senhor Diretor da PFE

Assunto: Orientação quanto à necessidade de realização de Audiências Públicas
sobre o PBCA da UHE de Santo Antônio - Processo nQ 02001.000508/2008-99.

1. Em atenção ao processo de licenciamento ambiental da Usina Hidrelétrica

(UHE) Santo Antônio, mais especificamente quanto ao pedido realizado pela Santo

Antônio Energia (SAE) de aiteamento da cota de operação do reservatório em 0,80 metros,

dos atuais 70,5m para 71,3m - Projeto Básico Complementar Alternativo, solicito

orientação jurídica quanto à validação ou não das Audiências Públicas realizadas pelo

Ibama nos dias 12 e 13 de agosto de 2016 e se é necessário novas Audiências para

discussão do projeto. A seguir, apresento o histórico processual sobre o tema, a fim de

subsidiar a decisão deste Instituto.

2. A UHE Santo Antônio, empreendimento de responsabilidade da empresa SAE, é

licenciada pelo Ibama mediante processo administrativo nQ 02001.000508/2008-99. O

projeto apresentado ao Ibama quando da emissão da Licença de Instalação nQ 540/2008 e

da Licença de Operação (LO) n9 1044/2011, se tratava de um empreendimento com

potência total instalada de 3.150 MW mediante um total de 44 turbinas tipo bulbo, e

operação na cota 70,5m.

3. O Projeto Básico Complementar Alternativo (PBCA), foi recebido pelo Ibama em

2011, por meio das cartas SAE 1.901/11 e SAE 2.303/11. A sua avaliação está sendo

conduzida como alteração do projeto, conforme condicionanté 1.2 da LO, considerando

que se refere à ampliação do empreendimento, com acréscimo de 06 unidades geradoras

(UGs), totalizando 50 turbinas e elevação da cota do reservatório em 0,80 metros,

passando para 71,3m, ampliando a capacidade de geração energética da UHE Santo

Antônio em 417,57 MW (dos atuais 3.150,43 MW para 3.568 MW).

4. O Ibama manifestou a inexistência de óbices à instalação das UGs adicionais,

por meio dos OFs. 317/2011 CGENE/DILIC/IBAMA e 14451/2013-72
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GABIN/PRESI/IBAMA. Todavia, solicitou diversos estudos à SAE para subsidiar a análise

sobre a elevação da cota do reservatório, considerando a necessidade de avaliação dos

impactos socioambientais decorrentes da alteração do projeto.

5. O documento inicialmente protocolado pela SAE - "Otimização Energética da

UHE Santo Antônio - Alteração do NA Máximo de Operação (elevação em "0,80 metros)",

e demais complementaçÕes, incluindo os estudos solicitados após a cheia histórica

2013/14, no rio Madeira, foram analisados nos PTs 40/2012, 68/2012, 546/2012,

1583/2014, 644/2016, 2641/2016-90 COHID/IBAMA (Anexo 01), sendo este o mais atual, e

as Notas 5493/2013, 5875/2013, 6673/2013, 0876/2016-47 COHID/IBAMA.

6. Entende-se que a obrigatoriedade de realização de Audiência Pública se dá na

fase de licenciamento prévio, o que, para o licenciamento da UHE Santo Antônio, ocorreu

no ano de 2006. Resolução Conama nB 01/1986, artigo 11, § 2e:

§ 2a - Ao determinar a execução do estudo de impacto ambiental e

apresentação do RIMA, o estadual competente ou o IBAMA ou, quando

couber o Município, determinará o prazo para recebimento dos comentários

a serem feitos pelos órgãos públicos e demais interessados e, sempre que

julgar necessário, promoverá a realização de audiência pública para

informação sobre o projeto e seus impactos ambientais e discussão do

RIMA,

7. Todavia, por se tratar de grande modificação no projeto inicial da UHE Santo

Antônio, com impactos diretos sobre a população local, o Ibama considerou importante a

realização de consulta pública na área de inserção do empreendimento com objetivo de

expor à população as características do PBCA (DOU, de 03/12/2013, Seção 3, p. 148

(Anexo 02)). Assim, de forma discricionária, o Ibama realizou Reunião Pública, no dia 18

de dezembro de 2013, na cidade de Porto Velho. O evento contou com registro de 512

assinaturas na lista de presença.

8. Registra-se que o número de participantes na Reunião Pública foi maior que o

registrado, pois muitas pessoas não assinaram a lista de registro, seguindo orientação dos

representantes do Movimento dos Atingidos por Barragem (MAB). Somando-se a isso, os

presentes no evento foram convocados pelo MAB a se retirarem. Muitos aderiram ao
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movimento, acontecendo um esvaziamento parcial na plenária, coníb«üÊ^?jistrado em

ata (Anexo 03). A reunião teve continuidade e somente foi finalizada após prestar os

esclarecimentos a todas pessoas que permaneceram no local. A avaliação da

Reunião/2013 encontra-se no PT 0546/2014 COHID/IBAMA (Anexo 04).

9. Cabe destacar, também, a realização de reuniões prévias com as lideranças do

distrito de Jaci-Paraná (28/11/2013), da comunidade de Porto Seguro (04/12/2013), com

representantes da EMATER (05/12/2013) e com a Central Única dos Trabalhadores,

Federação dos Trabalhadores Agrícolas do Estado de Rondônia e Sindicato dos

Trabalhadores Rurais (07/12/2013), conforme carta SAE 0266/2014 (Anexo 05).

10. Também, destaca-se a realização de 07 (sete) oficinas técnicas (pós Reunião

Pública), no distrito de Jaci-Paraná. As ações foram desenvolvidas como medidas

complementares de comunicação sobre o aumento da cota do reservatório, suas

implicações e impactos sociais e ambientais. As atividades ocorreram no período de 09 a

26/06/2014, com participação de 201 moradores da localidade, carta SAE 0369/2014

{Anexo 06).

11. Após realização da Reunião Pública, o Ministério Público Federal e Ministério

Público do estado de Rondônia ajuizaram a Ação Civil Pública ne 1339-57.2014.4.01.4100,

alegando que o prazo entre o edital de convocação e a realização do evento não respeitou

o rito estabelecido na resolução CONAMA 009/1987, além de questionar a ausência de

audiências nas vilas e distritos afetados pelo projeto.

12. Na decisão (Anexo 07), o juiz determinou, em caráter liminar, que o Ibama

"abstenha de conceder qualquer tipo de autorização capaz de permitir que a Usina de

Santo Antônio eleve o nível de seu reservatório, até que a sociedade possivelmente

atingida pela alteração da cota do reservatório do empreendimento tenha oportunidade de

participar de uma nova audiência Pública em suas respectivas localidades".

13. A fim de subsidiar a tomada de decisão sobre a quantidade e locais de

realização das novas Audiências Públicas, o Ibama elaborou o PT 0644/2016-99

COHID/IBAMA (Anexo 08), em atendimento à orientação da PFE/IBAMA (Cota ns

00020/2016 COJUD/PFE/IBAMA - SEDE/PGF/AGU), indicando Porto Velho e o distrito de
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Jaci-Paraná.

14. Nesse contexto, em 2016, o Ibama programou nova rodada de Audiência

Públicas, com publicação de Edital (DOU, 24/06/2016, Seção 3, p. 120 (Anexo 09)) nos

prazos estabelecidos pela referida Resolução do CONAMA. Estava prevista a realização de

três audiências: em Jaci-Paraná, em Porto Velho, e no assentamento rural Joana D'Arc do

INCRA, este último por solicitação dos moradores (DOU, de 27/07/2016, Seção 3, p. 127

(Anexo 10)). Todavia, a audiência em Joana D'Arc foi cancelada, por manifestação da

Secretaria de Segurança Pública de Rondônia, OF 1.271/16-GAB/SESDEC (Anexo 11),

devido à impossibilidade de garantir a segurança dos responsáveis pela Audiência e do

público presente ao evento (DOU de 29/07/2016, Seção 3, fl. 103).

15. Ressalta-se que os atos preparatório às Audiências Públicas exigidos no PT

0644/2016-99 COHID/IBAMA, foram atendidos pela SAE, inclusive a realização de 23

oficinas técnicas, nas seguintes localidades: distrito de Jaci-Paraná, Linha Santa Inês,

reassentamento Vida Nova (da UHE Jirau), e nos reassentamentos estabelecidos pela SAE:

Riacho Azul, São Domingos, Novo Engenho Velho, Vila Nova de Teotônio, Morrinhos e

Santa Rita. No total, 1.293 pessoas assinaram a lista de presença, conforme relatório

apresentado pela SAE, PVH 0001831 (Anexo 12).

16. Os estudos ambientais do PBCA foram disponibilizados nos seguintes locais:

Superintendência do IBAMA/RO; Universidade Federal de Rondônia - UNIR; Secretaria

Municipal do Meio Ambiente de Porto Velho - SEMA/RO; Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Ambiental - SEDAM/RO; Ministério Público Federal - MPF; Ministério ^

Público Estadual - MPE/RO; e em meio digital nos sítios:

www.ibama.gov.br/licenciamento/ e www.santoantonioenergia.com.br.

17. A primeira audiência, prevista a se realizar no distrito de Jaci-Paraná em

12/08/2016, foi iniciada pela Mesa, mas a sua continuidade foi prejudicada devido ao

tumulto organizado pelo MAB, envolvendo parte do público presente no evento. Embora

constatado o esforço da Mesa para a continuidade dos trabalhos, não houve condições de

seguimento (Ata - Anexo 13 ).

18. No dia seguinte, na cidade de Porto Velho, a Audiência foi iniciada com
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relativa tranqüilidade. Todavia, após apresentação do IicenciamNsnto por^arte do Ibama,

e apresentação parcial do PBCA pela SAE, novamente a audiência foi interrompida por

parte da população presente, especialmente às pessoas ligadas ao MAB, não havendo

possibilidade de continuidade dos trabalhos, mesmo com inúmeros pedidos da Mesa em

sentido contrário (Ata - Anexo 14).

19. Registra-se que a SAE, seguindo a determinação do Ibama, apoiou a

realização das Audiências Públicas referentes ao PBCA, em Jaci-Paraná e Porto Velho,

observando os requisitos da Resolução CONAMA 09/87 e disponibilizou todas as

condições para a realização das duas audiências, especificamente quanto aos espaços,

condições técnicas e disponibilização de transporte aos interessados. A avaliação sobre o

tema encontra-se no PT 3390/2016-61 COHID {Anexo 15).

20. Cabe relatar que todos os questionamentos, realizados por meio de

formulários, que não foram possíveis de serem atendidos durante a Audiência Pública de

Porto Velho, receberam respostas. O Ibama elaborou INF 1006/2016-95 COHID/IBAMA

(Anexo 16) no âmbito de sua competência. As demais perguntas foram encaminhadas aos

responsáveis, por meio dos OFs: 9375/2016-26 (Anexo 17); 9160/2016-13 (Anexo 18);

9159/2016-81 COHID/IBAMA (Anexo 19). A SAE encaminhou aos interessados as

respostas, conforme carta PVH 282716 (Anexo 20).

21. Cumpre registrar que durante o processo preparatório para a realização das

Audiências Públicas, o MAB encaminhou as cartas n3 54/16, de 28.07.2016 {Anexo 21) e

nQ 55/16 - retificação, de 02.08.2016 (Anexo 22), com abaixo-assinado, subscrito por

1.479 do distrito de Jaci-Paraná e adjacências, para suspensão das audiências até que

fosse comprovado o cumprimento das condicionantes da LO, entre outras. Esse pedido

surpreendeu o órgão licenciador, uma vez que a realização de audiências na localidade

era uma solicitação dos próprios moradores, conforme relatado no PT 546/2014 (Anexo

04).

22. O Ibama na tentativa de estabelecer um entendimento mais adequado sobre a

realização das Audiências, na manhã do dia 12/08, realizou reunião (Memória - Anexo 23)

na sede da Superintendência do Ibama em Porto Velho, envolvendo os representantes do
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MAB, Presidência do Ibama e a Diretoria de Licenciamento.

23. Conforme assegurou a direção do Ibama, o espaço da audiência não se

limitaria a tratar os impactos ambientais do aumento da cota de operação do

empreendimento, mas também, estaria aberto a ouvir, receber e dialogar sobre todos os

questionamentos que a população julgasse necessário. Mesmo com impressão positiva em

relação aos resultados da reunião, tal fato não se confirmou e houve a necessidade de se

encerrar as audiências por falta de condições de segurança, conforme relatado acima.

24. De forma semelhante, o Ministério Público Federal e Ministério Público do

estado de Rondônia peticionaram jurisdicionalmente, no dia 09 do agosto de 2016, o i

cancelamento das Audiências marcadas para os dias 12 e 13 do mesmo mês, até que fosse

comprovado o cumprimento das condicionantes da LO. Destaca-se que esse pedido é

contrário a Ação Civil Pública n9 1339-57.2014.4.01.4100, que proíbe o aiteamento da

cota do reservatório da UHE Santo Antônio enquanto não ocorressem novas Audiências

Públicas e não o impedimento de sua realização. O Juiz Federal da 5- Vara, Dimis da

Costa Braga, postergou a análise dos argumentos da petição para depois da manifestação

dos réus (Anexo 24).

25. Seguindo o mesmo entendimento, o Conselho Nacional dos Direitos Humanos,

encaminhou Ofício nQ 11239/2016 - SEI/CNDH/GM (Anexo 25), recomendando a não

realização de audiências públicas do PBCA da UHE Santo Antônio, até que as

comunidades estivessem previamente informadas sobre a temática. Em resposta o Ibama,

elaborou INF 1229/2016-52 COHID/IBAMA (Anexo 26). ^
26. Convém dizer que a realização de Reuniões e Audiências Públicas, de modo

algum causam danos aos atingidos, pelo contrário, podem beneficiar a população

envolvida, uma vez que tendem a trazer mais esclarecimento e informações aos

interessados.

27. Destaca-se que as Audiências Públicas são parte do processo de apresentação

e discussão do PBCA e o principal mecanismo de diálogo entre o Poder Público, na figura

do Órgão Licenciador, o empreendedor, na figura da Santo Antônio Energia e de toda a

população, principalmente para os que serão diretamente afetados pelo empreendimento
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que está sendo licenciado. Todavia, não representam uma espécie de "salvo conduto" para

que o Ibama proceda a autorização requerida sem o devido amparo técnico.

28. Diante do exposto, nota-se o esforço do órgão licenciador em promover

espaços de diálogos entre Órgão Ambiental, empreendedor, população e a sociedade civil

organizada, visando maior publicidade aos atos e procedimentos tomados no âmbito do

licenciamento ambiental.

29. Cabe considerar que o PBCA da UHE Santo Antônio passou pelo rito de uma

Reunião Pública e por duas Audiências Públicas, este reservado a empreendimentos em

fase inicial, e não aplicável à Projeto de ampliação do empreendimento (aumento de

geração de energia), visto que a UHE Santo Antônio já passou por todas as etapas de

licenciamento (LP, LI, LO).

30. Como precedentes procedimentais podemos citar o exemplo do processo de

licenciamento da UHE Corumbá IV, no rio Corumbá e da PCH Santa Gabriela, no rio

Correntes, os quais não aderiram novas Audiências Públicas para a autorização de

alterações nos projetos, no âmbito do processo de licenciamento ambiental.

31. Diante do exposto, visando maior segurança jurídica no processo de

licenciamento da UHE Santo Antônio, solicito orientação jurídica quanto à validação ou

não das Audiências Públicas realizadas pelo Ibama nos dias 12 e 13 de agosto de 2016 e

se é necessária a realização de novas Audiências para discussão do projeto.

Atenciosamente,

JONATASTStfrJZSrDÃ TRINDADE
Diretor^úbstituto da DILIC/IBAMA
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Porto Velho, 01 de dezembro de 2016.

Ao Senhor

Frederico Queiroga do Amaral

Coordenador de Energia Hidrelétrica e Transposições - COHID

Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

Brasília - DF

N°Ref.: PVH-0003036

Assunto: Complemento à PVH-002579, PVH-002793 e PVH-002909 - atendimento a solicitação

do Parecer Técnico 2641/16.

Senhor Coordenador,

Cumprimentando-o cordialmente, a Santo Antônio Energia em atendimento a solicitação

apresentada através do Parecer Técnico n° 2641/2016, e complementando às CT PVH-

0002579/2016, PVH-002641/2016 e PVH-0002909 encaminha o CD contendo os arquivos

digitais: PBCA Água com 40 pastas completas, que somadas as 57 pastas completas enviadas
anteriormente, totalizam 97 pastas das 202 propriedades atingidas por água, devido ao

aiteamento da cota de operação para 71,30 (PBCA).

RELAÇÃO DOS ARQUIVOS COMPLETOS ENVIADOS AO IBAMA ATRAVÉS DACARTA PVH 02909

ITEM CÓDIGO INDENIZADOS

1 G082 Adrelino Rodrigues

2 G113 Agenor Lopes de França

3 G132 Alex Sandra Jurello dos Santos

4 724 Aluizio Gomes do Amaral Filho

5 G001 Angelório de Deus Ramos

6 408 Antenor Sebastião Gonçalves Maria no (espólio)

7 288 Antônio Dias Neri

8 G019 Antônio Eudison Oliveira Magalhães

9 G091 Antônio Raimundo Monteiro

São Paulo, SP: Av das Nações Unidas, 4777 - Ed Villa Lobos • ffajw-lar • CEP05477 000 • Td:+5511 37022250

Porto Vellio,RO: HidreléLrtca Santo AnLõnio, S/N-BR 364 -KM 09-Nudeo Administrativo • CEP 76305-812 • Td' f5569 3216 1600

PortoVelho,RO: Caix.i Postai 7012 • CEP7ÓB20136

www.santoantonioonerg id.com.br
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10 G03S Antônio Roque Schimitz J F1._
11 G057 Derço Braz Caixeta \ &sg
12 G130 Dhecq Charles Amorim >*

13 G284 Edimilson Pereira Souza

14 G071 Edson Silva de Souza

15 444 Francisco Aristeu Fonseca

16 G016 Francisco Evaristo de Araújo

17 G138 Francisco Pinheiro da Silva

18 1404-11 Francisco Silva Cavalcante

19 G105 Gildésio da Silva Cardoso

20 934 Igreja Batista do Alphaville

21 G126 Ivonio Cássia no de Souza

22 975 Jesse Rocha Aguiar

23 47 João Belfort da Rocha

24 48 João Belfort da Rocha

25 G186 João Bosco de Lima Siqueira

26 862 João de Paulo Afonso

27 799 João José de Santana e outros

28 1151 Joilson Magno de Campos

29 756 Jorge Pereira da Silva

30 36 José Airto Leite

31 G092 José Nobre Amorim

32 G028 Lucivaldo Rozeno Cavalcante

33 G033 Luiz Vidal Nogueira Júnior

34 216 Madson Luiz Martins

35 G072 Manoel Claudemir Lima Ferreira

36 445 Manoel Leonardo de Paula Araújo

37 G083 Marcilei da Silva Porfírio

38 G133 Maria José do Perpétuo de Souza Rocha

39 G099 Omero Barbosa dos Santos

40 1407-20 Paulo César Stering Maciel

41 773 Raimundo Barboza dos Santos

42 G020 Raimundo Bernardo de Sena

43 G008 Raimundo Leite Duran

44 74 Raimundo Paulo de Moura

45 757 Raimundo Vieira da Silva

46 G192 Rivelino de Carvalho Belfort

47 35 Romulo Lobato

SãoPaub,SP: Av.das Nações Unidas, 4777 - Ed Villa Lobos - ó°andar • CEPO5'i77 00O • Td:+55 11 3702 2250

PortoVelho, RO: Hulrdélnai Sorlio Anlônio, S/N BR SM KM09 NiK.knAdirii<ii;.tr.iiimj • CEP 76805 812 • Tel: -

PortoVelho, RO: Caixa Postal 7012 • CEP76820-136

wwvv.saníoantonioenergia.com.br
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48 G108 Rosecleia Freire Magalhães

49 1510 Sebastiana Henrique de Lima

50 731 Sebastiana Rodrigues Sabino

51 G053 Sebastião Nunes da Costa

52 G140 Sidnei Cardoso dos Santos

53 G040 Ubiratan Hass de Paula

54 972 Valdecír Noetzold

55 G075 Valmir Rafael de Souza

56 983 Valmir Santin

57 G007 Valmir Santin

RELAÇÃO DOS ARQUIVOS COMPLETOS ENVIADOS AO IBAMA ATRAVÉS DACARTA PVH 03036

ITEM CÓDIGO INDENIZADOS

1 1383 Amadeus Machado de Aguiar

2 1384 Amadeus Machado de Aguiar

3 588 Antônio Correia de Figueiredo

4 767 Antônio Lacouth da Silva

5 G463 Creuza Maria dos Santos Serafim

6 446 Edson Cavalcante Pinheiro/David BSantos

7 G485 Edson Dobgenski

8 166 Fernando Antônio Conde

9 428 Guilherme Ribeiro Baldan

10 429 Guilherme Ribeiro Baldan

11 759 Irlis Queiroz Diniz

12 G128 Ivonio Cassiano de Souza

13 129 João André de Macedo

14 G187 João Bosco de Lima Siqueira

15 72 José Assis Cavalcante

16 947 José Barbosa Lopes

17 G200 José Oliveira

18 G458 Josefa Gomes de Souza

19 G461 Joselino dos Santos Jordão

20 G453 Jovenilia Hilário de Souza

21 G462 Jusilene Vieira da Silva Santos

22 372 Luíza Cergilina de Lima (espólio) LOTE 13

23 372 Luiza Cergilina de Lima (espólio) LOTE 13

24 G047 Manoel Fernandes da Silva

São Paulo, SP; Av.-l,.s N,it,òus Unid.K,4777 Ed. Vilb Lohus 6°jntkir • CEP 0547? 000 • TH: •• 55 11 3702 2250
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25 G196

26 946

27 G118

28 G471

29 G171

30 G139

31 113

32 114

33 115

34 G002

35 491

36 425

37 807

38 G212

39 G280

40 G429

Manoel Gomes da Silva

Mareia Cristina Brilhante Bezerra

Marcilene Ângelo

Maria Regina Monteiro da Silva da Rocha

Nazaré Eufrásio Moraes

Nilson Cavalcante dos Santos

Paulo Valson Brito Bernardo

Paulo Valson Brito Bernardo

Paulo Valson Brito Bernardo

Tadeu Aparecido Azeredo Queiroz

Tadeu Aparecido Azeredo Queiroz

Takaki Ito

Walter Assis Mendeiro

Paulo Ricardo Leal da Silva

Paulo Ricardo Leal da Silva

Lauro Ricardo Magalhães Pertel

Sendo o que se apresenta para o momento, a SAE renova votos de estima e consideração.

(^ Atenciosamente,

Guilherme Abbad Silveira
reiMdÊ Sustentabilidade
an/oWõnlo Energia

Guilherme Abbad Silveira

Gerente de Sustentabilidade

SãoPaulo, SP: Avdas Naçcios Unsd.is, 4777 Ed. Vill.i Lol><>.. 6a,md.ir - CFP05477-000 * TH' +5511 37022250
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MEM. 02001.017917/2016-34 DILIC/IBAMA

Brasília, 06 de dezembro de

Ao Senhor Diretor da PFE

>Ass

Assunto: Orientação quanto à necessidade de realização de Audiências Públi
sobre o PBCA da UHE de Santo Antônio - Processo n1' 02001.000508/2008-99.

1. Em atenção ao processo de licenciamento ambiental da Usina Hidrelétrica

(UHE) Santo Antônio, mais especificamente quanto ao pedido realizado pela Santo

Antônio Energia (SAE) de aiteamento da cota de operação do reservatório em 0,80 metros,

dos atuais 70,5m para 71,3m - Projeto Básico Complementar Alternativo, solicito

orientação jurídica quanto à validação ou não das Audiências Públicas realizadas pelo

Ibama nos dias 12 e 13 de agosto de 2016 e se é necessário novas Audiências para

discussão do projeto. A seguir, apresento o histórico processual sobre o tema, a fim de

subsidiar a decisão deste Instituto.

2. A UHE Santo Antônio, empreendimento de responsabilidade da empresa SAE, é

licenciada pelo Ibama mediante processo administrativo nQ 02001.000508/2008-99. O

projeto apresentado ao Ibama quando da emissão da Licença de Instalação n- 540/2008 e

da Licença de Operação (LO) nQ 1044/2011, se tratava de um empreendimento com

potência total instalada de 3.150 MW mediante um total de 44 turbinas tipo bulbo, e

operação na cota 70,5m.

3. O Projeto Básico Complementar Alternativo (PBCA), foi recebido pelo Ibama em

2011, por meio das cartas SAE 1.901/11 e SAE 2.303/11. A sua avaliação está sendo

conduzida como alteração do projeto, conforme condicionanté 1.2 da LO, considerando

que se refere à ampliação do empreendimento, com acréscimo de 06 unidades geradoras

(UGs), totalizando 50 turbinas e elevação da cota do reservatório em 0,80 metros,

passando para 71,3m, ampliando a capacidade de geração energética da UHE Santo

Antônio em 417,57 MW (dos atuais 3.150,43 MW para 3.568 MW).

4. O Ibama manifestou a inexistência de óbices à instalação das UGs adicionais,

por meio dos OFs, 317/2011 CGENE/DILIC/IBAMA e 14451/2013-72
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GABIN/PRESI/IBAMA. Todavia, solicitou diversos estudos à SAE para subsidiar a análise

sobre a elevação da cota do reservatório, considerando a necessidade de avaliação dos

impactos socioambientais decorrentes da alteração do projeto.

5. O documento inicialmente protocolado pela SAE - "Otimização Energética da

UHE Santo Antônio - Alteração do NA Máximo de Operação (elevação em "0,80 metros)",

e demais complementaçoes, incluindo os estudos solicitados após a cheia histórica

2013/14, no rio Madeira, foram analisados nos PTs 40/2012, 68/2012, 546/2012,

1583/2014, 644/2016, 2641/2016-90 COHID/IBAMA (Anexo 01), sendo este o mais atual, e ,

as Notas 5493/2013, 5875/2013, 6673/2013, 0876/2016-47 COHID/IBAMA. ,J

6. Entende-se que a obrigatoriedade de realização de Audiência Pública se dá na

fase de licenciamento prévio, o que, para o licenciamento da UHE Santo Antônio, ocorreu

no ano de 2006. Resolução Conama ns 01/1986, artigo 11, § 2D:

§ 23 - Ao determinar a execução do estudo de impacto ambiental e

apresentação do RIMA, o estadual competente ou o IBAMA ou, quando

couber o Município, determinará o prazo para recebimento dos comentários

a serem feitos pelos órgãos públicos e demais interessados e, sempre que

julgar necessário, promoverá a realização de audiência pública para

informação sobre o projeto e seus impactos ambientais e discussão do

RIMA,

1. Todavia, por se tratar de grande modificação no projeto inicial da UHE Santo

Antônio, com impactos diretos sobre a população local, o Ibama considerou importante a ^

realização de consulta pública na área de inserção do empreendimento com objetivo de

expor à população as características do PBCA (DOU, de 03/12/2013, Seção 3, p. 148

(Anexo 02)). Assim, de forma discricionária, o Ibama realizou Reunião Pública, no dia 18

de dezembro de 2013, na cidade de Porto Velho. O evento contou com registro de 512

assinaturas na lista de presença.

8. Registra-se que o número de participantes na Reunião Pública foi maior que o

registrado, pois muitas pessoas não assinaram a lista de registro, seguindo orientação dos

representantes do Movimento dos Atingidos por Barragem (MAB). Somando-se a isso, os

presentes no evento foram convocados pelo MAB a se retirarem. Muitos aderiram ao
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movimento, acontecendo um esvaziamento parcial na plenáriaTnffiforme registrado em

ata (Anexo 03). A reunião teve continuidade e somente foi finalizada após prestar os

esclarecimentos a todas pessoas que permaneceram no local. A avaliação da

Reunião/2013 encontra-se no PT 0546/2014 COHID/IBAMA (Anexo 04).

9. Cabe destacar, também, a realização de reuniões prévias com as lideranças do

distrito de Jaci-Paraná (28/11/2013), da comunidade de Porto Seguro (04/12/2013), com

representantes da EMATER (05/12/2013) e com a Central Única dos Trabalhadores,

Federação dos Trabalhadores Agrícolas do Estado de Rondônia e Sindicato dos

{^ Trabalhadores Rurais (07/12/2013), conforme carta SAE 0266/2014 (Anexo 05).

10. Também, destaca-se a realização de 07 (sete) oficinas técnicas (pós Reunião

Pública), no distrito de Jaci-Paraná. As ações foram desenvolvidas como medidas

complementares de comunicação sobre o aumento da cota do reservatório, suas

implicações e impactos sociais e ambientais. As atividades ocorreram no período de 09 a

26/06/2014, com participação de 201 moradores da localidade, carta SAE 0369/2014

(Anexo 06).

11. Após realização da Reunião Pública, o Ministério Público Federal e Ministério

Público do estado de Rondônia ajuizaram a Ação Civil Pública nQ 1339-57.2014.4.01.4100,

alegando que o prazo entre o edital de convocação e a realização do evento não respeitou

o rito estabelecido na resolução CONAMA 009/1987, além de questionar a ausência de

( . audiências nas vilas e distritos afetados pelo projeto.

^ 12. Na decisão (Anexo 07), o juiz determinou, em caráter liminar, que o Ibama

"abstenha de conceder qualquer tipo de autorização capaz de permitir que a Usina de

Santo Antônio eleve o nível de seu reservatório, até que a sociedade possivelmente

atingida pela alteração da cota do reservatório do empreendimento tenha oportunidade de

participar de uma nova audiência Pública em suas respectivas localidades".

13. A fim de subsidiar a tomada de decisão sobre a quantidade e locais de

realização das novas Audiências Públicas, o Ibama elaborou o PT 0644/2016-99

COHID/IBAMA (Anexo 08), em atendimento à orientação da PFE/IBAMA (Cota nü

00020/2016 COJUD/PFE/IBAMA - SEDE/PGF/AGU), indicando Porto Velho e o distrito de
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Jaci-Paraná.

14. Nesse contexto, em 2016, o Ibama programou nova rodada de Audiência

Públicas, com publicação de Edital (DOU, 24/06/2016, Seção 3, p. 120 (Anexo 09)) nos

prazos estabelecidos pela referida Resolução do CONAMA. Estava prevista a realização de

três audiências: em Jaci-Paraná, em Porto Velho, e no assentamento rural Joana D'Arc do

INCRA, este último por solicitação dos moradores (DOU, de 27/07/2016, Seção 3, p. 127

(Anexo 10)). Todavia, a audiência em Joana D'Arc foi cancelada, por manifestação da

Secretaria de Segurança Pública de Rondônia, OF 1.271/16-GAB/SESDEC (Anexo 11),

devido à impossibilidade de garantir a segurança dos responsáveis pela Audiência e do

público presente ao evento (DOU de 29/07/2016, Seção 3, fl. 103).

15. Ressalta-se que os atos preparatório às Audiências Públicas exigidos no PT

0644/2016-99 COHID/IBAMA, foram atendidos pela SAE, inclusive a realização de 23

oficinas técnicas, nas seguintes localidades: distrito de Jaci-Paraná, Linha Santa Inês,

reassentamento Vida Nova (da UHE Jirau), e nos reassentamentos estabelecidos pela SAE:

Riacho Azul, São Domingos, Novo Engenho Velho, Vila Nova de Teotônio, Morrinhos e

Santa Rita. No total, 1.293 pessoas assinaram a lista de presença, conforme relatório

apresentado pela SAE, PVH 0001831 (Anexo 12).

16. Os estudos ambientais do PBCA foram disponibilizados nos seguintes locais:

Superintendência do IBAMA/RO; Universidade Federal de Rondônia - UNIR; Secretaria

Municipal do Meio Ambiente de Porto Velho - SEMA/RO; Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Ambiental - SEDAM/RO; Ministério Público Federal - MPF; Ministério

Público Estadual - MPE/RO; e em meio digital nos sítios:

www.ibama.gov.br/licenciamento/ e www.santoantonioenergia.com.br.

17. A primeira audiência, prevista a se realizar no distrito de Jaci-Paraná em

12/08/2016, foi iniciada pela Mesa, mas a sua continuidade foi prejudicada devido ao

tumulto organizado pelo MAB, envolvendo parte do público presente no evento. Embora

constatado o esforço da Mesa para a continuidade dos trabalhos, não houve condições de

seguimento (Ata - Anexo 13 ).

18. No dia seguinte, na cidade de Porto Velho, a Audiência foi iniciada com
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MAB, Presidência do Ibama e a Diretoria de Licenciamentos

23. Conforme assegurou a direção do Ibama, o espaço da audiência não se

limitaria a tratar os impactos ambientais do aumento da cota de operação do

empreendimento, mas também, estaria aberto a ouvir, receber e dialogar sobre todos os

questionamentos que a população julgasse necessário. Mesmo com impressão positiva em

relação aos resultados da reunião, tal fato não se confirmou e houve a necessidade de se

encerrar as audiências por falta de condições de segurança, conforme relatado acima.

. 24. De forma semelhante, o Ministério Público Federai e Ministério Público do

L^ estado de Rondônia peticionaram jurisdicionalmente, no dia 09 do agosto de 2016, o

cancelamento das Audiências marcadas para os dias 12 e 13 do mesmo mês, até que fosse

comprovado o cumprimento das condicionantes da LO. Destaca-se que esse pedido é

contrário a Ação Civil Pública n9 1339-57.2014.4.01.4100, que proíbe o aiteamento da

cota do reservatório da UHE Santo Antônio enquanto não ocorressem novas Audiências

Públicas e não o impedimento de sua realização. O Juiz Federal da 5ã Vara, Dimis da

Costa Braga, postergou a análise dos argumentos da petição para depois da manifestação

dos réus (Anexo 24).

25. Seguindo o mesmo entendimento, o Conselho Nacional dos Direitos Humanos,

encaminhou Ofício nQ 11239/2016 - SEI/CNDH/GM (Anexo 25), recomendando a não

realização de audiências públicas do PBCA da UHE Santo Antônio, até que as

( comunidades estivessem previamente informadas sobre a temática. Em resposta o Ibama,

^ elaborou INF 1229/2016-52 COHID/IBAMA (Anexo 26).

26. Convém dizer que a realização de Reuniões e Audiências Públicas, de modo

algum causam danos aos atingidos, pelo contrário, podem beneficiar a população

envolvida, uma vez que tendem a trazer mais esclarecimento e informações aos

interessados.

27. Destaca-se que as Audiências Públicas são parte do processo de apresentação

e discussão do PBCA e o principal mecanismo de diálogo entre o Poder Público, na figura

do Órgão Licenciador, o empreendedor, na figura da Santo Antônio Energia e de toda a

população, principalmente para os que serão diretamente afetados pelo empreendimento
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relativa tranqüilidade. Todavia, após apresentação do licenciamento por parte do Ibama,

e apresentação parcial do PBCA pela SAE, novamente a audiência foi interrompida por

parte da população presente, especialmente às pessoas ligadas ao MAB, não havendo

possibilidade de continuidade dos trabalhos, mesmo com inúmeros pedidos da Mesa em

sentido contrário (Ata - Anexo 14).

19. Registra-se que a SAE, seguindo a determinação do Ibama, apoiou a

realização das Audiências Públicas referentes ao PBCA, em Jaci-Paraná e Porto Velho,

observando os requisitos da Resolução CONAMA 09/87 e disponibilizou todas as

condições para a realização das duas audiências, especificamente quanto aos espaços, ^J
condições técnicas e disponibilização de transporte aos interessados. A avaliação sobre o

tema encontra-se no PT 3390/2016-61 COHID (Anexo 15).

20. Cabe relatar que todos os questionamentos, realizados por meio de

formulários, que não foram possíveis de serem atendidos durante a Audiência Pública de

Porto Velho, receberam respostas. O Ibama elaborou INF 1006/2016-95 COHID/IBAMA

(Anexo 16) no âmbito de sua competência. As demais perguntas foram encaminhadas aos

responsáveis, por meio dos OFs: 9375/2016-26 (Anexo 17); 9160/2016-13 (Anexo 18);

9159/2016-81 COHID/IBAMA (Anexo 19). A SAE encaminhou aos interessados as

respostas, conforme carta PVH 282716 (Anexo 20).

21. Cumpre registrar que durante o processo preparatório para a realização das

Audiências Públicas, o MAB encaminhou as cartas n9 54/16, de 28.07.2016 (Anexo 21) e í

ns 55/16 - retificação, de 02.08.2016 (Anexo 22), com abaixo-assinado, subscrito por ^
1.479 do distrito de Jaci-Paraná e adjacências, para suspensão das audiências até que

fosse comprovado o cumprimento das condicionantes da LO, entre outras. Esse pedido

surpreendeu o órgão licenciador, uma vez que a realização de audiências na localidade

era uma solicitação dos próprios moradores, conforme relatado no PT 546/2014 (Anexo

04).

22. O Ibama na tentativa de estabelecer um entendimento mais adequado sobre a

realização das Audiências, na manhã do dia 12/08, realizou reunião (Memória - Anexo 23)

na sede da Superintendência do Ibama em Porto Velho, envolvendo os representantes do
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que está sendo licenciado. Todavia, não representam uma espécie de "salvo conduto" para

que o Ibama proceda a autorização requerida sem o devido amparo técnico.

28. Diante do exposto, nota-se o esforço do órgão licenciador em promover

espaços de diálogos entre ÓrgãoAmbiental, empreendedor, população e a sociedade civil

organizada, visando maior publicidade aos atos e procedimentos tomados no âmbito do

licenciamento ambiental.

29. Cabe considerar que o PBCA da UHE Santo Antônio passou pelo rito de uma

( Reunião Pública e por duas Audiências Públicas, este reservado a empreendimentos em
^ fase inicial, e não aplicável à Projeto de ampliação do empreendimento (aumento de

geração de energia), visto que a UHE Santo Antônio já passou por todas as etapas de

licenciamento (LP, LI, LO).

30. Como precedentes procedimentais podemos citar o exemplo do processo de

licenciamento da UHE Corumbá IV, no rio Corumbá e da PCH Santa Gabriela, no rio

Correntes, os quais não aderiram novas Audiências Públicas para a autorização de

alterações nos projetos, no âmbito do processo de licenciamento ambiental.

31. Diante do exposto, visando maior segurança jurídica no processo de

licenciamento da UHE Santo Antônio, solicito orientação jurídica quanto à validação ou

não das Audiências Públicas realizadas pelo Ibama nos dias 12 e 13 de agosto de 2016 e

se é necessária a realização de novas Audiências para discussão do projeto.

I

Atenciosamente,

JONATAS/SOUZÃim TRINDADE
Diretor SuVstituto da DILIC/IBAMA
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NÜP: 02001.017917/2016-34 (COJUD/PFE-IBAMA-SEDE)

Espécie: ADMINISTRATIVO COMUM

Abertura: 06-12-2016 00:00

Procedência: DILIC/IBAMA

Assunto: MEIO AMBIENTE

Interessado: DILIC/IBAMA

ORIENTAÇÃO QUANTO À NECESSIDADE DE
Título: REALIZAÇÃO DEAUDIÊNCIAS PÚBLICAS SOBRE O

PBCA DA UHE SANTO ANTÔNIO.

https://sapiens.agu.gov.br/
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Coordenação de Energia Hidrelét

PAR. 02001.004433/2016-25 COHID/IBAMA

Assunto: Análise do 4Q Relatório de Monitoramento de Mansonia na área de influência da

UHE SantoAntônio; ? processo nQ 02001.000508/2008-99.

Origem: Coordenação de Energia Hidrelétrica

<~P!

'•ZL

Ementa: Licenciamento Ambiental; UHE Santo
Antônio; Mansonia; Subprograma de
Monitoramento de Vetores

1. INTRODUÇÃO

^ Opresente parecer tem como objetivo analisar o 4a Relatório de Monitoramento de
Mansonia na área de influência da UHE Santo Antônio, encaminhado a este Instituto por
intermédio da correspondência PVH-0002198 (protocolo n^ 02001,014904/2016-11,
12/08/2016).

O monitoramento de mosquitos do gênero Mansonia é realizado no âmbito do Programa
de Saúde Pública {Subprograma de Monitoramento de Vetores) e tem interface com o
Programa de Monitoramento Limnologico e de Macrofitas Aquáticas, ambos integrantes
do Plano Básico Ambiental - PBA da UHE Santo Antônio. Cabe destacar que a análise e
acompanhamento dos resultados dos demais grupos monitorados no escopo do
Subprograma de Monitoramento de Vetores compete ao Ministério da Saúde, conforme
Portaria Interministerial nQ 60/2015.

A análise completa se encontra no documento anexo.

^ Brasília, 06 de dezembro de 2016

Nataha de Alencar Monteiro

Analista Ambiental da COHID/IBAMA

Leonora Milagre de Souza

Analista Ambiental da COHID/IBAMA
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ANEXO PARECER N° 02001.004433/2016-25/2016 - COHID/CGENE/D1L1C/1BAMA

Análise do 4" Relatório de Monitoramento de Mansonia na

área de influência da UHE Santo Antônio; - processo n°

02001.000508/2008-99.

1. INTRODUÇÃO

O presente documento tem como objetivo analisar o 4o Relatório de Monitoramento de

Mansonia na área de influência da UHE Santo Antônio, encaminhado a este Instituto por intermédio

da correspondência PVH-0002198 (protocolo n° 02001.014904/2016-! 1, 12/08/2016).

O monitoramento de mosquitos do gênero Mansonia é realizado no âmbito do Programa de

Saúde Pública (Subprograma de Monitoramento de Vetores) e tem interface com o Programa de

Monitoramento Limnologico e de Macrofitas Aquáticas, ambos integrantes do Plano Básico

Ambiental - PBA da UHE Santo Antônio. Cabe destacar que a análise e acompanhamento dos

resultados dos demais grupos monitorados no escopo do Subprograma de Monitoramento de

Vetores compete ao Ministério da Saúde, conforme Portaria Interministerial n° 60/2015.

2. ANALISE

Até o momento, a SAE encaminhou o Io, 2o, 3o e 4° Relatórios de Monitoramento de

Mansonia na área de influência da UHE Santo Antônio, abrangendo os períodos de 25/01 a
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23/03/2015; 04/05 a 04/07/2015; 01/09 a 09/10/2015 e 05/01 a 09/03/2016, respectivamente. As

amostragens foram realizadas em três frentes (i) Captura de formas adultas por Atração Humana

Protegida; (ii) Captura de formas adultas porArmadilhas NewJersey; e (iii) PesquisaLarvária.

Captura de formas adultas por Atração Humana Protegida:

Esse método foi aplicado nas quatro campanhas, nos pontos: Joana D'arc linha 17; Joana

D'arc linha 15; Joana D'arc linha 09; e Jacy-Paraná - rio do Contra. Para facilitar a visualização, os

dados de abundância apresentados nos quatro relatórios de acompanhamento foram sintetizados na

tabela abaixo:

Tabela 01. Número de indivíduos coletados por atração humana protegida nos pontos de monitoramento em quatro
campanhas na área de influência da UHE Santo Antônio.

Campanhas 1" V 3a 4" Total/ponto

Período 01 a03/2015 OS a 07/2015 09a 10/2015 01 a 03/2016

Estarão chuvosa seca

Transição da estação

süca para chuvosa
chuvosa

-

1'onIns
- - - -

-

Joana D'arc linha 17 2.039 14.361 437 3.467 20.304

Joana D'aic linha 15 4.975 i no 1.222 1.249 9.326

Joana D'aic linha 1)9 67 652* 286 356 1.361

Jacy-Paraná (rio do

Contrai
I.0R3 1.736 13 1 148 3.980

Tcital/camp.inlia 3 164 18.629 1.958 6 220 34.971

* Há divergência quanto ao quantitativo de indivíduos coletados na 2a campanha. No 2° relatório constam 652

mosquitos coletados por atração humana protegida, enquanto que no 4o relatório consta o quantitativo de 762 para a
mesma campanha para o ponto Joana D'arc linha 09.

De acordo com os dados apresentados, nota-se que ainda não é possível identificar um

padrão ou até mesmo uma estabilização de abundância de Mansonia nos pontos amostrados. No

entanto, é possível identificar que a localidade Joana D'Arc linha 17 concentrou o maior número de

coletas, considerando o somatório das quatro campanhas, e a localidade Joana D'arc linha 09, o

menor quantitativo. Os relatórios não teceram considerações acerca das variáveis que podem

influenciar a alta densidade de mosquitos Mansonia na linha 17, tendo em vista que o quantitativo

de espécimes coletados foi muito superior ao encontrado nas demais localidades. Cabe destacarque,
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.-*- opor se tratar de um assentamento do INCRA, não há, de forma oetoHraaa nojjp

licenciamento ambiental, o mapeamento e a caracterização dessa área. Em mençâ

discussões e definição da nova espacialização do reservatório, considerando a atualização do

remanso, foi identificada a necessidade de novas realocações (cota de proteção). Nesse sentido,

devem ser detalhadas todas as linhas do assentamento Joana D'arc que serão realocadas e o

cronograma executivo previsto.

No 4o Relatório constam dois mapas com distribuição dos pontos amostrais (figuras 25 e 26,

pags. 46 e 47). Todavia, a qualidade das imagens não permite a leitura da legenda, prejudicando o

reconhecimento das áreas. Nesse sentido, recomenda-se que a SAE encaminhe mapas com

localização dos pontos amostrais, específicos para cada método (armadilha por atração humana

protegida; armadilhas New Jersey; e pesquisa larvária), em formato digitai e impresso, com

destaque à proximidade de todos os pontos monitorados a bancos de macrofitas, em especial,

àqueles em que a pesquisa larvária demonstrou alta concentração de larvas de Mansonia.

Destaca-se, também, que os resultados apresentados por campanha/relatório não

correspondem a um esforço padronizado (agrupamento de dados não considera o mesmo número de

dias de amostragem), fato este que, certamente, interfere na interpretação dos resultados. Ainda

assim, é possível notar que o número de mosquitos capturados foi mais alto na 2a campanha, que

ocorreu nos meses de maio, junho e julho de 20 i 5. Este resultado é semelhante ao encontrado no

W- estudo de D'Avila, Frederico Alves & Gomes, AImério de Castro (Seasonality of Mansonia titillans

during dam construction, Biritiba-Mirim, São Paulo State, Brazil. Biota Neotrop., Campinas, v. 13,

n. 1, p. 70-73, Mar. 2013. Disponível em <http://www.scielo.br/scielo.php?

script-sci_arttext&pid=S1676-06032013000100007&lng=en&nrm=iso>, acesso em 28/11/2016),

no qual observou-se que Mansonia possui picos de abundância associados ao início da estação seca.

O referido estudo sugere que, em decorrência das características ecológicas do gênero, que na forma

imatura obtém oxigênio dos tecidos de plantas aquáticas (nos quais se fixam), Mansonia encontra,

na estação seca, condições ambientais favoráveis para reprodução, enquanto outras espécies,
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também associadas à águas com certo grau de eutrofização, não encontram as mesmas condições,

considerando a baixa disponibilidade de oxigênio nesses ambientes em períodos de estiagem. Tendo

em vista que a ocorrência de macrofitas é naturalmente perene, e portanto, a disponibilidade de

criadouros também, o pico de abundância na estação seca sugere que, nesse período, a competição

interespecífica é mais fraca, favorecendo a reprodução de mosquitos do gênero Mansonia.

Considerando que, dentre as quatro campanhas realizadas, somente uma abrangeu o período

de estiagem, ainda não há dados robustos que sustentem a correlação de picos de abundância com a

sazonalidade. Todavia, tendo como referência dados secundários, bem como a tendência sugerida

nos resultados preliminares apresentados, os relatórios subsequentes deverão, necessariamente,

investigar alterações no ciclo de vida de Mansonia relacionadas à sazonalidade e demais variáveis

ambientais. Para tanto, os dados de abundância deverão ser agrupados por mês e comparados,

considerando variáveis como pluviosidade, temperatura e vazão.

A identificação de um período de pico reprodutivo, caso exista na região de estudo, pode

servir como subsídio para a realização de esforços mais precisos nas medidas de controle, como

remoção de macrofitas, por exemplo.

Ademais, é importante que os resultados encontrados no monitoramento de macrofitas,

realizado no âmbito do Programa de Monitoramento Limnologico e de Macrofitas Aquáticas e do

Plano de Controle de Macrofitas (monitoramento mensal e bimestral), sejam incorporados na

interpretação dos resultados do monitoramento de Mansonia.

Em análise paralela dos relatórios de acompanhamento do Programa de Monitoramento

Limnologico e Macrofitas Aquáticas, observa-se, de forma geral, que apesar da SAE não apresentar

os dados brutos do monitoramento de macrofitas (em planilha editável) e os resultados do

monitoramento específico do Plano de Controle de Macrófita (o que dificulta o entendimento sobre

essa comunidade na região do empreendimento), há uma tendência dos períodos de enchente/cheia

serem mais favoráveis para o registro de maiores biomassas de macrofitas. Esses dados devem ser

correlacionados aos dados da pesquisa larvária, para identificar se o período de aumento de
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biomassa corresponde ao período de maior quantitativo de larvas coletacTãsT^ ^

Além disso, verifica-se que os tributários, em especial o Flórida e Ceará, proximos-^o

assentamento Joana D'Arc, vem apresentando valores elevados de biomassa de macrofitas, em

especial daquelas com grande potencial de proliferação (formação de grandes bancos), como

Eichhornia crassipes. Esses resultados, em conjunto aos resultados da pesquisa larvária, devem

servir como base para a investigação da necessidade de ações de remoção de macrofitas nesses

locais.

Em decorrência da ausência de monitoramento de Mansonia na etapa prévia do

licenciamento ambiental (antes da formação do reservatório), é de suma importância investigar a

correlação da densidade dos bancos de macrofitas com a de mosquitos, e as alterações nos bancos

observadas antes e após a implantação/operação do empreendimento (para as quais há dados

coletados em todas as etapas). A interpretação dessas variações na comunidade de macrofitas,

incluindo a mudança de composição taxonômica entre o pré e pós enchimento, pode contribuir para

o conhecimento da ecologia dos mosquitos do gênero Mansonia, além de auxiliar a identificar se a

formação do reservatório, de íàto, contribuiu para o aumento da densidade do grupo na região (caso

seja verificado que a formação do reservatório contribuiu para o aumento da disponibilidade de

criadouros).

A continuidade do monitoramento e a integração dos resultados dos dois programas

supracitados subsidiará a identificação de medidas mitigatórias ou compensatórias, e a competência

para implementá-las.

Captura de formas adultas por Armadilhas New Jersey

Conforme destacado na introdução de cada um dos relatórios de acompanhamento

apresentados pelo empreendedor, o 1 ° relatório refere-se aos dados obtidos no período de 25/01 a

23/03/2015; o 2o de 04/05 a 04/07/2015; o 3o de OS/09 a 09/11/2015; e o 4o de 05/01 a 09/03/2016.

No entanto, os resultados descritos nos relatórios não correspondem aos períodos mencionados
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(cada um com aproximadamente 3 meses). De acordo com os documentos encaminhados a este

Instituto, para a captura de formas adultas porArmadilhas New Jersey os dados foram apresentados

e agrupados da seguinte forma: Io Relatório - 25/03 a 22/04/2015 (28 dias); 2o Relatório - 04/05 a

04/07/2015 (2 meses); 3o Relatório - 07 a 10/2015 (não há informação dos dias de início e término

de contagem de indivíduos por este método no 3D relatório); 4o Relatório - 11/2015 a 02/2016

(também não há informação dos dias de início e término da contagem).

Apesar da lécnica amostrai em questão ser aplicada de forma contínua, os quantitativos,

brutos e percentuais, devem ser separados com base em algum critério (esforço, dias, estação, entre

outras) para permitir a investigação de quais variáveis podem influenciar o aumento ou a redução de

abundância de mosquitos do gênero Mansonia na área de estudo.

No 4" relatório há a representação gráfica do quantitativo aproximado de mosquitos

coletados, por ponto amostrai, em cada mês (figura 01). Todavia, são considerados dados dos meses

de março, abril, maio e junho de 2016, que não foram citados ou considerados em nenhum outro

momento ao longo dos relatórios (extrapolando o período de acompanhamento a que se refere o 4o

relatório, para os quais não há menção dos valores brutos). Ademais, ao observar os gráficos (A) -

Linha 09 e (D) - Centro de Porto Velho, nota-se que os valores em todos os meses amostrados são

idênticos. Considerando que os valores brutos apresentados ao longo dos relatórios para as duas

localidades são distintos, conclui-se que houve equívoco na elaboração do gráfico. Os diversos

erros e conflitos de dados ao longo do relatório prejudicam, substancialmente, a análise e '-^

interpretação dos resultados.
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Figura 01. Distribuição de mosquitos do gênero Mansonia coletados em armadilhas New Jersey prjr
coleta: (A) Linha09; (B) Linha 15; (C) Linha 17; (D) Centro de PortoVelho.
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Fonte: SAE, 4o Relatório, Programa de Saúde Pública - Subprograma de Monitoramento de Vetores.

Apesar dos erros apontados, com base na figura acima, infere-se que, por intermédio desse

método, a localidade Joana D'arc linha 17 também apresentou os maiores quantitativos de

mosquitos entre os pontos monitorados. De forma geral, os meses de julho e abril apresentaram os

maiores picos de abundância, considerando que as amostragens realizadas em julho de 20i6 ainda

não foram incorporadas no 4o Relatório de acompanhamento. Os meses de março e abril

correspondem ao período de altas vazões no rio Madeira. Esse resultado reforça a importância da

investigação da correlação da abundância com as variáveis ambientais. O mês de julho, também

representativo no método de captura por armadilha humana protegida, corresponde ao período seco

(pluviométrico), porém quanto à vazão, corresponde ao período de vazante (sendo o mês de

setembro o período de vazões mais baixas).

No entanto, não é possível tirar conclusões com base em dados desatualizados. Tendo em

vista que o 4a Relatório de acompanhamento, protocolado no Ibama em 12/08/2016, contempla,

apenas, os resultados das campanhas realizadas até fevereiro de 2016, recomenda-se que a SAE

atualize as análises, incorporando os dados mais recentes e altere a periodicidade da entrega de
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relatórios do monitoramento de Mansonia de seis para três meses.

Os dados do quantitativo e percentual de indivíduos coletados por armadilhas New Jersey,

apresentados nos quatro relatórios de acompanhamento, foram sintetizados na tabela abaixo. Os

percentuais apresentados nos referidos documentos não correspondem aos valores brutos

apresentados. Para facilitar a visualização, os valores foram recalculados e dispostos em células

separadas na linha seguinte aos valores descritos nos relatórios.

Tabela 02. Quantidade e percentual de mosquitos do gêneroMansonia coletados em 4 campanhas na área de influência
da UHE Santo Antônio, Porto Velho/RO.

Campanhas r T i° •r Total- ponto

Período 03 a 04/2015 03 a 05/2015 07 a 10/2015 U/2015 a 02/16
-

1*011los
- - - - -

Joana D'arc linha 17 8 153(59,5%) 19053(65%) 18 674(43%) 10.185(61%) 56.065

recalculado (68.16%) (67,0ú%) (43,45%1 (64,17%)
-

.Joana D';irc linha 15 1 935(21,6%) 6.520 (22%) 7612(38%) 2.296 *(22%) 18.363

recalculado (16,17%) (22,94%) (17,71%) 2297(14.46%)
-

Joana D'arc linha 09 1 385(13,2%) 2.837(11%) 16 686(18%) 3.389* (16%) 24.297

rec n leu l.i do (11,57%) (9,98%) (38,82%) 3391(21.35%)
-

Porto Velho - Centro 488 (5,6%) 0 (2%) 0(1%) 0(1%) 488

recalculado (4,07%) 0 0
°

Tntal - campanha 11.961 28.410 42.972 15.870 99.213

Tolal - recalculado H.%1 28.410 42.972 15.873 99.216

Como pode ser observado na tabela acima, houve diversos erros na apresentação dos dados e

no cálculo do percentual de indivíduos coletados. Os valores brutos em que houve indicação de

correção (representados com "*"), correspondem a valores divergentes apresentados no mesmo

relatório (acredita-se que não foram contabilizados os registros de M. humeralis no quantitativo

total).Acrescenta-se, ainda, o fato de os valores obtidos na Ia campanha terem sido incorporados na

2a campanha. Dessa forma o quantitativo de 28.410 indivíduos coletados na 2a campanha

corresponde ao somatório dos meses de março, abril, maio e junho de 2015. Tendo em vista a

dificuldade na interpretação dos resultados, no formato em que foram apresentados pelo

empreendedor, o quantitativo de mosquitos coletados por armadilhas New Jersey foi separado, por
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mês, na tabela abaixo:

Tabela 03. Quantidade de mosquitos do gênero Mansonia coletados de março de 2015 a fevereiro de 2016 cm quatro
pontos de monitoramento naárea de influência daUHE Santo Antônio, Porto Velho/RO.

Período

03/15 04/15 05/15 06/LS 07/15 08/15 09/15 10/15 11/15 12/15 01/16 02/16

Pontos

JD-17 943 8.564 5.528 4.018 11.252 2.386 3.161 1 875 2.480 3.437 3.953 315

JD-15 503 1788 2.596 1.633 4.588 890 I 558 576 1.571 507 77 142

JD-09 175 906 865 891 13.599 984 473 1.630 559 1.163 1.290 379

PV 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Total 1 621 11.258 8.989 6.542 29.439 4.260 5.192 4.081 4.610 5.107 5 320 836

(JD-17) Joana D'arc linha 17; (JD-15) Joana D'arc linha 15; (JD-09) Joana D'arc linha 09; (PV) Porto Velho - Centro.

Comparando-se os dados apresentados na tabela 5 do 2° Relatório (pág. 24), que detalha o

número de indivíduos coletados nos meses de março, abril, maio e junho (referentes a Ia e 2a

campanha), com a figura 13 do Io Relatório (pág. 22), há mais uma divergência de dados

constatada. No Io Relatório é descrita a captura de 488 indivíduos de Mansonia sp. na localidade

Porto Velho - Centro, durante a Ia campanha. Nos Relatórios subsequentes consta a informação de

que nenhum registro foi feito nesse ponto amostrai. A SAE deve esclarecer o conflito de dados,

especialmente por se tratar do único ponto distante do reservatório (ponto controle). A ausência de

mosquitos coletados nessa localidade, ou a baixa densidade, fortalece a correlação da presença de

mosquitos próximo ao reservatório e banco de macrofitas, que foram os critérios para seleção das

outras localidades amostradas.

Os resultados sintetizados na Tabela 03 reforçam a hipótese de pico de abundância na

estação seca, em decorrência dos maiores valores terem sido encontrados no mês de julho. Apesar

de ser perceptível uma estabilização no quantitativo de indivíduos coletados a partir do mês de

julho, ainda não é possível observar um padrão de flutuação de abundância do gênero,

principalmente, pela ausência de dados em períodos semelhantes. A continuidade do

monitoramento, em mais ciclos sazonais, permitirá uma maior compreensão do ciclo de vida do

9
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Pesquisa larvária

A pesquisa larvária foi realizada em locais onde constatou-se a presença de bancos de

macrofitas e condições favoráveis para proliferação de mosquitos. As quatro campanhas não foram

realizadas com periodicidade definida, fato este que prejudica a interpretação dos resultados. O

esforço amostra! aplicado não fica claro ao longo do relatório, uma vez que se descreve somente o

tamanho de uma amostra (quadrado de 0,50 x 0,50 cm), mas não há indicação da quantidade de

vezes que o método foi aplicado por ponto amostrai. Ademais, houve diferenças na quantidade de

pontos amostrados por campanha: Ia campanha (03/2015) - somente nos Igarapés Ceará e Flórida;

2" campanha (07/2015) - 18 pontos; 3S campanha (10/2015) - 22 pontos; e 4a campanha (03/2016) -

23 pontos. Adescrição dos pontos de coleta é detalhada na figura abaixo:

Figura 03. Descrição dos pontos de coleta das formas imaturas de Mansonia na área de influência da UHE Santo
Antônio, Porto Velho-R.0.

Ponto * ;\ Descrição da áreas CoordenadasiuTífíriíe^S*1
Espécie dominanic-de matrofitasX .'*-í~K:í' . .. '

l Ramai Bom Futuro {FJMV 19) 343596 39798% i_amoidiid

2 Final do Ramal do Goiaoeiio 346046 39B039<; Ausência

3
1

Parque d os Buritis 34E514 8976038 Ausência

4 Jacy Parona -Maifíem DiieitaJBM 25 345522 8961697 PflSrJU/foni repen i

;, Jary Pnr.mí • Margem Direita 345410 8961736 Paspalha» fepen\

6 lacy Paraná • Margem Direita JBM 02 544850 3956472
cfchhofliíf eras fipes/Cypcrus/Salviiua

Qwiiulaia

7 JBM029 3 T/507 B!)64427 Sem Acesso

8 Jacy Paraná -IBM 43 346017 8975337 Ausência

9 Igarapt Florida 332133 8990170
Ekhhoritiaírossipes/Cype rus/SirJWniu

atiriarfnta

10 Igarapé Florida 331315 3990511
EichhtmiiacraiLsipes/Cypartis/Stiivínio

ourícuhlct

11 Rio Madeira • Entrada Igarapé 3ÍB94E B9B41C0 Par,paítum lepens

12 Filo Madeira - Entrada Igarapé 338317 89B3BB3 Salvinia auric ulara

13 Rin Madeira - Lago Marina! 348568 8986925 Sem Acesso
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Pnnlo

Coordenada* imM^WGSMl

Rio Madeira - Remanso

Igarapé jatuarana 3S4394

Igarapé Teotõnao -Período cais

Igarapé Teotônio - Margem

arapèTeotônio -FOI

Igarapé do Canto 9019089

Igarapé Pedrosa

Igarapé Luzltanla

Ponto Novo Jaci Paraná

Igarapé do ceara

MU»-'.,.

Espécfe dominantede macroBfâs.

frcrjhorílja ernssipes

EfchhBrnia aasslpes * cypeious Paspatlun
repens

EKMamln crossípes +SaMnSat Paspaltum \ ASS
repens

Eichhantia c/ossrpcs +Sotonirw- Pospo/lum
repens

Eichhcmto cfassipes + Salvíma* Pospoltum
reperis

Elchtiarnia crossipes + Cyperous +Salvinia

frchrrornjfl crossjpes

EícfclioíTiJo crossipes

Cyperus /Solvinm cüficulalo

ficfihornra crossipes/PoíDO/Ium repens

Fonte: SAE, 4o Relatório, Programa de Saúde Pública - Subprograma de Monitoramento de Vetores.

Conforme tabela abaixo, observa-se que o maior quantitativo de larvas coletadas foi

registrado no Igarapé Flórida (n=677). Este resultado deve ser observado com cautela, tendo em

vista que essa localidade foi a única amostrada em todas as campanhas. Considerando as diferenças

de esforço amostrai supracitadas, não é possível fazer comparações e tirar conclusões seguras com

os dados apresentados. Dessa forma, recomenda-se que o empreendedor detalhe o esforço aplicado

em cada ponto e analise o conjunto de dados com técnicas que considerem e nivelem as diferenças,

se possível.

Destaca-se a ausência de registros de larvas de Mansonia em julho de 2015, período este em

que foi registrado o maior quantitativo de mosquitos na forma adulta. Informações sobre o ciclo de

vida do grupo são indispensáveis para entendimento das flutuações observadas (como o período

entre a fase imatura e adulta, por exemplo).
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Figura 02. Quantitativo de larvas coletadas em quatro campanhas em 23 pontos na área de influência da UHE Santo
Antônio, Porto Vellio - RO.
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novembro.

Fonte: SAE, 4o Relatório, Programa de Saúde Pública - Subprograma de Monitoramento de Vetores.

mesma campanha em

Cabe acrescentar que os relatórios foram basicamente descritivos, e que a interpretação e

discussão dos resultados deve, necessariamente, ser abordada nos relatórios subsequentes. Ademais,

reitera-se a importância da incorporação dos resultados encontrados no monitoramento de

Macrofitas na discussão dos resultados encontrados no monitoramento de Mansonia, considerando,

no mínimo, os seguintes questionamentos: (Í) a maior concentração de larvas ocorreu em locais com

maior densidade de macrofitas? (ii) as ações de remoção de macrofitas do Igarapé Flórida surtiram

aigum efeito perceptível na redução de abundância de Mansonia? (iii) o maior quantitativo de larvas

está associado a uma espécie dominante de macrófita? (iv) existe um padrão de flutuação da

biomassa de macrofitas associado a sazonalidade? (v) há diferenças significativas entre a

composição e densidade de macrofitas entre etapas pré e pós enchimento do reservatório?

Recomenda-se, ainda, que informações das características físico químicas dos corpos d'água

monitorados na pesquisa larvária sejam coletadas para identificação de quais variáveis ambientais

associadas fornecem ascondições ideais para proliferação dos mosquitos do gênero Mansonia.

3
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Porfim, solicita-se que a SAE detalhe quais medidas paliativas já foram aplicadaâv

previstas para serem executadas nas localidades amostradas, com vistas a diminuição do incômodo

informado pela população local. jQ

3. CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÕES

De acordo com os dados apresentados e com a análise realizada ao longo desse parecer,

conclui-se que ainda não é possível identificar um padrão de flutuação ou uma tendência de

estabilização na abundância de mosquitos Mansonia na área de influência da UHE Santo Antônio.

De forma geral, dentre os pontos monitorados, a localidade Joana D'arc linha 17 apresentou o maior

quantitativo de mosquitos adultos, todavia, ainda não foram identificadas as causas para a alta

densidade encontrada nesse ponto.

Ao longo do parecer foram apontados diversos erros nas análises e apresentação dos dados,

além da identificação de informações conflitantes entre relatórios, as quais, certamente, prejudicam

a interpretação dos resultados.

Diante do exposto, verifica-se a necessidade de continuidade do monitoramento de

Mansonia para agregarconhecimento sobre a ecologia do grupo, visando a identificação de medidas

mhigatórias ou compensatórias e a competência para implementá-las. Para tanto, a SAE deverá

cumprir as seguintes recomendações:

• encaminhar mapas com localização dos pontos amostrais, específicos para cada método

(armadilha por atração humana protegida; armadilhas New Jersey; e pesquisa larvária), em

formato digital e impresso, com destaque à proximidade de todos os pontos monitorados à

bancos de macrofitas em que a pesquisa larvária demonstrou alta concentração de larvas de

Mansonia;

* investigar e apresentar nos relatórios subsequentes possíveis alterações no ciclo de vida de

Mansonia relacionadas à sazonalidade e demais variáveis ambientais. Para tanto, os dados

de abundância deverão ser agrupados por mês e comparados, considerando variáveis como

$
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pfuviosidade, temperatura e vazão;

• atualizar as análises, incorporando os dados mais recentes do monitoramento e alterar a

periodicidade da entrega de relatórios do monitoramento de Mansonia de seis para três

meses;

• detalhar o esforço amostrai da pesquisa larvária, aplicado em cada ponto, e analisar o

conjunto de dados com técnicas que considerem e nivelem as diferenças, se possível;

• esclarecer todos os erros e informações divergentes apontadas ao longo desse parecer;

• correlacionar os resultados do monitoramento de macrofitas, realizado no âmbito do

Programa de Monitoramento Limnologico e de Macrofitas Aquáticas e do Planode Controle

de Macrofitas (monitoramento mensal e bimestral), com os resultados do monitoramento de ^J

Mansonia:

• encaminhar os dados brutos do monitoramento de macrofitas (em planilha editável) e os

resultados do monitoramento específico do Plano de Controle de Macrófita;

• detalhar todas as linhas do assentamento Joana D'arc em que haverá realocação da

população em conjunto ao cronograma de execução da atividade;

• detalhar medidas paliativas executadas e previstas nas localidades amostradas, com vistas a

diminuição do incômodo informado pela população local.

tytélk de Atentar Monteiro Z&f**-
Matricula n° 2072382

Analista Ambiehtal
COHID/CGEME/PIUCílRAMfl
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SantoAntônio
ENERGIA

Porto Velho, 13 de dezembro de 2016

Ilustríssima Senhora

Rose Mirian Hofman

Diretora de Licenciamento Ambiental

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
SCEN Trecho 2 Ed. sede do IBAMA

Brasília - DF

CEP 70818-900

CC:

Renê Luiz de Oliveira

Superintendente Regional
Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
Avenida Jorge Teixeira, 3.559 - Costa e Silva
Porto Velho - RO

N°. Ref.: PVH-0003093

Assunto: Encaminha cronograma de leitura piezométrica do processo de licenciamento
ambiental referentes ao programa de monitoramento do lençol freático.

Senhora Diretora,

^ Cumprimentando-a cordialmente, aSanto Antônio Energia S.A. {"Santo Antônio Energia"),
pessoa jurídica de direito privado, concessionária de uso de bem público para geração de
energia elétrica pela exploração da Hidrelétrica Santo Antônio, conforme Contrato de Concessão
n° 001/2008-MME, faz referência ao processo de Licenciamento Ambiental em epígrafe, que
tramita nesta Diretoria de Licenciamento Ambiental ("DILIC") do Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis ("IBAMA"), bem como solicitado na reunião de 25
de novembro, realizada no IBAMA Rondônia, quanto ao cronograma de campanhas de coleta de
dados relacionados aos piezòmetros e Indicadores de Nível D'água (INA) instalados na AID do
Reservatório, como segue.

As campanhas de monitoramento do lençol freático no primeiro trimestre de 2017 estão
programadas para os seguintes períodos;

SãoPaulo.SP: Av das NaçÕCT Unidas, 4777- Ed.Villa Lobos - ÜW* - CEP05477-000 • Tel: +5511 37022250
PortoVelho, RO: Hidrelétrica Santo Antônio, S/N- BR 3!A -1*109- Núcleo Administiatm » CEF76805 812 • Td+5569 3216 1400
PortoVelho, RD. Cara Posl.sl 7012 • CEP76820-134

www.simtOrjntoiiioenergiu.com.br
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SantoAntônio
ENERGIA

LOCAL

JACI-PARANA

JOANA D'ARC

AID

Janeiro/17

02/01

03/01

N/A

Fevereiro/17

01/02

02/02

N/A

Março/17

01/03

06/03

02 a 05/03

As campanhas para as regiões de Jaci-Paraná e do P.A Joana D'Arc são mensais, as
campanhas para a AID e Módulos, bem como as campanhas qualitativas são trimestrais,
ocorrendo sempre nos primeiros dias de cada mês.

Em caso de alteração destas datas a SAE encaminhará, com a antecedência de 30 dias, a
(^ novas datas estabelecidas.

Anexo, encaminhamos o desenho PVH-GF-DS-621 de 09/12/2016 - LOCALIZAÇÃO DOS
POÇOS DE MONITORAMENTO NA ÁREA DE INFLUÊNCIA DO RESERVATÓRIO DA UHE -
SANTOANTÔNIO.

Sendo o que nos cumpria para o momento, renovamos nossos votos de estima e consideração,
ao tempo em que permanecemos ã disposição para os esclarecimentos necessários.

(^

Atenciosamente,

Santo Antônio

Guilherme Abbad Silveira

Gerente de Sustentabilidade

ad Silveira

ustentabilidade
nto.AíiíoFío Energia

'O
év\syX> ^vtf

SãoPaulo.SP: Av.d.r; NacóosUnidas, 4777 -Ed.VlllaLobos - 4"andar • CEP05477-000 - Td. *55 11 37022250

Porto Velho, RO: Hidrelótnca SantoAritõniu, S/N BR364 -KM 09-NúcleoAdminiilratwo • CEP76805-812 • Td:+5569 32161600

PortoVelho,RO: CüixsPostal7012 • CEP76820 136

www.santoantonioenergia.com, br
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1 MNA-19 9.017.463 385.781 MNA 74 8.975.934 345.954
I MNA-20 9.018.560 384.124 MNA 75 8.975.833 345.708
1 MNA-21 9.010.059 385.337 MNA 76 8.976.105 345.194
1 MNA-22 9.007.196 385.021 PZ-0Om-T2 8.985.243 323.073
1 MA/A-23 9.003.884 378.239 PZ-500m-T2 8.985.687 322.731
1 MNA-24 9.003.204 372.830 PZ~1000m-T2 8.986.015 322.441
1 MAM-25 8.995.153 364.257 PZ-2O00m-T2 8.986.742 321.872
1 M/VA-26 8.995.713 363.955 PZ-3000n>T2 8.987.715 321.404
1 MNA-27 8.991.018 357.535 PZ-4000m-T2 8.988.588 320.876
1 M/VA-2S 8.978.245 352.711 PZ-5000m-T2 8.989.405 320.371
1 MNA-29 8.976.381 344.555 PZ-OOm-Tl 8.988.602 334.123
1 MAM-3D 8.976.965 345.263 PZ-500m-Tl 8.988.949 334.421
1 MA/A-31 8.968.895 345.549 PZ-lOOOm-Tl 8.989.360 334.617 1
1 MAW-32 8.960.695 350.764 PZ-2000m-Tl 8.990.117 335.508 1
1 M/VA-33 8.959.890 343.160 PZ-3000m-Tl 8.990.589 336.250 j
1 MNA-34 8.982.690 341.192 , PZ-4000m-Tl 8.990.365 337.021 1
1 M/VA-35 8.981.469 335.003 ' PZ-SOOOm-Tl 8.992.332 337.628 1
1 M/VA-36 8.978.474 333.560 •: PZ-4000m-Tl 9.024.524 379.542 1jj MNA-37 8.979.913 324.378 PZ-SOOOm-Tl 9.025.219 '338,877 1
1 M/V/í-3g 8.989.169 332.958 PZ-2000m-T2 9.023.940 381.790 |
1 MNA-39 8.978.966 320.361 PZ-3000m-T2 9.024.622 381.031 1
I M/VA-40 8.978.143 320.030 PZ-5000m-T2 9.025.971 379.584 1
1 /W/VA-4J 9.026.003 396.332 PZ-OOm-U 8.954.681 346.907 1
1 MNA-42 9.029.591 392.696 PZ-500m-T2 8.954.788 347.377 1
1 MAM-43 9.028.662 393.922 PZ-lOOQm-72 8.954.855 347.933 1
1 MNA-44 9.024.302 394.764 PZ-2000m-T2 8.954.955 348.951 1

MNA-45 9.027.313 397.502 PZ-3000m-T2 8.955.072 349.862 1
MNA-46 9.022.697 394.534 PZ-4000m-T2 8.955.219 350.971 1
MNA-47 9.029.783 392.989 PZ-5000m-T2 8.955.283 351.862 1
MNA-48 9.028.578 394.383 PZ-00m-13 8.959.762 343.875 1
MNA-49 9.028.471 394.748 PZ-500m-T3 8.959.833 344.252 1
MNA 50 9.029.028 396.596 PZ-1000m-T3 8.959.933 344.748 1
MNA-51 9.029.220 397.768 PZ-2000m-T3 8.960.128 345.726 I
MNA-52 9.029.049 396.576 PZ-3000m-T3 8.960.326 346.707 1
MNAS3 8.976.695 346.230 PZ-4000m-T3 8.960.526 347.695 1
MNA-54 8.976.664 346.249 PZ-5000m-T3 8.960.718 348.667 1
MNA-55 8.976.678 346.059

1ERCAT0R)
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ENERGIA
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO \^-„-^L. J
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL V,^

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - SEDE

COJUD - COORDENAÇÃO NACIONAL DECONTENCIOSO JUDICIAL - PFE-IBAMA/SEDE

PARECER n. 00116/2016/COJUD/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU

NUP: 02001.017917/2016-34

INTERESSADOS: DILIC/IBAMA

ASSUNTOS: MEIO AMBIENTE

EMENTA: LICENCIAMENTO AMBIENTAL. AUDIÊNCIAS PÚBLICAS.
(^ LIMINAR. IMPOSSIBILIDADE DE CUMPRIMENTO DA ORDEM. AUSÊNCIA DE

SEGURANÇA. TUMULTO ORQUESTRADO POR PARTICIPANTES.
IMPOSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS.
ABUSO DO DIREITO DE PARTICIPAÇÃO. PARTICIPAÇÃO POPULAR NAS
AUDIÊNCIAS INTERROMPIDAS REFORÇADAS POR OFICINAS PRÉVIAS E
RESPOSTAS POR ESCRITO AOS QUESTIONAMENTOS ENCAMINHADOS AO

ÓRGÃO LICENCIADOR DURANTE O ATO. ADIMPOSSIB1L1A NEMO TENETUR.
CUMPRIMENTO DA ORDEM JUDICIAL.

I - A publicidade de (i) abertura do prazo para que se solicite audiência pública
(Res.Conama 9/87, art. 2o, § Io) não se confunde com a de (ü) convocação para a

realização da audiência pública (art. 2°, § 3o). Enquanto aquela tem a função de
possibilitar que a sociedade manifeste interesse na realização da audiência pública, uma
vez que eía não é fase obrigatória no processo de licenciamento ambiental, essa tem por
desiderato convocar os cidadãos para participar da audiência pública a ser realizada em
relação acerto empreendimento objeto de licenciamento ambiental, dando tempo para

eles avaliarem o RIMA. A decisão do órgão licenciador em realizar a audiência pública

no processo de licenciamento ambiental ex officio, tornando obrigatória um fase
L^, facultativa, faz perdero sentidoa publicação para que a sociedadecivil possarequerero

que já foi dado (perda de objeto). Precedente (Parecer 76/2015/COJUD/PFE-IBAMA-
SEDE/PGF/AGU).

II - A realização de todas as medidas do órgão licenciador para o cumprimento da

ordem judicial, com efetiva participação durante, pré e pós as audiências públicas, a
presença do abuso de poder participativo e o risco ã integridade dos participantes e

organizadores das audiências públicas cumprem o comando judicial, dentro do possível.

III - Necessidade de se informar o juízo desse entendimento por questões de boa-fé e

lealdade processual.

1. RELATÓRIO

1. Trata-se de consulta da Diretoria de Licenciamento (Dilic) do Ibama sobre a validade das
audiências públicas efetuadas em relação ao pedido de aiteamento de cota de operação do reservatório da UHE
Santo Antônio e, consequentemente, se seriam necessárias novas audiências para a discussão do projeto.

2. Houve pedido da SAE para alterar a cota do reservatório, o que por se tratar de grande
modificação no projeto inicial da UHE Santo Antônio, com impactos diretos sobre a população local, foi
determinado pelo Ibama a realização de consulta pública, que foi efetuada em Porto Velho:

7. Todavia, por se tratar de grande modificação no projeto inicial da UHE Santo
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Antônio, com impactos diretos sobre a população local, o Ibama considerou
importante a realização de consulta pública na área de inserção do empreendimento
com objetivo de expor à população as características do PBCA (DOU, de 03/12/2013,
Seção 3, p. 148 (Anexo 02)). Assim, de forma discricionária, o Ibama realizou
Reunião Pública, no dia 18 de dezembro de 2013, na cidade de Porto Velho. O
evento contou comregistro de 512assinaturas na listade presença.
8. Registra-se que o número de participantes na Reunião Pública foi maior que o
registrado, pois muitas pessoas não assinaram a lista de registro, seguindo orientação
dos representantes do Movimento dos Atingidos por Barragem (MAB). Somando-se a
isso, os presentes no evento foram convocados pelo MAB a se retirarem. Muitos
aderiram ao movimento, acontecendo um esvaziamento parcial na plenária, conforme
registrado e mata (Anexo 03). A reunião teve continuidade e somente foi finalizada
após prestar os esclarecimentos a todas pessoas que permaneceram no local. A
avaliação da Reunião/2013 encontra-se noPT 0546/2014 COHID/IBAMA (Anexo 04).
[Memorando02001.01791772016-34 DILIC/IBAMA]

3- Também foram efetuadas 4 (quatro) reuniões públicas prévias à reunião pública emPorto Velho:
9. Cabe destacar, também, a realização de reuniões prévias com as lideranças do distrito
de Jaci-Paraná (28/11/2013), da comunidade de Porto Seguro (04/12/2013), com
representantes da EMATER (05/12/2013) e com a Central Única dos Trabalhadores,
Federação dos Trabalhadores Agrícolas do Estado de Rondônia e Sindicato dos
Trabalhadores Rurais (07/12/2013), conforme carta SAE0266/2014 (Anexo 05).

[Memorando 02001.017917/2016-34 DILIC/IBAMA]

4. Pós reunião pública em Porto Velho, foram realizadas 7 (sete) oficinas técnicas no distrito de
Jaci-Paraná, como medidas complementares de comunicação sobre o aumento da cota
(Memorando 02001.017917/2016-34 DILIC/IBAMA, item 10).

5- Após realização da Reunião Pública, o MPF e MP-RO ajuizaram a
ACP 0001339-57.2014.4.01.4100, alegando que o prazo entre o edital de convocação e a realização do evento
não respeitou o rito estabelecido na resolução Conama 009/1987, além de questionar a ausência de audiências
nas vilas e distritos afetados pelo projeto.

6. Foi deferida liminar para que o Ibama "abstenha de conceder qualquer tipo de autorização capaz
de permitir que a Usina de Santo Antônio eleve o nível de seu reservatório, até que a sociedade possivelmente
atingida pela alteração dacota do reservatório doempreendimento tenha oportunidade de participar de uma nova
audiência Pública em suas respectivas localidades".

1- O Ibama preparou novarodada de audiência pública em Porto Velho e o distrito de Jaci-Paraná,
sendo, a pedido da comunidade, um para ser efetuado no assentamento rural Joana D'Aro.

8. Todavia, a audiência em Joana D'Are foi cancelada, por manifestação da Secretaria de
Segurança Pública de Rondônia, OF 1.271/16-GAB/SESDEC, devido à impossibilidade de garantir a segurança
dos responsáveis pela Audiência e do público presente ao evento {DOU de 29/07/2016, Seção 3,fl. 103).
9 As outras duas audiências públicas (Jaci-Paraná e Porto Velho), embora iniciadas, não
puderam prosseguir até o final por causa de tumulto orquestrado por pessoas ligadas ao MAB, prejudicando a
segurança dos presentes:

17. A primeira audiência, prevista a se realizar no distrito de Jaci-Paraná em
12/08/2016, foi iniciada pela Mesa, mas a sua continuidade foi prejudicada devido ao
tumulto organizado pelo MAB, envolvendo parte do público presente no evento.
Embora constatado o esforço da Mesa para a continuidade dos trabalhos, não houve
condições de seguimento (Ata - Anexo 13).

No dia seguinte, na cidade de Porto Velho, a Audiência foi iniciada com relativa
tranqüilidade. Todavia, após apresentação do licenciamento por parte do Ibama,e
apresentação parcial do PBCA pela SAE, novamente a audiência foi interrompida por
parte da população presente, especialmente às pessoas ligadas ao MAB, não havendo
possibilidade de continuidade dos trabalhos, mesmo com inúmeros pedidos da Mesa em
sentido contrário (Ata - Anexo 14). [...]

23. [...] Mesmo com impressão positiva em relação aos resultados da reunião, tal fato
não se confirmou e houve a necessidade de se encerrar as audiências por falta de
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10. É o relatório.

condições de segurança, conforme relatado acima.

[Memorando 02001.017917/2016-34 DJLIC/IBA

2. FUNDAMENTAÇÃO

2.1 Contexto do prazo mínimo de 45 dias para a realização da audiência pública do
recebimento do RIMA

Para se compreender o objeto da consulta se faz necessário diferenciar a publicidade do § Io
dado § 3o do artigo 2°daResolução Conama 9/87. Na redação dodiploma normativo:

§ 1° O Órgão de Meio Ambiente, a partir da datado recebimento do RIMA, fixará em
editai e anunciará pela imprensa local a abertura do prazo que será no mínimo de 45
dias para solicitação de audiência pública. [...]

§ 3o Após este prazo, a convocação será feita pelo Órgão licenciador, através
decorrespondência registrada aos solicitantes e da divulgação em órgãos da imprensa
local.

11. A primeira (§ Io) é sobre a abertura do prazo, que é de 45 dias, para que se solicite audiência
pública; a segunda(§ 3o) é sobre a convocação para a audiência que será realizada.
12. A função da primeira publicação é a de possibilitar que a sociedade manifeste interesse na

f. realização da audiência pública, umavez queela nãoé fase obrigatória no processo de licenciamento ambiental.
13. A função da segundaé - uma vez decidido onde e quando se fará a audiência pública pertinente
a certo empreendimento objeto de licenciamento ambiental - convocar os cidadãos eventualmente interessados
em participar dela, aqui incluídoo tempo para que se preparempara a audiênciapública com a leiturado RIMA.
14. Precedente no Parecer 76/2015/COJUD/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU, cuja ementa:

AUDIÊNCIA PÚBLICA. ABERTURA DE PRAZO PARA SUA SOLICITAÇÃO.
PUBLICAÇÃO EM IMPRENSA LOCAL. DESNECESSIDADE SE ÓRGÃO
LICENCIADOR DECIDIR EX OEFICIO PELA SUA REALIZAÇÃO. VALIDADE
DO PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL. HIPERTROFIA

DA PUBLICIDADE PELA PUBLICAÇÃO DE TAL DECISÃO NO DOU E NA
INTERNET (SITE DO ÓRGÃO LICENCIADOR). PLENA POSSIBILIDADE DE
ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO DE LICENCIAMENTO PELA

SOCIEDADE CIVIL E ÓRGÃOS DE CONTROLE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.

I - A participação administrativa no processo de licenciamento se viabiliza pela
publicação dos pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão (Lei
6.938/81, art. 10, § P), passando pela fase dos comentários (Res. Conama 1/1986, art.
II, § 2o) e, eventualmente, pelas audiências públicas. Pluralidade de vias participativas

no processo de licenciamento ambiental que evita a primazia de uma sobre a outra.

II - A publicidade de (i) abertura do prazo para que se solicite audiência pública (Res.

Conama 9/87, art. 2°, § Io) não se confunde com a de (ii) convocação para a realização

da audiência pública (art. 2o, § 3o). Enquanto aquela tem a função de possibilitar que a
sociedade manifeste interesse na realização da audiência pública, uma vez que ela não é

fase obrigatória no processo de licenciamento ambiental, essa tem por desiderato
convocar os cidadãos para participar da audiência pública a ser realizada em relação a
certo empreendimento objeto de licenciamento ambiental, dando tempo para eles

avaliarem o RIMA.

III - A decisão do órgão licenciador em realizar a audiência pública no processo de

licenciamento ambiental ex ojficio, tornando obrigatória um fase facultativa, faz perder
o sentido a publicação para que a sociedade civil possa requerer o que já foi dado (perda

de objeto).

IV - A possibilidade de ocorrer mais de uma audiência pública não infirma a perda de
objeto, uma vez que a eventual pluralidade de audiências é matéria analisada por dever

de ofício pelo órgão ambiental.

V - Eventual pedido para a realização de audiência pública não gera direito à realização
de mais uma audiência, ou se configura como fator determinante para a fixação do(s)
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local(is) no(s) qual(is) ocorrerá(ão). Adefinição do número de audiências públicas e do
local da sua realização seinsere no juízo de diserieionariedade administrativa do órgão
licenciador, que considerará as peculiaridades do empreendimento no momento de
estabelecer a medidanecessária e adequadas ao efetivocontrole ambiental.

VI - Além do exposto no item anterior, há mais publicidade do que exigido, uma vez
que o Ibama publica no DOU e na internet o aceite do EIA e a decisão em realizar a
audiência pública, o que afasta a possibilidade deprejuízos participativos.

15- N° presente caso não somente houve pedido do assentamento Joana D'arc, como o Ibama
entendeu por bem realizar mais duas audiências públicas. Em outras palavras, não apenas foi desnecessário
abrir prazo para solicitação de audiências públicas porque o Ibama resolveu efetuá-las ex officio, como ainda que
assim não fosse, foi pedido a realização de audiência pública, inexistindo prejuízo.
16- Entretanto, embora essa prévia compreensão ajude a visualizar o todo, o que está em jogo aqui é
o cumprimento da ordem judicial.

2,2 Participação administrativa garantida nolimite do possível (ad impossibilia nemo tenetur):
cumprimento da ordem judicial

17. O que se transparece da análise do caso é que o Ibama cumpriu a ordem judicial liminar no
limite do possível, sem trazer riscos à segurança dos participantes e dos organizadores daaudiências.
18- No Memorando 02001.017917/2016-34 DILIC/IBAMA destaca-se mesmo a existência de *J
diversas oficinas preparatórias das audiências das audiências, bem como a resposta aos questionamentos
efetuados por meio dos formulários e que não foram respondidos naprópria audiência pública:

15. Ressalta-se que os atos preparatório às Audiências Públicas exigidos no PT
0644/2016-99 COHID/IBAMA, foram atendidos pelaSAE, inclusive a realização de 23
oficinas técnicas, nas seguintes localidades: distrito de Jaci-Paraná, Linha Santa Inês,
reassentamento Vida Nova (da UHE Jirau), e nos reassentamentos estabelecidos pela
SAE:Riacho Azul, São Domingos, Novo Engenho Velho, Vila Nova de Teotônio,
Morrinhos e Santa Rita. No total, 1.293 pessoas assinaram a lista de presença, conforme
relatório apresentado pela SAE, PVH 0001831 (Anexo 12).

20. Cabe relatar que todos os questionamentos, realizados pormeio de formulários, que
não foram possíveis de serem atendidos durante a Audiência Pública de Porto Velho,
receberam respostas. O Ibama elaborou INF 1006/2016-95 COHJD/IBAMA (Anexo
16) no âmbito de sua competência. As demais perguntas foram encaminhadas aos
responsáveis, por meio dos OFs: 9375/2016-26 (Anexo 17); 9160/2016-13 (Anexo
18);9159/2016-8I COHID/IBAMA (Anexo 19). A SAE encaminhou aos interessados
as respostas, conforme carta PVH 282716 (Anexo 20).

19- O substrato participativo efetuado pós liminar é evidente e ninguém é obrigado ao impossível, "^
segundo o brocardo antigo ad impossibilia nemo tenetur, sufragado pelo STF (Pleno, v.u., RE-RG 841.526/RS,
rei. Min. Luiz Fux, j. em 30/03/2016, DJe 01/08/2016).

20. A audiência pública no assentamento Joana D'Are somente não foi realizada porque a
Secretaria de Segurança Pública não conseguiria darsegurança aos participantes do ato.
21- As outras duas audiências públicas, de Jaci-Paraná e de Porto Velho, foram realizadas, mas
tiveram que ser interrompidas pelo tumulto causado e, ipsofacto, o risco a segurança dos presentes.
22- Como bem lembra José Manuel Sérvulo Correia, a participação implica riscos, chegando mesmo
ao abuso do direito participativo, "com a articulação de operações obstrutivas com o faseamento legal do
procedimento". Nas palavras do jurista português:

A participação tem riscos. Riscos, em primeiro lugar, para a paralela finalidade do
procedimento administrativo, que é a racionalidade e eficiência da administração. A
condutados participantes pode não primarela própria pela racionalidade. A ausência de
informação ou de preparação qualificada, o défice de motivação, o rígido alinhamento
segundo egoísmos individuais ou de grupo podem retirar utilidade objectiva às
intervenções e apenas contribuir para complicar e atrasar o cumprimento da tarefa
administrativa. Poderá mesmo assistir-se ao abuso do direito de participação, com a
articulação deoperações obstrutivas com o faseamento legal doprocedimento."

^
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[CORREIA, José Manuel Sérvulo. Prefácio. In: NETTO, Luísa CristinaN^ffiifr^
e. Participação administrativa procedimental: natureza jurídica, garantiásVris

disciplina adequada. Belo Horizonte: Fórum, 2009, p. 18-19]

23. O Ibama não apenas determinou a realização de audiências, como ordenou a realização de
oficinas prévias a elas, para preparar a população, e realizou na manhã do dia 12/08/16 tratativas para elas (item
22 do Memorando 02001.017917/2016-34 DILIC/IBAMA).

24. Mesmo diante desse esforço hercúleo para viabilizar o cumprimento da ordem judicial, a
população impediu a sua realização regular, obrigando ao seu encerramento antecipado.

25. Caracterizada a realização de todas as medidas do órgão licenciador para o cumprimento da
ordem judicial, com efetiva participação durante, pré (oficinas) e pós (resposta por escrito aos
questionamentos) as audiências públicas, presente o abuso de poder participativo e o risco à integridade dos
participantes e organizadores das audiências públicas, entende-se cumprido o comando judicial.

26. Entretanto, por questão de boa-fé e lealdade processual, faz-se necessário informar tal cenário ao
juízo, caso seja o entendimento adotado pela autarquia, via petição despachada com servidor da Dilic, pedindo o
atestado do cumprimento da decisão judicial, de forma a evitar questionamentos futuros.

3. CONCLUSÃO

27. Pelo exposto, conclui-se pela validade das audiências realizadas em Jaci-Paraná e Porto Velho,
bem como pela não realização da audiência no assentamento Joana D'Are, recomendando que seja despachado
com o juízo esse entendimento do Ibama.

A consideração superior.

Brasília, 12 de dezembro de 2016.

EDUARDO FORTUNATO BIM

PROCURADOR FEDERAL

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante
o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 02001017917201634 e da chave de acesso dl20d7e6

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO FORTUNATO BIM, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 17391867 no endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EDUARDO FORTUNATO BIM.
Data e Hora: 16-12-2016 11:26. Número de Série: 1274579. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO

Final v4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO

AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS SEDE

COJUD - COORDENAÇÃO NACIONAL DE CONTENCIOSO JUDICIAL - PFE/IBAMA-SEDE

PARECER n. 00076/2015/CO.IUD/PFEIBAMASEDE/PGF/AGU

NUP: 02001.016650/2015-87

INTERESSADOS: DILIC/IBAMA

ASSUNTOS: PRAZO

EMENTA: AUDIÊNCIA PÚBLICA. ABERTURA DE PRAZO PARA SUA

SOLICITAÇÃO. PUBLICAÇÃO EM IMPRENSA LOCAL. DESNECESSIDADE

SE ÓRGÃO LICENCIADOR DECIDIR EX OFFICIO PELA SUA REALIZAÇÃO.

VALIDADE DO PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL. HIPERTROFIA

DA PUBLICIDADE PELA PUBLICAÇÃO DE TAL DECISÃO NO DOU E NA

PNTERNET (SITE DO ÓRGÃO LICENCIADOR). PLENA POSSIBILIDADE DE

ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO DE LICENCIAMENTO PELA SOCIEDADE

CIVILE ÓRGÃOS DE CONTROLE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.

I —A participação administrativa no processo de licenciamento se viabiliza pela

publicação dos pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão (Lei

6.938/81, art. 10, § Io), passando pela fase dos comentários (Res.Conama 1/1986, art. 11,

§ 2o) e, eventualmente, pelas audiências públicas. Pluralidade de vias participativas no

n»* processode licenciamento ambiental que evita a primazia de uma sobre a outra.

II - A publicidade de (i) abertura do prazo para que se solicite audiência pública (Res.

Conama 9/87, art. 2o, § Io)não se confunde com a de (ii) convocação para a realização da

audiência pública (art. 2o, § 3"). Enquanto aquela tem a função de possibilitar que a

sociedade manifeste interesse na realização da audiência pública, uma vez que ela não ó

fase obrigatória no processo de licenciamento ambiental, essa tem por desiderato

convocar os cidadãos para participar da audiência pública a ser realizada em relação a

certo empreendimento objeto de licenciamento ambiental, dando tempo para eles

avaliarem a RIMA.

EI - A decisão do órgão licenciador em realizar a audiência pública no processo de

licenciamento ambiental exofficio, tomando obrigatória um fase facultativa, faz perder o

sentido a publicação para que a sociedade civil possa requerer o que já foi dado (perda

de objeto).

IV —A possibilidade de ocorrer mais de uma audiênciapública não infirma a perdade

htlps://sapiens.agu.gov.br/documerrto/5254084 1'8
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objeto, uma vez que a eventual pluralidade de audiências é matéria analisada pordever •
de ofício pelo órgão ambiental.

V- Eventual pedido para a realização de audiência pública não gera direito ã realização

de mais uma audiência, ou se configura como fator determinante para a fixação do(s)
looal(is) no(s) qualris) ocorrcrá(ão). A definição do número de audiências públicas e do
local da sua realização se insere no juízo de discricionariedade administrativa do órgão
licenciador, que considerará as peculiaridades do empreendimento no momento de

estabelecer a medida necessária c adequadas ao efetivo controleambiental.

VI - Além do exposto no itemanterior, há mais publicidade do que exigido, uma vez

que o Ibama publica no DOU e na internet o aceite do EIA e a decisão em realizar a

audiência pública, o que afasta a possibilidade de prejuízos participativos.

1. RELATÓRIO

1- Trata-se de processo administrativo no qual a Diretoria de Licenciamento (Dilic) do Ibama
consulta essa procuradoria sobre a aplicação doartigo 2°, § Io, da Resolução Conama 9/87.

2. Na consulta endereçada a PFE-Ibama, a Dilic formulou sua consulta nos seguintes termos: ^
1. Essa Diretoria vem consultar essa especializada sobre a eventual necessidade de se

publicarna imprensa local a abertura de prazo parao eventual requerimento da audiência

pública mesmo quando o Ibama resolve realizar a audiência pública. A Resolução

Conama 9/87 preceitua que depois que o órgão licenciador receber o RIMA ele "fixará

em edital e anunciará pela imprensa local a abertura do prazo que será no minimo de 45

dias para solicitação de audiência pública" (art. 2o, § 1c).

2. A prática do Ibama é publicar a intenção de realizar a audiência pública no DOU,

replicando tal publicação em seu site, emsetor de divulgação das audiências públicas, na

qual se publicatanto o anúncio de que ela será realizada, quantoda sua convocação.

3.Tendo emvistaque o Ibama já resolveu realizar a audiência pública, ficaa dúvidase a

publicação para que a sociedade possa pedira suarealização sejaefetuada, uma vezque

parece semobjeto uma publicação para que se possa pedir a realização de uma audiência

pública que será realizada. (Memorando 02001.016650/2015-87 DILIC/IBAMA) «J
3. E o relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

4- O tema envolve o direito à participação na Administração Pública, na modalidade audiência
pública, sendo necessário contextualizar a matéria para não se perder a compreensão do todo.

2-l A participação no processo de licenciamento ambiental: publicação da licença, comentários
e eventuais audiências públicas

5- Preliminarmente, deve-se situar a audiência pública ocorrente no processo de licenciamento
ambiental.

6- A participação administrativa no processo de licenciamento ambiental é anterior a eventual
realização de audiência pública e mesmo aos comentários.

?• Com efeito, a Lei 6.938/81, desde sua redação originária já obrigava a publicação dos "pedidos
https://sapiens.agu.gov.br/documenío/5254084 2/8
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de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão" (art. 10, § Io). Na sua redação atuaUüada nela LÇ

140/11, tal obrigação persiste, embora possibilitando a publicação unicamente em "meio êtàw&g&^^j
comunicação mantido pelo órgão ambiental competente". Dispõe oartigo 10 da Lei da Politiça.Nj!^iíd_do/
Meio Ambiente: -^

Art. 10. A construção, instalação, ampliação c funcionamento de estabelecimentos e

atividades utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou potencialmente poluidores ou

capazes, sob qualquer forma, de causar degradação ambiental dependerão de prévio

licenciamento ambiental.

§ Io Os pedidos de licenciamento, sua renovação e a respectiva concessão serão

publicados no jornal oficial, bem como em periódico regional ou local de grande

circulação, ou em meio eletrônico de comunicação mantido pelo órgão ambiental

competente.

8. Um dos motivos pelo qual a Lei 6.938/81 determina a publicação dos "pedidos de licenciamento,

sua renovação e a respectiva concessão" é possibilitar a participação social, viabilizando o acompanhamento do

licenciamento ambiental pela sociedade. Já no inicio do processo administrativo de licenciamento ambiental a

C
participação de eventuais interessados, entes públicos, ou sociedade civil pode ser exercida, embora sem um

instrumento específico que não seja pelo direito de petição.

9. Com o processo iniciado, a Resolução Conama 1/1986 (art. 11, § 2") possibilita a participação,

como fase obrigatória, dos "órgãos públicos e demais interessados" quando da determinação da execução do

EIA.

10. Essa possibilidade de participação costuma ocorrer na elaboração do Termo de Referência do

EIA, sendo determinado expressamente e intimado os órgãos públicos com eventual interesse, uma vez que os

"demais interessados" somente estarão caracterizados se houver pedido no processo de licenciamento para ser

reconhecido como tal.

11. A participação via audiência pública, por sua vez, embora seja a depositária de toda a

participação administrativa no processo de licenciamento ambiental no imaginário de alguns, não c obrigatória e,

como visto, nem é o único meio participativo. Considerar a audiência pública o único canal de participação

administrativa do licenciamento ambiental é equivocado, pois existem outros meios que são ou podem ser

utilizados pelos interessados, independentemente da realização da audiência pública.

12. Cumpre destacar que a audiência pública é uma fase eventual no processo de licenciamento

ambiental, uma vez que não é obrigatória. Antes da Resolução Conama 09/1987, a previsão das audiências

públicas ambientais somente constava na Resolução Conama 1/1986 (art. 11, § 2o), que possibilitou a autoridade

licenciadora, em seu julgamento administrativo, a realização de "audiência pública para informação sobre o

projeto e seus impactos ambientais e discussão do RIMA." Na Resolução Conama 237/1997, a

audiência pública aparece como possível etapa no procedimento de licenciamento ambiental, uma vez que se

fala em sua realização "quando couber, de acordo com a regulamentação" (arts. 3o e 10, V).

13. Destaque-se que não são as audiências públicas que imprimem a publicidade exigida pela

Constituição para o EIA, missão da publicação no diário oficial, com a disponibilização do EIA/RIMA na sede

do órgão ambiental. Assim, não há que se falar em sua imprescindibilidade por elas serem a forma de

publicidade do EIA/RIMA prevista na Constituição.

14. Embora as audiências públicas concretizem a participação administrativa no licenciamento

ambiental, elas são apenas uma das formas de isso ocorrer, demonstrando, considerado o processo de

licenciamento como um todo e sistematicamente, e não apenas sob o ponto de vista isolado da

u
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Resolução Conama 9/1987, que as audiências públicas não são tão fundamentais em termos participativos'no
processo de licenciamento, até porque, se fossem, seriam obrigatórias.

i5- Na ausência de preceito claro sobre o procedimento participativo a ser efetuado pela
Administração Pública, é a sua discricionariedade procedimental que deve resolver a questão, seja via
regulação, seja por ato administrativo, como bem destacado pela Suprema Corte estadunidense em Vermani
Yankee Nuclear Power Corp. v. Natural Resources Defense Council (1978) e pela doutrina (BIM, Eduardo
Foitunato. A autocontenção judicial no direito administrativo participativo: o caso das audiências públicas
ambientais. Revista Digital de Direito Administrativo, v. 2, p. 37-70, 2015).

16. Em Vermont Yankee, o Justice Rehnquist deixou absolutamente claro que as agências são livres
para moldar as suas próprias regras procedimentais ("free to fashion their own rules ofprocedure"), salvo
previsão constitucional ou circunstância extremamente imperiosa emcontrário (435 U. S. 543) e que isso é "um
princípio fundamental do direito administrativo" (435 U. S. 544). Como as regras procedimentais estão no
Administrative Procedure Act (APA), a Suprema Corte estadunidense decidiu que este estabeleceu o máximo de
exigências procedimentais que o Congresso desejava que as cortes impusessem às agências federais ao conduzir
o processo decisório; c, enquanto as agências são livres para conceder garantias processuais adicionais de
acordo com a sua discricionariedade, as cortes geralmente não são livres para impô-los, se as agências não .
escolheram garanti-los (435 U. S. 520).

17- Vermont Yankee rechaçou a alegação de que o APA (553, § 4o) previu patamares mínimos de
participação e que o Judiciário poderia rotineiramente exigir mais do que esse rrunimo, quando a norma a ser
alterada pela agência tratasse de complexas questões técnicas ou fáticas ou questões de grande importância
pública (435 U. S. 545). Para reforçar a sua argumentação, a Suprema Corte citou materiais legislativos sobre
esse dispositivo do APA, concluindo que resta "pouca dúvida de que o Congresso quis que a discricionariedade
das agências, e não dos tribunais, seja exercida para determinar quando dispositivos processuais extras devem
ser empregados" (435 U. S. 546). Reconhecendo que houve o mínimo participativo exigido pelo APA, a
Suprema Corte advertiu que o tribunal não deve "afastar-se para além da província judicial para explorar o
formato processual oupara impor à agência a suaprópria noção de quais procedimentos são 'melhores' oumais
prováveis de favorecer algum bempúblico vago e indefinido" (435 U. S. 549).

lg- Em suma, o órgão licenciador tem discricionariedade procedimental para conduzir oprocesso de
licenciamento, podendo, pela prática, inclusive, realizar a audiência pública em todos os casos, ainda que cia
seja facultativa pela legislação, incrementando a participação noprocesso de licenciamento ambiental.

i9- A compreensão de que a audiência pública é apenas um dos meios participativos do processo de
licenciamento ambiental, sendo eventual, c fundamental para se averiguar a razão da legislação de regência ter
obrigado a publicação de abertura do prazo para solicitar a realização de audiência pública. Isso porque fica
claro que há uma pluralidade de vias participativas no processo de licenciamento ambiental, o que evita a
supervalorização de uma forma sobre as demais.

22 Diferenciação entre a publicação para eventual solicitação de audiência pública da
convocação das que serão realizadas

20' Para se compreender o objeto da consulta se faz necessário diferenciar a publicidade do § Io da
do§ 3" do artigo T da Resolução Conama 9/87. Na redação do diploma normativo:

§ Io OÓrgão de Meio Ambiente, a partir da data do recebimento do RIMA, fixará em
edital e anunciará pelaimprensa local a abertura doprazo que será no mínimo de45 dias
para solicitação de audiência pública. [...]

https://sapiens.agu.gov.br/documento/5254084 ^g
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§ 3o Após este prazo, a convocação será feita pelo Órgão licenciador, áTrÃéJ£ag^£
correspondência registrada aos solicitantes eda divulgação em órgãos da imprensaJo^/ /

21. V^^^primclra (§ Io) é sobre a abertura do prazo, que é de 45 dias, para que se solicite audiência -•'•'
pública; a segtmriarj;3o) é sobre a convocação para a audiência que será realizada.

22. A função da primeira publicação é a de possibilitar que a sociedade manifeste interesse na
realização da audiência pública, uma vez que ela não é fase obrigatória no processo de licenciamento
ambiental.

23. A função da segunda é - uma vez decidido onde e quando se fará a audiência pública pertinente
a certo empreendimento objeto de licenciamento ambiental - convocar os cidadãos eventualmente interessados
em participar dela, aqui incluído o tempo para que se preparem para a audiência pública com a leitura do RIMA.

2.3 Perda de objeto na publicação para solicitação de audiência pública quando o órgão

licenciador decide realizá-la ex officio

24. O que está sob consulta é a publicidade envolvendo a abertura do prazo para que se solicite

audiência pública (Res. Conama 9/87, art. 2o, § Io).

í 25. É importante delinear a função da publicação porque a postura do Ibama, enquanto órgão
licenciador, é sempre realizar audiência pública em licenciamentos ambientais que pressuponham significativo
impacto ambiental e sejam instruídos com o EIA. Essa prática tem diversas vantagens: aumenta a participação
no processo de licenciamento ambiental, uma vez que insere como obrigatória algo facultativo, assegura prazo
razoável duração do processo (CF, art. 5o, LXXVIII), contribuindo paraa eficiência do atuar administrativo.

26. Se o órgão ambiental licenciador entende pela realização da audiência pública, tendo em vista a

sua discricionariedade procedimental, tornando obrigatória uma fase facultativa, não há razão para que se

publique visando tornar possível aos interessados solicitarem a audiência pública. Há manifesta perda de objeto.

27. De qualquer forma o Ibama vai além, publicando sua decisão pela realização da audiência
pública no DOU e na internet (no setor de divulgação das audiências públicas de seu site), possibilitando que
haja próximo acompanhamento da sociedade e dos órgãos de controle, possibilitando que qualquer entidade civil,
Ministério Públicoou 50 (cinqüenta) ou mais cidadãos tenham acesso aos passos do processo de licenciamento.

28. Em outras palavras, na faíta de previsão expressa de que haja publicação no caso de o órgão

( licenciador decidir pela realização da audiência pública, reforça-se a publicidade da decisão pelo meio

convencional, publicação no diário oficial, mas ainda, em mecanismo redundante, divulga-se tal decisão pela

realização da audiência pública na página do órgão licenciador, no setor específico para tanto.

2.4 A discricionariedade no número e locais das audiências públicas e inexistência de prejuízo

participativo

29. Poder-se-ia alegar que a ausência de publicação para a solicitação de audiência púbüca no

processo de licenciamento ambiental seria ilegal porque impossibilita que, em projetos lineares, por exemplo, a

sociedade civil solicite audiência pública nesse ou naquele local, uma vez que a legislação permite a realização

de mais de uma audiência. No § 5o do artigo 2° da Resolução Conama 9/87 consta a possibilidade de se realizar

mais do que uma audiência pública sobre o mesmo RIMA:

§ 5o Em função da localização geográfica dos solicitantes, e da complexidade do tema,

poderá haver mais de uma audiência pública sobre o mesmo projeto de respectivo

Relatório de Impacto Ambiental - RIMA
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30. Em primeiro lugar, deve ser destacado que não é porque pode haver mais de uma audiência
pública que ocorrerá mais de uma audiência pública. Será o órgão licenciador que, considerando as
peculiaridades do empreendimento e em juízo discricionário, estabelecerá os locais e o número de audiências

necessárias e adequadas ao efetivo controle ambiental. Esse é o procedimento, haja, ou não, pedido de
realização de audiência formulado pela sociedade civil, ou pelo Ministério Público. Por isso, os Tribunais
Regionais Federais da Ia e 4a Região rechaçam a tese de que haveria obrigatoriedade da realização de
audiências públicas em todos os municípios atingidos oumesmo em diversas localidades, pertencendo tal escolha
discricionária à Administração Pública:

[...] Não háobrigatoriedade darealização de audiências públicas em todos osmunicípios

atingidos. Inteligência dos dispositivos da Lei n. 9.985/00 e da Resolução n. 9 do

Conama. De igual modo, a legislação de regência não exige a intimação pessoal de

todos os proprietários atingidos (TRF da 4a Região, 3a T., v.u.,AI 2005.04.01.022658-6,

rei. DesFed. Fernando Quadros da Silva, j. em 12/12/2006, D.E. 14/02/2007. Também

não exigindo a divulgação em todos os municípios atingidos, cf. TRF da 4a Região,

Corte Especial, AGVSS 2004.04.01.041192-0/SC, rei. Des. Fcd. VIadimir Passos de

Freitas,], em28/03/2005,D/06/04/2005).

[...] II - Ao determinar a realização de grande quantidade de audiências públicas, a

decisão de primeiro grau invade a esfera de competência da administração pública, pois

cabe ao IBAMA, órgão responsável pela realização das políticas públicas nacionais

ligadas ao meio ambiente, decidir, com base nos critérios de conveniência e

oportunidade, a quantidade, o local e momento propicio para a sua realização. (TRF da

1" Região, Corte Especial, AR na SL ou STA 2009.01.00.069492-2, rei. Des. Fed. Jirair

Aram Meguerian, j. 25/03/2010, e-DJFl 26/04/2010, p. 40)

31. Entendimento afinado com a doutrina, que recusa a pluralidade de audiências públicas no

processo de licenciamento ambiental pelo simples fato de a área diretamente afetada ser mais ampla do que um
município ou a matéria ser complexa, ainda que haja pedido nesse sentido:

[...] o § 5o do artigo 2" dessa resolução também faculta a realização de mais de uma

audiência pública sobre o mesmo RIMA, a depender da localização dos solicitantes e da

complexidade do tema. Não basta apenas a ocorrência de um dos requisitos, mas deve

haver vontade discricionária da administração, a ponderação sobre a

localidade geográfica dos solicitantes e a complexidade do tema. Não significa que

precisahaver uma audiência pública por cidade atingida pelo ato estatal, ainda que a

matéria seja complexa e/ou tenha havido solicitação, devido ao fato de os solicitantes

estaremem localidade geográfica diversa daquela da audiência pública. (BEM, Eduardo

Fortunato, Licenciamento Ambiental. 2a ed. Rio deJaneiro: Lumen Júris, 2015,p. 312)

32- A respeito do assunto no direito estrangeiro, a legislação colombiana ambiental - bastante
avançada em termos participativos, como se verá adiante - preceitua que nos casos de projetos lineares,
entendidos como sendo os oleodutos (linhas de duto de hidrocarbonetos), linhas de transmissão elétrica,
corredores viários e ferrovias, poderão ser realizadas até 2 (duas) audiências públicas em lugares que se
encontrara dentro da área de influência do projeto, a juízo da Administração Pública (Decreto Colombiano
330/2007, art. 11). Mesmo na Colômbia não há a necessidade de se realizar mais de uma audiência pública,
ainda que em projetos lineares.

33- Em segundo lugar, o simples fato de alguém solicitar uma audiência pública quando já houve a

https://sapiens.agu.gov.br/documento/5254084 a3
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decisão pela sua realização não muda esse fato. Em outras palavras, e apenas para argumentar, áihda que^hajay^

a obrigatoriedade de realização da audiência pública pelo requerimento, em cenário no qual nãahajk-

pela sua realização ex officio pelo órgão licenciador, esse pedido não é capaz de multiplicar-,ô-JiÚ

audiências públicas, ou mesmo de detenninar o local de sua realização. Como dito acima, essa é uma'1

que compete ao órgão licenciador. Segundo o entendimento doutrinário:

A Administração pode efetuar mais do que uma audiência pública para tratar da matéria,

ainda que a sua realização seja facultativa. Entretanto, a interação do cidadão com o

Estado via audiência pública é apenas um dos meios participativos possíveis, podcndo-

se admitir uma única audiência pública ou mesmo não prorrogar o seu funcionamento. 0

fato de a audiência pública ser obrigatória, ainda que mediante pedido, não tem a

capacidade de multiplicar o número de audiências públicas, realizando-se uma por

cidade, por comunidade, bairro, Estado-membro etc. (BIM, Eduardo Fortunato.

Audiências Públicas. São Paulo: RT, 2014, p. 129).

34. Dessa forma, não existe direito a uma audiência pública adicional àquela(s) programada(s) pelo

órgão licenciador, pelo só fato de ter sido formulado pedido por parte dos interessados. Nada obstante, é

importante perceber que não há impedimento a que, na fase de convocação para as audiências públicas

designadas pelo órgão licenciador, eventuais interessados apresentem, no bojo do processo de licenciamento

ambiental, pedido de realização de outras audiências públicas, o que será avaliado pelo órgão condutor do feito.

35. Mas isso não é tudo. Não se pode perder de vista que, também na fase de convocação para as

audiências públicas designadas pelo órgão licenciador, há ampla publicação dos locais, datas e horários de

realização das reuniões e que isso ocorre em toda a região diretamente afetada pelo empreendimento. Logo, não

se poderia alegar prejuízo ao direito de participação, exceto por uma perspectiva especulativa.

3. CONCLUSÃO

36. Pelo exposto, opina-se pela juridicidade de se publicar no DOU e na internet (site do Ibama) a

intenção de realizar a audiência pública ex officio quando do aceite do EIA, sendo desnecessária a publicação na

imprensa local ou mesmo a espera de 45 dias.

37. Ademais, é inviável alegar a existência de nulidade diante dessa publicidade reforçada porque

falta o prejuízo, uma vez que a população pode participar do licenciamento a partir da (i) publicação do pedido

de licenciamento ambiental, sua renovação, (ii) na fase de comentários e (iii) na audiência programada pelo

órgão ambiental, quando da convocação para eía.

38. De toda forma, estabelecida a realização de audiência pública no processo de licenciamento

ambiental (seja por decisão do próprio condutor do processo, seja em função da apresentação de pedido pelos

legitimados, nos termos da Resolução Conama 09/87), será o órgão licenciador que, considerando as

peculiaridades do empreendimento e em juízo discricionário, estabelecerá os locais e o número de audiências

necessárias e adequadas ao efetivo controle ambiental.

A consideração superior.

Brasília, 12 de novembro de 2015.
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EDUARDO FORTUNATO BIM

PROCURADOR FEDERAL

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante

o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 02001016650201587 e da chave de acesso f254a9e9

Documento assinado eletronicamente por PAULO TIMPONI TORRENT, de acordo com os normativos legais

aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 5254084 no endereço

eletrônico http://sapiens.agu.gov.br, após cadastro e validação do acesso. Informações adicionais: Signatário (a):

PAULO TIMPONI TOPJtENT. Data e Hora: 10-12-2015 14:58. Número de Série:

66711627932387771957733422721018574905. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final v3. )

.,<y
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO IBAMA - SEDE NACIONAL

DESPACHO N" 132/2015/COJUD/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU

NUP: 02001.016650/2015-87

INTERESSADOS: DILIC/IBAMA

ASSUNTOS: PRAZO

/
Senhora Procuradora-Chefe Nacional da PFE/IBAMA,

1. Aprovo o Parecer n° 076/2015/COJUD/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU, confeccionado peio

Procurador Federal Eduardo Fortunato Bim, por seus próprios fundamentos jurídicos.

2. Sugiro o encaminhamentos dos autos à Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC, para

ciência do entendimento defendido por esta Procuradoria Especializada.

3. À consideração superior.

Brasília, 10 de dezembro de 2015.

Paulo Timponi Torrent

Coordenador Nacional de Contencioso Judicial

Procuradoria Federal Especializada junto ao IBAMA

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante

o fornecimento doNumero Único de Protocolo (NUP) 02001016650201587 e da chave de acesso f254a9e9

Documento assinado eletronicamente por PAULO TIMPONI TORRENT, de acordo com os normativos legais

aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 5621783 no endereço

eletrônico http://sapiens.agu.gov.br, após cadastro e validação do acesso. Informações adicionais: Signatário (a):

PAULO TIMPONI TORRENT. Data c Hora: 10-12-2015 14:58. Número de Série:

66711627932387771957733422721018574905. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO Final v3.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO

AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS SEDE

GABINETE/PFE/IBAMA-SEDE

SCEN - SETOR DE CLUBES ESPORTIVOS NORTE - TRECHO 2 - BL. A - ED. SEDE DO IBAMA CEP.:

70.818-900 BRASÍLIA/DF

DESPACHO n. O08Q0/2015/GABIN/PFEIBAMASEDE/PGF/AGU

N VP: 02001.016650/2015-87

INTERESSADOS: DILIC/IBAMA

ASSUNTOS: PRAZO

1- Cuida-se de consulta oriunda da Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC sobre a

necessidade de se publicar na imprensa local a abertura de prazo para requerimento da audiência pública mesmo

quando o Ibama resolve realizar a audiência pública (aplicação do artigo 2°, § Io, da Resolução Conama 9/87).

2. No caso, parece-nos importante recomendar ã DILIC que seja editado um ato normativo para
regulamentar como ocorrerá a convocação das audiências públicas e estabelecer critérios para a definição dos
locais onde deverão ser realizadas. Tal ato normativo seria essencial para conferir mais transparência e
institucionalidade na atuação desta autarquia nos procedimento de licenciamento ambiental.

3- Nesse sentido, acompanho, por seus próprios fundamentos, o entendimento esposado no
Parecer n° 00076/2015/COJUD/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU, aprovado por meio do Despacho n°
132/2015/CONEP/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU, opinando-se pela viabilidade da publicação dos prazos para
realização de audiências públicas no DOU e no sítio do IBAMA.

4- Assim, retornem-se os autos à DILIC, para conhecimento do entendimento jurídico defendido
por esta Procuradoria.

Brasília, 15 de dezembro de 2015.

https://sapíens. agu.gov.br/documento/5654031

(Documento assinado eletronicamente)

MARIANA BARBOSA CIRNE

Procuradora-Chefe Nacional

PFE-IBAMA-SEDE
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gò^br-.
o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 02001016650201587 e da chave de acesso f254a9e9~'J' -

Documento assinado eletronicamente por MARIANA BARBOSA CIRNE, de acordo com os normativos legais

aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 5654031 no endereço

eletrônico http://sapiens.agu.gov.br, após cadastro e validação do acesso. Informações adicionais: Signatário (a):

MARIANA BARBOSA CIRNE. Data e Hora: 15-12-2015 17:46. Número de Série: 1244266. Emissor:

Autoridade Certificadora do SERPRO Final v4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO

AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - SEDE
COJUD - COORDENAÇÃO NACIONAL DE CONTENCIOSO JUDICIAL - PFE-IBAMA/SEDE

DESPACHO n. 00253/20167CO.TUD/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU

NUP: 02001.017917/2016-34

INTERESSADOS: DILIC/IBAMA

ASSUNTOS: MEIO AMBIENTE

Senhor Procurador-Chefe Nacional Substituto da PFE/IBAMA,

1. Aprovo o Parecer n° 116/2016/COJUD/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU, confeccionado
pelo Procurador Federal Eduardo Fortunato Bim, por seus próprios fundamentos jurídicos.

2. Sugiro o encaminhamentos dos autos, por meio físico, à DILIC/IBAMA, para ciência, bem
como à Procuradoria Federal de Rondônia (PF/RO), via SAPIENS, para conhecimento, peticionamento e
despacho com Juízo, a fim de esclarecer o entendimento do IBAMA esposado no parecer supracitado, no
sentido de que esta autarquia cumpriu a determinação que lhe foi imposta no bojo da Ação Civil Pública n°.
1339-57.2014.4.01.4100, em respeito aos princípios de boa-fé e lealdade processual.

3. Por fim, como estes autos tratam do mesmo assunto contido no NUP 00463.000403/2016-87, no

qual inclusive a área técnica do IBAMA já se manifestou sobre as audiências públicas ora analisadas (vide
Seqüenciais 34 e 35), sugiro a vinculação do presente processo ao NUP 00463.000403/2016-87.

4. A consideração superior.

Brasília, 16 de dezembro de 2016.

(documento assinado eletronicamente)

KARINE DE AQUINO CÂMARA LEVY
Procuradora Federal

Coordenadora Nacional do Contencioso Judicial

Procuradoria Federal Especializada junto ao IBAMA

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante
o fornecimento do Número Único deProtocolo (NUP) 02001017917201634 e da chavede acesso dl20d7e6

Documento assinado eletronicamente por KARINE DE AQUINO CÂMARA LEVY, de acordo com os

16/12/2016 18:04
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normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
17866578 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais; Signatário (a): KARINE DE
AQUINO CÂMARA LEVY Data e Hora: 16-12-2016 18:02. Número de Série: 13649514. Emissor: Autoridade
Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE .

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental \

Coordenação de Energia Hidrelétrica
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF

CEP: 70818-900 e {61} 3316-1595 - 1596
www.ibama.gov.br

OF 02001.013861/2016-49 COHID/IBAMA

Brasília, 16 de dezembro de 2016.

Ao Senhor

Guilherme Abbad Silveira

Gerente da Santo Antônio Energia S/A
Rua Dom Pedro II, 2960

W PORTO VELHO - RONDÔNIA
CEP.: 76820136

Assunto: Resposta referente à proposta do Grupo de Acompanhamento Social -
UHE Santo Antônio

Senhor Gerente

1. Em resposta ao documento PVH-0002840 (Prot. 02001.019914/2016-35, de
27/10/2016), que apresenta proposta de criação de um Grupo de Acompanhamento Social,
com o intuito de informar os participantes sobre o andamento das ações concernentes a
temas de interesse da população no âmbito da UHE Santo Antônio, informo que, de modo
geral, a proposta foi aceita por este Instituto.

2. Todavia, sugere-se a participação da Agência Nacional de Águas (ANA), assim
como reuniões ordinariamente a cada três meses, podendo realizar outras quando
necessário. Recomenda-se que além dos temas indicados no documento, relativos ao
Projeto Básico Complementar Alternativo (PBCA), outros possam ser incluídos, quando
preciso.

3. Ressalto que as discussões não tem caráter deliberativo, visam viabilizar as
informações de forma precisa e melhorar a comunicação entre os envolvidos, bem como
permitir maior transparência ao processo de licenciamento da UHE Santo Antônio.

4. Por fim, informo que a primeira reunião será realizada no dia 13/01/2017, a
partir da 10:00 horas, na Superintendência do Ibama em Porto Velho - RO, para tratar de
questões referentes ao processo de relocação/proteção da área urbana de Jaci-Paraná.
Dessa forma, solicito a indicação de dois membros da Santo Antônio Energia (um titular e

IBAMA —-—————-—-——- p~a~g7í/2 16/12/2016-18:35
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação de Energia Hidrelétrica
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DE

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1595 -1596
tvww.ibama.gov.br

um suplente para cada vaga) a participar do grupo.

Atenciosamente,

FREDERICO
Coordenad'

JEIR0GA Dt^
COHID/IBAMA

-•M^*t
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM RONDÔNIA
6° OFÍCIO - 39 CCR / 42 CCR - DEFESA DO MEIO AMBIENTE, PATRIMÔNIO
HISTÓRICO E DO CONSUMIDOR.

OFÍCIO NQ LJ Ho8 /2016/MPF/PR-RO/69 OFÍCIO - 4S CCR

Ao Senhor RENE LUIZ DE OLIVEIRA.

Superintendente do IBAMA no Estado de Rondônia.
Av. Governador Jorge Teixeira, ne 3559 - Costa e Silva
70.803-599 Porto Velho — Rondônia

Porto Velho/RO, 07 de dezembro de 2016

...i^^o-iipo:

Referência: Procedimento Preparatório ng 1.31.000.001002/2016-60

(Favor, ao responder fazer referência ao procedimento em epígrafe)

Senhor Gerente,

ry-^i&nc

Cumprimentando-o, de ordem da excelentíssima Senhora Doutora

Gísele Dias de Oliveira Bleggi Cunha, Procuradora da República, a fim de instruir os autos

em epígrafe, que objetiva "Acompanhar as tratativas para solucionar o problema da

transposição das madeiras e troncos lançados no Rio Madeira a partir da UHE Santo

Antônio, o que tem gerado prejuízos à navegação e aos terminais portuários instalados à

jusante das Usinas", sirvo-me do presente para requisitar a Vossa Senhoria, com

fundamento no artigo 89, inciso II, da Lei Complementar n9 75/93, e no prazo de 15 (dez)

dias, a contar do recebimento deste expediente, que informe quais medidas estão sendo

adotadas para sanar os problemas referentes a transposição das madeiras e troncos

lançados no Rio Madeira a partir da UHE Santo Antônio, conforme documento anexo.

Respeitosamente,

Roberto Pinto Monte Júnior

Mat. 23241

DIGITAL^w0 siO t
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Ministério Público Federal
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM RONDÔNIA
6a OFÍCIO - 3S CCR / 4S CCR - DEFESA DO MEIO AM|
HiSTÓRiCO E DO CONSUMIDOR.

ÚN1CO-PR-RO-00018563/2016.

TERMO DE CONCLUSÃO

Nesta data, faço o expediente em epígrafe
conclusos à Procuradora da República titular do 6Q Ofício,
para análise e deliberação.

Porto Velho/RO, 21 de setembro de 2016.

a*. \jQ1aG-

Isabela aVÁlméida Portela Chaves
Técnica do MPU

Mat. 19483
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOV,

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 -1745

www.ibama.gov.br

OF 02001.013867/2016-16 DILIC/IBAMA

$ iV
>ym

Brasília, 18 de dezembro de 2016.

Ao Senhor

Cassiano Costa e Castro

Chefe do Cprm-Serviço Geológico do Brasil
Avenida Lauro Sodré, 2561 Tanques
PORTO VELHO - RONDÔNIA
CEP.: 78904300

Assunto: Convite para constituição de grupo de trabalho - avaliação do
comportamento do lençol freático - UHE Santo Antônio.

Senhor Chefe,

1. Cumprimentando-o, faço referência ao processo de licenciamento da UHE
Santo Antônio, implantada no rio Madeira, município de Porto Velho/RO, para convidar
esta Instituição a compor Grupo de Trabalho a ser formado por técnicos deste Ibama, da
Agência Nacional de Águas e da SEDAM, para avaliar o comportamento do lençol freático
após o enchimento do reservatório da referida usina.

2. Havendo disponibilidade, informo que esta Instituição será convidada para
reunião técnica, bem como será encaminhado o histórico de dados disponíveis em formato
de planilha.

Atenciosamente,

ISAMA

ROSE MIRIAN HO,fMANN

Diretora da DILIC/IBAMA

~i.
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1282 - 1745

www.ibama.gov.br

OF 02001.013866/2016-71 DILIC/IBAMA

Brasília, 18 de dezembro de 2016

Ao Senhor

José Trajano dos Santos
Coordenador da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Ambiental/Ro
Av. Farquar, 2986 - Pedrinhas - Ed. Rio Cautário, Curvo 2 - 2a andar
PORTO VELHO - RONDÔNIA
CEP.: 76801361

W Assunto: Convite para constituição de grupo de trabalho - avaliação do
comportamento do lençol freático - UHE Santo Antônio.

f

Senhor Coordenador,

1. Cumprimentando-o, faço referência ao processo de licenciamento da UHE
Santo Antônio, implantada no rio Madeira, município de Porto Velho/RO, para convidar
esta Instituição a compor Grupo de Trabalho a ser formado por técnicos deste Ibama, da
Agência Nacional de Águas e da CPRM, para avaliaro comportamento do lençol freático
após o enchimento do reservatório da referida usina.

2. Havendo disponibilidade, informo que esta Instituição será convidada para
í^ reunião técnica, bem como será encaminhado o histórico de dados disponíveis em formato

de planilha.

Atenciosamente,

ROSE MIRIAN HOFMANN

Diretora da DILIC/IBAMA

IBAMA pag, 1/1 18/12/2016 - 23:34
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https://sapiens.agu.gov.br/documento/18066532
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO

AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - SEDE
GABINETE/PFHIBAMA-SEDE

SCEN - SETOR DE CLUBES ESPORTIVOS NORTE - TRECHO 2 - BL. A - ED. SEDE DO IBAMA CEP.:

70.818-900 BRASÍUA/DF

DESPACHO n, 00742/2016/GABIN/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU

NUP: 02001.017917/2016-34

INTERESSADOS: DILIC/IBAMA

^ASSUNTOS: UHE SANTO ANTÔNIO •AÇÃO CIVIL PÚBLICA N°. 1339-57.2014.4.01.4100

C

c

Ide 2

1. O presente processo reporta-se à consulta formulada pela Diretoria de Licenciamento
Ambiental, por meio do Memorando n. 02001.017917/2016-34 DHJC/IBAMA (Seqüencial 1), acerca da
validação ou não das Audiências Públicas, realizadas pelo Ibama, concernentes ao aiteamento da cota de
operação do reservatório da UHE Santo Antônio.

2. Nesse sentido, acompanho, por seus próprios fundamentos, o entendimento firmado no Parecer
n° 00116/2016/COJUD/PFE-1BAMA-SEDE/PGF/AGU (Seqüencial 2), aprovado por meio do Despacho n°
00253/2016/COJUD/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU (Seqüencial 4), opinando-se pela validade das
audiências realizadas pela Autarquia.

3. Assim, retornem-se os autos físicos à Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC, para
conhecimento e providências afetas.

4. Envie-se, viaSAPIENS. à Procuradoria Federal de Rondônia (PF/RO), para ciência e adoção
das diligências consignadas no r. parecer ora aprovado.

Brasília/DF, 19 de dezembro de 2016.

(Documento assinado eletronicamente)

DANTE ESPÍNOLA DE CARVALHO MAIA
Procurador-Chefe Nacional Substituto

PFE-IBAMA-SEDE

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível emhttp://sapiens.agu.gov.br mediante
o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 02001017917201634 e da chave de acesso dl20d7e6

Documento assinado eletronicamente por DANTE ESPÍNOLA DE CARVALHO MAIA, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
18066532 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANTE
ESPÍNOLA DE CARVALHO MAIA. Data e Hora: 20-12-2016 13:05. Número de Série: 1244739. Emissor:

20/12/2016 13:05
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental
Coordenação Geral deInfra-Estrutura deEnergia Elétrica ^

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília • DF •£&-
CEP: 70818-900 e (61) 3316-1292

www. ibama.gov.br

OF 02001.013873/2016-73 CGENE/IBAMA

Brasília, 19 de dezembro de 2016.

A Sua Senhoria

Felipe Góes Gomes Aguiar
Advogado do Felipe Góes e Advogados Associados - Me
Rua João Alfredo, nQ 635, Centro
PORTOVELHO - RONDÔNIA
CEP.: 76801025

Assunto: Resposta ao requerimento protocolo Ibama nQ 02001.021247/2016-51,
relativo à UHE Jirau

Prezado Senhor,

1. Em atenção ao documento supracitado, enviado pelo escritório Felipe Góes
Advogados Associados, que questiona o atendimento às recomendações feitas pelo Ibama,
por meio do OF 3375/2016-12 CGENE/IBAMA à Energia Sustentável do Brasil (ESBR),
especificamente quanto aos ramais Santo Antônio e Primavera, na área de influência da
UHE Jirau, no rio Madeira, apresento as seguintes informações:

2. Quanto ao item (a) em que requer "A suspensão da licença de operação
enquanto não for sanada a problemática de desocupação da área de incidência do
reservatório [...]".

2.1 Cabe destacar que após a cheia histórica 2013/2014, no rio Madeira, o Ibama
solicitou diversos estudos à ESBR, entre outros, a definição dos novos contornos do
reservatório e remanso da UHE Jirau. Assim, fez-se necessária, também, nova avaliação
dos efeitos do reservatório nos ramais Santo Antônio e Primavera (interrupção de acessos,
elevação do lençol freático, impacto nas propriedades rurais, entre outros) para
cumprimento das ações previstas no Projeto Básico Ambiental (PBA).

2.2 Em respostas as solicitações do Ibama (OFs. 610/2016-02 COHID/IBAMA
(Anexo 01); 5146/2016-32 CGENE/IBAMA (Anexo 02); e 7134/2016-34 CGENE/IBAMA

(Anexo 03)) a ESBR encaminhou a carta IT/RC 453/2016 (Anexo 04) com mapas e arquivos

IBAMA pag. 1/4 19/12/2016-09:08

^í>



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Infra-Estrutura de Energia Elétrica
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF

CEP: 70818-900 e (61) 3316-1292
www. ibama.gov.br

shapefile da envoltoria do reservatório considerando a média das máximas anuais; a carta
IT/AT 633-2016 (Anexo 05), com a proposta de cronograma para atendimento às
solicitações referentes às propriedades rurais; e a carta IT/AB 987/2016 (Anexo 06), em
análise pelo Ibama, com a espacialização da APP e das propriedades rurais atingidas pela
envoltoria atualizada do reservatório.

2.3 Destaca-se que o processo de licenciamento ambiental é dinâmico e a
avaliação de impacto é realizada à medida de sua necessidade e à medida que novas
informações e cenários são aportados ao processo, de forma a garantir eficácia e
eficiência na gestão ambiental do projeto. Diante desse cenário, o órgão licenciador tênw
recomendado e acompanhado o tratamento dos novos impactos, à medida que são
identificados no processo de licenciamento ambiental da UHE Jirau.

2.4 Cabe alertar que a suspensão da Licença de Operação da referida usina pode
gerar grave impacto negativo na gestão ambiental do empreendimento, uma vez que
suspende, também, todas as condicionantes ambientais estabelecidas nas Licenças, assim
como interrupção das atividades de todos Planos, Programas e Projetos definidos no PBA
da UHE. Sobre esse assunto, encaminho Nota Técnica ne 02001.001640/2016-28
COHID/IBAMA (Anexo 07).

3. Item (b) "Nova vistoria aos ramais Primavera e Santo Antônio, com equipe
técnica do IBAMA e órgãos interessados (ANA, ANEEL) juntamente com o representante
dos atingidos para verificar in loco as condições das propriedades, infertilidade do solo,
impossibilidade econômica de sustentação nas áreas em que houve indenização parcial
das áreas e da acessibilidade dos ramais [...]".

*J

3.1 Esclareço que após a vistoria realizada no mês de fevereiro de 2016, outras
duas foram feitas pelo Ibama na região dos ramais Santo Antônio e Primavera, a saber:

- 22/07/2016, vistoria realizada pela Superintendência do Ibama, em Rondônia,
para averiguar a construção de ponte do rio Castanho no ramal Santo Antônio
- Relatório de Vistoria n9 01/2016 NLA-NUFLORA/RO/IBAMA (Anexo 08); e

-17 a 21/10/2016, vistoria realizada pela equipe do Ibama/Sede, com objetivo
de acompanhar a implantação dos programas ambientais, previstos no PBA, e
do atendimento as condicionantes da LO nQ 1097/201 da UHE Jirau. O
relatório de vistoria está em processo de elaboração.

3.2 Para novas vistorias nas áreas solicitadas, é pertinente aguardar a finalização
da análise do Ibama (1Q trimestre/2017) relativo aos materiais e estudos encaminhados
pela ESBR. Assim como, a manifestação da SEDAM, sobre possível criação de Estação

IBAMA pag. 2/4 19/12/2016-09:08
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processo de negociação, sendo que esses profissionais devem ser contratados em acordo
com os atingidos.

Atenciosamente,

IBAMA pag. 4/4

RAUÍÚ^Ú^lÈá^^ááà^O§A NETO
•Coordenador-Geral Üa CGENE/IBAMA

19/12/2016-09:08



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Coordenação Geral de Infra-Estrutura de Energia Elétrica
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Brasília - DF

CEP; 70818-900 e (61) 3316-1292
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Ecológica Umirizal, na região dos ramais, uma vez que caso se confirme a criação desta
UC, haverá necessidade de mudança de atuação do Ibama no âmbito do licenciamento
ambiental da UHE Jirau. 0 Ibama solicitou informações à SEDAM, por meio do OF
11298/2016-74 COHID/IBAMA, dia 05/10/2016 (Anexo 09).

4. Quanto ao item (c) "A intervenção do IBAMA nessas demandas, cumprindo o
seu papel atuando como fiscal que é [...]".

4.1 Ressalto que o órgão licenciador vem acompanhando o andamento dos Planos,
Programa e Projetos do PBA e o atendimento às condicionantes ambientais das Licenças'
da UHE Jirau, por meio de vistorias técnicas, seminários técnicos anuais, análises técnicas
e demais documentos registrados ao longo processo de licenciamento ambiental da
referida usina (02001.002715/2008-88). Sempre que necessário, medidas adicionais são
solicitadas para garantir eficácia e eficiência na gestão ambiental do projeto.

5. Sobre o item (d) "Que o IBAMA apresente os novos estudos de impactos
ambientais e planos de desocupação do reservatório, ante a variável da cheia de 2014,
sendo esta o novo parâmetro para quantificação das áreas a serem desocupadas [...] como
medida de URGÊNCIA, sob risco de dano irreparável ou de difícil reparação;".

5.1 Encaminho as cartas IT/RC 453/2016; IT/AT 633-2016; IT/AB 987/2016,

citadas no item "a", (Anexos 04, 05, 06).

6. Quanto ao item (e), referente a assessoria jurídica aos afetados, condicionanté
estabelecida na LI n6 621/2009 "Que seja a ESBR notificada a cumprira Condicionanté .,t
2.40, com relação, ao Programa de Remànejamento da População Atingida da Usinai
Hidrelétrica Jirau ("UHE Jirau"), de modo que todos os atos concernentes a
remànejamento dos clientes deste patrono o referido seja notificado previamente para
acompanhamento em conjunto com sua equipe técnica no intuito de atender o que
determina a condicionanté e resguardar o devido processo legal".

6.1 Informo que os procedimentos a serem adotados no processo de negociação
com as novas famílias atingidas pela envoltoria atualizada do reservatório da UHE Jirau
devem seguir os critérios estabelecidos no Projeto Básico Ambiental (PBA) aprovado para
o empreendimento, no âmbito do Programa de Remànejamento das Populações Atingidas.
No qual tem previsão, entre outras, de realização de cadastro físico, fundiário e
socioeconómico, bem como disponibilização do caderno de valores para consulta dos
afetados e demais interessados.

6.2 Portanto, a ESBR deve garantir a apresentação dos mesmos tratamentos
previstos no PBA, inclusive assessoria jurídica e assistência social aos afetados durante o

YBAMA " ~ " " pãgTm ~ 19/12/2016-09:08
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NOT. TEC. 02001.002252/2016-64 COHID/IBAMA

Brasília7i?âui&*dezembro de 2016

Assunto: Checagem de atendimento das recomendações apresentadas no PT
02001.002641/2016-90 COHID/IBAMA e análise do pedido de retificação da 1§ Renovação
da LO nQ 1.044/2011 da UHE Santo Antônio.

Origem: Coordenação de Energia Hidrelétrica

1. INTRODUÇÃO

Ementa: Checagem de atendimento das
recomendações apresentadas no PT
2641/2016-90 COHID/IBAMA e análise do
pedido de retificação da lã Renovação da
LO nQ 1.044/11 da UHE Santo Antônio -
processo 02001.000508/2008-99.

Apresente Nota Técnica tem por objetivo verificar o atendimento das recomendações do
Parecer Técnico ne 02001.002641/2016-90 COHID/IBAMA, apresentadas pela Santo
Antônio Energia (SAE), por meio do documento PVH 0002788 (02001.018700/2016-41) e
errata PVH 0002795 (02001.018928/2016-31); e analisar pedido de retificação da 1»
Renovação da Licença de Operação (LO) nQ 1.044/11 da UHE Santo Antônio, solicitada
por meio da carta PVH-0002345 (02001.015469/2016-34). Esta análise não isenta o
empreendedor de futuras complementaçoes a serem solicitadas com vistas a atender
necessidades especificas sobre quaisquer aspectos do projeto.

A SAE detêm a Licença Prévia n° 251/2007, emitida em 09/07/2007, a Licença de
Instalação n° 540/2008, emitida em 13/08/2008, e Licença de Operação ns 1044/2011,
renovada em 05 de junho de 2016 (referente ao NA na cota 70,5 m - IBGE 2009).

O PT 2641/2016-90 COHID/IBAMA refere-se a análise da descrição técnica da
espacialização do reservatório da UHE Santo Antônio, considerando o Termo de
Referência Complementar e atualizações do reservatório (cota NA 70,5 m e 38.838 m3/s) e
alteração do NA Máximo de Operação da UHE Santo Antônio (cota NA 71,3 m e 36.200
m3/s ) - Projeto Básico Complementar Alternativo (PBCA).

Por meio da carta PVH-0002345, a SAE solicitou que seja retificada a LO nQ 1.044/11 para
autorizar a implantação do PBCA da UHE Santo Antônio, considerando a adoção de
condicionanté temporária que envolve a conclusão das desapropriações de terceiros e
alteração dos limites das Unidades de Conservação até o atingimento da vazão de 24.000
m3/s, bem como deplecionado para cota 70,5 m na hipótese do atingimento da referida

ÍBAMA ~ ~ pag, 1/21 ~~ ™ 19/12/2016 -12:50 y,
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vazão até a conclusão da liberação das áreas.

Para facilitar o entendimento dos temas abordados, a presente NT está dividida em duas
partes: i) checagem de atendimento das recomendações apresentadas no PT
2641/2016-90 COHID/IBAMA; e ii) pedido de retificação da 1§ Renovação da LO nQ
1.044/11 da UHE Santo Antônio.

2. ANÁLISE

2.1 Checagem de atendimento das recomendações apresentadas no PT 2641/2016-90
COHID/IBAMA ,J
- TR Complementare atualização do reservatono (70.5 m e 38.838 m3/a)

i.No âmbito do TR Complementar e do monitoramento hidrossedimentológico: apresente, em 30 dias,
definição de quanto o aporte de sedimentos da cheia2013/14 contribuiu no assoreamento do
reservatório da UHE SantoAntônio e conseqüente influência nos níveis do remanso descolados da
previsão modelada;

Em atendimento

Foi informado que durante no ano hidrológico correspondente à cheia 2013/2014 o rio
Madeira transportou aproximadamente 619 milhões de toneladas de sedimentos. Este
valor representa uma carga de sedimentos 21% superior à carga de sedimentos média do
rio Madeira calculada para o período 1968-2012 e que ao fazer o balanço entre o
sedimento que entrou/saiu do reservatório, verifica-se um saldo positivo de apenas 32
milhões de toneladas, indicando uma ligeira tendência à retenção de sedimentos no,J
interior do reservatório da UHE Santo Antônio.

Orelatório apresenta que a partir das informações hidrossedimentológicas disponíveis,
não é possível obter um valor realista da porcentagem do reservatório que foi assoreado
durante a cheia extraordinária de 2013/2014. Porém, a análise de estudos posteriores
indicam que houve variações dos níveis d'água para uma mesma vazão em cada uma das
três cheias estudadas, o que sugere a ocorrência de mudanças morfológicas do leito do rio
Madeira, evidenciando uma nova tendência de equilíbrio no período posterior à grande
cheia de 2014. Porém, informa o relatório, que pelo fato de se haver apenas 20 seções
topobatimétricas para o estirão de 115 km de remanso do UHE Santo Antônio, não se
pode chegar a um valor estimado que indique o montante total assoreado no reservatório.
Esses resultados vêm demonstrar a grande mobilidade morfológica da calha fluvial do rio
Madeira, que resulta em alterações periódicas nas relações entre nível d'água e vazão.
Isto indica a necessidade de se continuar o monitoramento hidrossedimentológico de
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maneira a entender a nova dinâmica proporcionada ao rio Madeira pelo seu barramento
pela UHE Santo Antônio.

ASAE, também ,informa que os níveis d'água observados nas cheias de 2014, 2015 e 2016
mostra, em geral, sensíveis diferenças entre os níveis d'água resultantes da modelagem
matemática determinada pela ANA, e os níveis d'água observados em campo nas estações
de controle do reservatório da UHE Santo Antônio, o que indica uma superestimação dos
níveis modelados. Posteriormente, com base na extrapolação obtida a partir dos dados
observados, é apresentado que os níveis d'água de proteção à cidade de Jaci-Paraná,
simulados por meio da modelagem determinada pela ANA em 77,10m para uma

w recorrência de 50 anos e 77,40m para 100 anos, correspondem respectivamente às
recorrências de 589 e 1.093 anos se considerarmos os níveis d'água observados na cheia

de 2014, 386 e 693 anos, na cheia de 2015 e 375 e 635 anos na cheia de 2016.

íí.No âmbito da infraestrutura afetada: apresente, em 30 dias, quais interferências a nova
configuração do reservatório provocou na infraestrutura existente na área de influência da UHE Santo
Antônio, tais como Unha de transmissão, vias de acesso e ramais, e quais as medidas de mitigação
necessárias, com detalhamento de quais intervenções serão realizadas naBR 364. Todas intervenções
deverão teranuência dosórgãos responsáveis. Esta avaliação deverá incluir, necessariamente, a área
do canteirode obras da UHE Jirau e reassentamento rural Vida Nova. O detalhamentodeve
considerar os dois cenários (cota 70,5 m e cota 71,3 m).

Não atendido - Aguardando a complementação.

c

A SAE apenas informou que apresentará em 30 dias desenhos com a identificação das
possíveis infraestruturas atingidas, bem como as medidas de adequação necessárias.

iii. Quanto às afetações na área urbana deJacy-Paraná e nas propriedades rurais, reitera-se o OE
000393/2016-42 COHID/IBAMA, em que a SAE deverá encaminhar, em 30 dias:
a) o cadastro socioeconómico das pessoas/famílias afetadas;
b) a planilha com o número total das propriedades rurais e imóveis urbanos (residenciais e comerciais)
atingidos, com indicação do proprietário e endereço/localização do imóvel;
c) quinzenalmente, planilha, por meio eletrônico, como status de negociação e cadastro, entreoutras
informações pertinentes ao período, enquanto duraro processo de negociação.

Parcialmente Atendido.

Em relação às propriedades rurais afetadas por água (remanso e APP), a SAE encaminhou
as cartas PVH 0002579; PVH 002793; PVH 0002909; PVH 0003036.

Até o momento, foi entregue ao Ibama 97 pastas completas das 202 propriedades
atingidas por água, contendo: escrituras indenizatórias, pesquisa socioeconômica,
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cadastro das benfeitorias, termo de acordo e comprovantes de pagamentos, assim como
outros documentos de imóveis que restam complementar a documentação ou com ação
judicial para desapropriação.

De acordo com SAE, das 202 propriedade rurais afetadas por água, 97 foram indenizadas,
104 encontram-se com ação judicial de desapropriação e 1 imóvel teve o cadastro
cancelado.

Quanto ao cadastro das propriedades rurais atingidas somente pela formação da APP e
lotes isolados do P.A. Joana D'Arc (linha 19), previsto para ser entregue em -
novembro/2016, aguarda-se orecebimento da documentação. Segundo a SAE, as ações de^
negociação serão realizadas dejaneiro/2017 a junho/2017 e a finalização da demolição e
limpeza das áreas até dezembro/2017. É importante que a SAE envide esforços em
entregar o cadastro físico, fundiário e socioeconómico das famílias atingidas, para melhor
acompanhamento do órgão ambiental do processo de negociação.

Em relação às medidas protetivas envolvendo remoção de parte da área urbana de
Jaci-Paraná, o documento apresentado pela SAE indica que as ações terão início em
janeiro/2017 e finalização em dezembro/2017. No entanto, a Agência Nacional das Águas
(ANA), por meio do OF 546/2016/SFI-ANA (20/10/2016), informou que o prazo
estabelecido de atendimento a condicionanté da outorga é de realocação das famílias de
Jaci-Paraná até 31/12/2016.

Cabe destacar que as medidas de proteção para área urbana de Jaci-Paraná foram
determinadas pela ANA, em atenção às condicionantes da outorga de uso dos recurso
hídricos estabelecidos para o empreendedor. Assim, cabe a ANA verificar o cumprimentcj
da condicionanté nos prazos definidos. Ao Ibama, no âmbito do processo de licenciamento
ambiental da UHE Santo Antônio, cumpre acompanhar o processo de negociação com as
famílias atingidas de acordo com os critérios estabelecidos no Projeto Básico Ambiental
(PBA) do empreendimento.

ASAE não apresentou planilha, por meio eletrônico e com periodicidade quinzenal, com o
status de negociação e cadastro, conforme solicitado.

ív. Em relação às 38 propriedades afetadas (não coincidentes): inclua, imediatamente, essas
propriedades para atendimento dentro docronogramajá estabelecido para imóveis rurais, com início
das ações em julho de 2016.

Atendido.

A SAE informou que os 38 imóveis serão atendidos no cronograma de liberação de área
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para formação da APP.

v. Mantenha a regra operativa imposta para proteger a área urbana deJacy-Paraná, até a conclusão
da implementação das medidas de proteção estrutural na região, conformedeterminadopela ANA (OF
330/2015 ANA).

Em atendimento

Segundo a SAE, a regra operativa será respeitada.

w vi. Quanto à afetação dos módulos amostrais do Programa de Conservação de Fauna: detalhe em quais
parcelas as amostragens estão inviabilizadas, considerando, também, a possibilidade de acesso as
mesmas. O detalhamento deve considerar os dois cenários (cota 70,5 m e cota 71,3 m). Deve ser feita
análise do impacto da perda dessas parcelas no monitoramento realizado no âmbito do Programa de
Conservação de Fauna, a ser apresentada em 30 dias.

Atendido.

A SAE apresentou o detalhamento solicitado e encaminhou mapas (Anexos 3 a 7),

considerando as cotas 70,50 m e 71,30 m. De acordo com as informações apresentadas,

nenhuma nova parcela será afetada pelo aiteamento de cota, mas somente porções
mínimas dos transectos que nao prejudicarão as atividades. A SAE destacou, ainda, que "

Eventuais adequações na logística de travessia de alguns igarapés poderão ser
necessárias, mas nada que não seja novo nos trabalhos e que não venham sendo adotadas
desde antes do próprio enchimento do reservatório."

c
[...] encaminha-se à decisão superior, quanto à aplicabilidade da Lei n3 12.651/2012, para o
enquadramento legal nas hipóteses de intervenção regular em APP, relacionadas às atividades de
utilidade pública, interesse social ou baixo impacto ambiental na região do reassentamento Parque
dos Buritis.

Considerando a análise do Parecer nQ 106/2014/CONEP/PFE-IBAMA-SEDE/PGF/AGU e

Despacho ns 096/2014/CONEP/PFE-IBAMA^SEDE/PGF/AGU, sobre o tema, o Ibama
avaliará a aplicabilidade da nova disciplina legal de intervenção regular em APP, na

referida região.

Para isso, solicita-se que a SAE apresente a documentação necessária para se avaliar se o
licenciamento referente ao parcelamento de solo, ou ao reassentamento das famílias, bem
como à estação de tratamento de esgoto, lá existente, foi realizado considerando interesse
social, utilidade pública ou mesmo o baixo impacto dessas atividades, como permite a
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legislação em vigor.

Cabe evidenciar que oICMBio e aSEDAM/RO não se manifestaram quanto ao atingimento das UCs
(FERS Rio Vermelho C, Estação Ecológica Serra dos Três Irmãos e PARNA Mapinguari) com o
reservatório na cota 70,50m e 38.838 m3/s.

O Ibama solicitou manifestação do ICMBio, por meio do OF 02001.004807/2016-11
DILIC/IBAMA, reiterado pelo OF 02001.009897/2016-28 DILIC/IBAMA. Em resposta, o
ICMBio encaminhou OF 174/2016-DIBIO/ICMBio (07/10/2016), concluindo que a cota
atual (70,50m) da UHE Santo Antônio impacta o Parque Nacional do Mapinguari em
130,59 ha e que essa situação está em desacordo com a Lei 9985/2000, em especial com"
os art. 7 e 28, e com o Decreto 6.686/2008, art 91.

Diante desse cenário, o Ibama consultou o ICMBio, por meio do OF 12455/2016
DILIC/IBAMA, sobre proposta apresentada pela SAE de regra operativa complementar de
rebaixamento de cota para vazões a partir de 24.000 m3/s, para não afetação do Parque
Nacional de Mapinguari. Em resposta, o ICMBio encaminhou OF SEI nQ
217/2016-DIBIO/ICMBio (28/11/2016) informando não existir óbice à proposta
apresentada. Entretanto, indicou a necessidade de uma nova vistoria conjunta entre os
meses de março e abril de 2017, a fim de confirmar a não afetação do Parque.

A SEDAM foi consultada, por meio dos OFs 02001.000027/2016-93 DILIC/IBAMA,
02001.003257/2016-12 DILIC/IBAMA e 02001.006846/2016-44 CGENE/IBAMA. O Ibama
aguarda manifestação para a continuidade do processo de licenciamento ambiental.

Alteração do NA Máximo de Operação íelevação em 0.80 mi - PBCA

[...Jembora os estudos apresentados atendam àssolicitações do IBAMA [...]ainda há pendências que
devem ser consideradas para a tomada de decisão, as quaissão destacadas abaixo:
i. Manifestação daSEDAM/RO, quanto a previsão de afetação da FERS Rio Vermelho Ce RESEXJaci
Paraná; e
ii.Realização das audiências públicas e consideração das manifestações/resultados no processo de
licenciamento ambiental do empreendimento.

i) O Ibama emitiu o Ofício 6846/2016-44 CGENE/IBAMA, à Sedam, solicitando
manifestação do órgão gestor, quanto à possível impacto nas Unidades de Conservação
pela implantação do PBCA da UHE SantoAntônio. Até o momento, sem manifestação por
parte da secretaria.

Sobre o tema, a SAE, por meio da carta PVH-0002345, informou que disponibilizou todas

-^
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as informações necessárias para a adequação do traçado das áreas sob gestão db^feMBio
e da SEDAM e solicitou as providências necessárias ao MME e à SEDAM, desde fev/2016.

ii) As Audiências Públicas foram realizadas nos dias 12/08/2016, às 19 h, no Colégio
Tiradentes, distrito de Jacy-Paraná e dia 13/08/2016, às 10 h, no Ello Eventos, em Porto
Velho. Contudo, as audiências foram interrompidas por falta de condições de segurança. A
avaliação sobre o tema encontra-se no PT 3390/2016-61 COHID.

Os questionamentos realizados, por meio de formulários, que não foram possíveis de
serem atendidos durante a Audiência Pública de Porto Velho, receberam atendimento em

( observância ao regulamento estabelecido para Audiência. O Ibama elaborou INF
1006/2016-95 COHID/IBAMA em resposta aos questionamentos de sua competência, as
demais perguntas foram encaminhadas aos responsáveis pelas respostas, por meio dos
OFs: 9375/2016-26 (ICMBio); 9160/2016-13 (SEMUSA); 9159/2016-81 COHID/IBAMA
(SAE). As respostas de responsabilidade da SAE foram encaminhadas aos interessados,
conforme carta PVH 282716 e PVH 002790.

Quanto à decisão sobre a validação das Audiências Públicas, ocorridas nos dias 12 e
13/08/2016, o Ibama solicitou orientação a PFE/Ibama, inclusive sobre a necessidade de
realização de novas Audiências sobre o PBCA da UHE Santo Antônio, no âmbito do
licenciamento ambiental, por meio do MEM. 02001.017917/2016-34 DILIC/IBAMA.

Registra-se que os atos preparatórios às Audiências Públicas exigidos no PT 0644/2016-99
COHID/IBAMA, foram atendidos pela SAE, inclusive a realização de 23 oficinas técnicas
em diferentes localidades. De acordo com o relatório, carta SAE/PVH 0001831, 1.293

( pessoas participaram das ações.
Após sanadas as pendências supracitadas, entende-se que, antes de emissão de autorização para o
enchimento complementar do reservatório, a SAEdeverá comprovar:
i. Liberação das propriedades rurais afetadas pelo empreendimento (remanso e APP);
ii. Finalização das atividades de demolição e desinfecção dasestruturas localizadas nas áreas afetadas
(remanso e APP);
iii. Instalação de novos pontos de monitoramento de lençol freático, nas áreas mais sensíveis
apontadas na análise; e
iv. O período e a duração do enchimento complementar.
a) o enchimento deverá ocorrerno período estudado (janeiro, abril, junho e julho) nos prognósticosde
qualidade da água, com condições de vazão similares as estudadas e com a mesma duração
considerada nos estudos. Caso tenha situação distinta, a SAE deverá apresentar complementação do
prognóstico de qualidade da água, incluindo as medidas mitigadoras necessárias para a manutenção
da qualidade de água em níveis condizentes aos usos múltiplos da água. Essa avaliação deve ser
especialmente para os tributáriosJaci, Ceará, Teotônio e Jatuarana.

i) Parcialmente atendido.

IBAMA ~ pag. 7/21 ~ ~ 19/12/2016-12:50 ?.

1 Ã J



MMA

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Energia Hidrelétrica

ASAE apresentou parte das informações, pormeio das cartas PVH 0002579; PVH 002793-
PVH 0002909; PVH 0003036 -Termo de Acordo referente à 97 propriedades.

ii) Não atendido - aguardando complementaçoes

De acordo com o documento apresentado pela SAE, as ações foram executadas no mês de
novembro/2016. Dessa forma, recomenda-se que o empreendedor apresente relatório
comprovando as ações de liberação das propriedades, demolição e desinfecção das
estruturas nas áreas afetadas. Destaca-se que, posteriormente, vistoria in loco das
referidas áreas poderão ser realizada pela equipe do Ibama.

iii) Em atendimento.

ASAE informou, apenas, que em Jaci Paraná estão sendo instalados 22 novos poços de
aferição de nível d'água, 8 em Morrinhos e 8 em Santa Rita.

iv) Em atendimento.

O relatório informa que a SAE protocolou via correspondência SAE/PVH: 2381 em
25/08/2016, em resposta ao ofício 02001.005771/2016-84 COHID/IBAMA, o Relatório SAE
013/2016 "Prognóstico da Qualidade dado Reservatório da UHE Santo Antônio durante o
enchimento complementar até a EL.71,30 m-a partir de setembro de 2016". E afirma
que a SAE entende que as medidas mitigadoras necessárias para a manutenção da
qualidade de água em níveis condizentes aos usos múltiplos da água estão contempladas
na atualização do Plano de Trabalho para o Monitoramento Limnologico Complementar
para o Aiteamento de Cota (71,30 m). )

Porocasião do enchimento complementar do reservatório, a SAE deverá:
i. Implementar o plano de trabalho do monitoramento de qualidade da água, incluindo:
a) aumento da freqüência do monitoramento intensivo nos tributários Ceará eJaci-Paraná;
b) adoção de níveis de alerta de qualidade de água durante oenchimento e aestabilização do
reservatório, com a previsão deações mitigadoras. Os níveis adotados deverão serdescritos no
primeiro boletim simplificado.
c) emissão de boletins simplificados (em vez de relatórios semanais), contendo análise breve dos
resultados, infoimação sobre oacionamento dos níveis de alerta, as medidas mitigadoras efetuadas no
período e planilha com os dados brutos. Os boletins deverão ser encaminhados ao Ibama em formato
digital, por e-mail.
d) apresentação apenas do relatório consolidado, após afinalização da elevação da cota e
estabilização do reservatório, unicamente em formato digital.

Em atendimento.

Orelatório informa que todos os itens foram contemplados na atualização do Plano de
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Trabalho do programa.

ii. Implementar o plano de trabalho do monitoramento hidrobiogeoquímico, incluindo:
a) outra estação de monitoramento no tributário Teotônio, conformeestabelecido no monitoramento
limnologico;
b) apresentação apenasdo relatório consolidado, após a finalização da elevaçãoda cota e
estabilização do reservatório, unicamente em formato digital.

Em atendimento.

O relatório informa que as solicitações foram contempladas na atualização do Plano de
Trabalho para o Monitoramento Hidrobiogeoquímico do Mercúrio Complementar para o
Aiteamento de Cota (71,3).

iii. Implementar o planode acompanhamento e resgate de fauna, considerando as seguintes
recomendações:
a) encaminhar a documentação necessária para emissão daACCTMB, com antecedência mínima de 30
(trinta) dias do início das atividades;
b)duplicar os esforços de acompanhamento e resgatede fauna no trecho IV, tendo em vista a extensa
área verde ainda encontrada na região do alto Jaci.
c) readequar o dimensionamento da equipe para atendera demanda, caso seja observado em campo
grande quantitativo de animais a serem resgatados;
d) as áreas de soltura adicionaisdevem ser pré-selecionadas e encaminhadas ao Ibama para validação
prévia, em conjunto à documentação necessária para emissão da ACCTMB;
e) encaminhar relatório semanal de atividades, com listagem de animais resgatados, além de relatório
conclusivo aofinal da atividade para avaliação da necessidade de continuidade oufinalização do
resgate de fauna.

Atendido.

A SAE protocolou, em 28/11/2016, a correspondência PVH - 0002995, solicitando a
emissão da Autorização de Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico. Em anexo,
foram encaminhados os seguintes documentos: (i) Dados do empreendedor e da empresa
consultora; (ii) Relação da equipe técnica responsável pela execução das atividades de
resgate de fauna; (iii) Declaração individual de aptidão e Certificado de Regularidade no
CTF dos profissionais; (iv) Plano de Trabalho para o resgate de fauna; (v) Carta de aceite
das Instituições Depositárias de material biológico; (vi) ART da equipe de coordenação das
atividades.

A análise da documentação encaminhada será feita em parecer técnico específico.

Avaliação dos impactos ambientais previstos para o PBCA (aiteamento da cota em 0,80
ml
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i. Dê continuidade ao Programas de Monitoramento indicados naLO ns 1044/2011 (ls renovação),
observando as recomendações indicadas nesse parecer;

Em atendimento

A SAE afirma que dará continuidade nos Programas Ambientais, assim como
disponibilizará as informações no âmbito de cada programa, de forma anual, com exceção
dos casos com orientações em contrário.

ii.No âmbito da afetação dejusante: instale marcos visando o monitoramento de desbarrancamentos
na região da comunidade de São Sebastião, em até 30 dias. w"'
Após o aiteamento da cota, a SAE deverá fazer novo monitoramento para determinar se houve
alterações na áreade influência daágua vertida.

Atendido.

SAE informou que os marcos de monitoramento de desbarrancamento na comunidade São
Sebastião (frente à cidade de Porto Velho) foram instalados após a cheia de 2014, na
margem esquerda do rio Madeira, e incluídos no monitoramento rotineiro de margens a
partir do monitoramento de agosto/2014, conforme solicitado pelo IBAMA no PT nB
1583/2014-15/COHID. Ainstalação foi comprovada no relatório, com a apresentação de
fotos e perfil de alteração da linha de monitoramento em 2014 e 2015.

íií. No âmbito do Monitoramento do LençolFreático:
a) esclareça se o estudo apresentado levou em consideração a curva-chave da ANA 2015. Caso não -^J
tenha sido considerado, deverá reapresentar o estudo com essa configuração;
b) realize um estudo decaso específico para o monitoramento dos 20 lotes afetados pela possível
elevação do lençol freático no entorno do remanso da UHE SantoAntônio;
c)apresente análise em escala detalhada em até 45 dias para asáreas do distrito deJacy-Paraná e
assentamento rural Joana D'arc. Estesestudos deverão ser claros e conclusivos a quais impactos que
estas áreas estarão sujeitas devido ao aumento da cota de inundação.
d) instale pontos adicionais de monitoramento do nível do lençol freático no reassentamento Vida
Nova (UHEJirau);
e) mantenha o Programa Complementar de Monitoramento doLençol Freático e após um ano realize
um comparativo entre a modelagem (desde que devidamentecorrigida para se considerara
curva-chave daANA) e os dados coletados em campo; identifique e espacialize as possíveis áreas
afetadas. No caso dediscrepância entre o modelado e observado, com uma elevação maior do lençol
freático, a SAE deverá realizar a mitigação e ou indenização quando for o caso, dos impactos em áreas
agricultáveis, pastos, residências e viasde acesso que vierem a ser impactadas.

a) Atendido
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ASAE informou que Curva Chave ANA, para os estudos de cenário, parfíMiTao modelo
estacionário 70,50 m, Q 38.550 m3/s para 70,50 m, Q 38.838 e do modelo estacionário
70,50 m, Q 38.550 m3/s para 71,30 m, Q 36.200 m3/s Curva Chave ANA. Ressaltamos que
o estudo foi apresentado posteriormente a análise do PBCA.

b) Em atendimento.

Foi informado no relatório apresentado que a SAE está revisando o modelo previsional
visando melhorar o ajuste da linha de afetação do Lençol Freático e executará o
monitoramento nas áreas de interesse e/ou onde houver afetação.

c) Em atendimento.

A SAE informou que realizou o refinamento dos estudos das áreas de interesse, com
revisão dos limites e das cotas de referência, em alinhamento com os encaminhamentos
da reunião realizada em 22 de setembro de 2016, e foi apresentado em 16 de novembro
de 2016, através da carta PVH-0002939.

A análise concluiu que todos os cenários apresentados (modelados) representam o
aqüífero em condição permanente e conservadora, ou seja, já estabilizado na condição
máxima de área de influência, não sendo esperadas mudanças significativas do lençol
além das estimadas anteriormente. E que o principal impacto aconteceu no primeiro ano
pós enchimento. E que os resultados obtidos indicam uma sutil alteração das cargas
hidráulicas próximas das áreas de remanso.

d) Em atendimento.

O estudo informa que será realizada a instalação de um MNA na região do
reassentamento Vida Nova para fins de monitoramento do nível dos Lenções Freático e de
qualidade de água, adicionalmente aos 29 MNA que serão adensados à malhapara apoio à
modelagem.

e) Em atendimento.

A SAE informou que realizará o disposto neste item e que as demandas decorrentes da
identificação de possíveis impactos serão tratadas dentro dos mecanismos já
estabelecidos.
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iv. Em relação ao plano de comunicação de aiteamento do reservatório:
a) intensifique adivulgação do cronograma de aiteamento com as datas e os procedimentos envolvidos
antes, durante e após o enchimento;
b) quanto ao possível aumento de acidentes com animais peçonhentos: amplie opúblico-alvo das
capacitações e palestras sobre o tema, deforma aabranger, também, os reassentados e a povulacão
local;

c) mantenha disponível uma linha de comunicação entre apopulação eaequipe de resgate de fauna
para a qual deve ser dada ampla divulgação, para casos em que animais peçonhentos e/ou silvestres
apareçam nas residências. ASAE deverá encaminhar ao Ibama, após aexecução das atividades
relatório comprovando as ações realizadas.

a) Em atendimento -^

De acordo com as informações da carta PVH 0002788, a divulgação do cronograma de
aiteamento será realizada por meio de home page, rádio, televisão, propaganda volante,
fixação de faixas e cartazes.

b) Parcialmente atendido.

ASAE não informou sobre a incorporação dos reassentados e população local como
público-alvo das capacitações e palestras sobre riscos de acidentes com animais
peçonhentos, mas somente citou que serão entregues materiais impressos sobre o tema
nos reassentamentos e escolas de Porto velho. Ressalta-se que a recomendação do ibama
não se restringe à entrega de materiais educativos, mas envolve, também, capacitações e
palestras para a comunidade local.

c) Em atendimento. )

De acordo com o empreendedor, a linha utilizada durante as atividades de enchimento do
reservatório ainda está disponível para a população. ASAE acrescenta que serão
divulgados, também, os telefones do Corpo de Bombeiros (193), Defesa Civil (199) e
IBAMA (0800 618080) em todo material impresso utilizado durante campanha de
prevenção de acidentes com Animais Peçonhentos.

v. Em relação ao item "Realocação da população atingida" relativo aos afetados do PA. Joana DArc-
a) esclareça as informações da carta SAE/PVH 0551/2014 sefoi ofertada a proposta de
reassentamento como modalidade de negociação para esse público e se o valor indenizatório adicional
foi aplicado, conforme proposta apresentada nodocumento SAE/PVH 0143/2015.
b) encaminhe o cadastro socioeconómico das famílias indenizadas no PA. Joana DArc e o relatório
com os resultados do monitoramento.

a) Atendido
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De acordo com a SAE, a única modalidade de tratamento ofertada aos atingidos no P.A.
Joana D'Arc, foi a indenização em pecúnia.

b) Não atendido - aguardando complementaçoes

0 cadastro socioeconómico solicitado neste item se refere especificamente às famílias de
77 lotes no P.A. Joana D'Arc - INCRA, indenizadas pela SAE no projeto inicial do PBCA.
Dessa forma, o empreendedor já deveria ter apresentado os documentos referentes ao
cadastro físico, fundiário e socioeconómico deste grupo ao órgão licenciador.
Recomenda-se que a SAE encaminhe, imediatamente os documentos solicitados, assim

(^ como o monitoramento dessas famílias.

vi. Quanto às propriedades rurais afetadas:
a) apresente os mesmos tratamentos previstos na carta PVH: 0143/2015, para os novos atingidos no
PA.Joana DArc - INCRA, assim como realize o monitoramento destas famílias, com posterior envio
de relatório.
b) em relação aos lotes inviáveis: apresente melhordetalhamentosobre as propriedades; esclareça o
motivo do atendimento deste impacto dentro do PBCA; e inclua este público no cronograma já
estabelecido para liberação de áreas.
c) em relação às propriedades afetadas na linha doIbama e linha Santa Inês: esclareça a classificação
dessa região ("características urbanas") e apresente melhor detalhamento das propriedades e faixas
de APP instituídas.
d) quanto ao reassentamento Vida Nova (UHE Jirau): monitore o lençol freático após o aiteamento do
reservatório da UHE Santo Antônio para a análise de sua influência nos lotes do reassentamento,
conforme destacado no tópico "Elevação do nível do lençol freático"
e) em relação a viabilidade de propriedades com remanescentes, caso haja: realize Estudos de
Viabilidade na etapa de elaboração de laudo de avaliação; apresente os resultados aos proprietários

(^ durante o processo de negociação. ASAE deverá encaminhar, ao Ibama, os Estudos de Viabilidade
realizados e apresentar relatório contendo: número de propriedades consideradas viáveis e inviáveis
pelos Estudos de Viabilidade.

a) Atendido

Os novos atingidos no P.A. Joana D'Arc afetados pelo aiteamento do reservatório (71,3 m -
36.200m3/s) e a atualização do remanso (70,5 m - 38.838 m3/s), receberão os mesmos
tratamentos do públicojá remanejado no assentamento, sendo: indenização em pecúnia e
monitoramento, conforme cronograma apresentado na carta PVH 0002788.

b) Atendido

Sobre as propriedades inviáveis a SAE informou que os imóveis serão indenizados devido
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à área remanescente ser menor que 50 ha. Todavia, os Estudos de Viabilidade com
informações mais detalhes sobre as propriedades devem serencaminhados ao Ibama para
serem inseridos ao processo.

c) Atendido

Em relação às propriedades afetadas na linha do Ibama e linha Santa Inês, o
empreendedor informou que está considerando a faixa de APP em 100 metros, e realizará
a indenização de todas as residências e lotes atingidos. AAPP da UHE Santo Antônio é
variável, conforme estabelecido durante o processo de licenciamento ambiental da usina.
Assim, a APP de 100 metros foi definida para pequenas propriedades rurais ou para o-*-'
primeiro trecho do rio Madeira e tributários.

d) Atendido

ASAE, de acordo a carta PVH 0002788, realizará a instalação de um MNA na região do
reassentamento Vida Nova.

e) Em atendimento

De acordo com a SAE, os imóveis considerados inviáveis estão sendo indenizados. O
relatório final sobre o tema está previsto para ser entregue em DEZ/2016.

vii. Os procedimentos adotados no processo de negociação devem ser pautados nos critérios
estabelecidos no PBA. Os resultados do monitoramento das famílias indenizadas devem ser
consolidados em relatórios e encaminhados ao Ibama.

i

Em atendimento

A SAE apresentou justificativa para considerar como única opção de remànejamento a
modalidade de indenização em pecúnia no PBCA, por meio da carta PVH: 0143/2015.

viii. Dê publicidade ao caderno de valores, para os atingidos, assim comorealize o monitoramento dos
preços de mercado dos imóveis para ajustes de valores, caso necessário.

Parcialmente atingido

A SAE realizou novas pesquisas de preços (área rural e urbana), no ano de 2016. Os
documentos foram encaminhados ao Ibama, por meio da carta PVH 0002008. Todavia,
ainda, falta informar como está sendo realizada a divulgação do caderno de valores pelo
empreendedor, inclusive os locais em que à comunidade, afetados e demais interessados,
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podem consultar as informações.

Ressalta-se que o Ibama disponibilizou os documentos em seu site institucional.

íx. No âmbito do Programa de Monitoramento Hidrobiogeoquímico: avalie a necessidade de amostrar
os solos onde teria supressão de vegetação, comespecial atenção às áreas mais propícias à mediação
do mercúrio;

Em atendimento

, O empreendedor informou que as solicitações foram contempladas na atualização do
^ Plano de Trabalho para oMonitoramento Hidrobiogeoquímico do Mercúrio Complementar

para o Aiteamento de Cota (71,3).

x. Realize remoção da vegetação morta (limpeza fina), caso se identifique, ao longo da operação do
empreendimento, impactos não previstos no processo de licenciamento ambiental, aos usos múltiplos
da água e beleza cênica do reservatório;

Em atendimento

Durante a vigência da Licença de Operação, a SAE realizou operações para mitigar tais
impactos conforme indicações deste Ibama.

xi. Componha a APP, conforme ilustrado no desenho PVH-GF-DS 485 (carta SAE 1509/2016), devendo
a SAEadquirir a área de 6.815ha e apresentar nos relatórios anuais comprovação de sua compra e
formação.

Em atendimento

O novo cronograma para atendimento da solicitação de compra e formação da Área de
Preservação Permanente para a nova área do reservatório foi entregue e está adequado
para o momento.

xii. No âmbito do Programa de Conservação de Fauna:
a) identifique, caracterize e mensure possíveis alterações na dinâmica das comunidades faunísticas,
diretamente relacionadas ao alagamento adicionalde 0,80 m decorrentes do PBCA, destacando tópico
específico sobre o tema nos relatórios de acompanhamento;
b) identifique, caracterize e mensure, caso ocorram, impactos adicionais em ambientes específicos
(praias e barreiros) e conseqüentes alterações na dinâmica das comunidades faunísticas associadas a
esses ambientes;

Em atendimento.
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A SAE informou que apresentará as análises e informações solicitadas nos relatórios
semestrais de acompanhamento do Programa de Conservação de Fauna.

xiíi. Quanto ao possível aumento de criadouros de Mansonia spp.: realize aremoção dos bancos de
macrofitas nas áreas em que apesquisa larvária demonstre alto percentual de larvas de Mansonia spp.

Não atendido.

A SAE não apresentou considerações sobre este item.

Em menção à análise realizada no parecer técnico ns 02001.004433/2016-25^)
COHID/IBAMA, a SAE deve atualizar e consolidar os resultados do monitoramento de
Mansoniae interligá-los aos resultados do programa de Monitoramento Limnologico e de
Macrofitas Aquáticas. ORelatório consolidado (com dados mais recentes) permitirá a
identificação de quais medidas são mais efetivas e em quais locais e períodos devem ser
executadas.

xív. Quanto apossível alteração na dinâmica da população de vetores: dê continuidade ao Programa
de Saúde Pública/Monitoramento de Mansonia, analisando anecessidade, ou não, de alteração dos
pontos amostrais, considerando as ações de remànejamento de população previstas para aatualização
do reservatório e o aiteamento de cota, e encaminhar aoIbama em prazo de 30 dias.

Em atendimento.

De acordo com a SAE, o aiteamento do reservatório não atingirá as áreas definidas para
as amostragens do monitoramento de Mansonia, com exceção do ponto 3 (captura coir >
armadilha de New Jersey), que será realocado para área próxima, por estarlocalizado eníJ
propriedade na linha 09 do Assentamento Joana D'Arc que deverá ser adquirida pela SAE.
Aalteração deverá ser detalhada nos relatórios de acompanhamento subsequentes.

xv. Avalie, junto àMarinha Brasileira, a necessidade de estudo sobre apossibilidade de instalação de
sinalização indicativa de navegação no reservatório.

Em atendimento

Foi informado que posterior à elevação do reservatório, a SAE encaminhará junto à
Marinha Brasileira, em sua representação em Porto Velho a avaliação da necessidade de
sinalização e encaminhará ao IBAMA o resultado da avaliação.

2.2. Pedido de retificação da Ia Renovação da LO ng 1.044/11 da UHE Santo
Antônio.
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A Santo Antônio Energia (SAE) detêm a Licença de Operação (LO) nQ 1044/2011,
renovada em 17/05/2016 e com validade até maio de 2026. A SAE, por meio da carta
PVH-0002345, de 17/08/2016, solicitou a retificação da LO para implantação do Projeto
Básico Complementar Alternativo (PBCA) da UHE Santo Antônio, que se refere à
implantação de 06 (seis) unidades geradoras e elevação da cota do reservatório em 0,80
metros, dos atuais 70,5m para 71,3m de maneira provisória até atingir a vazão de
24.000m3/s. Quando do atingimento desta referida vazão a UHE Santo Antônio rebaixaria
sua cota de operação para a cota de 70,5 metros.
O pedido é respaldado pelos estudos apresentados na Carta SP-01780/2016 que
apresentam a cota de atingimento das unidades de conservação estaduais e federais que
são lindeiras ao remanso da UHE Santo Antônio.

Tabela 01: FERS Rio Vermelho "C"

SEÇÕES - 277,4 / 280,4 / 288,8
N.A.70,50m-Q-38.838mVs

COTA Sobreposição (ha) Vazão (m3/s)

71,00 33,00 DE 26.000 ATÉ 33.000

71,50 22,51 DE 33.001 ATÉ 37.000

72,00 12,75 DE 37.001 ATE 38.838

TOTAL 68,26

Tabela 03: PARNA Mapinguari
SEÇÕES - 361,5 / 370,9/375,9
N.A. 70,50m - Q=38.838m3/s

Cota Sobreposição (ha) Vazão (m3/s)

74,50 64,38 DE 31.000 ATÉ 33.000

75,00 66,22 DE 33.001 ATÉ 38.838

TOTAL 130,60

Fonte: SAE-PVH-0001780/2016

Tabela 02: ESEC Serra dos Três Irmãos

SEÇÕES - 356,4/ 361,5 / 370,9
N.A. 70,50m - Q=38.S38mJ/s

COTA Sobreposição (ha) Vazão (mVs)

74,00 56,87 DE 31.000 ATÉ 33.000

74,50 38,19 DE 33.001 ATÉ 35.000

75,00 39,48 DE 35.001 ATÉ 38.838

TOTAL 134,54

Tabela 04: RESEX Jaci Paraná

SEÇÃO-15
N.A. 70,50m - Q=38.838nrVs

COTA Sobreposição (ha) Vazão (mVs)

76,50 466,99
35.000 no Rio Madeira

e 359 no rio Jaci

TOTAL 466,99

O quadro acima indica que a UC FERS do Rio Vermelho começa a ser atingida quando o
rio Madeira apresenta uma vazão de 26.000m3/s, a ESEC Serra dos Três Irmãos é atingida
para uma vazão de 31.000 m3/s, a RESEX Jaci Paraná para uma vazão de 35.000 m3/se, eo
Parque Nacional do Mapinguari a partir de 31.000 m3/s.

Das pendências indicadas no PT 2641/2016-90 COHID/IBAMA, sobre PBCA, relativas às
Unidades de Conservação (UCs), a SAE informou, por meio da carta PVH-0002345 que foi
disponibilizada todas as informações necessárias para a adequação do traçado das áreas
sob gestão do ICMBio e da SEDAM e solicitou as providências necessárias ao MME e à
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SEDAM, desde fev/2016.

Enfatizou que "a desafetação vigente das UCs considera a operação do reservatório na
cota 70,5 para uma vazão de 38.550 m3/s, o que estabelece determinada cota de proteção
para cada uma das UCs" e que considerando "[...] a vazão atual, de aproximadamente
3.500 m3/s, a elevação da cota do reservatório para 71,3 m, neste momento, não
ultrapassaria as cotas de proteção das UCs já estabelecidas [..,]"

OICMbio foi consultado pelo Ibama sobre a proposta de regra operativa complementar de
rebaixamento de cota para vazões a partir de 24.000 m3/s, por meio do OF 12455/2016 ,
DILIC/IBAMA. Em resposta o ICMBio encaminhou OF SEI nQ 217/2016-DIBIO/ICMBio™^
(28/11/2016) informando que "[...] não vemos óbice à proposta apresentada pelo
empreendedor para o redimensionamento do reservatório à cota sugerida, com o aumento
da capacidade geradora da usina. Entretanto, entendemos que uma nova vistoria conjunta
deve serrealizada entre os meses de março e abril de 2017, correspondente aos picos de
cheia local, a fim de obtermos confirmação de não afetação da cota proposta sobre os
limites do Parque Nacional de Mapinguari".

A SEDAM ainda não se manifestou, OFs 02001.000027/2016-93 DILIC/IBAMA,
02001.003257/2016-12 DILIC/IBAMA e 02001.006846/2016-44 CGENE/IBAMA.

Em relação a liberação das áreas de terceiros, necessárias para operação da UHE Santo
Antônio na cota 71,3 m, a SAE informou que "todas as aquisições já foram realizadas e as
desapropriações remanescentes estão em fase de ajuizamento, tendo em vista gue a DUP
somente foi emitida pela ANEEL em 27.06.2016, através da Resolução Autorizativa nr )
5.887/2016".Para a SAE, o reservatório na cota 71,3 m, considerando a vazão atual (3.500-
m3/s) não atingiria as propriedades em processo de desapropriação (remanso e APP).

Diante do exposto, a SAE solicita a retificação da LO nQ 1.044/11 renovada para elevação
do reservatório da UHE Santo Antônio considerando a adoção de condicionanté
temporária que envolve a conclusão das desapropriações de terceiros e alteração dos
limites das Unidades de Conservação até o atingimento da vazão de 24.000 m3/s e o
deplecionamento para a cota 70,5 m, caso ocorra o atingimento da vazão 24.000 m3/s até
que seja concluída a liberação das áreas (terceiros e UCs).

3. CONCLUSÕES

Na verificação de atendimento das recomendações do Parecer Técnico ns
02001.002641/2016-90 COHID/IBAMA, realizada ao longo desta Nota, constatou-se que a
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maior parte das solicitações foram contempladas nos documentos SAE PVH 0002788 e
0002795. No entanto, quatro solicitações não foram atendidas e quatro encontram-se

parcialmente atendidas.

A SAE apresentou de forma parcial às recomendações sobre: (i) o cadastro
socioeconómico da pessoas/famílias afetadas; (ii) a divulgação do caderno de valores; (iii)
a liberação das propriedades rurais afetadas (remanso e APP); e (iv) a ampliação do
público-alvo das capacitações e palestras sobre risco com animais peçonhentos. Dessa

forma, recomenda-se que a SAE apresente as informações faltantes, assim como envide
esforços em entregar o cadastro físico, fundiário e socioeconómico das famílias atingidas

^"" com maior celeridade.

Em relação às recomendações não atendidas, a SAE não apresentou (i) os dados para
avaliação do impacto sobre a infraestrutura afetada (acessos, ramais, LTs, rodovia BR-364
e área do canteiro de obras da UHE Jirau); (ii) o cadastro socioeconómico e o
monitoramento das famílias já indenizadas no P.A. Joana D'Arc; (iii) a comprovação das
atividades de demolição e desinfecção das estruturas localizadas nas áreas afetadas
(remanso e APP); e (iv) considerações sobre a necessidade de remoção de bancos de

macrofitas em que a pesquisa larvária demonstrou alta densidade de larvas de mosquitos
do gênero Mansonia. Diante desse fato, o empreendedor deve enviar as informações
solicitadas. Destaca-se que o Ibama deve ser informado do processo de negociação,

indenização e monitoramento das famílias para melhor acompanhamento do processo.

As solicitações não atendidas e parcialmente atendidas não são consideradas pendências
/ para o aiteamento da cota do reservatório em 0,80 metro (71,3m). Todavia entende-se que,

para a autorização do enchimento complementar do reservatório, considerando a vazão de
36.200m3/s, a SAE deve comprovar a liberação das propriedades rurais, a finalização das
atividades de demolição e desinfecção das estruturas nas áreas afetadas (remanso e APP).

Dessa forma, recomenda-se que a SAE apresente relatório comprovando as ações
executadas. Destaca-se que, posteriormente, vistoria in loco das referidas áreas poderão
ser realizada pela equipe do Ibama. Especificamente sobre a temática de mosquitos
Mansonia, a SAE deverá seguir as recomendações elencadas no PT n-
02001.004433/2016-25/2016/COHID/IBAMA.

Em relação à hipótese de intervenção regular em APP no Reassentamento Parque dos
Buritis, Lei nQ 12.651/2012, solicita-se que a SAE apresente a documentação necessária
para se avaliar se o licenciamento referente ao parcelamento de solo, ou ao

reassentamento das famílias, bem como à estação de tratamento de esgoto, lá existente,
foi realizado considerando interesse social, utilidade pública ou mesmo o baixo impacto
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dessas atividades, como permite a legislação em vigor, para que o Ibama possa avaliar a
aplicabilidade da nova disciplina legal na referida região.

Quanto às pendências para o aiteamento da cota para 71,3m, destaca-se que as
Audiências Públicas foram realizadas nos dias 12 e 13/08/2016. O Ibama solicitou
orientação a PFE/Ibama quanto à necessidade de realização de novas Audiências sobre o
PBCA da UHE Santo Antônio, no âmbito do licenciamento ambiental, por meio do MEM.
02001.017917/2016-34 DILIC/IBAMA.

Cabe evidenciar que a SEDAM/RO não se manifestou quanto ao atingimento das UCs -,
(FERS Rio Vermelho Ce RESEX Jaci Paraná). ^

Quanto ao pedido de retificação da lã Renovação da Licença de Operação (LO) ns
1.044/11 da UHE Santo Antônio feita através da carta PVH 0002345, de 17 de agosto de
2016, para a operação na cota 71,3 metros até a vazão de 24.000 m3/s, como uma regra
operativa complementar, informamos que os estudos solicitados e analisados até o
presente documento pelo IBAMA proporcionaram a escrutinação dos possíveis impactos a
serem gerados pelo aiteamento da cota de operação. Restam a serem resolvidas de
maneira definitiva a afetação das Unidades Conservação Estaduais FERS do Rio Vermelho,
ESEC Serra dos Três Irmãos e RESEX Jaci Paraná, e do Parque Nacional do Mapinguari
em Rondônia.

Em relação às UCs estaduais, o IBAMA não recebeu informação acerca do status das
tratativas da SAE junto ao Governo do Estado de Rondônia para a possível desafetação
dessas áreas mediante compensação ambiental.

Quanto ao PARNA Mapinguari, o IBAMA solicitou manifestação do Instituto Chico Mendes
de Conservação através do OF 02001.012455/2016-69 acerca da elevação da cota de
maneira provisória até a vazão de 24.000 m3/s, que segundo os estudos e simulações de
remanso apresentadas pela SAE, não afetaria a referida UC. Em resposta, o ICMBio
enviou o Ofício SEI n° 217/2016-DIBIO/ICMBio onde informam que "após realização de
vistoria conjunta ao local, informamos que, inicialmente, não vemos óbices à proposta
apresentada pelo empreendedor para o redimensionamento do reservatório à cota
sugerida, com aumento da capacidade geradora da usina."E termina condicionando a
elevação de cota a novas vistorias a serem realizadas nos meses de março e abril, meses
que correspondem ao pico de cheia do rio Madeira.

Acerca do distrito de Jaci-Paraná, os níveis d'água de proteção à cidade de Jaci-Paraná,
estabelecidos por meio da modelagem determinada pela ANA em 77,10 m para uma
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Natalia de Alencar Monteiro

Analista Ambiental da COHID/IBAMA

recorrência de 50 anos e 77,40 m para 100 anos, foram estabelecidos para proteger os
distritos a vazões bem superiores a 24.000 m3/s operando na cota 71,3 metros.

Diante do analisado e aqui exposto, com exceção dos itens marcados como não atendidos,
os demais itens contemplam os pedidos de complementação e ou detalhamento feitos por
este Instituto.

Alessandra Cabral Leite Duim

Analista Ambiental da COHID/IBAMA

Bruno Carvalho Melo

Analista Ambiental da COHID /IBAMA

_f//^/ ^ •
Eduardo Wagner da Silva

Analista Ambiental da COHID/IBAMA

De acordo. Ençâtíünhe-se para as providências necessárias.

IBAMA

FREDERICO QUEIJtOGA D8LAMARAi^
Coordenador da COHID/IBAMA
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DESP. ENC. ABERT. 02001.000360/2017-83 COHID/IBAMA

Brasília, 21 de março de 2017

Ao Arquivo Setorial da SETORIAL DILIC

Solicitamos o encerramento e abertura de volume do processo ne
02001.000508/2008-99. Após o encerramento e abertura do volume tramite o processo
para à Unidade Setorial da Diretoria de Licenciamento Ambiental.

IBAMA

Atenciosamente,

EDUARDO WAGNER DA SILVA

Analista Ambiental da COHID/IBAMA
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Unidade Setorial da Diretoria de Licenciamento Ambiental

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Aos 23 dias do mês de março de 2017, procedemos ao encerramento deste
volume ns LX do processo de nQ 02001.000508/2008-99, contendo 199 folhas. Abrindo-se
em seguida o volume nQ LXI. Assim sendo subscrevo e assino.

(^ MAYCON ROBERTO DA S. MARTINS
Responsável do(a) SETORIAL DILÍC/IBAMA
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